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A Presidência comunica ao Plenário que a matéria tera tramita- 

ção especial, comoprojeto de código. 

Designação da Comissão Temporária; PMDB - Titulares Jose Foga-' 

ça, Jutahy Magalhaes, Ruy Bacelar, Iram Saraiva, Nelson Wedekin^ 

.Suplente: Ronan Tito, Gerson Camata, Aluízio Bezerra; PFL: Titu- 
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com ele relacionadas. 
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Anunciada a discussão do projeto e das emendas, é a mes- 

ma encerrada, sem debates, após fala da presidência. 

Aprovado o projeto e as Emendas n9 1 a 16, da Comissão, 

ficando, em consequência, atendidas, em sua totalidade, as Emen- 

das n9s 18, 22, 61 e 62, e parcialmente, as de n?s 14,16, 20,21 
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e 59, oferecidas perante a Comissão, sendo reieitadas as Emen- 

das n9s 1,2, 13, 17, 23 a 58 e 60, de parecer contrário.  

Ã Comissão Temperaria para a redaçao final. 

( Tramitando com o Projeto de Lei do Senado n9 01/89)^ 

J 
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Aprovada a redacao final nos termos regimentais, anos usar 

da nalavra o Sr. Jutahv Magalhães. 

Nesta oportunidade, usam da palavra os Srs. Jutahy Magalhães 

Dirceu Carneiro, Ronan Titoy Jarbas Passarinho e João Menezes, 

Â Camara dos Deputados, e, em cópia, â Comissão Mista des-( 
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(*) tinada a elaborar o projeto de Codlgo de Defesa do Consumi- 
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LIDO E APROVADO, EM 7/8/90, 0 REQUERIMENTO N° 241/90, 

DE URGÊNCIA, ART. 336, "c", PARA A MATÉRIA. INCLUÍDA EM ORDEM DO 

DIA DA PRÓXIMA SESSÃO. DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO (EM REGIME 

URGÊNCIA) . 

DE 
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relator designado da Comissão Temperaria, parecer sobre o 

substitutivo da Camara, concluindo pela aprovaçao do art. 19; 

parágrafo único dos artigos 79 e 89; artigos 10,11, 16,22,28,24, 

25,28,31,36,37,38,39,40 e 42; caput e parágrafo 19 do artigo do 
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(*) 44; artigos 45 e 50; incisos V,VII,VIII,IX,X,XI,XÍI,XIII, 

XIV,XV,XVI e parágrafos 19, incisos 1,11 e 111,29,39 e 49 do 

artigo 51; parágrafos 19 do artigo 52; parágrafos 19 e 29 do 

art. 53; artigo 54; parágrafo 19 do art. 55; inciso V do artigo 

56; artigos 57 e 58; caput do art. 59 e paragrafes 29 e 39; 
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(*) artigos 76, 107,108 e 116 e pela rejeição dos demais arti- 

gos, parágrafos, incisos e alíneas. 

Discussão encerrada, apos usarem da palavra os Srs. Mata- 

Machado, Jutahy Magalhaes, Jose Fogaça, Jarbas Passarinho,e Cid 

Sabóia de Carvalho. 
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Nesta oportunidade, sao lidos, para posterior deliberação. 

os Requerimentos N9s 260, do Sr. Roberto Campos e outros, de des- 

taque para rejeição de expressão constante do artigo 39 do Subs- 

titutlvo;261 do Sr. Roberto Campos e outros, de destaque para 

rejeição de expressão constante do § 19 do artigo 39 do Substi- 
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(*) tutivo; 262, do Sr. Cid Sabóia de Carvalho e Outrosy de des- 

taque para rejeição dos incisos V e VIII do art. 69 do Substitu- 

tivo; 263, do Sr. Cid Sabóia de Carvalho de destaque para rejei- 

ção de expressão constante do art. 12, do Substitutivo da Cama- 

ra ao PLS 97/89; 264, do Sr. Roberto Campos e outros, de desta- 
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(*) que para rejeição de expressão constante do art. 12 do Subs- 

titutivo; 265, do Sr. Roberto Campos e outros, de destaque para 

rejeição de expressão constante no art. 12 do Substitutivo;266, 

do Sr. Roberto Campos e outros, de destaque para rejeição de ex- 

pressão constante do art. 13 do Substitutivo; 267, do Sr. Cid 
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(*) Sabóia de Carvalho eoutro , de destaque para rejeição do art 

14, do Substitutivo da Câmara ao PLS 97/89; 268, do Sr. Roberto 

Campos e outros, de destaque para rejeição de expressão constan- 

te do art. 14 do Substitutivo; 296, do Sr. Cid Sabóia de Carva- 

lho e outros, de destaque para rejeição de expressão constante 
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(*) do art. 28 e parágrafos, do substitutivo da Câmara ao PLS 

97/89; 270, do Sr. Cid Sabóia de Carvalho e outros, de destaque 

para rejeição da Secção V (art.28 e seus parágrafos) do Substl- 

tutivò; 271, do Sr. Jarbas Passarinho, de destaque para rejeiçãc 

do § 19 art. 28 do Substitutivo ao PLS 97/89; 272, do Sr. Cid v   / 
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(*) Sabóia de Carvalho eoutros de destaque para rejeição dos 

arts 33,34 e 35 e seus incisos de I a III do Substitutivo; 273, 

do Sr. Cid Sabóia de Carvalho e outros, de destaque para rejei- 

ção do art. 49 e seu parágrafo único do Substitutivo; 274, do Sr 

Cid Sabóia de Carvalho e outros de destaque para rejeição do art 
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(*) 53 e seus paragrafes do Substitutivos; 275, do Sr. Roberto 

Campos e outro, de destaque para rejeição de expressão constan- 

te do art. 53 do Substitutivo; 276, do Sr.Nelson Carneiro^de 

destaque para rejeição do inciso V, do^art.SO e por via de con- 

sequência, de expressão constante do art. 58 do Substitutivo da 
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(*) câmara ao PLS 97/89; 211, do Sr. Jarbas Passarinho e outro 

de destaque para rejeição na apreciação dos seguintes dispositi- 

vos alterados pela Câmara dos Deputados Substitutivo da Câmara 

Título II - Das Infraçóes Penais e Arts 61 a 80; 278, do Sr. Cid 

Sabóia de Carvalho e outros de destaque para rejeição do inciso 
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(*) I, do art. 101 do Substitutivo. 

Passando-se â apreciação do Substitutivo; ressalvados os 
destaque apura-se os seguintes, resultados: são aprovados. 

nos 
termos do Requerimento n9 279/90, do Sr. Dirceu Carneiro, de vo- 

tação em globo, os dispositivos do substitutivo da Camara de pa- 
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(*) recer contrário da comissãoJ igualmente, são aprovados os 

dispositivos do Substitutivo da Câmara de parecer favorável da 

comissão, nos termos do Requerimento n9 280, do Sr. Dirceu Car- 

neiro, de votaçao em globo. 

Quanto aos requerimento de destaque apresentados são rejeita- 
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(*) dos os de n9s 260,261,262,263,265.266.267.269.272.273.274. 

276 e 278; prejudicados os de n9s 264,268,270271 e 275; sendo re- 

tirado o de n9 277.    
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18:30 - Leitura da Mensagem pPresidencial n9 159/90~CN, pela 

qual o Senhor Presidente da Republica comunica haver vetado par- 

cialmente a matéria. 

Designação da Comissão Mista - Senadores Aluízio Bezer- 

ra, Afonso Sancho, Mareio Berezoski e os Srs. Deputados Joaci 
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18;30 - Goes, Michèl Temer e Luiz Alberto Rodrigues. 

Prazo na Comissão Mista ate 29.10.90, 
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Prazo no Congresso Nacional ate 8,11.90. 
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Reunida a Comissão,são eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Parlamentares: Senador Afonso San 

cho e Deputado Michel Temer. 
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Designo para relatar a matéria, o Sr. Deputado Joaci Góes. 

Senador Afonso Sancho 

Presidente 
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 ÓRGÃO , 

sscj-c 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

r 5S^rí-\ 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
/—■ CASA -> / ÓRGÃO v (— TIPO — NÚMERO  ANO   DIA  MES —j— ANO ■ 

-DATA DA AÇÃO 
MES —,— ANO — 

^Ao '/Cé/iS/ia 

C/IAÍ.CJ* ^ JSA Ss Co^cxi^õ/ ^òi/i/ASe  ■* —   7 f s* 

'A SSÇÇA 

f — CASA —\ ✓ ÓRGÃO v f— TIPO— NUMtKU  ANU 

leiO I oif k? 

• IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
-ANO  

DATA DA AÇÃO  
— DIA — MÉS —— ANO — 

13 // FUNCIONÁRIO 

)Í'%Ô 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

ÓRGÃO CASA 

i~€ N 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ■ 
— NUMERO- — ANO - 

^7 

 DATA DA AÇÃO  
DIA  r—MES - — ano — 

J3 tf o FUNCIONÁRIO 

      

—  ^^ —Ci . ú j 

 ■/ tf /1 f f Ji \ O O ^  

CCÁSÁ —V / ORUAU  ^p— TIPO   NUMERO  ANU  

CN [ PLEN fCS 

-ÓRGÃO - 

PLEN 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO— NÚMERO  ANO ■ 

 DATA DA AÇÃO ^ 

U 1 1 90 

r 

FUNCIQh ÁRIO 

13:00 h - Votação adiada por falta de quorum, 

Convocação sessão conjunta para votação, em turno 

único, dia 20/11, às 18:30 h 

C 

CASA ■ 

CN 

— ÓRGÃO - 

PLEN 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 

PU 

— NÚMERO- 

0^1 

-ANO - 

P0 

DATA DA AÇÃO  
— DIA — MÉS —,— ANO - 

20 1 1 90 — FUNCIONÁRIO 

( 
18:30 h - Apreciação adiada por falta de quorum. 

- Convocação sessão conjunta para apreciação, dia 

21/11, às 18:30 h. 

t     

SENADO FEDERAL 
««afcWv FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

• CASA ■ 
CN 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
ÓRGÃO > f—TIPO — NÚMERO  ANO - 

PLEN PIS 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÉS —,— ANO - 

21 1 1 90 FUNCIONÁRIO 

18:30 h - Deixa de ser realizada a sessão, por falta de giinrnm. 

 - Convocação sessão conjunta para votação, dia 27/11. 

às 18:30 horas 



c 

CASA ■ 

CN 

— ÔRGAO - 

PLEN 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO- " NUMERO- 

057 ^3 

—DIA- 

27 

-DATA DA AÇAO 
MÊS —.— ANO — 

1 1 90 FUNCIONÁRIO 

18:30 h - Apreciação adiada por falta de quorum. Convnn 
acao 

sessão conjunta p/apreciação dia 28/11, às 18:30 h 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
—TIPO— NÚMERO data da ação CASA ÓRGÃO 

r 

DIA MES ——ANO — ANO 
CN PLEN 

28 
FUNCIONAmn 

18:30 - Peixa de ser anreriarln nnr faifa lie "r[i inn irp" 

• CASA 

SF ] 

-IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
— OrgAo - 

PLEN 

-TIPO — 

FJL5 

- NUMERO- - ANO - 

83 

— Dl A- 
-DATA DA AÇAO 

04 

MÊS ——ANO — 

12 90 FUNCIONÁRIO 

14:30 h -Convocação sessão conjunta para arpeciação dia 04/12, às 18:30h. 

Comunicação à CD através do Of. CN/383 

CCASA —v 

çnJ 

— ôrgAo - 

PLEN 

- IDENTIFICAÇÃO da matéria - 

PL5 

— NÚMERO- 

031 ^3 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS —— ANO — 

04 12 90 FUNCIONÁRIO 

18:30 h - Apreciação adiada por falta de quorum. 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

■CASA CCASA —\ /■ ÓRGÃO v 

CN || PLEN ) 

- IDENTIFICAÇÃO da matéria ■ 

P/LS 

— NUMERO- 

OS 7 

-ANO - 
 data da AÇAO  

DIA  — MÊS —| — ANO — 

05 12 90 FUNCIONÁRIO 

18:30 h - Convocação sessão conjunta para apreciação, dia 

05/12. às 20:25 horas. 

 IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
• CASA — ÓRGÃO ^1 TIPO — NÚMERO  ANO - 

CN PLEN pus OS7 29 

, DATA DA AÇAO 
 DIA  r— MÊS ANO — 

f o
 

U1
 

12 90 FUNCIONÁRIO 

20:25h - Apreciação adiada por falta de quorum. 

Convocação sessão conjunta para apreciação, dia 6/12, 

às 18:30 h. 

G 

CASA • 

CN 

—ôrgAo- 

PLEN 

-IDENTIFICAÇÃO da matéria - 

PLS 

- NÚMERO- 

097 23 

 DATA DA AÇAO  
DIA  — MÊS —| — ANO — 

06 12 90 FUNCIONÁRIO 

18:30 h - Apreciação adiada por falta de quorum. 

Convocação sessão conjunta para apreciação dia 11/12, 

às 18:30 h. 

■ CASA - -ÓRGÃO - 
- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

-TIPO" 

\mi Q3Í ^ 

■ NUMERO- 
-DATA DA AÇÃO 

DIA— — MÊS — ANO — 

£)/) 

" 

1/ FUNCIONÁRIO 

Vír.ao ,h . s?~(AZr*Ao. \ncn r " AO-ua^-A 

1 C G. \\ A^^JCVO G^CLA/LC-VA-VXXHV ÇX^VMJL 

9 v<^ V2''?>0 pi ♦ 
V 

  — 



fiiásaaffi senado federal 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

- CASA —N / ÔRGiO f— CASA —v / OnoAU v 

I C'N|1 Vizis] 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO" 

\m> 

■ NÚMERO" 

c 21 ycj 

 DATA DA AÇÃO  
DIA  — MÊS — ANO — 

.^3 CÁ/ CTONArIÕ UN 

r * 
^ <CXjF=--^-^ ^-r.. í^-V,íD»-í-^C>— \n s~> 3^^Áv.c~ S~TLJÍ— 

r 

* v ^ J 
( c ÇVCA o-c? 

^ 9 r 
h*£^y^L<=: ^erunitC L-vfer 'f-írX,-, <r^ citcv , 

r$^ CJ J, o- 
/ -F (/ 0 

-n 

V .      ...   ' 

CASA —n /- ÓRGÃO v[—TIPO— NÚMERO  ANO 1| L»IA ———ANU - 

í^ll lr<v\pLs\ m 

-IDENTIFICAÇÃO da matéria 
■ NÚMERO 

DATA DA AÇÂO 
ANO — —DIA — MÊS — ANO — 

//.'cT/hyh*/)- /o*- 4c^/o 

^ ^ ^cCc. 
4- 

■ CASA - 

M 

^ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  ^ DATA DA AÇÃO  

PIÊN 1 .PIS ?? , .»2l 0^ ■3( FUNCIONÁRIO 

^ h . O UAAZxiI - ^ L OC'VC-, \ I- C -> C 'V g,. tVv~ <r 

^y<->   ^ 5 r> L t AJK     \ /O O ^ 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DA 
CASA "-v  ÔRGAO v —TIPO NÚMERO ANO D,A 

IamTíV-ia) 1 w,s o^v rsi^s 

TA DA AÇÃO \ / 
—- MÊS -j—ANO 

ÍQ^I Á/ "'//"FUNCIONÁRIO 

h, q/VUÍ/-AVACDC.o n-<4Ccxrlc- Vic^i -tzJlíh^ s-áa  

O^XA AJiS-CUSVÍTÇCAO V^^-. CíSUxc/ '/ÍAJ^T WoriO. O dUc. 

^n/érjçil ^ It.òoh- 
—•—  ]— 

V.    —^ 



• CASA - 

SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  r 
ÔRGAO v| TIPO— NÚMERO  ANO 

PL5 ^9 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS -t— ANO • 

l V \ X i hs ' ' ' 1 V U v / ^ v ^ ^ ^ . FUNCIONÁRIO 

r r\ 
1 c)a-vA r 3< c-\x <=> d &\X. C— ^ 

Cv o C^e- \ ^ b O K 
0 

S J 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
f—casa—v/ órgão ^ —tipo— número —ano— —dia 

I ^ 11 PIb N J PLS t c)-h %c) .1 h 

-DATA DA AÇÃO  
-DIA —MÊS —-i—ANO — 

O 
FUNCIONÁRIO 

r 
Cí Q^\ ^ L^ir- tr 

CXy^v-v CA^V Va CÃ v^-dooh- Cj n 1 - C / C/myAAX-,^AX COt> A-vr~Í t—5 crív íl 1 5 ■ 

ol. CH / 1^> ^ . 
\J / ■ / 

v y 

VSA —N 

11 PlãM IIPLS 

-ÓRGÃO - 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

■ NUMERO- 

on 

 DATA DA AÇÃO 
—DIA r— MÊS ——ANO — 

Li FUNCIONÁRIO 

v'/r^ .<.A dU 

''on 

-órgão - 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO — NÚMERO  ANO - 

-DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS — ANO — 

l ; N l^K-l^LW t7 1 T 0 J A O VvA 1 y^~TDNCIONÂRlO 

\ kAO VN. ^>«^>SCAO COA-A. -AA/V-^CcX. ^ pÇÃyXCX CX' 
1 ^ \ ^ 
Á/Vio^-Ar^ ÒÀca ^feG) O]! on \5-.oohJ . 

1 

L   ———-—— y 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

— IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
, 1— TIPO — NÚMERO  ANO - CASA —\ * ÓRGÃO v 

I CNll PAEMI 0t)> U0) 

 DATA DA AÇÀO  
-DIA — MÉS ——ANO 

LJ_ 05- FUNCIONÁRIO 
r 

j *5 ■ 0 (P /"l' (f-irO-A-A-O-^o-. ^ y-SOl 0 Í^.Cu- j=M-^-CTc^ • 

"■-d-s. (^".OVA L-MAA-A-TCT' T-IXT^TCL- «CLAITAAZ-.— 

O.S. ^ i 
r 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
- CASA —n / ÓRGÃO v |— TIPO — NÚMERO  ANO — /— CASA —v / ORGAU v  TIPO   NUMERO  ANO 

lr,Nll PÓ£H||p/ç5l 031 [11 

-Dl A- 
-DATA DA AÇÃO 

MÈS —, ANO — 

Tl FUNCIONÁRIO 

 0-5= Aos CAA'5= ^ 15 C-^A- 

Q>V\ CT&^o^e-ctr 

jf) /'g 1 ^ \3 g-iOL^» . 

CASA — f ÔRGAO  — Tl PO — NU MERO  ANO 

Ifò^ lh/^11 llf^l p'?^ m 

-IDENTIFICAÇÃO da matéria - / DATA DA AÇAO  
DIA  — MÉS -, — ANO — 

Ui €5 . FUNCIONÁRIO 

/ 
^ 0 K <^0~ í. AiÔ-l - ^C-A ÍPLA-*---*--—v. • 

01 OaA <-5 OÉP-V^-. iLtiA C\ <C2 C^O-A. c^. 

rJ-àJ ! C\\ \C! \0 O h • 
1 M 

    — ' 

■ CASA ■ 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

-ÔRGAO , I—-TIPO— NÚMERO-——| ANO - 
DATA DA AÇÀO  

— DIA — MÉS — ANO - 

OÍ\ lA/tF=ll\'V'-' t/l/ U O .FACOA r) Jl v FUNCIONÁRIO 

f-^ . LS. í' A 1 C-> Qj-A e-JLXX CA -5) A-- L ' I^CXA-ACA <= OL V;X>\ acc-^ 

Tc-- -|-tjniíjhc«, cA-l— <^-A AAAA, , 

/ 

/9'^Aúi9-<L-«A<: N-<rO'ín /\^-=v^-5= éi-Ovv CVLLA -/_ =< X- ' 

CSIÍOS) 1 i y C^l ll-rÇVhl.' ' 
1 1 

•- —— ——' 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

CCASA —v  ÕBG&O  

cNll PJM 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

TIS 

■ NUMERO" 

v O CJ > 
9 cí 
^ J 

 DATA DA AÇAO  
DIA  — MÊS n — ano — 

^3 ^ 5 
^ 

/ FUNCIONÁRIO 

1^)00 A- PCP, Lcn ^ 

v V < J ( 
^ 1^:00 k. 

V 

CASA s ÓRGÃO  

[QÚ 11 Vli£V 

-IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
— TIPO- 

Ifls 

■ número  

O 8d 

—DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS —,— ANO —| 

oU O (o FUNCIONÁRIO 
/ ^  - 

V. CT V> 1 l~-. \ v cX c_ V>cr-\ L«^ SlVo - s-k. Si 
r v - 

1, ^ 
vk©AA 0-t9<L-«~<r^r ClO^T. C-*. V ^ r- 

rck>-e> ^ ) O 1 ^3 1 <0^ \ k.' 0 0 . 

^       

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
/— CASA —n ✓ ÓRGÃO * I TIPO — NÚMERO  ANO - 

I&H II pjUMilPtsj O'Í > | ri 

 DATA DA AÇÂO  
DIA  — MÊS 1 — ano — 

6" Oh ^(J 
9 1 

FUNCIONÁRIO 

/QpFAy\ kT<9-<Z^ C-O -Õ COlxl i pc-oa-^a cl^, kCcAvcu c>-v 

6I£JCS\ 
' í 

CVUhX-OL. r%r$JL T! 
i [ ip - 

y 

V  V 

^ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DATA DA AÇÃO  

sf Hs 0Ç)> ys. , JO ^
 

! 
<S

^s
 

[ 
 

1 

gi 
kL^A 

/ 
D 

/FUNCIONÁRIO 
/ 

^\o.^A NTT.^ c^r^<->-0 A>i<;ok> 
  A 

r^Lcv \ \ í 0^ 1°] / >Xo l6 
^'1 ^ ( 

0>O^V/H vk CSC, -<^27 ^ CT> / CAÍÚAcãVÃJL-, r^ <o >cj 

AN\ 
1 ( 

v    , 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

- identificação da matéria  
-CASA •—w / ÓRGÃO V 1 TIPO— NÚMERO  ANO  

:,ih1 huiNlmAl I ^ 

DATA DA AÇÃO 
MES ——ANO — DIA 

q\ <0 b FUNCIONÁRIO 

\ <rh n o h - ^^icxAi o- íKL?-» <à^- Ç] 

( CLOA-A.' C«- ^rl l&loG/qf 
V 1 1 

0' òO Vn 1 
/ ' 

v 

CCÁSA /" ÓRGÁO — 

6NI1 Pií N 

IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
• NÚMERO- 

q31 

— ANO — 
 DATA DA AÇÃO  

DIA  — MÊS — ANO - 

V - 0(o ^—■——-—^í * 
FUNCIONÁRIO 

r 
*3o\^o h f V L h JLC^i cs-e-~u->~<D r-. ^4 a cK Vi 

r ^ 
L-ctXiTPZ ^4 í , 

( %->e^ Co—t C- //] / OUÁkjL^JLT^ ô 

G 1 \ . 15? \ o n K l 
'7 (f A 

1 

v     ————  ' 

-ôrgao- 

íiMJLEÁM. 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO— NÚMERO  ANO- 

PLS ?3 

-Dl A- 
-DATA DA AÇÀO 

MÊS ——ANO ■ 

o 6 
^ . /«p , 

FUNCIONÁRIO 

^ - oO ■ 

^Ã.c^ lo 6/^ oov^ 

J— CASA ^ ÔRGAO , |— TIPO — NUMERO  ANO —1    

lai I(7L£(VIIP^I oeV I fá II (i 

- IDENTIFICAÇÃO da matéria 
- TIPO — NÚMERO 

 DATA DA AÇÃO 
AN0   DIA  MÊS —, ANO — 

Dú C' 
FUNCIONÁRIO 

f \l9'rOC h. 'h®-* 4t^JXÕV rSLÁ- TwcW^ , 

7àvla NXS^OOAO^^ (2O^ Wvtft- £? M/óé/9t, 

i^Vn ' 

—   Jw ij 

^ •,00 K. 
1 J 

7 

 -  ^ 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
<— CASA — —ÓRGÃO > —TIPO — NÚMERO  ANO —- 

I eMlIftovi llftul tr» I n 

 DATA DA AÇÃO' 
-DIA —MÊS ——ANO 

O II CG <31  
   —     —  

CQ ^ ■ Q C-V^ X Í\CL^- L JLsfs 
' / 

^  t/ 
ui C- . 

  ostir-r,. ÁJ ir fr) ÀU'c. 9:o/Oé 
cJ( L Q-o ^ 

,..., . ..    ———     _____  y 

/— CASA —v  ÓRGÃO —TIPO— NÚMERO  ANO 

IftKl II PZ-gM II 'PjS qV íS 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
TIPO— NÚMERO  ANO - 

DATA DA AÇÃO  
 DIA  MÊS —, ANO ■ 

50 1O6 <3 1 /L-i FUNCIONÁRIO 

/n âníh - ^ O^r- ÇJX cc^ò ih 

 r4.i!^(o í> / cj l , 'cn \5-. co h 

aJ/^te .e; - 

. IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  DATA DA AÇÃO  
/— CASA —N  ÓRGÃO  —TIPO— NÚMERO  ANO   DIA  MÊS — ANO — 

Obl If^N PIS $C) s&U 0(n 31 

/ ti 

-    v- l 
FUHCIONÂRIO 1 -1 / / 

\ ^ ^ 0 l"-^-—õ (\*Jl i Li / .Ltr, í 9r_. ^ o u), 

  ([jdU O-tP-f Poaa LCÍ.IA Í r ÂO / O ckl-r 
çj}/óè( cj i 'c^ A- 

V 
     —      y 

CCASA —V -ÓRGÃO — 

SSA 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 
-TIPO- 

PLS 

■ NUMERO- 

097 

- ANO — 

89 

DATA DA AÇÃO  
—DIA — MÊS —,— ANO - 

27 06 91 // FUNCIONÁRIO 

10:00 - Anunciada a matéria, é procedida a leitura dos Rerrue- 

rimentos n?s 611 a 619, de 1991-CN, resnectivamente, de desta- 

que pare votação em separado dos sequintes disnositivos • J ^ - 

doart. 59; item II do 5, 29 do art. 26; § L9 do art. 28; § 4° 

do art. 37; § 39 do art. 51 e inciso V do art.51;§59 do art54; 



s— CASA —N / ôrgAo % 

CN 1 SSA 

- IDENTIFICAÇÃO da matéria - 

PLS 

• NÚMERO- 

097 

-ANO- 

89 

 DATA DA AÇÃO 
-DIA — MÊS —— ANO — 

27 06 91 funcionário 

10;00 - §§ 29 e 39 do art. 60; o § 39 do art. 82; ^ único dn 

art. 92, todos de autoria do Sr. José Genoíno.  

Passando-se ã apreciação do veto ao § 29 do art. 59,  

apura-se o seguinte resultado: "Sim" 23; "Não" 18; e "abstenção" 

1. Ficando, portanto, mantido o veto no Senado Federal. A mate-^ 

- CASA - 

CN 

- órgão - 

SSA 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO- 

PLS 

■ NUMERO- 

097 89 

 DATA DA AÇÂO  
— DIA — MÊS —,— ANO 

27 06 NCIONARIO 

10:00 - ria deixa de ser submetida ã Câmara dos Deputados. 

 A votação dos demais dispositivos vetados fica sobresta 

da.   

Ã SSCLC. 

  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA V / DATA DA AÇAO —- 1 

CASA^^ ÔrgAo  tipo numero ano DIA MCs a 

Urilpj.EN pis ogt o? JJ_ funcionário 

.lO / r--, - 

-JI T _ \0 Ifít? /cíl ' <Xr> (0O lo . 
0'í ' 

V ■ f jC'. r-e^ o CO . C^-Q—^^  

-ê L. % r.N   

J 
V ...         

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ——S  DATA DA AÇÂO" 
AN0  —DIA —MÊS-t—ANO — CASA —. , ÔRGAO  —TIPO— NUMERO  ANO  

í skji r uid Jint-' oiíi-ZijU 
nAriq 

ií-T, - C ciaa f C. U y, 

O Q ^ I loci '.C C h 

^ ' O O to • (\ c^<À,C~ I1 
a. JM 



SENADO FEDERAL 

f IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  

1 e-N vúLN] PKS tftT- n . 

 DATA DA AÇÀO  
-DIA — MÊS — ANO 

FUNCIONARíQ 

1 ^ •. o o u ■ Ae^>6c 

s+S Cv- o o ^ ^ 1 qq IQ o V-^. 

OAAyU .VyV^V, r CX i Q AÃ i.,.'> •ejLo ' 

f. N tv.? o? > -L / ^ 1 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DATA DA AÇÀO  / / 

1 CM, 1 PUH ofn D . n \  i? 7 funcionário 

"• ClO C JOÕ Ác, nl 4<Mu 
J ^^ ' VI í 

L^'©aan51><I^-C-£-O Cl*—^ )io / r- 

) ^ / 0 y I ^ \ ' c n K • 
M J 

v y 

data da ação IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
MÊS —,— ANO — — DIA ÓRGÃO ANO NUMERO CASA TIPO 

G 

s yjnyj^y. 

Leu 
D 

ILS %<3 kM FUNCIONÁRIO 

^ '-«o O K . Gr^jL r-jd to c— . 

(T), S-yM. Oe^-^ 1 u ^AyLsiZ^l e-<^- => 

í4I D ÍC ^ . 
0 ' d 

 J 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
-ÓRGÃO  [—* TIPO— NÚMERO  ANO — CASA —N  ÓRGÃO  —TIPO— NUMERO  ANO - 

!o,N II pun má q3Í ÍI 

-DATA DA AÇÀO  
-DIA — MÊS —— ANO ■ 

h 0% ^1 - FUNCIONÁRIO 

\ 
\Q-.C\OK, cu/^elJ(c^ \Aall^Â^ y^o^rvS Ív,<M-4 

Cv)vÇ^ aVv^s-c r -0> CLêa^v |^a-C^Aov 

JuaVv- I&n /tfÍQ \ ^ \c\ ico h• 
' f 

 ^ 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

>— CASA — / ÔRGiO v 

Ic-M |1 VH-gN | 

DENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
• NÚMERO  

cci7- 

 DATA DA AÇÂO 
— DIA—— MES —— ANO — 

Uo. FUNCIONÁRIO — —F 
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  IDE 
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|/-5 

ntificaçAo da mat 
 número  

O^iV 

ÈRIA  
 ANO  

f3. 

f DA 
—DIA  

TA DA AÇ> 
— MES -| 

^0  
— ANO — 

3', funcionário 
y 

í ^ ^ ^ ^ ( V , Q-A A O hvyy\syi*r> í\<u.^ UclaaA cL 
—i , ^ 1 ( v / 

9 * » ^ r ^ -O r-k ^ r^. nÍ fá 1 % l ^3 
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CN || f 
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SSA 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 
— TIPO- 

PLS 

•NÚMERO" 

097 

-ANO — 

89 

— DIA- 
-DATA DA AÇÃO 

12 

MÊS—,— ANO — 

09 91 ■ funcionário 

10:00 - Mantido o veto no Senado Federalr com o seguinte resulta 

do: Sim - 16; Não - 20 e Abstenção - 4, tendo sido computadQa orosen- 

-ÇS- 
o do Sr. Telmo Vieira, para efeito de "quorum", a matéria dei 

xa de ser submetida à Camara dos Deputados. 

Ã SSEXP para devida comunicação ao Senhor Presidente da Repjú 

blica. 
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SENADO FEDERAL 
FÕLHA DE TRAMITAÇAO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
CASA ÓRGÃO - TIPO 

l10 || 53/1W IIM 03^ 1?^ K? 

NÚMERO ANO — 
DATA DA AÇAO 

DIA MÊS 

er 

ANO 

\l c-o 
Hl 

r \ 

A? 

£ 

<  ^  mi 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
ORGÃO ANO MÊS 

B3 

- TIPO NÚMERO — DIA ANO —■ 

OS? 
ry 

Q5 IONARIO 

WP ój-C) Kjç oT) sSuxVi) i ^-0 Ab&JA < 

m      

Ém.SPFQ® 
/ (y v k 

-i 

N.Ba\ Cs/Órg -■ 

SF SSARQ 

^ Identificação da Matéria 
Tipo Número —r- Ano l 

PLS 00097 1989 

Processo Devolvido à SSARQ 

, Data da Ação 
L Dia MêsT - Ano A 

05 07 2001 

Destino - 

SF SSARQ 

AALBERTO 

Funcionário 

N.Bat v x- Cs/Órg 

SF SSARQ 

, Identificação da Matéria 
Tipo -j— Número —p Ano 

PLS 00097 1989 

f- Dia 

18 

Data da Ação -,x 
Mês,— Ano A 

01 2002 

Destino 

SF SSCLSF 

VALDENIC 

Funcionário 

processo emprestado à SSCLSF. 



â SENADO FEDERAL 

w.ea/ 
^ Identificação da Matéria 

Cs/Órg (■ Tipo -p- Número —p Ano 

1SF SSCLSF j^PLS 00097 1989 

Data da Ação 
(- Dia 

22 

Mês 

01 

- Ano 

2002 

Destino 

SF SSCLSF 
MFURTADO 

Funcionário 

Encerrado o Volume I, constante das páginas 1 a 349. Abertura e encerramento do Volume II, constante das 
náginas 366 a 734. Abertura do Volume III, a partir da página 735. 

A/. Sa/ Cs/Órg 

I SF SSCLSF j^PLS 

- Tipo 
Identificação da Matéria 

Número —Ano \ 

00097 1989 

Data da Ação 
- Dia ,■ Mês 

22 01 
v_ 

- Ano 

2002 

-\ 
Destino 

SF ADVOSF 
MFURTADO 

Funcionário 

Anexado às fls. 739 a 779, o Ofício n" 36-P, do Supremo Tribunal Federal, de 16 de janeiro de 2002, 
encaminhando a ADIN n" 2591, impetrada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - COSINF, a fim 
de que seja declarada a inconstitucionalidade da expressão " inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária", constante do art. 3", § 2", da Lei n" 8.078, de 1990. 
4 Advocacia do Senado. 

- CASA - - ÓRGÃO - 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
- TIPO—i NÚMERO ANO — 

 DATA DA AÇÃO 
- DIA — MÊS — ANO 

, 0.^4- mÉM lg-2- ^  FUNCIONÁRIO 

<A^> 

o o g^r h 

•. M-<0i^ ^^L-, 

N.Bal Cs/Órg 

SF SSCLSF 

Identificação da Matéria 
Tipo r- Número Ano 

PLS 00097 1989 

^ Data da Ação 
/ AAAr. h r,r. Dia : Mês 

26 I 02 

Ano 

2002 

Destino 

SF PLEG 

JERIONE 

Funcionário 

Ao Pleg, com destino ao Arquivo. 



N.Bal Cs/Órg 

SF PLEG 

Identificação da Matéria 
Tipo 

PLS 

Número 

00097 

Ano 

1989 

— Data da Ação 
Dia Mês,— Ano -A 

27 02 2002 

Destino 

SF SSARQ 
JAMAR 

Funcionário 

Encaminhado ao arquivo (em 3 volumes). 

N.Bal Cs/Org 

SF SSARQ 
( 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano ^ 

PLS 00097 1989 

^ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

10 01 2007 

Destino LUIZSERG 
SF SGM 

Funcionário 

STATUS: ARQUIVADO 

Processado encaminhando à SGM a pedido de Virgínia - ramal: 4077. (3 volumes) 

N.Bal 

SF 

Cs/Org 

SGM 

Identificação da Matéria 
Tipo -j- Número Ano : 

PLS 00097 1989 

_ Data da Ação 
L Dia Mês Ano 

. 
05 03 2007 

Destino 

SF SARQ 
MAGDAJAN 

Funcionário 

r 

Encaminhado ao ARQUIVO. 

- CASA — , ■ ÓRGÃO - 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
- TIPO —, NÚMERO ,— ANO - 

■ DATA DA AÇÃO - 
DIA  MÊS —j— ANO - 

FUNCIONÁRIO 

V. 
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TÍTULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

a . u x cj r 
/IM/hO 

CAPÍTULO I 

DISP0SIÇoES 0£RAIS 

Art r, í2 •••• A presente lei estabelece normas cie proteção 

e defesa do consumidor nos termos do artigo 52, inciso XXXl-í, C 

i 70, i n c i o V, ri a C o n s t i t u í ç i o e a r t i 9 o 4 8 d e s u a s D i s p o s i çjpé s 

Transi t óri as„ 

StWFO0 

pioVi 
vs\* 

colo 

S. u 

fV». 
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SENADO FEDERAL 

Ari:2 o- - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica, 

nacional ou estrangeira, que adquire ou utiliza bens ou 

serv i ços, como d es i: i natár i o t i nal. 

Art. 32 - Fornecedor de bens ou serviços é qualquer 

p e s s oa n acion a1 ou es t r an g eira, que seja i n d us tr ial, i mp or tad or, 

e x p o r t a d o r, e mp r e sário, come r ci a n t e, ag r i c u11 or, p e cu a r i st a, 

P r e st ador • 1 e ser vi ç os de qualquer n a tureza, a tí t u1 o i n d i v id ua1 

ou societário, bem como o Estado e outros organismos públicos, 

i n t e g r a n t e s d a a d m 1 n 1 s t r a ç a o d i r e fc a o u. i n d \ r e t a, c o n c e s s i o n á r i a s 

de serviço público e demais entidades, privadas ou públicas, que 

desenvolvam atividades de produção, montagem, importação, 

e x p o r t a ç á o, cl i s t r i b u i ç a o o u c o m e r c í a 1 i z a ç á o d w e b e n s o u 

Pr est açao >1 e ser v i ços , i nc 1 us i ve os de nat ur eza bancár i a, 

f i n a n c e i r a, d e c r é d i t o e s e c u r i t á r i a 

Art« 42 - A Política Nacional do Consumo tem por 

o b J e t i v o o a t e n d I m c n t o d a s n e c e s s i d a d e s d o s c o n s u m i d o r e s , o 

i" e p o j t o à s u a d 1 g n i d a d e, s a ú. d e e s e g u r a n ç a, a t r a n s p a r ê n c i a e 

K ar mon 1 a d as r e 1 aç oes d e c; on s umo , a p r o t eç á o cl e seus i n t er es ses 

económicos, bem como a melhoria de sua qualidade de vida, 

atend i dos os segu i ntes pr i nc íp i os■ 

.T. ~ reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

ra e r c a <: I o d e c o n s u m o; 

t&OO \s\* 
o\0 p,0^ 
S. a v- 



SENADO FEDERAL 

í í - aç ão «over n amen t a "l no sen t i d o d p r ot eg er 

efetivãmente o consumidor, quer tííretamente, quer incentivando a 

criação e desenvolvimento de associações que o representem, bem 

como assegurando a presença, no mercado de consumo, de bens e 

serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 

d u r a b i 1 i d a d e e d e s e m p e n h o; 

III ~ harmonização dos interesses dos participantes da 

r e 1 a ç o e s d e c o n s u m o e c o m p a t i b i 1 i z a ç ã o d a p r o t e ç ã o d o c o n s u n> i d o r 

e a necessidade de desenvolvimento económico e tecnológico, de 

modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

económica (art . i 7 <à, da Constituição), sempre com base na boa-fé 

nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - informação e 

consumidores, quanto aos seus 

m e1h ori a d o m er c ad o de c on s um o; 

e d ii c a ç ã o a e f o r n e c e d o r e s 

d ireit os e deveres, com v i stas 

V ■••• i ncent i vo ã 

m e c a n s s m o s e fiei e n t e s d e c o n t í- 

b en s e serv i ç o s, a s s i m como 

s o 1 u ç ã o d e c o n f 1 i t o s d e c o n s u m o; 

c r i a ç a o p e 1 o s f o r n e c e d o r e s d e 

o 1 e d e q u a 1 i d a d e e s e g u r a n ç a d e 

d e m e c: a n i s m o s a 11 e r n a t i v o s d e 

VI c o i b i ç ã o e r e p r es são eficientes de t o d o s os 

abusos p r' a t i c ad os no 

c o n c o r r ê n c í a d e s 1 e a 1 e 

i n d ustriais, 

m e r c a d o d e c o n s u m o, \ n c 1 u s i v e a 

utilização de inventos e criações 

das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 

3- 

st^00 

plO\OOOK> 
\aU 
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q u. p o q s a m r a u q a r p r -a j u. í z o s a o s c o n s u. m i f 1 o r e s :< 

V11 -• r a c I o n a ] i z a ç a o e m e 1 h o r j a d o s s e r v i ç o s p ú b 1 i c o e> ; 

V .C .t .C - e q t u d o c o n s t a n t e d a s m o d i F i c a ç 6 <■? s d o m e r c a d o d e 

conqumo; 

IX - e s t a b e 1 e c i m e; n t o cl <? i n s t â nela s a d m i n i s t r a t t v a s 

a (•■> a z>•?q d e onhe c er e d e 1 í b er a c , sm 6n u.s p ar a o c on sum i d or e d e 

forma célere, a respeito das» reclamações apresentadas. 

Art5*? - A Política Nacional de Consumo será 

executada, com base nos princípios do artigo anterior, pelos 

órgãos federais, estaduais e municipais que, direta ou 

indiretamente,intervenham no regramento e fiscalização do 

m e rc ado d e con sumo. 

CAPÍTULO lí 

CiOS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. ás ~ Sao direitos básicos dos consumidores: 

í - A p r o t e ç á o d a v ida, s a u. d e e s e g u r a n ç a c o n t r a o s 

riscos provocados por práticas no fornecimento de bens e 

s e r v i ç o s c o n s i d e r a d o s p e r i g o s o s o u n o c i v o s; 

0 , ^0° . aa\S>V / 
^ . -o\0 vo0 
9*0 
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I( - A informação adequada e clara sobre os diferentes 

b e n s e s e r v t ç o s, c o m e s p e c: i f i c a ç íií o c o r r e t a d e q u a n t i d a d e , 

características, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 

apresen t em; 

III - A educação e divulgação sobre o consumo adequado 

dos bens e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 

igualdade nas contratações; 

IM - A p r o t eç a o con t ra a pu bliei da d e e n g a n osa, mét odos 

comerei ai agressivos ou desleais, bem como contra práticas e 

c: 1 á u s u 1 a s a b u s i v a s n o f o r n e c i m e n t o d e bens e s e r v i c: o s ; 

M A modificação das cláusulas contratuais que 

e s t a b e 1 e ç a m p r e s t a ç o e s d e s p r o p o r c i o n a í s o u s u a r e v i s á o p o r f a t o s 

s u p e r v e n i e n t e s q u e a s t o r n e m e x c e s s i v a m e n t e o n e r o s a s :• 

MI - A efetiva prevenção e reparaçáo por danos 

pessoais, mora i s, co1et i vos e d i fusos; 

MJ. I ■••• 0 acesso aos órgãos judiciários e 

administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos 

individuais, coietivos ou difusos, assegurada a proteção 

j ur í d i c a, a d m i n i st r at i va e t éc n i c a, aos n ec ess i t ad os; 

O 

íí0' 
tf* 
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VIlí - A facilitação da defeca de seus direitos, 

inclusive com inversão, a seu favor, cio ónus da prova, quando 

v e r o s s í iri i 1 a a 1 e g a ç ã o d o c o n s u m i d o r , s e g u n d o a. s r e g r a s 

ord i nárias de experiênci a; 

IX - A participação e consulta na formulação das 

politicas que os a. f et em d i retamente, e a representação de seus 

int e r e s s es por inter m éd i o d as e n t i dade s p úb1i c as o u p ri v ada s d e 

P r o t e ç ã o o u d e f e s a d o c o n s m i d o r ; 

X - A a ci e qu a d a e e f i caz p r e s t a ç ão cl o s serviço s 

pú.b l.i cos em gera 1, 

Art. '/s - Os direitos previstos nesta lei não excluem 

out ros decor r ent es de t r at ados ou con venç6es i n t er nac i onai s de 

q u e o B r a s i 1 seja s i g n a t á r i o , cl a 1 e g i s 1 a ç ã o í n t e r n a o r d i n á r í a, 

! e r e g u 1 a m e n t o s e x p e d i d o s p e 1 a s a u t: o r i d a d e s a d ni i n i s t r a t i v a s 

competentes, bem como dos que derivem cios princípios gerais do 

d i r e i t o, a n a 1 o g ia, c: o s t u m e s e e q u i d a d e.. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

■6" 

cT 
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ssgtrs" 

.SECÇÃO 

DA PROTEÇÃO h SAÚDE £ SEGURANÇA 

A r t« S •? - O s bens e serviço s c o 1 o c a d o s n o m e r c a do (j e 

consumo nao acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 

r. on sum I dor es, excet o os con s i >1 er ad os n or ma i s e p r ev i s í ve i s em 

decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 

f o r n e e d o r e s , e m q u. a). q u e r h i p •:> t e s e , a dar a s i n f o r m a ç o e s 

n e c e s s á r i a s e a d e q u. a d a s a s e u respeito» 

Parágrafo único ~ E.m qualquer hipótese, a 

responsabilidade pela reparação dos danos causados será 

obJetiva, i nUependendo de prova de cu1pa do f ornecedor„ 

Art. 9s - 0 fornecedor de bens e serviços 

P ot en c i a 1 men t te n oc i vos à. saúd e ou p er i g osos d everá, n os r t u 1 os 

e mensagens publicitárias, informar, de maneira ostensiva, a 

respeito de sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da 

adoção de outras medidas de segurança cabíveis em cada caso 

roncreto» 

Art, 

posteriormente 

conhec i ment o 

íí? 0 fornecedor de bens ou serviços que, 

à. sua introdução no mercado de consumo, tiver 

t. noc i v i dade, per i cui os i dade ou r i scos que 

apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente ás autoridades 

■ 

pá)0 
c0\o pio\0 
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V? 

c o m p e t e n t e '•=• e a o s c: o n s u. m i <1 o r e s, m e d i a n t e a n lí. n c í o s p u b ]. i c i t á r i o s.. 

P a r á g r a t o uni o - 0 s a n u n c ! o b p u. b 1 i c i t á r i o s a q u e s; e 

c e -é e r f? o c a p u. t s e r a o v e ic: u. 1 a dou n a t ni p r e n s a e s c r i t a, f a 1 a d a e 

t e 1 e v i b a d a às e ;-í p e n s a s do -f o r n e c e d o r d o b e; m o u serviço. 

Art.. ii - 0 bem ou. serviço que, adequadamente 

utilizado ou fru ido, apresentar alto grau de nocividade ou 

P e r i c u 1 o s i d a d e s e r á r e t i r a d o d o m e r c a d o p e 1 o s r e s p e c t i v o s 

f o r n e c e d ores, s e m p r e j u i' z o d a r e s p o n s a b i 1. i d a d e p e 1 a r e p a r a ç a o d e 

e v e n t u a ! s d a n o s.. 

SECÇÃO IX 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art. .12 - 0 fabricante nacional ou estrangeiro, o 

i m p o r t a d o r e o c o m e r c i vá n t e r e s p o n d e m e 1 a r e p a r vá ç a o d o s d a n o s 

c a u s; a d o s a o s c o m s u m i d o r e s p o r d e f eito s d e c o r r e n t e s de p r o J e t o, 

f a b r i c a ç ao, c o n s t r u ç a o, m o n t a g e m , f r m u 1 a s, m a n i p u 1 a ç ã o, 

•apresentação ou acondicionamento de seus bens, bem como por 

i n f o r m a ç o es i n s u f i c i e n t e s o ií i n vá d e q u vá d vá s s o b r e s u a u t i 1 i z a ç ã o „ 

^ is - Par-a os efeitos deste artigo, equ i param-se ao 

c o n s u mui o r e s t o d a s a s v i' t i m vá s d o e v e n t o.. 

CX 
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Si 2° O fatar i canfce ou importador só se e;<! me de 

responsabi J idade se provar que o dano é imputável, 

e x J. u s i v a m e n t e, á c u 1 p a d o c on s u m i d o r o ií d e t e r c e i r o« 

§ 3s~ Aquele que efetivar o pagamento terá direito de 

reaver dos demais responsáveis, em açao regressiva, o respectivo 

mon t ante segundo sua par t i c i paçáo no even t o danoso. 

A r t« .1.3 •••■ U i o r n e c e d o r d e s e r v i ç o s r e s p o n d e p e 1 a 

reparaçáo dos danos causados aos consumidores por clefe i t os 

r e 1 a t i v o s à p r e s t a ç ã o d o s s e r v i ç o s, t3 e m c o m o p o r i n f o r m a c o e s 

i n s u fiei e n t e s o u i n a d e ci u a d a s sobre a s u a f r u i ç á o. 

s 1 '■ ~ Para os efeitos deste artigo, equ i param-se aos 

consumidores as vs'timas do evento. 

á 2* - 0 fornecedor de serviços só se exime de 

r e s p n s a b í li d a > í e se p r o v a r q u e o d a n o é i m p u t á v e 1 , 

exclusivamente, á culpa do consumidor ou de terceiro. 

Si 3 't ~ Cf! u a n d o o s e r v i ç o p r e s t a d o c a u s a r d a n o 

i r r e p a r á v e 1 a b e m de q u a 1 q u e r n a t u r e z a d o c o n s u m i cl o r , a 

i n d e n i z a ç ã r, c o r r e s p o n d e r á a o s e u v a 1 o r d e reposição i n t e g r a 1 « 

s 4s ~ A responsabilidade dos profissionais liberais 

s e r á a p u r a«. t a m e d i a n t e v e r i f í c a ç ã o d e c u 1 p a. 

^00 
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BECQ&O 1Ií 

DA KESPONSABILIDADE POR VxCIOS DOS SENS 

A r t .. i 4 - O f a b r i c a. n í: e, n a c i n a. 1 o u e s t r a n g e i r o , o 

nnporfcador e o comerciante de bens de consumo duráveis ou. náo 

d u. r á v e i s r e s p o n d e m s o 1 i d a r i a. m e n t e p e i o s v í c i o s d e q u a 1 i d a de q u e 

os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 

ou ih es diminua, o valor ^ assim como por aqueles tíecorerentes d a 

d í s p.a r i d a d e c o m a s i n d i c a ç o e s c o n s t a n t e s d o r e c i p i e n t e, d a. 

e m b a 1 a g e m j r o t u 1 a g e m o u m e n s a g e m p u b 1 i 11 á r i a , p o d e n d o o 

c o n s u m i d o r erigir, a 11 e r n a t i v a m e n t e e à s u a e s c o 1 li a : 

a) substituição do bem por outro da. mesma espécie, 

m ar c a o u mod elo, em p er f e11 as c on d i çoes d e us o; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 

danos; 

c ) o a b a t i m e n t o p r o p o r c i o n a 1 d o p r e ç o. 

á is - No caso de -Fornecimento de bens " in natura 

s e r á r e s p o n s á v e i p e r a n t e o c o n s u m i d o r o f o r n e c e d o r i m e d i a t o 

•Í0- 
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^ 2.s C o fi s i i.! e r a in - se i m p r 6 p r I o s a o u s o e c o n s u m o : 

a) os bens cujos prazos ae validade estejam vencidos; 

b ) o s fa e n s a Iterados, a v a r í a d o s, f a 1 s i f i c a d o s o u, o r 

qualquer outra r 

de fabr i cação, di 

z a o , e ni desacordo c o m a s n o r m a s r e g u 1 a m e n t a r e s 

fc r i b u i ç a o ou. a p r e s e n t a ç a o. 

c) os bens que, por qualquer motivo, se revelem 

inadequados ao fim a que se desti n am > 

S 3s - A substituição do bem por outro de espécie, 

m a r c a o u m o d e 1 o d ! v e r s o s s o m e n t e s e r á f e i t a m e d i a n t e 

c o m p1ement a ça o ou restituição de ev e n tua 1 di f e renç a d e p re ç o. 

Art- 0 fabricante, o importador e o comerciante 

r e s p o n d e m s o l i d a r i a m ente pelos vício s d e q u a futíd a de do b e m , 

sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações do 

rec i pi ente, da emba 1agem, rotu1agem ou de mensagem puta liei t ária, 

po n dend o o c o ns u mi dor e x i g i r, a11 er nati va mente e à s u a es co1ha: 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 

■ í i • 

o< 



SENADO FEDERAL 

^E3tíB 

b) a restituição imed i at a da quantia paga, 

monetariamente at uai i ;rada, sem prejuízo cie eventuais perdas e 

danos; 

c ) o a b a t i m e n t o p r o o r c í o n a 1 d o p r e ç o . 

Parágrafo único ~ (iuando o instrumento empregado na 

pesagem ou medição não estiver aferido segundo os padrões 

oficiais, a respnsab 11 i d a de é exclusiva do fornecedor imediato.. 

St-CQSO 1V 

D A S R £ P: P 0 N S A B i 1- (0 A D E tí P U R V x C10 S D 0 S S E R VIC ú S 

Art. íó - 0 fornecedor de serviços responde pelos 

vícios de qualidade ou de segurança que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o 

c o n s u m i d o r exigir, a 11 c r n a t i v a m e n t e e à s u a e s c o 1 h a •' 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e 

quando cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 

m o n e t a r i a m e n t e a t u a 1 i ira d a , s e m p r e J u í z o d e e v e n t u a i s p e r d a s e 

danos; 

■12- 
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c) o abafei mento proporcionai do preço» 

Í!Í is ~ A reexecuçao dos servi ço«> poderá sier confiada a 

fe e r c e i r o s < l ■>? v i d a m e n t: e c a p a c 1 fe a d o s , p o r c o n t a e r I s c o d o 

f o r n e c e d o r d e s e r v i o s » 

§ 2s - Consideram-se impróprios ao consumo os 

s s e r v i ç o s p r e s fe a d o s e m d e s a c o r d o c o m a s r e s p e t i v a s n o r m a s 

r e g u 1 a m e n fe a r e s» 

Arfe» 17 - Quando o fornecimenfeo de serviço tiver por 

o b j e t i v o a r e p a r a ç á o d e q u. a 1 q u e r b e m, c o n s i d e r a r - s e - á i m p 1 i' c i fe a 

a obrigação dt e m p r e g a r c o m p o n e n fe e s d e r e p o s i ç á o n o v o s e 

ortginais, sem prejuízo da livre negociação das partes» 

Arfe, 18 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

cone e s s ( o n á r i- a s, p e r m i s s i o n á r i a s o u so ta q u a l q u e r o u fe r a f o r m a d e 

e m p r e e n d i m e n fc o, s ã o o b r i g a d o s a f o r n e c e r s e r v í ç o s a d e q u a d o s, 

e f i cien fe es e seg ur os» 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimenfeo, total 

ou parcia 1, das ota rig aç Ses referidas neste artigo, serão as 

P e s s o a s J u. r í d i c a s c o m p elidas a c u m p r í -1 as e a r e p a r a r o s d a n o s 

causad os, na f or ma prcvi sfe a no T í fe u1o 11í » 

•í 3- 
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Bi:. C CÃ O M 

DA PRESCRIÇÃO 

Art . 19 - Prescreve em um ano o direito de reclamar 

pelos vícuios aparentes ou de •Fácil constatação dos bens e 

s e r v i ç o s, c o n t a d o s d a e n t r e g a e -F et i v a d o s b e n s ou do té r m i n o d a 

exec uç ão d os ser v t ç os .. 

í* 1 s A reclamação formalizada perante órgão ou 

e n t ida d e c o m a t r s b u i ç o e s d e d e -F e 5 

prescr sção. 

i. do c on sum i d or i n t er r ompe a 

C 22 Quando os bens ou «serviços -Forem fornecidos 

m e d i a n t e t e r m o i.i e g a r a n t i a, a c o n t a g e m d o p» r a z o f:i r e v i s t o n o 

presente artigo inicia-se a partir do seu término. 

é 3 2 •- A r e c 1 a m a ç ã o c o m p r o v a d a m e n t e -F o r m u 1 a d a p e 1 o 

c o n s u m i d o r p e r a n t e o f o r n e c e d o r d e b e n ii; e s e r v i ç o s s u s p e n d e a 

prescrição até a resposta negativa, que deve ser transmitida de 

•F o r m a i n e q u í v o c a. 

42 •- Tr atando-se de vício oculto, o prazo 

prescriciona1 inicia-se no momento em que ficar evidenciado o 

defe i t o. 

•14- 
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Art „ 20 A prescrição do direito è. reparação pelos 

d a n o s c a u s a d o s p o r cl e feitos d o s b e n s o u serviços, p revi s t a n e s t e 

Cap f t ii 1 o, r eg e-se p e I. o ar t r i g o í 77 d o Cód i g o C i v i I, i n i c i an d o-se 

a' contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

SECCSO Vx 

DA CDBRANÇA DL DiDIDAS 

A r t 21 - N a c o b r a n ç a de d éb i t o s o c o n s u m i d o r 

t nad i mp1ent e não será exposto, inJ ust i f i cadamente, a ri d fcu 1 o, 

nem será. submetido no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer 

t i p o d e c o n s t r a n g i m e n t o o u a m e a ç a ã s u a i n t e g r i d a d e f i' s i c a. 

Parágrafo único - As in frações ao disposto neste 

artigo, além cie perdas e danos, indenização por danos morais e 

o u t r a s s a n ç o e s c a ta i' v eis, ficam s u J e i t a s à m u 11 a de n a t u r e z a 

económica dos infratores, cominada pelo juiz na ação proposta 

p o r q u a 1 q u e r ci o s 1 e g i t i m a d o s à d e f e s a d o c o n s u m i d o r e m j u i' z o« 

SECCSO VII 

DOS BANCOS DE DADOS £ CADASTROS DE CONSMIDORES 

- í 5- 
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Art22 ~~ U consumidor, sem prejuízo do disposto no 

a r t , /<?>, t e r á a c e e-í s o a o s c a d a s t r o s , fichas, r e g í s t r o s e d a d o s 

P e s s o a i s e >. \ e c o n s u m o a r q u i v a d o s s o b r e e 1 e, b e m c o m o s o b r e a s 

s u a ;;i r e s p e c t i v a s f o n t e s . 

§ is - Os cadastros e dados de consumidores devem ser 

redigidos em linguagem de fácil compreensão, nao podendo conter 

informações relativas a período superior a cinco anos. 

S 2s - A ab er t ur a de cad as t r o e d ad os p essoa is de 

consumo nao solicitado deverá ser comunicada por escrito ao 

consum i dor 

§ 3 s - 0 s e i" i" os e o m i s s õ e s c a d a s t r a i s s e r á o c o r r í g i d o s 

e s a n a d o s a (:> e d i d o d o c o n s m i d o r , de v e n d o s e r c o m u n i c a d o s a o s 

e v e n t u a í s d e s t i ri a t á r i o s d a s i n f o r m a c o es t n c o r i" e tas. 

Ei. 4" - Consumada a prescrição relativa à cobrança de 

dé b11 o s d o c o n sumid or, não se r ão f or n e c idas, pelos respectivos 

Ci--,temas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

P o s s a m i m p e d i r o u d i f i c u 11 a r n o v o a c: e s s o a o c rédito J u n t o a o s 

for n ec ed or es« 

á 'ós - As infracões ao disposto neste artigo, 

aplicam-se as mesmas sanções previstas no parágrafo único do 

arti go ant erior . 

-16- 
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SECÇÃO 01li 

D A £ X T £ N S A O SUB J!:. TIV A D A R £ S P O N S A 8 IL1D A D E 

Art í. j s s ó c i o s - g e r e n t e s e a d m i n i s t r a d o r e s n ã o 

respondem pessoalmente pelas obrigações imputadas à empresa, 

exceto, nos casos de culpa, insolvência ou encerramento das 

respectivas atívidades, pelas indenisações previstas nas Secções 

I(, i i i e CV deste Capitulo» 

CAPÍTULO i U 

D A S P R Á T i C A S C 0 M E R CIA1S 

SECÇÃO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

A r t . 24 T o da i n f o r m a ca o ou p u b 1 i c i d a d e v e í c u 1 a d a p o r 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a bens e 

serviços oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e 

i n t e g r a o c o n t r a t o q u e v i e r a s e r c e 1 e b r a d o» 
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A r t u 2 5 - A o f e r t a e a p r e s e!'! t a ç a o d o -P o r n e c i m >■■■ n t o d e 

b e n is o ij. s e r viça?; d e v e m a ?•; s e 3 a r a r i n f o r m a ç o e is c: o r r e t a s , c l a r a s e 

ostens i va.s -sobre as suas caracter ís 

sobre os rscos 3ue apresentem 

consumidores» 

icas e qualidade, bem como 

saúde e segurança dos 

I5 a i" á g r a f o ú n i c o -■ é. p r o \ b i d a t o d a p u íj 1 i c ida d e, p o r 

qualquer meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de 

forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança» 

A r t 2 6 - õ u a n d o o ■!■ o r n e c e d o r d e b e n s o u s e r v i ç o s s e 

u t i 1 i z a !'■ d e p u b liei d a d e e n 9 a n o s a , o c o n s u m í d o r p o d e r á p 1 e i t e a r 

i n 1. i e n i z a ç a o p o r d a n o s s o f r i d o s, b e ii-t c o m o a a b s t e n ç ã o d a p r á t i c a 

do ato, sob pena de execução específica, para o caso de 

I n a d i m p 1 e m e n t o, s e m p r e j u í z o d e s a n ç ã o p e c u n i á r i a c a b í v e 1 e d e 

o n t r a - p r o p a g a n d a, q u e p o d e s e r 1 m p o s t a a d m i n i s t r a t i v a o u 

j ud i c i alment e 

1 £ - e- e n g ano s a q u a 1 q u e r m o d a 1 i d a d e d e i n f o r m a ç a o o u 

comunicação de caráter publicitário, mesmo por omissão, capaz de 

g e i" a r c: a r a c t e r í s t icas, q u a 1 i d a d e, q u a n t i c! a d e, p r o p r i e d a d e s , 

origem e quaisquer outros danos sobre bens e serviços» 

% - 0 ónus da prova da veracidade e correçao da 

informação ou comunicação publicitária cabe ao fornecedor» 

•í 8- 
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H A contra-propaga ruía a que se refere o caput 

ser á c u. s; t e a d a p e 1 o f o r n e c e d o r d o s b e n s o u. s e r viço s . 

Arfe» 27 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar 

c u m p r i in e n t o à o f e r t a , a p r e s e n t a ç a o o u p u b l i c i d a d e , o c: o n s u m i d o r 

p o >,.l e r á , a i fe e r n a fc i v a m <••• n fc e e à s u a 1 i v r e escolha: 

a ) e >i i g i r o c u m p r i m e n t o f o r ç a d o da o ta r i g a ç a o , n o s 

fe e r m o s >" I a o f e r t a, a p r e s e n t a ç ã o o u p u b liei d a d e j 

b) aceitar outro bem ou prestação de serviço 

e qu i va 1 en t e i 

c ) r esc; i nd i r o c on t r at o , com direito à r est i t u i ç ao d a 

q u a n fc í a e v e n fc u a 1 m e n fc e a n t e c i p a d a, a c r e s c i d a d e c o r r e ç a o 

m on e fcár i a e p er d a s e danos» 

art-vil8 - 0 termo de garantia ou equivalente deve 

esclarecer em que consiste a mesma quantia, bem como a forma e o 

lugar em que pode ser eKercitada, sendo entregue ao consumidor 

d evidamente pr eenehido p e1o for n eced or, no ato d a aquisição d o 

bem ou serviço» 

Art» 29 - Os fabricantes e importadores deverão 

assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto 

não cessar a fabricaçao ou importação do bem. 

•19- 
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P a r á g r a f o ú n i c o Cííssa.fl a a fabri cação o •?' o!" t a 

cl e v e r á s ti r m a n t i d a p o r p e r í o d o r a z o á v e S d e t o m p o , nunca i n f e r i o r 

a 5 (cinco) ano-s. 

Art. 30- o consumidor pode desistir do contrato, no 

prazo de 7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento 

do bem ou serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do 

e s t a b e 1 e c i m e n t o c o m e r c I a 1 , e s p e c i a 1 m e n t e p o r t e 1 e t o n e o u 

r e e m is o 1 s o p o s tal . 

arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente 

p a g o s , a q u a 1 q u e r t í t u 1 o , d u r a n t e o p r a z o d e r e f 1 e ã o , s e r a o 

d evo 1 viil os, d e i med i at o, mon et ar I amen t e at ua 1 i zad os 

postal o nome e endereço do fabricante deverão constar na 

e mba 1 age m e na p u b1i c i d ade utiliza d a. 

<i 3 s - 0 f o r n e c e d o r d o I:í e m o u s e r v i ç o é r e s p o n s á v e 1 

P e1 os atos de se u s representante s a ut o n 6 mos ou não. 

í s S e o c o n s u m i d o r e k e r c i t a r o d i r e i t o d e 

Em caso de venda por telefone ou reembolso 

EÇÃO II 

DAS PRATICAS ABUSIVAS 

20- 
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A r fc .. 31 - é v e d b. >. I o a. o f o r n e c e d o r de b e n s o m s e r v I ç o ' 

I cond í 

f o r n e r i m e n t o d e o u fc r 

ionar o fornecimento de bem ou de serviço ao 

bem ou serviço; 

consumidorf 

I - r e c u. s ar a t e n d i m e n to às a e m a n d a s , d o s 

s, na exata medida de suas disponibilidades de 

estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

iií - enviar ou entregar ao consumidor, sem 

s o 1 i c ! t a ç à o p i" é v i a , >■! u a 1 q u e r b e m , o u f o r n e c e r q u a 1 q u e r s e r v iço, 

ressalva ti a a remessa de amostras grátis; 

iV ~ prevalecer~se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 

condi c à o socia1, par a i m p i n g ir-lhe seu s be n s o u s er v i c o s; 

V - e x e c u t a r serviço s s e m a prévia e 1 a (d o r a ç à o d e 

orçamento e autorização expressa do consumidor; 

V L - r e p a s s a r i n f o r m a ç â o d e p r e c i a t i v a r e f e r e n t e a a t o 

praticado peio consumidor no exercício de seus direitos; 

yX í - co 1 ocar , no merca>.io de consumo, qua 1 quer bem ou. 

serviço sem observância das normas previstas pela Associação 

Br as ileira de Nor raas Téc n i cas; 

p,OXOCOÍO 
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VIlí - praticar quaisquer outros atos definidos em lei 

c; o m o c o n d u t a s a is u. s I v a s. 

Parágrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao 

c o n s u m i d o r , n a h i p >01 e s e p r e v i s t a n o i n c i s o 11 i ; e q u i a r a m ~ s e à s 

a m o s t r a s grátis, i n e x i s t indo o b r i g a ç: a o d e p a g a m e n to. 

Art« 32 - 0 fornecedor de serviços será obrigado a 

entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 

máo-de-ob r a, dos materiais e equ. i pametnos a serem empregados, as 

condições de pagamento, bem como as datas de início e término 

dos serviços. 

§ is - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado 

terá validade pelo prazo de iA (dez) dias, contados da sua 

elaboraçao. 

é 2s - Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento 

o b r i g a o s c o n t r a e n t e s e s o m e n t e o d e s e r a 11 e r a d o ra e d i a n t e 1 i v r e 

negociação das partes. 

s 3s - Q consumidor náo responde por quaisquer ónus ou 

a c résci mos decor rent es da c on t ra t açáo de serv i ç os d e t er c ei ros, 

náo, pr ev < st as no or çament o pr év i o. 

Art. 33 

serviços sujei ti 

No caso de fornecimento de bens ou de 

ao r egi me d e contro1e ou de t abe1 amen t o d e 

COlO piow 
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preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais 

s o b p e n a tí e ; n a o o f a z e n <:í o , r e s o n d e r e m '? e 1 a r e s t i t u i ç a o d a 

q u a n t i a r e c e Í3 i d a e m e >•; c e s s o j m o n e t a r iam e n t e a t u a 1 i z a d a, p o d e n d o 

o consumidor exigir, a sua escolha, o desfazimento do negócio, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis.. 

Art, 34 - As infrações ao disposto nesta e na Secção 

anterior, além das perdas e danos, indenizaçao por danos morais, 

perda dos Juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à 

multa de natureza civil, proporcional à. gravidade da infraçao e 

à con d i ç a o e c o nõ m i c a do in f rat or, com i n ada pe1 o Juiz n a a ç a o 

proposta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em 

j u í z o . 

CAPÍTULO U 

DA PROTECSQ CONTRATUAL 

SECCSu I 

das clausulas abusivas 

Art» 35 - Os contratos que regulam as relações de 

c o n s u m o n ã o o br i g a r a o o s c o n s u m i d o r e s s e n % a Ih e s f o r d a d a a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se 

o s r e p e c t i vos i n s t r u. m e n tos f o r e m r e d i g i d o s d e m o d o a d i f i c u 11 a r 
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Af 

a c o m p r e e n â o d e s e u s e n t i d o e a 1 c a n c e 

% is -• A s cláusulas contratuais será o interpretadas de 

m a n e í r a in a i s f a v o r á v e 1 a o c o n s u m i d o r .. 

% 22 ~ As declarações de vontade constantes de 

esc r i t os p ar t i c u lares, r ec i b os e p r é-c on t r at os r e 1. at i vos às 

i" e 1 a ç o e de c o n s u m o v i n c u 1 a m o f o r n e c e d o r e n s e j a n d o me 1 u s i v e 

execução especifica, nos termos do art» 68 e parágrafos» 

Art. 36 ~ Sáo nulas de pleno direito as cláusulas 

c o n t r a t u a i s r e 1 a t i v a s a o f o r n e c i m e n t o d e b e n s e s e r v i ç o s q u e : 

1 - i m p o s s í b i 1 i t e m, e o n e r e m o u a t e n u e m a 

r e s p o n s ab i 1 i d a d e d o f o r n e c e d o r p o r d a n o s o u v í c i o s d e q u a 1 qu. e r 

n a t ureza d os b e n s o u serv í ç os f orn ec idos» 

( í ~ s u b t r a i a m a o c o n s u m i d o r a o p ç á o d e r e e m b o 1 s o d a 

quantia Já paga, nos casos previstos nesta lei; 

IIí - transfiram resposabi1idade a terceiros; 

IV ~ invertam o ónus da prova em prejuízo do 

consum i ifor; 

V - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas, ou, de 

q u a l q u e r m o d o, a b u s i v a s a o s i n t e r e s s e s d o s c o n s u m i d o r e s; 

-24- 
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Parágrafo único ~ U Ministério PLÍblíco, mediante 

i n q u é r i o c: i v i 1 , p o d e e f e t u a r o c o n t r o 1 e a d m i n í s t r a fc i v o a b s t r a t o 

preventivo das condições gerais dos contratos abusivos» 

A r t , 3 7 ~ N o f o r n e c i m e n t o d e b e n o u s e r v i ç o s es u e 

e n v o 1 v a o u t o r g a d e c r é d i t o o u c o n c e s s á o d e f i n a n c i a m e n t o a o 

consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

í n for má--1 o p r ev i amen t e sob r e : 

a) preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional; 

b) montante dos Juros de mora e da taxa efetiva anual 

d e J u r o s c o m p o s t o s; 

c > a c r é s t: i m o s 1 eg a 1 m e n t e p r e v i s t o s ; 

d) número e periodicidade das prestações; 

e> soma total a pagar, com e sem financiamento; 

-i ííí As multas de mora decorrentes do inadimplemento 

de obríqaçáo no seu termo nao poderão ser superiores a 1'òZ do 

valor d 

20% nos 

prestação nos .1.0 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 

i a s s u b s e q u e n t e s . 

§ 2'i - f ica assegurada ao consumidor a liquidação 

a n t e c i p a d a d o d é b i t o, t o t a 1 o u p a r c i a 1 m e n t e, m e d i a n t e r e d u ç a o 

•v 
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proporcional doe juroe, e demais acréscimos» 

§ 3s - 0 -fornecedor -ficará sujeito a multa e perda dos 

Juros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir o disposto 

n est e ar t i s o. 

Ar t . 38 - Nos c on t r at os d e c omr a e ven d a d e m6 ve i s ou 

i m ó v e ! s m e d i a n t e p a g a m e n t o e m p r e s t a ç o e s , b e m c o m o n a s 

a 1 ! e n a c o e s -P i d u c i á r i a s e m g a r a n t ia, c o n s i d e r a m -• s e n a o e s c r i t a s 

a s c 1 á u s u 1 a s q u e e s t a b e 1 e ç a m a |:> e r d a t o t a 1 d a s p r e s t a c o e s p a g a s 

e m b e n e f í c i o d o c r e d o r q u e, e m r a z á o d o i n a d i m p I e m e n t o, p 1 e i t e a r 

a r e s c s s á o ti o c o n t r a t o e a r e t o m a d a d o ta e m a 1 i e n a d o« 

Parágrafo único -• Ma hipótese prevista neste artigo, o 

d eved or i nad i mp1en t e t erá d i re i t o à r est i t u i cáo das p ar ce1 as 

quitadas à data da rescisão contratual, descontada a vantagem 

e c o n o m i c a a u f e r i d a c o m a f r u i c á o.. 

Slr.CÇSO 11 

0US CONTRATDS DE' ADEUSO 

Art . 39 -- Os contratos de adesáo será o redigidos em 

t e r mo s c1a r os e c om car act e r es os t en s i vos e 1eg íveis, d e mod o a 

•P a c i 1 i t a r s u a c o m p r e e n s á o p e 1 o c o n s u m i d o r . 
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Paráarafo único ~ "íeí facultado a quaiquor consumidor 

ou entidade que o represente requerer ao Ministério Público que 

ajuíze a competente açao para ser declarada a nulidade de 

cláusula contratual que contrarie o disposto na presente Lei ou 

de qualquer forma não assegure o Justo equilíbrio entre direitos 

e obrigações das partes." 

A r t . 40 - C o n t r a t o d e a d e s a o é a q u e 1 e c. u J a s c 1 á u s u 1 a s 

t i v e r e m sido a p r o v a d a s p o r a 1 g u m a a u t o r i d a d e o' j. r e d i g i d a s 

unilateralmente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o 

consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 

conteúdo.. 

P ar ág r a f o único - f.) Min i st ér i o P úb 1 i c o , med i an t e 

i n q u é r i t o c i v i 1 , p o d e e f e t u a r o c o n t r o 1 e a d m mis t r a t i v o a ij s t r a t o 

e p r e v e n t i v o d a s c o n d i ç o e s g e r a í s d o s c o n t r a t o s d e a d e s á (3, 

CAPÍTULO VI 

DAS SANCoES ADMINISTRATIVAS 

Art» 41 A União, os Estados e o Distrito Federal, em 

caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 

a>.1m i n i st r at: i va, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição, publicidade e consumo de bens e 

"" tvl f 
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ser v i ços 

s 1s - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

hu.n i c {p i os fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no 

interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e 

bem estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 

necessári as, 

§ 2s - Os órgãos federais, estaduais e municipais com 

atribuições para. fiscalizar e controlar o mercado de consumo 

manterão comissões permanentes para a elaboração, revisão e 

a t u a 1 i z a ç ã n d a s n o r m a s r e f e r i d a s n o p a r á g r a f o a n t e r i o r , s e n d o 

0 b r t g a t ó r i a a p a r t i c i p a ç ã o d o s c o n s u m i d o r e s e f o r n e c. e d o r e s. 

:s U" •- Os órgãos oficiais poderão expedir notificações 

a o s f o r n e c e d o r e s p a r a q u e , s o b p e n a d e d e s o b e d i ê n c i a , i» r e i:i t e m 

1 n f o r m a ç o e s s o b r e q u e s t o e s d e i n t e r e s s e d o c o n s u m i d o r 

Art. 42 - As infraçóes tias normas de defesa do 

c o n s, u m i d o r f i c a m s u J e i t a s , c o n f o r m e o c a s o, à s s e g u i n t e s 

sanções, sem prejuízo das de natureza civil e penal: 

a) mu 11 ai 

b) apreensão do bem; 

c) inutilização do bem; 

•28- 
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d ) s u. s p e n s a o d e f o r n e c i m e n t o d e b (-:■ m o u. s e r v i ç o; 

e ) r e v o g a ç: a o d e c o n c e s s a o o u p e r m ! s s a o 

f ) c as s a ç a o d e lie e n ç a d o e s t a ta e). e c i m e t: o o u d < 

at i v i dade; 

g) cassaçao de registro do bem junto ao órgão 

competente; 

h ) i n t er d i ç. ao, total ou p ar ciai, d e est ata e 1 ec í men t o ou 

de ati v ídade empresar s al• 

i) intervenção administrativa; 

J) suspensão temporária de ativídade empresarial; 

1) imposição de contra-propaganda; 

m) c a s s a ç á o d a c o n c e s s á o q u a n d o a e m p r e s a e x p 1 o r a r 

serv i ço puta 1 ico. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo 

P o d e r á o s e r a p 1 i c a d a s c o m u 1 a t i v a m e n t e. 

Art. 43 - A pena de multa, graduada de acordo com a 

gravidas de da infraçáo, a vantagem auferida e à condição 

económica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 

-29- 
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administrativo no qual se assegurará ampla defesa. 

Parágrafo único •••■ A multa a que se refere o caput será 

e m m o n fc a n fc e n u n c a i n f e r i o r a 3 'ò $ (t r e z e n t a s ) v e z e s o v a 1 o r d o 

Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.) e nao superior a 6õ0,000 

(seiscentas mil) vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional 

(B.T.N). 

Art. 44 - As penas de apreensão, de inutilização de 

bens, de suspensão do fornecimento de bem ou serviço e de 

revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração quando forem constatados vícios de qualidade ou de 

q u ant i d ade, b e m c o mo n as h i p 61 eses d e peric u1 os i d ad e e de 

impropriedade do bem ao uso a que se destina. 

Art. 45 ~ As penas de cassação de alvará de licença, 

de 1n terd 1ç ão e de susp e n sao t e mp orar 1 a da at i v i dade, bem c omo a 

d e 1 n t e r v e n ç ã o a d m 1 n 1 s t r t a t 1 v a s e r ã o a p 1 1 c a d a s q u a n d o o 

estabelecimento industrial, comerciai ou profissional reincidir 

n a prática das i n f r a ç ó e s d e m a i o r g r a. v 1 d a d e , p r e v i s t a s e m 1 e i . 

Parágrafo único A pena de ca.ssação da concessão será 

ap1i c ada ã c onc e s s1 on á r ía de s erv í ço p ú n1i c o q uando v1 o1 ar 

o br i g aça. o 1 e g a 1 o u c o n t r a t u a 1 « 
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Ari:,, 46 A imposição de contra-propaganda será 

c o m i n a d a q li a n d o o f o r p e c e tí o r i n c o r r e r n a p r á t i c a d e p u b "1 i c í d a d e 

enganosa, nos termos do disposto no art .. 26, e sen parágrafo is, 

cl b s t a 1 (•? i , e e m p r e à s e k p e n s a s d o i n f r a t o r . 

s i. s? -• A retiflcação será divulgada pelo responsável 

n o m e s m o v e í c u 1 o d e c o in u n i c a ç. a o u t i 1 i z a d o c: o m a s m e s m a <r> 

oaraoter íst i oas empregadas, no que se refere à duração, espaço, 

local e horário. 

§ 22 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 

p ú b 1 i c o s c o m p e t: e n t e s u e p r o t e ç ã o a o c o n s u m i d o r , m e d i a n t e 

p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o , a s s e g u r a n d o ~ s e -1 h e a m p 1 a d e f e s a , 

mas somente será publicada por expressa determinação do Ministro 

d e Es t a d o da resp ec t i va ár ea de a t ua çã o a ri mi ni st r a t i va» 

ú :■) - Enqiianto não promover a cont ra-propaganda, o 

fornecedor, além de multa diária e outras sançóesl, ficará 

impedido de efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens 

e serviços. 

TÍTULO II 

DAS INFRACoES PENAIS 

3:1 
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A r t4 7 - O o 1 o c a r n o m e r c a d o, f o r n e í; e r o u e x p o r p a r a 
; o r r> e c i tu e n t o b e n s í m p r ó p r í o s a o c o n s u m o : 

Pena - Reclueao de dois a cinco anos e multa. 

P ar á g r a -l1 o ún I c o - Se o cri me é c u 1 p o so •' 

Pena - Detenção de um ano a dois anos ou multa» 

Art. 48 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 

n o c i v i d a d e ou p e r ! c u 1 o s i d a •. I e d e I;) e n s , n a s e m!:) a 1 a g e n s , n o s 

í n v 61 u c !'• o s o u p u b 1 i c i d a d e : 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

S 1 s - X n c o r r e r a v\ a s e s m a s p e n a s q u e m d e i x a r d e 

a 1 e r t a r , m e ri i a n t e r e c o m e n d a ç o e s e s c r i t a s o s t e n s i v a s , s o ta r e a 

(:> e r i c u 1 o s i d a d e d o s e r v i ç o a s c r p r e s t a d o. 

S 2? - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa. 

Art. 49 ~ Deixar de comnicar ã autoridade competente, 

a o s, c o n s u m i d o r es e a o p u is 1 i c o e m g e r a 1, a n o c i v idade o u 

p e r i c u 1 o s i d a d e d e ta e n s c u j o c o n h e c. i m e n t o s e J a p o s ter i o r ã s u a 

colocação no mercado: 

4^ 
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Pena. - Reclusão cie um a. cinco anos e multa.» 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

deixar de retirar do mercado, imediatamente, quando determinado 

P e 1 a a u t o r i cl a d e c o m p e t e n t e, os bens nocivo s o u p e r i g o s o s , n a 

forma deste art igo» 

/ 
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A r t . 50 E k e c u t a r s e r v i ç a p o t e n c í a 1 m e n t e n o c i v o à 

a i.í. d >■■■ o u. p r f a o s o . c o n t; r a r i a n d o d e t: e r iíi i n a ç. a (j cl e a u t o r í d a d e 

competente: 

P e n a - R e c 1 u s a o d e d o ! s a c i n c: o a n o s e m u 11 a . 

Art.. 51 -• Fazer afirmacao falsa ou enganosa, ou omitir 

i n f p i" in a ç. a o s o in r e a n a t u r e z a , c a r a c t e r f s t i c a , o u a 1 i d a d e , 

quant s dade, segurança, desempenho, durabí1idade, preço ou 

gai"an t i a cle bens ou serviços ■' 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Parágrafo único - incorrerá nas mesmas penas quem: 

C •- fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

s a b e i" s e r e n g a n o s a; 

de modo a 

Cl - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços 

i t f í c u 11 a r a i d e n t i f i c a ç á o <J. o f o r n e c e d o r > 

III - fizer ou promover publicidade que sabe ou 

d e v e r i a s a b e r s e r c a p a z d e i n d u z i r o c o n s u m i d o r a c o m p o r fc a r s e 

d e f o r m a pre j ud i c i a i ou per i g os a á sua saúd e ou seg ur an ç a. 

Art .. 5 2 - F a z e r ou p r o m o v e r í:> u b liei d a d e s a b e n d o •••• s e 

i n c a i» a z d e a t e n d e r à d e m a n d a : 

•34- 
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Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa» 

Art . 53 - Deixar de organizar dados fátícos, técnicos» 

e científicos que dao base à publicidade, assim como impedir ou 

d i f i c u 11 si r s e u a c e s s o a o s c o n s u m i d o r e s : 

Pena ■- Reclusão de um a três anos e multa» 

A r t . 54 •••• £ s t i p u 1 a r e m contrato q u a 1 q u e r v a n t a g e m 

i ndevi da : 

Pena - Detenção de seis me Fies a dois anos e multa» 

Parágrafo nico — Se a vantagem é obtida: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

A r t „ 5 5 •••• E m p r e g a r , na r e p a r a ç a o d e bens, p e ç a s o u 

componentes de reposição usados, sem autorizaçáo do consumidor; 

Pena - Re1 usão de um a quatro anos e multa. 

Art. 56 - Ut1izar, na cobrança de dívidas, de 

violência ou grave ameaça, afirmações falsas, incorretas ou 

enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o 

consumidor injustificadamente, a ridículo ou interfira com o seu 

t rabalho, descanso ou 1azer; 
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P r? n a. - Re c i u s a o cl e u m a. q u a. t r o a. n o s e m u.). t a. 

Art . 57 -• Impedir ou. dificultar o acesso do consumidor 

k > i n f o r m a ç. o e s q u e s o b r e e i e c o n s t e m e ití c: a d a. s t r o s , b a. n c o < J e 

d a d o s , f i c n a s e r e g i s t r o s : 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá, nas mesmas penas quem 

d e i k a r d e i n f o r m a r o c o n s u m i d o r s o b r e a i n s e r ç á o d e i n f o r m a g: o e s 

sobre sua pessoa em cadastros, banco de dados. Pichas ou 

registros, quando náo solicitadas por escrito por ele. 

Art. 5B •- Inserir informações sobre consumidor 

c o n íi; t a n t e d e c a d a s t r o , b a n <:: o d e d a d o s, f i c h a s ou regi s t r o s q u e 

s a b e o u u e v e r f a s a b e r ser i n e x a í: a : 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

deixar de corrigir, imediatamente, informação nas circunstências 

previstas no caput deste artigo. 

Art, 59 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de 

g a r a n t i a a d e q u a d a m e n t e p r e e n c h i d o e c o m e s p e c i f i c a ç á o c 1 a r a d e 

seu conteúdo: 

16 

CX 

S- 



SENADO FEDERAL 

Pena ■••• Reclusão de um a três anos e muita» 

Art . óA •- Sem prejuízo das previstas no Código Penal, 

são circunstencsas que sempre agravam as penas previstas nesta 

iei : 

I - ser em os c r I mes c omet i d os em ep oc a d e g r a ve c r i se 

económica ou por ocasão de calamidade/ 

I J. •- p r o v o c a r e m o s c r i m e s g r a v e d a n o i n d i v i d u a 1 o u 

c o 1 et i vo/ 

,1X1 - serem os crimes cometidos mediante dissimulação 

da natureza ilícita do procedimento; 

X M - s e r em os cri m e s p rati c a dos e m op e r a ç óe s qu e 

e n v o 1 v a m a 1 i !i> e n t o s , m e d i c a m e n t o s o u q u a i s q u e r o u t r o s b e n s o u 

serv i ços essenc í a s s. 

Art» 61 - Aplica-se o disposto no art. 258 do Código 

P e n a 1 a o s c r i m e s d e p e r i g o c o m u m p revi s t o s n e s t: e T í t u 1 o » 

A r t . 6 2 ~ A1 é m d o s e f eito s d a c o n d e n a ç ã o p r e v i s t o s 

peio Código Penai, constitui efeito da condenação por crime 

de f i n i do n esta lei a i n te r d i ç ã o do exer c í c i o d e at i v ída de que 

d e p e n d a d e a u t o r i z a ç ã o d o P o d e r P u b 1 i c o o u h a!:) i 1 i t a ç ã o 

específ i ca. 
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Art „ 6'i U montante da fiança, nas infraç d e 

trata esta lei, será fixada pelo Juiz entre l „ <0(0(0 (u.m mil) e 

,15,. 0^0 (quinze mil) vezes o valor do lá ónus do Tesouro Nacional 

( B . T . N. ) . 

Art. 64 - No processo penal atinente aos crimes 

previstos nesta lei, bem como a outros crimes e contravençoees 

q1J. e e n v o 1 v a m rei a ç o e s d e c; o n s u m o, p o d e r a o i n t e r vir, c o m o 

assisten t es d o Mi n i st ério P úb1i co, os demai s 1©gi ti mad os 

indicados no art. 66, a o s quais; também é facultado propor aça o 

penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo 

1ega l . 

TiTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUfZQ 

CAPiTULO I 

DISi1»OSICoES (SERAIS 

Art. 65 -• A defesa dos interesses e direitos dos 

c o n s u m i d o r e s e d a s v í t i m a s p o d e r á. s e r e k e r c i d a e m j u í z o 

i nd i vi dua1mente ou a t í t u1 o co1 et i vo. 
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P a r á $ r a f o 11 n 1 c o 

ci i.i a n d o s e t r a t a r d c? • 

A d e f eis a c o 1 (•? t i va sec á e í-íe?r c i d a 

I ~ i n t e i" e s s e s o u, direitos tí í f u. s o s, a e;- s í in e n t e n d i d o s , 

para efeitos desta lei, os transindividuais, de natureza 

i n d i v i s í v e 1 d e n u e s e J a m t i t u 1 a r e s p e es s o a s i n d e t e r m i n a d a s e 

1 i n a d a s p o r c i r c u n s t â n c ! a d e t a t o i 

II ~ i nt er esses ou d i re i t os c: o 1 et i vos, ass i m 

en t en d i d os , p a.r a e Pe i t os tiest a 1 e i , os t r an s i n d i v i d ua i s d e 

n a t u r e z a i n {.i i v i s i' v e 1 d e q u e seja t i t u í a r g r u p o , c a t e g o r i a o u 

ciasse de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por 

u m a r e 1 a ç: a o j u r i' d i c a D a s e ; 

11X •- i nt er esses ou d i r e i t os i nd i v i dua i s homogéneos, 

assim entendidos os decorrentes de origem comum.. 

Art. 66 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, 

são 1egitimados concorrentemente: 

I - o M i nt stér i o Público; 

íi -■ a União, os Estados, os Municípios, o Distrito 

Fed er a 1 e os Ter r i 16r i os; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, 

di r et a ou in di r et a, aind a que sem p er sona1i dade jurí dic a, 
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espec ificamente destinados á defesa dos interesses e 

protegidos por esta lei; 

d i !•■ e i t os 

IV - a s a s s o c i a ç o e s 1 e g a i m e n t e c o n st i t u í d a s h á p e 1 o 

menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a 

def esa do s i nt eresses e d i reí t os p rote g i d os p or est a 1ei, 

d is p e n s a d a a a u t o r i z a ç a o a s s e m b ). e a r ,, 

§ í s •- Admitir-se-a o 1 i t i sconsorc i o facultativo entre 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos 

interesses e direitos de que cuida et ta lei 

s 2" — Os órgãos públicos legtimados poderão tomar dos 

i n t e r e s s a d o s c o m p r o m í s s o d e a j u s t a m e n t o d e s u a c; o n d u t a ã s 

exí gé n cia s legais, med i ant e comin ac 3es que t er ao efi cácia d e 

t í t u. 1 o e x e c u t Ivo e x t r a j u d i c i a 1 . 

Art . 67 -• Para a defesa dos direitos e interesses 

protegidos por esta lei sao admissíveis todas as espécies de 

açoes capazes de propiciar sua dequada e efetiva tutela. 

Art» 6U - Na açao que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou determinará providencias que 

•assegurem o resultado prático equivalente ao do ad i mpl emento. 

'ii í ■' •" A conversão da obrigação em perdas e danos 

somente será admissível se por ela optar o autor ou se 
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impossível tutela específica ou a oí:) t en ç ao do resultado 

P r á fc i c o c: o r r e 1» p o n d e ri t e » 

§ 2 s - A í n d e n i z a ç a o p o r p e r d a s e d a n o s e f a r á s e m 

prejuízo da muita (art. 287, do Ci:,C>. 

s 32 - Sendo relevante o fundamento da demanda e 

In a v e n d o j u st i f i c a d o r e c e 11 o d e i n e P i c á c 1 a d o p r o v i 111 e n to f i n a 1 , é 

1í ci t o a o juiz c o n c e d e r a t ut e1 a 1imi n a rmente ou a p6s 

j ust i f j c aç ao p r é v i a, c í t a d o o r éu 

s 42 ~ 0 Juiz poderá, na hipótese do S 32 ou n 

s e n t e n ç a, i m p o r mu 11 a d i á r i a a o r é u, i n d e p e n d e n t e m e n t e í e p e d i d o 

do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 

f i x a n d o p r a z o r a z o á v e 1 p a r a o c u m p r i m e n t o d o r» r e c e i t o« 

í;- 52 - Para a tutela específica ou para a obtenção do 

r e s u 11 a >.J o p r á t i c o e q u i v a 1 e n t e, p o d e r á o j u i z d e fc e r m i n a r a s 

medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de 

c o i s a s e p e s s o a s, d e s f a z i m e n t o d e o b r a, i m p e d i m e n t o d e a t i v t d a d e 

nociva, além da requisição de força policial. 

Art. 69 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas 

f ísi cas ou j urírí1cas que 1esem d i re i to 1í qu ido e certo, 

individual ou coletivo, previsto nesta lei, caberá açao que se 

regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

■ 41 • 
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í-irt 

cl i r 0 j t o s <s i n t 

# — Ap1i ca-^e o habeas data à tuteia dos 

r e s s e s d o s, c o n s a m I d o r e s , ai n d a <1 u. e o a r q u. 1 v o o u. 

banco de dados pertença a pessoas ou entidades de direito 

pri vado. 

A r t . 7 í - C o n <3 i d e r a m - s e n e c e í:; s 11 a d a s , p a r a e f e i t o s d e 

assistência jurídica (ar t s „ 5s, „ inciso LXXiV e i '44 da 

Constituição Federal>, as associações legitimadas pelo art« 66, 

i n r: i so l M, ú est a 1 e 1 » 

Art . 72 — Nas açocs coietivas de «sue 

n a o h a v e r á a d i a n t a m e n to de cu s t a s , e m o 1 u m e n i 

p e r i c i a i s e q u a i s q u e r o u t r a s d e s p e s a s. 

rata esta lei 

os, honorári os 

s 4fi 0 juiz condenará o autor a pagar ao réu os 

honorár!o s adv o cat fc\os, ar bi tr a do s na c o n formi d a d e d o S 4 2, do 

art» 2.<è, do CPC, quando reconhecer que a pretensão é 

m a n \ f (? s t a m e n te i n l1 u n d a d a . 

§ 22 - Em caso de litigância de má-fé, a associação 

autora e os diretores responsáveis pela propositura da açáo 

s- e r â o s o 1 i d a r i a m e n t e condena d o s a o d é c u p 1 o d a s c u s t a s-, s e m 

p r eju í z o d a r e s p o n s a b i 1 I d a d e p o r p e r d a s e d a n o s . 

Art, 73 - As normas deste título aplicam-se, no que 

for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos 

e individuais homogéneos, tratados coletivãmente. 

pi0\OCO\0 
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Art74 -■ Ap 1, i canv-se às açoes previstas neste Título 

as normas do Código de Processa Civil e da lei ns 7.347, de 24 

de julho de .1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 

naquilo que nào contrariem suas disposições. 

CAPiTULO II 

DAS A Co ES COL.LT IV AS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIDIDUAíS HOMOGÉNEOS 

Art. 75 - Os legitimados de que trata o art. 66 

poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou 

s e u s s ií c e s s o r e s , a ç a o civil c o 1 e t i v a d e r e s p o n s a b i 1 i d a d e p e 1 o s 

d a n o s i n d i v s d ua 1 m e n t e s o f r i d o s, d e a c o r d o c o m o d i s p o s t (i n o s 

art igos seguint es. 

Art. 76 - 0 Ministério Público, se nào ajuizar a acào, 

atuará sempre como fiscal da lei» 

Art. 77 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, 

é c o m p e t e n t e p a r a a c a u s a a j u s t i ç a ). o c a l : 

no f o r o d o D i s t r i t o F e d e r a 1 , p a r a o s d a n o s d e 

ambito nac i onali 

-43- 
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í( •••■ no foro da, Capital do Estado, no do Distrito 

Fedora1 ou no tía Capital do Território, para os danos de âmbito 

regional, ap1i cando—se as regras do CPC aos casos de 

c o m p e t ê n c i a b c d n c o r r e n t e s; 

III - no foro do lugar onde ocorreu ou deve ocorrer o 

dano, q u a n t.! o d e â m b i t o 1 o c a 1 .. 

Art. 78 - Proposta a açâo, sertá publicado edital a 

fim de que os interessados possam intervir no processo como 

1 11 t s c o n s o r t e s . A p u b 1 i c a ç: â o s e r á f e i t a , u m a v e z , n o 6 r g á o 

oficial e em dois Jornais de grande circulação na localidade do 

f o r o c o m p e t e n t e e s e r á n e c e s s a r i a m e n t e a c o m p a n h a d a d e a m p 1 a 

divulgação pelos meios idóneos de comunicação. 

Art. 79 - Em caso de procedência da açáo, a condenação 

s e r á g e n é r t <: a, f f x a n d o a r e s p o n s a ta i 1 i d a d e d o r é u i-"' e 1 o s d a n o s 

causados. 

Art. 80 - Transitada em julgado a sentença 

condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 

art. 78. 

Art. 81 - A liquidação da sentença, promovida peia 

vitima e seus sucessores, será por artigos, podendo ser proposta 

no foro do domicilio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, 

o n e x o d e c a u s a 1 ida d e, o d a n o e s e u m o n t a n t e 
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Art.. 82 •■■■ A execução poderá ser coietiva, sendo 

promovida pelos 1 eg i t i macios cie que trata o art* 66 desta lei e 

a b r a n g e it d > :> a s v 11 i m a s c u j a s i n d e n i z a ç 6 es já t i v e r e m s i d o F i x a d a s 

em sentença de liquidação, sem prejuízo do aju i zament o de outras 

execuções.. 

§ t ~ - A execução coletiva far-se-á com base em 

c e r t i d á o d a s s e n t e n ç a s d e ). i qu i d a ç a o, d a q u a 1 d e v e r á c on s t a r a 

ocorr ên ci a ou n áo do trânsito e m j u1ga d o. 

á 2" — ir-; competente para a execução o juízo- 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, 

n o a s o d e e x e c u ç ã o i n d i v i d u a 1; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução* 

Ar fc * 88 £m caso de concurso de créd i t os decor rent es 

da condenação prevista na Lei ns 7.347, de 24 ae Julho de .1.98b, 

e das in den i zaçoes pe1os p r ejuízos i n d i viduais r esu11 an fces do 

mesmo evento danoso, estas últimas terão preferência no 

pagamento» 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste 

artigo, a destinação da importância recolhida á Fundação de que 

t r at a o T í t u 1 o I ú d est a 1 e i , ou aos f un d os est aci ua i s d e p r ot eç ão 

a o c o n s u m i U o r , f i c a r á s u s fc a d a e n q u a n fc o p e n d e n fc e s d e d e c i s ã o d e 

O 
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segundo grau as a.coes de indenizacao pelos danos individuais, 

salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente 

s u f i i e n t e p a r a r e s p o n d e r p e 1 a i n t e g r a 1 i d a d e d a s d i v i d a s * 

Art. 84 - Decorrido oprazo de um ano sem habilitação 

de interessados em número compatível com a gravidade do dano, 

P o d e r a o o s 1 e g i t i m a a o s d o a r t i g o 6 6 p r o m o v e r a 1 i q u i d a ç a o e 

e x e c u c a o d a i n d e n i z a c á o d e v i d a» 

P a r á g r a f o ú n i c o •••• 0 p r o d u t o d a i n d e n i z a ç a o d e v i d a, n o s 

t e r m o • j d o p a r á g r a f o a n t e r i o r , r e v e r t e r á p a r a a F u n d a ç a o d e q u e 

trarta o Título ID desta lei, sendo o dano de âmbito nacional, 

ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor., 

CAPiTULO III 

DAS AÇoES DE RESPONSASILIDADE DO FORNECEDOR 

DÊ BENS E SERDICOS 

Art» 85 - Na açâo de responsabilidade civil do 

f ornecedor de b en s e serv i ços, sem p rej uí zo d o disp ost o n os 

C a p í t: u 1 os I e .£ I u e s t e T í t u 1 o, s e r á o b s e r v a d a s a s s e g u i n t es 

nor mas '• 

I - a a ç â o p o d e s e r p r o p o s t a n o d o m í c í 1 i o d o a u t o r ; 

" A ò " 
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í i -• o réu alegar que o fato danoso é imputável 

exclusivamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a 

cítaçáo deste último para integrar o contraditório como 

litisconsorte passivo, vedada ao réu a denunciaçao da lide; 

C i ( •••■ o r é u q u e Sn o u v e r c o n t r a t a d o s e g u r o d e 

respnsabi1idade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a 

in t eg racáo do c on t r ad i t ór i o p elo Instituto de R esseg u r os do 

Brasil, Nesta hipótese, a sentença que Julgar procedente a açáo 

condenará o réu nos termos do art. 8®, do Código de Processo 

Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o sindico será 

intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, 

f ac:u 11 ando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de açáo de 

i n deni zaçáo d iretamen te c on t ra o seg urador, ved ad a a d en u n ciaç io 

da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o 

1itisconsórcio obrigatório com este; 

IV - se as provas produzidas demonstrarem a alta 

periculosidade do bem que provocou o dano, bem como grave 

imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor na aceitaçáo 

de projeto industrial, ou na fabricaçáo, montagem ou 

acondicionamento do bem, poderá o juiz, de oficio, aberto o 

p r a z o d e í 0 (d e z) d i a s à m a n i f e s t a ç a o d o r é u, c o n d e n á -1 o a o 

pagamento de multa de valor equivalente a, no mínimo, 35.000 

(trinta e cinco mil) e, no máximo, de 140.000 (cento e quarenta 

mil) Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.), em favor da Fundaçáo de 

que trata o Título (V desta lei ou dos fundos estaduais de 

•47- 



SENADO FEDERAL 

P r o t íí 17 íí o <?. o r o n s u m i '.i o r .. 

Art . 86 - Os legitimados a agir na -forma desta lei 

poderão propor aoao visando a compelir o Poder Público 

c o m p e t e n t e a p r o i d i r e 111 t o ci o o t e r r i t ó r 1 o n a c i o n a 1 ; a p r o d u ç. a o, 

divulgagao, distribuição ou venda, ou a determinar alteração na 

composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de bem, cujo 

uso ou consumo regular se revele nocivo à saúde pública e á 

i n c o 1 u m i d a d e p e s s o a 1 . 

% is - Os fornecedores poderão ingressar no feito como 

ass1 stentes. 

§ 2* - Deferida a prova pericial, os laudos do perito 

e d o s a s s i s t e n 1: e s t é c n i c o s ser ã o e n t r e g u e s d i r e t a m e n t e e m 

car16r i o , no pr a;?o má;-t 1 mo e i mprorr ogãve 1 de 6D ( sessen t a) d i as 

a c o n t a r d o t e r m o f i n a 1 p a r a a a p r e s e n t a ç ã o d e q u e s i t o s (a r t .. 

421, % is, do CPC). 

S 3 s ~ 0 r e t a r d a m e n t o p e 1 a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e, p o r 

mais de 6$ (sessenta) dias, do cumprimento de decisão Judicial 

em açao de que trata este artigo, configura crime de 

r e s p o n s a b 1 1 i d a d e n o s t e r m o s d a 1 e i .. 

CAPxTULO 10 
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DA CÚIDA JULGADA 

Art» 87 - Nas açoes colet ivas de que trata esta lei, a 

s e n t e n ç a f a r á e o i s a ,1 u. 1 g a d a : 

I - erga omnes, exceto se a açao for Julgada 

! emp r or ed en t e p or i nsuf i c i ên c ! a ú e p r o vas, h t p 61 ese em qn e 

c; i.i a 1 <"! u e r 1 e g i t i m a d o p o d era intentar outra a ç. ao, c: o m i d ê n t i c a 

* u n d a m e n t o, v a 1 e n d o - s e d e n o v a p r o v a, n a h i p ó t e s e d o i n c i s o I d o 

para g r af o unico do art. 6 5; 

II •- u 11 r a p a r t es, m a s 1 i m i t a d a m e n t e a o g r u p o , 

cat eg or s a ou. c 1 asse, sa 1 vo i mpr ocedên c i a p or i nsu f i c i ên i a de 

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 

hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 65; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência da 

a r. á o, p a r a b e n e f \ c i a r t; o d a s a s v i' t i iri a s e s e u. s s u cesso r e s, n a 

hipótese do inciso III do parágrafo do art, 65, 

s is - A coisa julgada prevista nos incisos I e II nao 

p r e Ju d i ca r á os interesses e d i r e i t os i n di v i d u a i s d os i nt e g r a n t e s 

•ia coi et i v i dade, do grupo, categoria, ou classe. 

o o Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 

tmprocedênc ia da açao, os interessados que náo t i verem i nterv ido 

no processo como 1i t i sconsortes poderão propor açao de 

-4y- 
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i n <3 en i zaç ao a t í t u 1 o i nd i v i d 'ia 1 

íí 3? - (!) coisa julgada de que cuida o 

combinado com o art „ 13 da Lei n" 7.. 347, de 3 4 de 

19 815 j n si o p r e j u d \ c a r á a s a ç. o e s d (í i n d e n I z a ç a o i-7 o r d a. n o s 

peusoalmente sofridos, propostas individualmente ou. na forma 

P r e v \ s t a n e s t a i e i m a s , s e p r o c e d e n t e a a ç a o , b e n e f i c: i a r á a es 

v i't imas e seus sucessores, que poderão proceder a 1 iquidaçáo e à. 

eKecuçao, nos termos dos arts. Bí a 84 desta lei., 

s 4'\ - Aplica—se o disposto no parágrafo anterior 

s e n t e n ç a p e n a 1 c o n d e n a 16 r i a - 

Art - 8 8 - A s a ç: o e s c o 1 e t i v a s , p r e v i s t a s n o s i n c i s o s I 

( i' do parágrafo ún ico do art .. 85, náo induzem 1 it ispendénc ia. 

a r a a es a t;: o e s i n d i v i rí u a í s , m a s a c o i e> a J u i g a d a e r g a o m n e s o u 

ultra partes a. que aludem os inc i sos I.Í t? líi do art igo anter i or 

náo beneficiará oe> autores das açoes individuais,, se náo for 

dada ciência nos autos do ajuizamento de aç ao c: o 1 et i va. 

a !'■ t « 1 ó, 

1111 li n d e 

TÍTULO IM 

DA FUNDAÇÃO INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir a Fundação denominada "Funcacao Instituto Nacional do 
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C o n s u. m o" , •:? m '•» u b í t lí. i <; ã o a o C o n s e 1 h o N a c i o n a 1 d © 0 © f © s a d o 

C o n s u m í ri o r , v i n c u '1 a d a a o Mm i s t © r í o d a J u st i ç a , a q u a 1 s © r © g © r á 

p o r © s t a 1 © i © p o r © s fc a ti.it o s a p r o v a d o s p o r d © c r © t o 

Ar t. 90 - A Fu nda çao t ©rá p razo i n d et er mi n a d o d© 

d ura© ao, sedta © foro na Capital da República © adquirirá 

personalidade Jurídica a partir da inscrição d© seu ato 

institutivo no registro competente, com o qual serão 

apresentados os estatutos © o respectivo decreto de aprovação» 

P a r á q r a f o ij. nico — 0 P o d e r P ú b 1 i c o F © d © r a l s © r á 

r e p r © s e n t a d o n o s a t o s d © ! n s t i t u i ç ã o p e 1 a A d v o c a c i a G © r a 1 d a 

União ou órgão que se encontre no exercício das suas funções. 

Art. 9í - São finalidades básicas da Fundação: 

í - p 1 a n © J a r , © 1 a b o r a r , p r o p o r , c o o r cl © n a r © © x e c u t a r a 

P o 1 í t i c a n a c i o n a 1 d © p r o t © ç ã o a o c o n s u m i d o r ; 

£í - receber, analisar, avaliar e encaminhar 

consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades 

representativas ou pessoas Jurídicas d© direito público ou 

privado; 

III - prestar aos consmidores orientação permanente 

s o b r © s © u s d i r e i t o s © g a r a n t i a s ; 
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CV - informar, conucienfcizar e motivar o consumidor 

a 11" a v é s d o s d i f o r e n t e s m e i o s d o c o m u n i c a ç. a o ; 

M - promover medidas Judiciais cabíveis na defesa do 

consumidor> 

MI - i e v a r a o c o n h e c i m e n t o d o s 6 r g a o s c o m p e t e n t e s a s 

i n f r a c 6 e s <1 e o r U e m a 11 m mis t r a t i v a q u. e v t o 1 a r e m i n fc e r e s s e s 

d i f u s o s , c o 1 et i vos ou i n d i s' i d ua i s d os c on s u. m i d or es e, mediante 

!'• e p r e s e n t a ç a o, a o ii i n i s t é r i o P ú ta 1 i c o, c r i m e s e c o n t r a v e n ç o e s 

pena is; 

MII ~ solicitar o concurso de órgãos e entidades da 

administração centralizada da União, Estados e Municípios, bem 

como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, 

q u a 1 i d a d e, q u a n t i d a d e e s e g u r a n ç a d e ta e n s e s e r v i ç o s; 

y 111 - i n c e n t i v a r , i n c 1 u s i v e c o m r e c u r s o s f i n a n c e i r o s 

e outros programas especiais a formação de entidades de defesa 

do consmidor pela população e pelos órgãos públicos estaduais e 

muni cipais; 

IX - requisitar bens em quantidade suficiente para 

fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 

di vu1g ação de s eu s r es u11 ados; 

X - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do 

Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, taem como ser 
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ouvido com relação a projetoo de lei que versem sobre preços, 

q u a 1 i d a d e , q u a n t i d a d e e s e g u r a n <:;. a d e b e n s e s e r v i ç o s; 

X C - d e s e n v o 1 v e r o u t r a s a t i v i d a d e s c o m r> a t i' v e i s c o m 

s u a s f i n a 1 i d a d e s. 

P a r ã g r a f o ú n i c o - Pi f u ndaç a o a t u a r á d i r e t a m ente o u p o r 

intermédio de instituições públicas ou privadas nacionais e 

i n t e r n a c i o n a i s , m e d í a n t e c o n v ê n i o si e c o n t r a tos de c o n c e s s ã o d e 

aux í1i o„ 

Art . 92 •••■ 0 patrimônio da Fundação será constituído: 

í - pela dotação inicial correspondente aos recursos 

destinados ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, no 

o r ç a n m e n t: o d a i J n i ã s o ; 

II - pelos bens e direitos que lhe sejam doados por 

pessoas físicas ou Jurídicas, de direito público ou privado; 

III - pelos bens que vier a adquirir a qualquer título. 

P a r á y r a f o ú n i c o ~ E m c a s o >..l e e x t i n ç ã o d a F u n d a ç ã o, 

seus bens e direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 

Art« 93 A Fundação contará com os seguintes recursos: 

SS.Sf- 1 



SENADO FEDERAL 

C - a d o t a ç: a o c o n s i g n a d a a n a a 1 m e n t e n o o r ç a m e n t: o d a 

UnI aoi 

II - os recursos advindos da aplicação desta lei 

d er or r en t es d e d eo i soes j ud i c i a i s d e n at ur eza p en a 1 , d e 

i n f r' a ç o e s administrativ a s r e f e r í d a s n o C a p í t u 1 o VI, T f t u 1 o I, 

desta lei e outras gue tratem de matéria ali previstas; 

III - os recursos que constituam, no âmbito do 

consumidor, o Fundo de que trata o Decreto Federal ns 93.3^2, de 

í 6 d e J a n e i r o d e í 9 8 6 ; 

IM ~ as d o a ç o e s , 1 e g a d o s , a u :-í i' 1 i o s e c o n t r \ !:t u i ç o e s d e 

entidades públicas e privadas e de pessoas físicas; 

V ~ as rendas de seus bens patrimoniais, de serviços e 

de natureza ev en tua1; 

VI - o u t r o s r e c u r s o s d e c o r r e n t e s d e c o n t r a t o s e 

conven i o- 

Parágrafo único - A Fundação poderá receber doaçoes, 

legados, auxílios e contribuições para constituição de fundos 

especí fi cos. 

Art. 94 - São órgãos da Fundação: 
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!,' - o Conselho Curador, órgão dei i derat í vo; 

11 - ó r g ã o e x e c: u t i v o , c o m p r e s i d e n t e , d í r e t o r I a 

executiva e diretor ias adjuntas» 

Parágrafo único -1 Os estatutos estabeiecverão a 

o r g a n i z a >7 ã o a d m 1 n ! s t r a t i v a b á s i c a d a F u n d a ç ã o» 

A r t » 9 5 - 0 C o n s e; 1 h o C u r a d o r s e r á c o m p o s t o p e 1 o s 

membros do Conselho Nacional de Defesas do Consumidor, 

ap 1 i cando-se, quanto a estes, o disposto nos artigos 4s, 152, 62 

e 7 , do Decreto n 2 94,. 5DB, de 23 de junho de 1987. 

P a r á g r a f o li n t c o 

p r j (j p n t e n a t o.. 

0 Ministro da Justiça será seu 

Art. 96 - 0 presidente do órgão executivo será eleito 

pelo Conselho Curador» 

Parágrafo único - Os estatutos da Fundação 

estabelecerão a forma de substituição do presidente, em seus 

i mpedi mentos. 

Art. 97- 0 regime Jurídico do pessoal da Fundação 

o ta e d e c e r á a o p r e v s s t o n o a r t „ 3 7 d a C o n st i t u i ç ã o „ 

\s\m La 

í/rl 
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A r t.. 9 H - A F u n d a ç a o g o z a r á d e i s e n ç a o d e t r i b u t o s 

•Perdera i is e das mesmas prerrogativas cia Fazenda Nacional em 

i" e 1 aç ao aos a tos Judiciais e extrajudiciais que praticar» 

Art. 99 - 0 Poder Público Federal fará à Fundação a 

c essão dos b en s m6veis e d as í ns t a 1 açoes » 

A r t . It) 0 ■- C a b e r á a o Mini s t r i o cl a J i j. st iça, dentro d e 

60 (sessenta) dias promover a constituição e a instalação da 

F undação. 

TÍTULO V 

DISP0SICo£8 FINAIS 

Art. 101 - 0 preâmbulo cia Lei ns 7.347, de 24 de julho 

d e 1.9 S 5, p a s • > a a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 

' D i sc i p 1 i na a ação c i v i 1 púta 1 i ca cie responsab i 1 i dade 

por danos causados ao meio ambiente, a.o consumidor, a bens e 

d í r e 11 o s d e v a 1 o r a r t í s i t i c o , e s t é t i c o , h i s t c> r i c o , t u r í s t i c o e 

paisagí stico, 

cal etivo, e dá 

assim como a qualquer outro interesse difuso ou 

o u t r a s p r o v i d ê n c i a s. ' 

-56- 

/ V í 



SENADO FEDERAL 

Art * í 02 - Acrescenta-se o seguinte Inciso IV ao art.. 

12 da Lei n2 7.34?, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo^" 

Art. 103™ 0 inciso II, do art. 52, da Lei n2 7.347, de 

24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

'II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a 

proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 

ar t í st i co , est ét í co, h i st ôr i co, t u.r íst i co e pa i sag í st i co , ou a 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 104 - 0 § 32, do art. 52, da L e 1 n 2 7'. 347, de 24 

de Julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

':â; 32 - Em caso de desistência infundada ou abandono 

da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro 

1eg11 i mado assum i rá a t i t ulari dade at i va. " 

Art., 105 — Acrescentem—se os seguintes ti § 42 e 52 ac 

Art. 52, da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"H 42 - Admitir-se-á 1itisconsórcio facultativo entre 

o s Min i sté r i o s l1' ú b 1 t c o s d a ÍJ n i ã o e d o s £ s t a d o s n a d e f e s a d o s 

interesses e direitos de que cuida esta lei. 

•57- 
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" ::5- 52 •••• í)s órgãos puto i 

d os í n t e r essa d os c om pro mi s s o d e 

ox I ;j ón c i a - > 1 i?g a i s, mo d 1 an t e c om i n a.ç óes que t er ao e f i c ác 1 a d e 

t í t u, í o exec ut i vo ext r a j ud i c i a 1 . " 

c o s 1 e g i t i m a d o s p o d e r a o t: o m a r 

t j u s t a m e n t o d e «> u a c: o n d u t a à t» 

Art. í06 - 0 art> i5 da Lei ns 7.347, de 24 de Julho 

d e 1985, p assa a t e r a se g ui nt e re d ac ã o• 

'Art. 15 ~ Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito 

em julgado da sentença condenatória, sem que a assoe t acao autora 

1 h e p r o m o v a a e x e c u ç â o, d e v e r á f a z ê 1 o o M i n i s t é r i o P u. b 1 i c. o , 

Facul t ada i gua l i n i c i at t va aos d ema i s 1 eg i t i mau os" 

Ar t. í07 ~ Acr esc ente~se à Le i n s 7.347, de 24 de 

J u1ho de í 935, o segu in t e d i spos i t i vo, r enumer an do-se os 

segui nt es: 

'Art. 21 - Aplicam-se â defesa dos direitos e 

interesses difusos, coletivos e individuais, no que For cabível, 

os dispositivos da legislação que trata da proteção do 

consum i dor .." 

Art. 108 

pub 1 i cação 

i-sta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 109 - São revogadas as disposições em contrário, 

-58' 
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-U 5 TI r-Xj:LA,jÇL&J2 

A Constituição promulgada em outubro de 1988 Inscreveu 

:■ n t r >: o s d i r e í t o s i n cl I v i d u a 1 s e c o 1 e t I v o ç> a g a r a n t i a d e que 

£ s t a d o a s s e g u. r a r á a d e f e s a u o c o n s u m i d o r 

Por outro lado, o artigo 48 do Ato das Disposições 

Transitórias determinou que o Congresso Nacional, no prazo de 

cento e vinte dias, elaborasse um código de defesa do consumidor 

de sorte a dotar o ordenamento Jurídico de normas materiais 

c a p a s e s d e a s s e g u r a r a e f e t i v a i m p 1 e m e n t a a o d o p r e c e i t o 

programai: i co „ 

N o c a m p o d o d i r c i t o p r o c e s s u a 1 , d e s d e 19 85 , c o m a 

promulgação da Lei n? 7.847, existe instrumento idóneo à 

p r o t e ç ã o d o s ni t e r e s s e s dos c o n s u m í d o r e s. £ m p r i n c í pio, c a Id e a o 

Mini s t ér i o Pub1i co ve1 ar p e1a obs e r vãnci a dos p r ece i t os 1eg a i s 

t u t e 1 a i' e s ti a s a ú d e , s e g u r a n ç a e b e m e s t a r d a p o p u 1 a ç ã o . N ã o está 

entretanto vedada a iniciativa ás entidades constituídas para a 

P r o t e ç ã o d o s i n t e r e s ses d i f u s o s n e m á eí p e s s o a s f í s í c a s 

i n d i v i (J ua 1 men t e 

No entanto, as normas de direito material hoje 

existentes são incompatíveis com as necessidades do momento. 0 

t e m a d a p r o t e ç ã o a o c o n s u m i ci o r v e m s e n d o o b J e t o d e e s t u d o s e 

(7y 

u0 

„«.\a v® 
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■J ei:i "it na^ mais u ! versas instâncias» No âmbito do Ministério da 

J o st iça, foi c: r i a d a c o m i s s a o o ir, p e c i al , i n t e g r a d a p o r j u. r i s t a s d e 

r ta n o m a d o s a b o r e e k p >a r i é n c s a, d e s fc í n a d a a e 1 a b o r a r a n t e p r o J e t o 

e s p e c i' f i c o , D o s t r a b a 1 h o s l © v a d o s a t e r m o , r e s u 11 o i j. t e x t o 

publicado no Diário Oficial da União de 4 de janeiro do corrente 

ano ( pg s. 241 e seguintes). 

A presente iniciativa tem por escopo transformar em 

projeto de lei a minuciosa proposta de regulamentação da 

met ér ia, 1 an ç an d o a ssim ao d eb ate c on g r essua 1 t ema d e c ap i t a "i 

importância e que, por imposição da Lei Maior, está a demandar 

urgente di sc i p1í na normati va. 

A l g u m a s a 11 e r a ç 6 e s f o r a m i n t r o d u z. i d a s n o t e x t o 

0 r i g i n a 1 a p r e s e n t a d o p e 1 a c o m i s s â o r e f e r i d a» 

Ôas i cament e, dest i nanv-se elas a atual izar e aperfeiçoar a tutela 

1 eya 1 de tâo re 1 evante assunto,, 

Sala das Sessões, em JU 

/•o 

S e n a d o r J U T A í-l Y MAGA L H 2 E S 

■-Ó0- 
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SUBSTITUTIVO DA CAHARA DOS DEPUTADOS 

ARTIGOS APROVADOS 
- Redaçao Final- 

ARTIGOS CORRESPONDENTES 
NO SUBSTITUTIVO 

(ò 

Ar t , lO (int egr a > - Art . iO ( í n t. g g i" a ) 

Par agr 'a ■1 o ún ico art . 70 - Par ágraf o único art, •7 o / - • 

Par á g r a > -nt ) ._ ... a. o U r u c ai t . O - Par ágr a fo único art. 8° 

a r t . 10 ( i r 11. e g r a .* - a i-1 . 10 ( i n t e g r a ) 
Art . 1 1 í n t a g r a ) - A»" t . i i (int g g ra) 

Ari . 3 S ( í n t f- q r a ) - Art . 22 ( i n t c g r a ) 

A r t :i 9 (i n t g g r a ) - Art . 23 ( i n t c g r a > 

Ai l . 20 i i r i t >-■ g r a 1 - Art; . 24 (íntegra) 

Art . 2 i (int sgra) - Art . 25 (in t cgra) 

A i' v . 24 c a p u t: p a r . i 0 Art: . 42 (í nt eg r a) 

A r t . d ó i. í. ri t e g r a > - Art . 44 caput par . íO 

Art . 
/-> t-< C-.- (intcgra) •- Art . 45 (int e g i" a ) 

Art . 29 '.int g g r a ) - A i" t . 28 (íntegra) 

Ar t 3i c ap n l; - Art; . 3 i c a p li t 

A r t . 32 ( í n t g g i" a > - A r t . 36 ( iri t; egra ) 
.. . . /. ri i t. . 33 ( i ri t c- g r a > •- A v i. nr •w) / (int e g r a .' 
f-rrt . 34 c ap ut - Art . 38 capur. 

ri v i; 36 ( int: agra) ■- A1" t . 50 ( i n t: e g r a ) 
Art . ••3 . "i -.w '. i n t g g)- a ) - Art . 39 (int egra) 
Art . 4^ ( i n t; e g r a) - Art; . 40 ( í n t e g i" a ) 

Inci r o 3 V , V11 , V111 , IX. X, - incisos V, VII, VIII, IX, 

XI , XII , XIII, XIV, XV, XVI, pa- X9 / V T ^ Al# /\ II, XIII, XIV , XVI 

r agr ato s i0, incisos I , II e IH t P a r á g r afos íO, inci so I , 

para D r a lo 20. 30 c 4 0 do art. 44 II e III, parágrafos OO U.— / 

Parágrato xP cio art . 40 
paragra fos xU e 2Q do art. 46 
Ar í, 47 ( int. egra) 
a 1 i n e a n (J c a r t . 4 9 
Art. 50 (integra) 
Ar'.: , 5Í ( int egra ) 
Art . 5r.: cai-ut: par 

30 e 40 do art. 5Í. 
parágrafo í0 do art. 52 
parágrafo íO e 20 art. 53 
ar t: . 54 (int erg r a ) 
inciso V do art. 56 

20 O ff 

inciso iv do art. ' 
Art . ?ò (int cgr a) 
Arl . 97 (integra> 
Art. í 05 ( i n t eg r a ) 

c 

Art . 57 (int c g va) 
Art . 58 (integ ra > 

3^ ' 
59 caput 1 pa) 

Art . ió (íntegra) 
Ar t . í 07 (int e g ra ) 
A r t; . 108 ( í n t e g i" a ) 
Art . í íó ( í n t: g g r a ) 
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Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N9 007 DE 3 DE JANEIRO DE 1989 

Capitulo IV - Das práticas comerciais 
Secção I - da oferta e publicidade 
Secção II - Das práticas abusivas 

Capítulo V - Da proteção contratual 
Secção I - Da oferta e publicidade 
Secção II - Dos contratos de adesão 

Capítulo VI - Das sanções administrativas 

TÍTULO II - DAS INFRAÇÕES PENAIS 

0 Ministro de Estado da Justiça, usando de suas atribui- 
ções legais e objetivando receber contribuições da comunidade.inprescfn 
dTveis ao aprimoramento das propostas legislativas, resolve: 

1 - Determinar a publicação do anteprojeto do Código 
de Defesa do Consumidor, elaborado pela comissão designada pelo tonse- 
Iho Nacional de Defesa do Consumidor - CNDC/MJ, integrada pelos Doutores 
ADA PELLEGRINI GRINOVER, JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO, DANIEL ROBERTO 
FINK, KAZUO WATANABE e ZELMO DENARI. 

II - 0 presente anteprojeto será apreciado_pe1 o Conse- 
lho Nacional de Defesa do Consumidor na Reunião Extraordinária do dia 
11 de janeiro de 1989. 

III - As sugestões deverão ser encami nhadas ao. Ministério 
da Justiça, no seguinte endereço: 

Ministério da Justiça 
Conselho Nacional de^Defesa do Consumidor 
Esplanada dos Ministérios 
70 .064 - BrasTli a-DF. 

caçao. 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publj 

PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO 
(Of. NV 003/89) 

APRESENTA ÇXO 

A Constituição Federal recém promulgada, além de consagrar a defesa do 
consumidor como obrigação do Estado, também estabelece o imperativo da 
da elaboração de um Código de Defesa do Consumidor. 
O Conselho Nacional de .Defesa do Consumidor, _órgão do Ministério da 
Justiça, agente do Poder Executivo da União, deliberou constituir 
Comissão Especial para a redação de um anteprojeto, já amplamente 
divulgado, agora submetido em^ sua versão final _ã apreciaçao do 
Conselho, acompanhado de exposição de motivos, após minucioso exame das 
inúmeras críticas e sugestões apresentadas. . 
O resultado do trabalho da Comissão configura serviço publico relevante. Registra-se, portanto, especial agradecimento a seus 
erinentes rcirbros: Prof» ADA PELLEGRINI GRINOVER, Dr. JOSÉ GERALDO 
BRITTO FILOMENO, Dt. DANIEL ROBERTO FINK, Des. KAZUO WATANABE e Pro£. 
ZELMO DENARI. . „ , . 
Com a elaboração, deste anteprojeto o Conselho nacional de Defesa do 
Consumidor cumpre mais umas de suas metas: a de buscar 
institucionalizar direitos que possam estimular e qualificar a vida dos 
cidadãos. A publicação, paca conhecimento do Conselho e demais 
interessados. 
Brasília, 29 de dezembro de 1988. 
FLÁVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
presidente do CNDC/MJ 

ANTEPROJETO DE CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

SUMÃRIO 

TÍTULO III - DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 
Capítulo I - Das disposições gerais 
Capítulo II - Das ações coletivas para a defesa de interesses 

individuais homogéneos 
Capítulo III - Das ações de responsabilidade do fornecedor de bens c 

serviços 
Capítulo IV - Da coisa julgada 

TÍTULO IV - DA FUNDAÇXO INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANTEPROJETO DE CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI N? de de 

Institui o código de Defesa do Consumidor e 
dá providências correlatas. 

TÍTULO I 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art- 1* - A presente lei estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos 
do art. 55.,. inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas disposições transitórias. 

Art. 2» - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza bens ou serviços, como destinatário final. 

Parágrafo Único-- Equipara-se a consumidor a ccletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que se encontre sujeita ou propensa 
a intervir nas relações de consumo. 

Art. 3® - Fornecedor de bens c serviços é qualquer pessoa, que 
seja industrial, importador, comerciante, agricultor, pecuarista, 
prestador de serviços de qualquer natureza, a título individual ou 
societário, bem como o Estado e outros organismos públicos, 
descentralizados ou não, empresas públicas, de economia mista, 
concessionárias de serviço público e outras entidades privadas ou 
públicas que desenvolvam atividades de produção, montagem, importação, 
distribuição ou comercialização de bens e prestação de serviços, 
inclusive os de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitárla, salvj os decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

TÍTULO I - DA DEFESA DO CONSUMIDOR 
Capítulo I - Disposições gerais 
Capítulo II - Dos direitos básicos doa consumidores 
Capítulo III - Da proteção ao consumidor e da reparação dos danos 

Secção I - Da proteção à saúde e segurança 
Secção II - Da responsabilidade por danos 
Secção III - Da responsabilidade por vícios dos bens 
Secção IV - Da responsabilidade por vícios dos se'rviços 
Secção v - da prescrição 
Secção VI - Da cobrança de-dívidas 
Secção VII - Dos bancos de dados e cadastros dos consumidores 
Secção.VIII - Da extensão sub^etiva da responsabilidade 

Art. 4? - A Política Nacional do Consumo tem por objetlvo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a transparência e harmonia das relações 
de consumo, a proteção de seus interesses económicos, bem como a 
melhoria da sua qualidade de vida, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 
da consumo; 

II - açao governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor, que diretarrente, que incentivando a criação e 
desenvolvimento de associações que os representem, bem como assegurado 
a presença, no mercado de consumo, de bens e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho; 
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III - hanronizaçâo dos interesses dos participantes das relações 
de consutro e cocrpatibilizaçào da proteção do consunnidor e a necessidade 
de desenvolvirrento econôrico e tecnológico, de irodo a viabilizar os 
principies nos quais se funda a ordetr econôcnica (art. 170, da 
Constituição Federal), serpre coir base na boa-fé nas relações entre 
consuoridores e fornecedores; 

IV - inforiração e educação de fornecedores e consuiridores, 
quanto aos seus direitos e deveres, cor vistes à relhoria do rercado de 
consuiro; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de recanisiros 
eficientes de controle de qualidade e segurança de bens e serviços, 
assim coiro de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 
praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização de inventos e criações industriais, das marcas e nomes 
comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 
consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

Art. 5* - A Política Nacional do Consumo será executada, com. 
base nos princípios do artigo anterior, pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais que, direta ou indiretamente, intervenham no 
regramento e fiscalização do-mercado de consumo. 

CAPÍTULO ir 
DOS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 6* - São direitos básicos dos consumidores: 
I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de bens e serviços considerados 
perigosos od nocivos; 

II - A informação adequada e clara sobre os diferentes bens* e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

III - A educação e divulgação sobre o consumo adequado dos bens 
e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas 
contratações; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa, metódos 
comerciais agressivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas no fornecimento d? bens e serviços; 

V - A modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos supervenientes que 
as tornem excessivamente onerosas; 

Art. 9* - 0 fornecedor de bens e serviços potencialmente 
nocivos a saúde ou perigosos deverá, nos rótulos e mensagens 
publicitárias, informar, de maneira ostensiva, a respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas 
de segurança cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10-0 fornecedor de bens e serviços e seçviços que, 
posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da nocividade, periculosidade ou riscos que apresentem, 
deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários. 

Art, 11-0 bem ou serviço que, adequadamente utilizado ou 
fruído, apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade será 
retirado do mercado pelos respectivos fornecedores, sem prejuízo da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SECÇXO II 
DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art. 12-0 fabricante e o importador respondem pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes __de 
projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus bens, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização. 

Par. I2 - Pato' os efeitos deste 
consumidores todas as vítimas do evento. 

artigo, equipatam-se aos 

Par. 22 - 0 fabricante ou importador so se exime de 
responsabilidade se provar que o dano é imputável, exclusivamente, à 
culpa do consumidor ou de terceiro. 

Par. 32 - Aquele que efetivar o pagamento terá direito de 
reaver dos demais responsáveis, segundo sua participação no evento 
danoso. 

Artrf 13-0 fornecedor de serviços responde pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição. 

Par. I2 - Para os efeitos deste artigo, equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento. 

Par. 22 - O fornecedor de serviços 
responsabilidade se provar que o dano é imputável, 
culpa do consumidor ou de terceiro. 

ó se exime de 
exclusivamente, à 

Par. 32 - Quando o serviço prestado causar dano irreparável a 
bem de qualquer natureza do consumidor, a indenização corresponderá ao 
seu valor de reposição integral. 

VI - A efetiva prevenção 
coletivos e difusos; 

e reparação de danos individuais. 
Par. 42 - A responsabilidade dos profissionais 

apurada mediante verificação de culpa. 
liberais seta 

Vil - O acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com 
vistos à prevenção ou reparação de danos individuais, coletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos 
necessitados; 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com 
inversão, a seu favor, do ónus do prova, quando verossímil a alegação 
do consumidor, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - A participação e consulta na formulação das políticas que 
os afetem diretamente, e o representação de seus interesses por 
intermédio das entidades públicas ou privadas de proteção ou defesa do 
consumidor; 

geral. 
X - A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

Art. 7* - Os direitos previstos nesta lei não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil 
seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos 
expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e 
equidade. 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÁO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇÃO DOS JANOS 

SECÇXO I 
DA PROTEÇÃO X SAÓDE E SEGURANÇA 

Art. O2 - Os tens e serviços colocados no mercado de consumo 
não ncarretRrno riscos à saúde ou segurança do? consumidores, exceto os 
censiderados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
frulçàc,^obriusndo-se os fornecedores, em qualquer ' ipótese, a dar as 
informações necessárias e adequadas a seu respeita 

SECÇXO III 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS BENS 

Art. 14-0 fabricante, o importador e o comerciante de bens 
de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente * pelos 
vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, podendo o consumidor 
exigir, alternativamente"e à sua escolha: 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, marca ou 
modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
Par. I2 - No caso de fornecimento de bens in natura será 

responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 
Par. 2® - Consideram-se impróprios ao uso e consumo: 

a) os bens cujos prazos de validade estejam 
vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, falsificados ou, 
por qualquer outra razão, em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição ou apresentação. 

Par. 3S A substituição do bem por outro de espécie, marca ou 
modelo diversos somente será feita mediante complementação -ou 
restituição de eventual diferenço de preço. 

Art. 15-0 fabricante, o importador e o comerciante responder 
solidariamente pelos vícios de qualidade do bem, sempre que, 
respeitadas as variações decorrentes dc sua natureza, seu conteúdo 
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líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, do 
errbaloqerr, rotulagesr ou de irensagetr publicitária, podendo o consutridor 
exigir, o 1 ternotivaaente e à suo escolha: 

o) o substituição do betr por outro do iresrra espécie, trarca ou 
modelo, .sem os aludidos vícios; 

b) o restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atuallzado, sem prejuízo de eventuais perdas e donos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
Parágrafo único - Ouando o instrumento empregado na pesagem ou 

medição não estiver aferido segundo os padrões oficiais, a 
responsabilidade é exclusiva do fornecedor imediato. 

SECÇÃO IV 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 16-0 fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade ou de segurança que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o consumidor exigir, 
alternativaoente e à sua escolha: 

a) a rcexecuçâo dos serviços, sem custo ^/iicional e quando %>ível; 
b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
c3 o abatimento proporcional do preço. 
Par. I2 - A recxecuçao dos serviços poderá ser confiada a 

terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor de 
"serviços. * 

Par. 22 - Co'nsideram-se impróprios ao consumo os serviços 
prestados em desacordo com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 17 - Quando o fornecimento de serviço tiver por objeto a 
reparação de qualquer bem, considerar-se-á implícita a obrigação de 
empregar componentes de reposição novos, sem prejuízo da livre 
negociação das partes. 

Art. 18 - Os órgãos públicos, per si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes 
e seguros. 

Parágrafo Único - Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na 
forma prevista no Título III. 

secçXo V 
DA PRESCRIÇÃO 

Art. 19 - Prescreve em 180 (cento e óintenta) dias o direito 
de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos bens e 
serviços, contados da entrega efetiva dos bens ou do término da 
execução dos serviços. 

Per. I2 - A reclamação formalizada perante os órgãos ou 
entidades com atribuições de defesa do consumidor, suspende o prazo 
prescricionol por 90 (noventa) dias. 

Par. 22 - Quando os bens ou serviços forem fornecidos mediante 
termo de garantia, a contagem do prazo previsto no presente artigo 
inicia-se a partir do seu término. 

Par. 3S - A reclamação comprovadamente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor de bens e serviços suspende a 
prescrição até a resposta negativa, que deve ser transmitida de forma 
inequívoca. 

Par. 42 - Tretando-se de vício oculto, o prazo prescricional 
inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20 - A prescrição do direito à reparação pelos danos 
causados por defeitos dos bens ou- serviços, prevista no Capítulo 
anterior, rege-se pelo art. 177 do Código Civil, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

SECÇÃO VI 
DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 21 - Na cobrança de débitos o consumidor ^ inadimplente 
não será exposto, injustificadamente, a ridículo, nem será submetido no 
seu trabalho ou no seu lar, a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça a sua integridade física. 

Parágrafo Único - As infrações ao disposto neste artigo, além 
de perdas e danos, indenização por danos morais e outras sanções 
cabíveis, ficam sujeitas à multa de natureza económica dos infratores, 
cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer dos legitimados à 
defesa do consumidor em juízo. 

SECÇÃO VII 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 22-0 consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 70, 
terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas 
fontes. 

Per. I2 - Os cadastros e dados de ^consumidores devem ser 
redigidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter 
informações relativas a período superior a cinco anos. 

Par. 22 - A abertura de cadastro e dados pessoais de consumo 
não solicitada deverá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

Par. 32 - Os erros e omissões cadastreis serão corrigidos e 
sanados a pedido do consumidor, devendo ser comunicados aos eventuais 
destinatários das informações incorretas. 

Par. 42 - Consumada a prescrição relativa à cobrança de 
débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas 
de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou 
dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Par. 52 - As infrações ao disposto neste artigo, aplicem.-se as 
mesmas sanções previstas no parágrafo único do artigo anterior. 

SECÇÃO VIII 
DA EXTENSÃO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 23 - Os sócios-gerentes e administradores não respondem 
pessoalmente pelas obrigações imputadas à empresa, exceto, nos casos de 
insolvência ou encerramento das respectivas atividades, pelas 
indenizações previstas nos Secçõc II, III e IV deste Capitulo. 

CAPÍTULO IV 
DAS PRÃTICAS COMERCIAIS 

SECÇÃO I 

Art. 24 - toda informação ou publicidade veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação com relação a bens e serviços 
oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e integra o contrato que 
vier a ser celebrado. 

Art. 25 - A oferte e apresentação no fornecimento de bens ou 
serviços, devem assegurar informações corretas, claras e ostensivas 
sobre as suas características e qualidade, bem como sobre os riscos que 
apresentem ã saúde e segurança dos consumidores. 

Parágrafo Único - É proibida toda publicidade, por qualquer 
meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial pu perigosa à sua sáude ou segurança. 

Art. 26 - Ouando o fornecedor de bens ou serviços se utilizar 
de publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear fndenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato,. sob pena de 
execução específica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da 
sanção pecuniária cabível c de contra-propa;anda, que pode ser imposta 
administrativa ou judicialmente. 

Per. I2 - t enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário, mesmo por omissão, capaz de gerar 
dúvidas ou induzir cm erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, propriedades, origem e 
quaisquer outros danos sobre bens e serviços. 

Par. 22 - 0 ónus da prova da veracidade e correção da 
informação ou comunicação publicitária cabe ao fornecedor. 

Art. 27 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar 
cumprimento ã oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, 
alternativamente e à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obrigação, ' nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade; 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 
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( 

b) oceitar outro bem ou prestação de serviço equivalente; 
c) rescindir o contrato, com direito à restituição da quantia 

eventualmente antecipada, acrescida de correção monetária e perdas e 
danos. 

Art. 28-0 termo de garantia ou equivalente deve esclarecer 
em que consiste a mesma quantia, bem como a forma e o lugar em que pode 
ser exercitada, sendo entregue ao consumidor devidamente preenchido 
pelo fornecedor, no ato da aquisição do bem ou serviço. 

Art, 29 - os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes ^e peças de reposição enquanto não césar a 
fabricação ou importação do bem. 

Parágrafo único - Cessadas a fabricação ou importaçãe, a 
oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da 
lei. 

Art. 30-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 
7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento do bem ou 
serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do estabelecimento 
comercial, especialmente por telefone ou reembolso postal. 

Par. 1* - Se o consumidor exercitar o direito de 
arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a 
qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de 
imediato, monetariamente atualizados. 

Par. 2« - Em caso de venda por telefone ou reembolso postal o 
nome e endereço dg fabricante deverão constar na embalagem e na 
publicidade utilizada. 

Par. 35-0 fornecedor do bem ou serviço é responsável pelos 
atos de seus representantes autonômos ou não. 

SECÇÃO II 
DAS PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 31 - t vedado ao fornecedor de bens ou serviços: 
I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao 

fornecimento de outro bem ou serviço; . 
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 

exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de 
conformidade com os usos e costume; 

III - enviar ou entregar a? corsvmidcr, sem solicitação 
prévia, qualquer bem,^ ou fornecer qualquer serviço, ressalvada a 
remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para 
impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor; 

VI - repassar informação depreciativa referente a ato 
praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VII - colocar, no mercado de consumo, qualquer bem ou serviço 
sem observância das normas previstas pela Associação Brasileira da 
lormas Técnicas; 

VIII - praticar quaisquer outros atos definidos em lei como 
condutas abusivas. 

Paragrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao 
consumidor,^ na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às 
amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento; 

Art. 32 - o fornecedor de serviços será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mio-de-obra, dos 
materiais e equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de início e término dos serviços. 

Par. Ia - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado ferá 
validade pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da sua elaboração. 

Par. 2a - Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

Par. 3a - O consumidor não responde por quaisquer ónus ou 
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, não 
previstas no orçamento prévio. 

Art. 33 - No caso de fornecimento de bens ou de serviços 
sujeitos ao regime^ de controle ou de tabelamento dde preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de, não o 
ta.-endo, responderem pela restituição da quantia recebida em excesso, 
monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir, à sua escolha, 
o destazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 34 - As infraçòes ao disposto nesta e na Secção 
anterior, alem das perdas e danos, indenização por • danos morais. 

perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de 
natureza civil, proporcional à gravidade da infraçio e à condição 
económica do infrator, cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer 
dos legitimados à defesa do consumidor em juízo. 

CAPÍTULO V 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SECÇÃO I 
DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 35 - Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conheciemnto prévio de seu contéudo, ou se os respectivos instrumentos 
forem redigidos de modo a dificultar a"compreensão de seu sentido e 
alcance. 

Par. Ia - As cláusulas contratuais serão serão interpretadas 
de maneira mais favorável ao consumidor. 

Par. 2a - As declarações de vontade constantes de escritos 
particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo 
vinculam o fornecedor ensejando inclusive execução específica, nos 
termos do art. 68 e parágrafos. 

Art.36 - são nulas de pleno direito as cláusulas contratuais 
relativas ao forneciemnto de bens e serviços que : ,„ 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do 
fornecedor por danos ou vícios de qualquer natureza dos bens ou 
serviços fornecidos; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia 
já paga, nos casos previstos nesta lei; 

III - transfiram responsabilidade a terceiros; 
IV - invertam o ónus da prova em prejuízo do consumidor; 
V - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas, ou, de qualquer 

modo, abusivas aos interesses dos consumidores; 
Parágrafo Único - O Ministério Público, mediante inquérito 

civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo das 
condições gerais dos contratos abusivas. 

Art. 37 - No fornecimento ^e bens ou serviços que rrtr. outwigo dc credite" ou ccr.cecsãc dc f Ir.onciar.er.tc oc consumidor, .o 
fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo previamente 
sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional; 
B) montante dos juros de mora e da taxa efetlva anual de juros 

compostos; 
c) acréscimos legalmente previstos; 
d) número e periodicidade das prestações; 
e) soma tota a pagar, com e sem financiamento; 

Par. Ia - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 10% do valor da 
prestação nos 10 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 20% nos dias 
subsequentes. 

Par. 2a* - Fica assegurada ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros, e demai acréscimos. 

Par. 3a - 0 fornecedor ficará sujeito a multa e perda dos 
juros, além de outras sanções caibíveis, se descumprir o disposto nesta 
artigo. 

, Art. 38 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se não escritas as clásulas que 
ítabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor 
que, em razão do inadimplemento, pleitear a rescisão do contrato e a 
retomada do bem alienado. 

Parágrafo Único -Na hipótese prevista neste artigo, o devedor 
inadimplente tera direito à compensação ou à restituição das parcelas 
quitadas à data da rescisão contratual, descontada o vantagem económica 
auferida com a fruição. 

SECÇÃO II 
DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 39 - Os contrates de adesão serão redigidos em termos 
claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo consumidor. 
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Art. 40 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tiverem 
sido aprovadas por alguma autoridade cu redigidas unilateralmente pelo 
fornecedor de bens ou serviços, sem <jue o consumidor possa discutir ou 
modificar substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo (5nico - O Ministério Publico, mediante inquérito 
civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato c preventivo das 
condiççes gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÔES PENAIS 

Art. 47 - Colocar no mercado, 
fornecimento bens impróprios ao consumo; 

fornecer ou expor pata 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multe. 
Parágrafo dnico - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um ano a dois anos ou multa. 

Art. 41 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em 
caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão nornas relativas à produção, industrialização, 
distribuição, publicidade e consumo de bens e serviços. 

Par. 18 - A ^União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no interesse 
da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem estar do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

Par. 28 - Os órgãos federais, estaduais e municipais com 
atribuições paro fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão 
comissões permanentes para a elaboração, revisão e atualização das 
norma" referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória a 
port ição dos consumidores e fornecedores. 

Por. 38 - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos 
fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informações 
sobre questões'de interesse do consumidor. 

Art. 42 - As infroções das normas de defesa do consumidoti 
ficom sujeitas, conforme o coso, às seguintes sanções, sem prejuízo das 
de natureza civil e penal:- 

o) multa;' 
b) opreeensão do bem; 
c) inutilização do bem; 
d) suspensão de fornecimento de bem ou serviço; 
0) revogação de concessão ou permissão de uso; 
£) cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
q) cassação de registro do bem junto ao órgão competente; 
h) interdição, total ou parcial, de ectstclcc;mento ou de 

atividade empresarial; 
1) intervenção administrativa; 
j) suspensaç"© temporária de atividade empresarial; 
1) imposição de contra-propaganda; 
Paragrafo Õnico - As sanções previstas 

«er aplicadas cumulativamente. 
neste artigo poderão 

Art- 43 - ^A pena de multa, graduada de acordo com a 
gradivedade da infração, a vantagem auferidas e à condição económica do 
fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo nos 
termos da lei. 

Art. 44 - As penas de apreensão, de inutilização de bens, de 
suspensão do fornecimento de bem ou serviço e de revogação da 
concessão ou permissão de uso serão aplciadas pela administração 
quando forem constatadas vícios de qualidade ou de quantidade, bem como 
nas hipóteses de periculosidade e de impropriedade do bem ao uso a que 
se destina. 

Art-45 - As penas de cassação de alvara de licença, de 
interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de 
intervenção administrativa serão aplicadas quando o estabelecimento 
industrial, comercial ou profissional reincidir naí prática das 
infrações de maior gravidade, previstas em lei. 

Art.46 - A imposição de contra-propaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo l2, desta lei, sempre às 
expensas do infrator. 

Par. I2 - A retiflcação será divulgada pelo responsável no 
mesmo veículo de comunicaçàop utilizado com as mesmas características 
empregadas, no que se refere à duração, espaço, local e horário. 

Par. 22 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 
públicos competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento 
administrativo, assegurando-se-lhe ampla defesa, mas somente 5»rá 
publicada por expressa determinação do Ministro de Estado da respectiva 
área de atuação administrativa. 

Par. ^3» - Enquanto não promover a contra-propaganda, o 
fornecedor, além de multa diária e outrasd sanções, ficará impedido de 
efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

Art. 48 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 
nocividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos invólucros ou 
publicidade: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Par. I2 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 

mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser prestado. 

Par. 22 - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa. 

Art. 49 - Deixar de comunicar ã autoridade competente, aos 
consumidores e ao público em geral, a nocividade ou periculosidade de 
bens cujo conhecimento seja posterior ã sua colocação mercado: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Parágrafo Único: Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

retirar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autoridade 
competente, os bens nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 50 - Executar serviço potencialmente nocivo ã saúde ou 
perigoso, contrariando determinação de autoridade competente; 

Pene - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 51 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou emitir 
informação sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de bens ou 
serviços: 

Pena : Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Parágrafo Único: Incorrerá nas mesmas penas quem: 

I - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 
ser enganosa; 

II - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços de modo 
a dificultar a identificação do fornecedor; 

III - fizer ou promover publicidade que sebe ou deveria saber 
ser capaz de induzir o consumidor a comportar-se de forma prejudicial 
ou perigosa ã sua saúde ou segurança. 

Art. 52 - Fazer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de 
atender a demanda. 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Art. 53 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 

cient-ifícos quê dão base à publicidade, assim como impedir ou 
dificultar seu acesso aos consumidores: 

Pena : Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 54 - Estipular cm contrato qualquer vantagem indevida: 

Pena ; Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo Único - Sc a vantagem é obtida: 
Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Art. 55 - Empregar, na reparação^ de bens, peças ou 
componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor; 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 56 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de violências ou 
grave ameaça, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de 
qualquer outro procedimento que exponha o consumidor 
injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso 
ou lazer: 
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Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 57 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas 
e registros: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo Ónico - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

informar o consumidor sobre a inserção de informações sobre sua pessoa 
em cadastros, banco de dados, fichas ou registros, quando não 
eolicitadas por escrito por ele. 

Art. 58 - Inserir informações sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber 
ser inexata. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo Único - Incorrerá nas mesmas penas quem .deixar de" 

corrigir imediatamente informação nas citcuntâncias previstas no caput 
deste artigo. 

Art. 59 - Deixar de entregar ao, consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 60 - Sem prejuízo das previstas no Código Penal, são 

circunstâncias que sempre agravam as penas previstas nesta lei: 
I - serem os crimes cometidos em época de grave crise 

económica ou por ocasião de calamidade; 
II - provocarem os crimes grave dano individual ou coletivo; 
III - serem os crimes cometidos mediante dissimulação da 

natureza ilícita do procedimento; 
IV - serem os crimes praticados em operações que envolvam 

alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou serviços 
essenciais. 

Art. 61 - Aplica-se o disposto no art. 258 do código Penal 
aos crimes de perigo comum previstos neste TÍtalu. 

Art. 62 - Além dos efeitos da condenação previstos pelo 
Código Penal, constitui efeito da condenação por crime definido nesta 
lei a interdição do exercício de atividade que dependa de autorização 
do Poder Público ou habilitação específica. 

Art. 63 - O valor da fiança, nas inftações de que trata esta 
lei, será fixada pelo juiz entre 100 (cem) e 2.000 (duas mil) OTNs 
Obrigações do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Único - Se assim recomendar a situação económica do 
indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor mínimo; 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

Art. 64 - No processo penal atinente aos crimes previstos 
nesta lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam 
relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério 
Publico, os demais legitimados indicados no art. 66, aos^quais também é 
facultado propor açao penal subsidiária, se a denuncia nao for 
oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUlZO 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para 
efeitos deste lei, os transindividuais de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais 
entendidos os decorrentes de origem comum. 

homogéneos, assim 

Art. 66 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente; . i 

I - o Ministério PÚblicd' 
II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e 

os Territórios'1 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta 
ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos protegidos por esta lei, dispensada a autorização 
assemblear. 

Par. I2 - Admitir-se-a o litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta lei. 

Par. 22 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

Art. 67 - Para a defesa dos direitos e interesses protegidos 
por esta lei são admissíveis todas as espécies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 68 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o jjuiz concederá a tutela específica 
,da obrigação ou determinará providencias que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 

Par. I2 - A conversão da obrigação em perdas e danos 
somente será admissível se por ela optar o autor ou se impossível a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

Par. 22 - A indenizaçao por perdas 
rejuízo da multa (art. 287, do CPC), 

e danos f ara sem 

Par. 32 - Sendo relevante o fundamento' da demanda e . 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final,^é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, 
citado o réu. 

Par. 42 - 0 juiz poderá, na hipótese do par. 32 ou na 
sentença, impor multa diária a o réu, independentemente, de. pedido do 
autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo 
razoável para o cumprimento do preceito. 

Par. 52 - Para a tutela específica ou para a obtenção do 
resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 
necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva,além da 
requisição de força policial. 

Art. 69 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas 
ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, individual ou coletivo, 
previsto nesta lei, caberá ação que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

Art. 70 - Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e 
interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou banco de dados 
pertença a pessoas ou entidades de direito privado. 

Art. 71 - Consideram-se necessitadas, para efeitos de 
assistência jurídica (arts. 52, inciso LXXIV e 134 da Constituição 
Federal), as associações legitimados pelo art. 66, inciso IV, desta 
lei. 

CAPÍTULO. I 
DISPOSIÇÕEES GERAIS 

Art. 65 - A defesa dos interesses e direitos doa consumidores 
e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a 
título coletivo. 

Parágrafo Único - A defesa coletiva será exercida quando se 
tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 
efeitos desta lei, os transindividuais, de natureza indivisível de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas, por circuntancia do 
foto; 

Art. 72 - Nas ações coletivas de que trata esta lei não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas. . 

Par. I2 - O juiz condenará o autor a pagar ao réu os 
honorários advocatícios, arbitrados na conformidade dopar. 4?, do art. 
20, do CPC, quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada. 

Par. 22 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora 
e os direltores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da" 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 73 - As normas deste título aplicam-se, no que for 
cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e 
individuais homogéneos, tratados coletivamente. 
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Art. 74 - Apllcair-oe às ações previstas neste Título as nortras 
do Código de Processo Civil e da lei n« 7.347, de 24 de julho de 1985, 
inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não 
contrarieir suas disposições. 

CAPITULO XI 
DAS AÇÔES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNFXJS 

Art. 75 - Os legitirrados de que trata o art. 66 poderão 
propor, err notre próprio e no interesse das vítiras ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente 
sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 76-0 Ministério Publico, se não ajuizar a ação, atuara 
sempre como fiscal da lei. 

Art. 77 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é 
competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
na. .al; 

II - no foro da Capital do Estado, no do Distrito Federal ou 
no da Capital do Território, para os danos de âmbito regional, 
aplicando-se as regras do CPC aos casos de competências concorrentes; 

III - no foro do lugar onde ocorreu ou deve ocorrer o dano, 
quando de âmbito local. - ■ i 

Art. 70 - Proposta a ação, será publicado edital a fim de que 
os interessados possam intervir no processo como litisconsortes. A 
publicação será feita, uma vez, no órgão oficial e em dois jornais de 
grande circulação na localidade do foro competente _e sera 
necessariamente acompanhada de ampla divulgação pelos meios idóneos de 
comunicação. 

Art. 79 - Em caso de procedência da ação, a condenação será 
genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 80 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será 
publicado edital, observado o disposto no art. 78. 

Art. 81 - A liquidação da sentença, promovida pela vítima e 
seus sucessores, será por artigos, podendo ser proposta no foro do 
domicílio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, o nexo de 
causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 82 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 
p legitimados de que trata o art. 66 desta lei e abrangendo as 
vitamaa cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções," 

Per. 1» - A execução coletiva far-se-á com base em certidão 
das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito cm julgado. 

Par. 2* - É competente para a execução o juízo; 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso 

de execução individual; 
II - da ação condenatória, qunado coletiva a execução. 

Art. 83 - Em caso de concurso de créditos decorretnes da 
condenação prevista na Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, e das 
indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferências no pagamento. 

Parágrafo dnico - Para efeito do disposto neste artigo, a 
destinação da importância recolhida à Fundação de que trata o Título IV 
desta lei, ou aos fundos estaduais de proteção ao consumidor, ^ficará 
sustada enquanto pendentes de decisão de segundo^ grau as ações_ de 
indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio 
do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela 
integralidade das dívidas. 

Art. 84 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de 
interessados em número compatível com a gravidade do dano, poderão os 
legitimados do artigo 66 promover a liquidação e execução da 
indenização devida. 

Parágrafo Õnico - 0 produto da indenização devida, nos termos 
do parágrafo anterior, reverterá para a Fundação de que trata o Título 
IV desta lei, sendo o dano de âmbito nacional, ou para os fundos 
estaduais de proteção ao consumidor, . . .... .... „ . _ 

CAPITULO III 
DAS AÇÔES DE RESPONSABILIDADE DO FORNCEDOR 

DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 85 - na ação de resaponsabilidade civil do fornecedor de 
bens e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste 
Título, serão observadas es seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 
II- se o réu alegar que o fato danoso é imputável 

exclusivamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a citação 
deste último para integrar o contraditório como litisconsorte passivo, 
vedada ao réu a denunciação da lide; 

ÍII - O réu que houver contratado seguro de responsabilidade 
poderá chamar ao processo o segurador, vedada a' integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, 
.a sentença que julgar procedente a ação condenará o réu nos termos do 
art. 80, do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado 
falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de 
responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de 
ação de. indenização diretamente contra o segurador, vedado a 
denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o 
litisconsórcio obrigatório com este. 

IV - se as provas produzidos demonstrarem a alta 
periculosidade do bem gue provocou o dano, bem como grave imprudência, 
negligência ou imperícia do fornecedor na aceitação de projeto 
industrial, ou na fabricação, montagem ou acondicionamento do bem, 
poderá o juiz, de ofício, aberto o prazo de 10 (dez) dias à 
manifestação do réu, condená-lo ao pagamento de multa de valor 
equivalente a, no mínimo 5.000 (cinco mil) e, no máximo de 20.000 
(vinte mil) OTNs, em favor da Fundação de que trata o Título IV desta 
lei ou dos fundos estaduais de proteção ao consumidor. " : • 

Art. 86 - Os legitimados a agir na forma desta lei poderão 
propor ação visando a compelir o Poder Público competente a proibir em 
todo o território nacional, a produção, divulgação, distribuição ou 
venda, ou a determinar alteração na composição, estrutura, fórmula ou 
acondicionamento de bem, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo à 
saúde pública e à incolumidade pessoal. 

Per. I2 - 'Os fornecedores poderão ingressar no feito como 
assistentes. 

Par. 22 - Deferida o prova pericial, os laudos do perito e 
dos assistentes técnicos serão entregues diretamente c~ cr'•♦■óri'",, no 
prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar do termo 
final para a apresentação de quesitos (art. 421, par. I2, do CPC), 

Par. 32 - O retardamento pela autoridade competente, por mais 
de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de 
que trata este .artigo, configura crime de responsabilidade nos termos 
de lei. 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata esta lei, a 
sentença fará coisa julgada; 

^1 - erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por 
insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra açao, com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, 
na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 65; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do 
inciso anterior, qunado se tratar da hipótese prevista no inciso II do 
parágrafo único do art. 65; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência da ação, pare 
beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso 
III do parágrafo do art.-65. 

Par. I2 - A coisa julgada prevista nos incisos I e II não 
prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes da 
coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

'par. 2* - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 
improcedência da ação, os interessados que não tiverem intervindo no 
processo como litisconsortes poderão propor sção de indenização a 
título individual. 

Par. 32 - A coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado 
com o art. 13 da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicará 
es ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas 
individualmente ou na forma prevista nesta lei mas, se procedente a 
sção, beneficiará as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder ò 
liquidação e à execução, nos termos dos arts. 81 a 84 desta lei. 

Par. 4® - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à 
sentença penal condenatória. 

Art. 88 - As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do 
parágrafo único do art. 65, não induzem litispendência para as ações 
individuais, mas a coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que 
eludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiará os 
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autores das ações individuais, ■ se não for ciência nos autos do 
ajuizamento de açio coletiva. 

TÍTULO IV 
DA KUNDAÇXO INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a 
Fundação denoirinada "Fundação Instituto Nacional do Conaumo", em 
substituição ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, vinculada ao 
Ministério da Justiça, a qual se regerá por esta lei e por estatutos 
aprovados por decreto. 

Art. 90 - A Fundação terá prazo indeterminado de duração, 
sede e foro na Capital da República e adquirirá personalidade jurídica 
a partir da inscrição de seu ato institutivo no Registro competente, 
com o qual serão apresentados os estatutcs e o respectivo decreto de 
aprovação. 

Parágrafo único - 0 Poder Público Federal sera 
nos atbs de instituição pela Advocacia Geral da União. 

representado 

Art. 91 - São finalidades basicas da Fundação: 
I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 

olítica nacional de.proteção ao consumidor; 
II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, 

denúncias ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou 
pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantia^' 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação; 

V - promover medidas judiciais cabíveis na defesa do 
consumidor; 

VI - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infraçôes 
de ordem administrativas que violarem interesses difusos, coletivos ou 
individuais dos consumidores e, mediante representação ao Ministério • 
Público, crimes e contravenções penaisí1 

' VTI - solicitar o concurso de óroàos e entidades da * 
adminstração centralizada da União, Estados e Municípios, bem como 
auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, qualidade, quantidade 
e segurança de bens e serviços; , . 

VIII - incetivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais a formação de entidades de defesa do consumidor 
pela população e pelos-órgãos públicos estaduais e municipais; 

IX - requisitar bens em quantidade suficiente para fins de 
estudos e pesquisas, com posterior comprovação e divulgação de seus 
resultados^ 

X - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do 
Ministério da Justiça, ao Congresso nacional, bem como ser ouvido com 
relação a projetos de lei que versem sobre preços, qualidade, 

antidade e segurança de bens e serviços; 
XI - desenvolver outras atividades compatíveis coro suas 

finalidades, 
Parágrafo único - A fundação atuará diretamente ou por 

intermédio de instituições públicas ou privadas nacionais e 
internacionais, mediante convénios e contratos de concessão de auxílio. 

Art.92 - 0 patrimônio da Fundação será constituido; 
I - pela dotação inicial correspondente aos recursos 

destinados ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, no orçamento 
da União' 

II - pelos bens e direitos que lhe sejam doados por pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado; 

III - pelos bens que vier a adquirir a qualquer título. 
Parágrafo único - Em caso de extinção da Fundação seus bens e 

direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 
Art.93 - A fundação contará com os seguintes recursos: 
I - a dotação consignada anbalmente no orçamento da Uniãcd 
II - os recursos advindos da aplicação desta lei 

decorrentes de decisões judiciais de natureza penal, de infraçôes 
administrativas referidas no Capítulo VI, Título I, desta lei e outras 
que tratem de matéria ali previstas; 

III - os recursos que constituam, no âmbito do consumidor, o 
Fundo de que trata o Decreto Federal n® 93.302, de 16 de janeiro de 
1986; 

IV - as doações, legados, auxílos e contribuiçoçÔes de 
entidades públicas e privadas e de pessoas físicas; 

V - as rendas de seus bens patrimoniais," de serviços e de 
natureza eventualí 

VI - outros recursos decorrentes de contratos e convénios. 
Parágrafo Único - A Fundação poderá receber doações, legados, 

auxílios e contribuições" pata constituição de fundos específicos. 

Art. 94 - São órgãos da Fundação: 
I - o Conselho Curador, órgão deiiberativoí' 
II - órgão executivo, com presidente, diretoria executiva e 

diretoria adjuntas. 
Parágrafo Único - Os estatutos estabelecerão a organização 

administrativa básica da Fundação. 

Art. 95-0 Conselho Curador será composto pelos membros do 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, aplicando-se quanto a estes 
o disposto nos artigos 4®, 52, 6® e 7®, do Decreto n® 94.508, de 23- de 
junho de 1987. 

Parágrafo Único - 0 Ministro da Justiça será seu presidente 
nato. 

Art. 96-0 presidente do órgão executivo será eleito pela 
Conselho Curador. 

Parágrafo Único - Os estatutos da Fundação estabelecerão a 
forma de substituição do presidente, em seus impedimentos. 

Art. 97-0 regime jurídico do pessoal da Fundação obederá ao 
previsto no art. 37, da Constituição Federal. 

Art. 98 - A Fundação gozará de isenção de tributos federais e 
das mesmas prerrogativas da Fazenda Nacional em relação aos atos 
judiciais e extrajudiciais que praticar. 

Art. 99-0 Poder Público Federal fará à Fundação a cessão dos 
bens móveis e das intalações. 

Art. 100 - Caberá ao Ministro da Justiça, dentro de 60 
(sessenta) dias promover a constituição e a instalação da Fundação. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1' - O preâmbulo da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redaçào: 

"Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 
causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, assim^como a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e dá outras providências". 

Act. 2® - Acrescendo-se o seguinte inciso IV ao art. 1® da Lei 
n® 7.347, de 24 de julho de 1985 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 3* - o inciso II, do art. 5®, da Lei n' 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte tedação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a 
proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso ou coletivo", 

Art. 4» - C par. 3®, do art. 5®, da Lei n« 7,347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte tedação; 

"Par. 3® - Em caso de desistência infundada ou abandono da 
ação por associarão legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado assumira a titularidade ativa". 

Art. 5® - Acrescentem-se os seguines Pars. 4® e 5® ao Art. 
5®, da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"Par. 4® - Admitlr-se-á 1itisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta lei. 
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"Por. 5C - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de suo conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficácia de título executivo 
extrajudicial." 

Art. 6' - O art. 15 da Lei n« 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa o ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, sem que associação autora lhe promovo 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados". 

interdisciplinar do chamado 
conseguinte, de difícil sist 
proteção do consumidor const 
extraordinariamente amplos e 
os setores do ordenamento ju 
normas que tutelam ou deveri 
80'mente ao direito civil e c 
e ao processual, ao dire 
constituicional, determinou 
interesses sejam pouco preci 
(obre citada, página 22). 
Na mesma ordem de ideias, as* considerações de DENISE BAUMANN 
("Droit de la consommetion", Libraicies Techniques, Paris 1975) e 
de THIERRY BOURGOIGNIE (in Revue Internationelle de Droit Compare, 
n« 3, 1982), 

"direito dos consumidores", e, por 
ematização asseverando que "a defesa e 
itui-se hoje em dia num dos temas mais 
gueafeta e se refere a casos de todos 

tidico, visto que "a variedade das 
am tutelar o consumidor, pertencem não 
ometcial, como também ao direito penal 
ito administrativo e inclusive ao 

que os limites desse setor de 
sos, e porque não dizem vagos e difusos 

Art. 7« - Acrescente-sc à Lei n? 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 
do Título III da Lei ne de de de 1989, que 
institui o Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 8® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário especialmente os Decretos n2 
91.469, de 24 de julho de 1985 e 94.508,de 23 de junho d 1987, enceto 
os artigos 42, 52, 52 e 1-, revertendo à Fundação Instituto Nacional 
do Consumo, de que trata o Título IV desta lei, o seu acervo e 
patrimônio. j. 

Brasília, de . de 1989, 

São Paulo, dezembro de 1988. 

Membros'da' Comissão instituída 
pelo "Conselho Nacional de De- 
fesa do Consumidor" (CNDC): 

Assessores: 

hVh PELLEGRINI GRINOVER (Cooraenaíora) 
JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO (Coordenador) KAZUO WATANABE    
ZELMO DENABI . . ", ^ 
DANIEL ROBERTO FINK 

ANTONIO HERMEN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN 
ELIANA CÍCERES 
Mm.RCF7/> GOMFS FODRÉ 
MARIÂNGELA SARRUBBO 
NELSON NERY JÚNIOR 
RÉGIS RODRIGUES B0NVICIN0 . ^ 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
I - INTRODUÇÃO 

Em boa hora a nova Constituição veio de prever, expressamente, no 
inciso XXXII de seu art. 52, que o "Estado promoverá, na forma da 
lei, a defesa do consumidor", estabelecendo ainda o art. 48 de suas 
disposições transitórias que "o Congresso Nacional elaborará, 

entro de 120 dias da promulgação da Constituição, Código de Defesa 
jo Consumidor". 
De início, porém, impõe-se salientar que consoante a veemente _e 
procedente advertência do emintene J.M. OTHON SIDOU, in "Proteção 
ao Consumidor", Editora Forense, 1977 "resulta da^ própria 
definição" (isto é, de "consumidor" ^com várias acepções) "ser 
utópico elaborar um estatuto de proteção ao consumidor cm sentido 
locupletíssimo, porque o cotidiano "struggler for life" se 
encarregaria de revelar sempre algo a prevenir, mesmo que nos 
subsidiassem, beneditinamente coligidos e sem a ausência de um só, 
todos os códigos, todas as lei, todos os ordenamentos, desde os 
senectos monumentos legislativos de ontem aos modestos e não caro 
canhestros provimentos burocráticos de hoje, posto como todos são 
tomados no não intuito de resguardar as relações do homem 
coletivizado, do consumidor portanto". . '7 
E conclui, com absoluta propriedade e objetividade incisiva que, 
"quem se avènturasse, nesta lógica de raciocínio, a fazer uma lei 
completa na espécie, correria parelha com os alquimistas do 
passado na busca da pedra filosofal ou com os físicos ainda 
hóspedes dos manicômios na cata do "moto-contínuo", arrematando ser 
este o sentido da matéria objetivãmente encarado" (obra citada, 
página 2 e 3). 
"Logo", prossege, "não há um direito específico do consumidor, 
como, a contrário, há um direito civil, mercantil^ cambial, 
familial, com natureza própria e compartida no cosmo jurídico". 
Ha, sim", conclui, "regras que, à medida da coexistência humana. 
Impõem atenção mais acurada, soluções mais imediatas, policiamento 
maia prestante, na busca do equilíbrio social, uma vez que todos 
somos relacionados uns com os outros e exigimos, neste sentido, um 
mínimo de proteção" (obra citada, página 3). 

A nível supra-estatal, a Organização das Nações Unidas, em sua 
Resolução n2 39/248, aprovou, em sessão plenária de 9 de Abril de 
1980 de uma política de proteção ao consumidor destinada aos 
Estados filiados, tendo em conta os interesses e necessidades do 
consumidores de todos os países e particularmente dos em 
desenvolvimento,^ reconhecendo que os mesmos consumidores enfrentam 
emiúdc^desequilíbrio em face da capacidade económica, nível de 
educação c poder de negociação. Reconhece ainda que todos os 
consumidores devem ter o direito de acesso a produtos que não sejam 
perigosos, assim como o de promover um desenvolvimento económico e 
social justo, equitativo e seguro. 
Resumidademente, os chamados "direitos do consumidor", ou formas de 
proteção, são assim elencados na referida Resolução da ONU, e 
repassados, notadamente aos países da América latina e Caribe, pela 
representação regional da "Internacional Organization of Consumers' 
Unions" (IOCU) com assento na referida ONU, em interessante 
sugestão para uma legislação de defesa do consumidor: 
a) a proteção dos consumidores frente aos riscos para sua saúde e 

segurança; 
b) a promoção e proteção dos interesses económicos dos 

consumidores; 
c) o acesso dos consumidores a uma informação adequada que lhes 

permita fazer escolhas bem seguras conforme os desejos e 
necessidades de coda um; 

d) a educação do consumidor; 
e) a possibilidade de compensação efetiva ao consumidor em face dos 

donos ou prejuízos sofridos; 
f) a liberdade de constituirem-se grupos e outras organizações de 

consumidores e a oportunidade para que essas organizações sejam 
ouvidos quanto às suas opiniões nos processos de adoção de 
decisões que os afetem. 

Aliás, os chamados "leis" ou "códigos" de defeso do consumidor já 
existentes e compilados cm alguns países (e.g., Portugal, Espanha, 
México, Venezuela, etc.), odotam tais princípios básicos, de forma 
explícita ou implícita e, 00 contrário do que possam sugerir, não 
ae constituem em maçudos e enfadonhos compêndios de normas, mos sim 
em enxutos diplomas legais, contendo poucos artigos, sendo alguns 
certamente mais detalhistas do que outros; a lei portuguesa em si, 
por exemplo, não tem mais do que 19 artigos; a espanhola 42, e o 
mexicana, 98. • 1 . ■ i - 

• Antes mesmo da promulgação da nova Constituição Federal, foi 
constituída Comissão no âmbito do Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor, com o objetivo de apresentar propostas para o que a 
mesma Constituição denominas de "Código de Defesa do Consumidor". 
Referida Comissão foi formada pelos 
Pellegrini Gtinover, Kazuo Watanabe, 
Geraldo Brito Filomeno, Procurador d 
Curadorias de Proteção ao Consumidor 
Doutor Daniel Roberto Fink, Promotor 
PROCON de São Paulo, órgão da Secret 
contando ainda com a colaboração dos 
Vasconcellos e Benjamin, Promotor de 
Cáceres e Régis Rodrigues Bonvicino, 
e Assessor da Presidência do CNDC-MJ 

Professores e Doutores Ada 
Zelmo Denori, pelo Doutor José 

Justiça - Coordenador das 
do Estado de São Paulo, e pelo 
de Justiça e então Diretor do 

atia de Defesa do Consumidor, 
Doutores Antonio Hermann de 
Justiça em São Paulo, Eliana 
advogados também em São Paulo 

A mesma Comissão recebeu ainda valiosos 
Justiça Doutores Marco Antonio Zanella 
Antonio Dias Duarte, Renato Martins 
Justiça Nelson Nery Júnior, bem como 
Sodré, Procurador do Estado em Sao Paul 
de São Paulo e de Mariângela Sarrubbo, 
Além disto, valeu-se de trabalhos anter 
de Defesa do Consumidor, que haviam con 
Professores Fábio Konder Comparato, W 
Júnior e Cândido Rangel Dinamarco. 

subsídios dos Promotores de 
to, Roberto Durço, Walter 
Costa e do Procurador de 

do Doutor Marcelo Gomes 
1 e atual Diretor do PROCON 
advogada do- mesmo órgão, 

iores do Conselho Nacional 
tado com a colaboração dos 
aldemar Mariz de Oliveira 

TT 

A Comissão designada, após diversas reuniões na Secretaria de 
Defesa do Consumidor do Estado de São Paulo, apresentou Anteprojeto 
do Código de Defesa do Consumidor, que foi amplamente divulgado em 
encontros em diversas Capitais bem como pelo encaminhamento a 
órgãos e pessoas, físicas e jurídicas, ligadas ao assunto. 
Das Inúmeras sugestões recebidas pela Comissão, muitas foram 
acolhidas e outras rejeitadas pelos motivos expostos no parecer em 
anexo. 

Tocrbér EDUARDO POLO, in "Lo Ptotccción dei Consmridot en el Derecho Desse trobolho conjunto e deirocrót leo, ouvidos todos os 
Prlvodo", Editoriol Civitos S.A., rodrid, 1980, aponte o catóter interessados, resultou o anteprojeto refotirulado, oro apresentado. 



NA SESSÃO ANTERIOR FOI LIDO O PROJETO DE LEI DO SENADO N? 97, 

DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E DÃ OUTRAS PROVIDTN 

CIAS. O REFERIDO PROJETO, APRESENTADO PELO SENADOR JUTAHY MAGALHÃES, TE 

VE ORIGEM EM-ANTEPROJETO ELABORADO POR UMA COMISSÃO ESPECIAL, CRIADA NO 

.ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DIVULGADO NO DIÃRIO OFICIAL DA UNIÃO 

DO DIA 4 DE JANEIRO DO CORRENTE ANO. OBEDECIDO O DISPOSTO NO ARTIGO 389, 

INCISO XVI, DO REGIMENTO INTERNO, A PROPOSIÇÃO DEVE SER RECEBIDA COMO 

PROJETO DE CÕDIGO, COM A TRAMITAÇÃO ESPECIAL PREVISTA NA LEI INTERNA. 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERANÇAS FICA CONSTITUÍDA 

A SEGUINTE COMISSÃO TEMPORÁRIA QEU EXAMINARÁ A MATÉRIA: 

PfrtiÒ — -fi-hi itiii-j . '/^újoc à- .^/--/r, / y JÍÍ //'&£, f twn t f 

^ra/ii Scuv/CMu f éô/<£/ã j \h<o r : //'^ 

OáciA a /k + t zy /' PfL : ^ -luJ'yyiu,-1 ffl-e 

<"$U/cu-i^pu CrPhL ! -étl^f' P^2)P> ' -fl 'flt/OA, : 

<Q'Irctu C-Í^ity/ry • 0~/~cr)t /^ f// P/f ^j//u> - PTS ■ 

—Á -T^uJ- a 1 ; C^zí //> JXt <Oaít-£c. /' / d&i/o /f f(m-íÍ^ 

piX5 : o / ò-ct^^^c-o ■ p'D ; 

tfyL : . dupUirfc ; pj/01 U-r (JtéyoP 

NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 389 DO REGIMENTO INTERNO, 

AO PRESENTE PROJETO DEVERÃO SER ANEXADAS AS PROPOSIÇÕES EM CURSO OU SO- 

BRESTADAS, QUE ENVOLVAM MATÉRIA COM ELE RELACIONADA. DE ACORDO, AINDA, 

COM O INCISO III DO MESMO ARTIGO, AO PROJETO PODERÃO SER OFERECIDAS EMEN 

DAS, PERANTE A COMISSÃO, NO PRAZO DE 20 DIAS, CONTADO A PARTIR DE SUA 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. 



SENADO FEDERAL 
LMLNDA N? 01 (SUBSTITUTIVO) 

^ PROJETO DE LEI N? . , de .m!\  

INSTITUI O CÕDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS 

TITULO I 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art, 1? - A presente lei estabelece normas de proteção e defesa 

do consumidor, de ordem publica e interesse social, nos termos do 

art. 59, inciso XXXII, 170, inciso V, Constituição Federal, e art. 

48 de suas disposições transitórias. 

Art. 2? - As normas a serem elaboradas visando ã efetivação dos 

princípios fixados no artigo anterior, bem como as editadas ate a 

publicação da presente lei, relacionadas com a proteção ao consu 

midor, passam a fazer parte integrante do presente Codigo, desde 

que com ele compatíveis, a medida que foram revisadas e consolida 

das . 

Art. 3? - A relação de consumo ê protegida pela: 

I - Colocação no mercado de bens e serviços satisfatórios e segu 

ros para o uso que lhes for indicado, promovidos, apresentados e 

oferecidos de maneira a permitir ao consumidor fazer escolha cons^ 

ciente; 

II - Participação de segmentos sociais interessados na tomada de 

decisões governamentais relativas à especificação técnica e preço 

de bens e serviços; 

III - Responsabilidade por danos causados ao consumidor. 

Art. 4? - Consumidor ê toda a pessoa física 

re ou utiliza bens ou serviços. 
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Parágrafo Único - Equipara-se a consumidor a coletividade de pes^ 

soas, ainda que indetermináveis, que se encontre sujeita ou pro 

pensa a intervir nas relações de consumo. 

Art. 5? - Fornecedor e toda pessoa física ou jurídica, privada ou 

publica, bem como o Estado e todo organismo publico , descentra 

lizado ou não, empresa publica , de economia mista, concessiona 

ria de serviço publico, que desenvolva atividade de produção, 

montagem, transformação, importação, distribuição ou comercializa 

ção de produtos e prestação de serviços. 

Parágrafo 1? - Produto e qualquer bem, movei ou imóvel, material 

ou imaterial, inclusive os de natureza bancária, financeira, de 

credito e securitãria. 

Parágrafo 2? - Serviço e qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, salvo as decorrentes das rela 

ções de caráter trabalhista. 

Parágrafo 3? - Incluem-se entre os fornecedores os consõr 

cios privados ou governamentais e os organismos binacionais 

ou multinacionais. 

Art.—6? - Para a execução da Política Nacional de Defesa do Consu 

midor, deverá o Poder Público: 

a) manter Assistência Jurídica, gratuita para o consumidor caren 

te ; 

b) instituir Curadorias de Proteção ao Consumidor no âmbito do 

Ministério Público; 

c) criar Juizados Especiais de Pequenas Causas; 

d) conceder estímulos ã criação e desenvolvimento das Associa 

ções de Defesa do Consumidor; 

e) fiscalizar Pesos e Medidas, observada a competência normativa 

da União ; 
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£) criar Delegacias de Polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais referentes ã relações 

de consumo. 

Paragrafo Único - Os Estados e Municípios manterão õrgãos gratui^ 

tos de atendimento, orientação e conciliação dos consumidores. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 7? - São direitos básicos dos consumidores: 

I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provo 

cados por produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - A informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 

serviços, com especificação correta de quantidade, característi 

cas e recomendações sobre o adequado uso; 

III - A educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produ 

tos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade 

nas contratações; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa, métodos desleais, 

bem como contra praticas e clausulas abusivas no fornecimento de 

produtos e serviços ; 

V - A efetiva prevenção e reparação de danos individuais, coleti. 

vos ; 

VI - 0 acesso aos õrgãos judiciários e administrativos, com vis^ 

tas ã prevenção ou reparação de danos individuais, coletivos, as^ 

segurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos nece_s 

sitados ; 

VII - A facilitação da defesa de seus direitos; 
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VIII - A participaçãoe consulta na formulação das políticas que 

os afetem diretamente, e a representação de seus interesses por 

intermédio das entidades publicas ou privadas de proteção ou defe 

sa do consumidor; 

IX - A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO I 

DA PROEÇÃO Ã SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 8? - Os bens e serviços colocados no mercado de consumo não 

acarretarão riscos a saúde ou segurança dos consumidores, exceto 

os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natu 

reza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipote 

se, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Art. 99-0 fornecedor de bens e serviços potencialmente nocivos 

à saúde ou perigosos devera, nos rótulos, informar, de maneira 

clara, a respeito da nocividade ou periculosidade, sem prejuízo 

da adoção de outras informações cabíveis. 

Art. 10-0 fornecedor de bens e serviços que, posteriormente ã 

sua inrtodução no mercado de consumo, tiver conhecimento da noci. 

vidade, periculosidade ou riscos que apresentem, devera comunicar 

o fato imediatamente ao público e as autoridades competen 

tes, para as devidas providências. 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO 

Ser. 
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Art. 11-0 fabricante, o comerciante e o importador respondem pe 

la reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos de 

correntes de projeto, fabricação, construção, montagem, formulas, 

manipulação, apresentação, acondicionamento ou estocagem de seus 

produtos, bem como por informações inadequadas sobre sua utiliza 

ção . 

Paragrafo 1? - Para os efeitos deste artigo, equiparam-se aos con 

sumidores todas as vítimas do evento. 

Paragrafo 2? - É vedada a estipulação contratual de clausula que 

exonere totalmente a obrigação de indenizar prevista neste art^L 

go- 

Paragrafo 3? - Aquele que efetivar o pagamento terã direito de rea 

ver dos demais responsáveis, segundo sua participação no evento 

danoso. 

Paragrafo 49 - Quando a utilização do produto causar dano irrepa 

rãvel a bem movei, imóvel ou semovente do consumidor, a indeniza 

ção compreendera o seu valor integral. 

SECAO III 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO 

Art. 12-0 prestador de serviços responde pela reparação dos da 

nos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações inadequadas sobre sua frud^ 

ção . 

Paragrafo 1? - Para os efeitos previstos neste artigo, equiparam- 

-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 
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Paragrafo 2? - É vedada a estipulação contratual de clausula que 

impossibilite ou exonere totalmente a obrigação de indenizar previ_s 

ta neste artigo. 

Parãgrafo 3? - Aquele que efetivar o pagamento terã direito de rea 

ver dos demais responsáveis, segundo sua participação no evento 

danoso. 

Paragrafo 4? - A responsabilidade dos profissionais liberais, ob 

servados os regulamentose características desses serviços, serã 

apurada mediante processo para verificação da culpa. 

SEÇÃO IV 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS BENS 

Art. 13-0 produtor, o fabricante, o importador e o comerciante 

de bens de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidaria 

mente pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inade^ 

quados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua o valor, as_ 

sim como por aqueles decorrentes de disparidade com as indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem pu 

blicitãria, podendo o consumidor exigir a reparação do defeito 

do produto ou, na impossibilidade de promovê-la, a substituição 

do produto por outro em perfeito estado ou o abatimento proporcio 

nal do preço. 

Parãgrafo 1? - Consideram-se impróprios ao uso e consumo os bens 

alterados, avariados, falsificados, ou, por qualquer outra razão, 

em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distrai 

buição ou apresentação. 

Paragrafo 29 - A substituição do bem por outro de espécie, marca 

ou modelo diversos somente serã feita mediante complementação ou 

restituição de eventual diferença de preço. ^ 
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SECAO V 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 14-0 prestador de serviços responde pelos vícios de quali^ 

dade ou de segurança que os tornem impróprios ou inadequados ao 

consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o consumidor exigir a 

reparação das irregularidades dos serviços, ou, em não sendo pos^ 

sível,a reexecução dos serviços, sem custo adicional ou o abatei 

mento proporcional do preço. 

Paragrafo 1? - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 

terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornece 

dor do serviço. 

Paragrafo 2? - Consideram-se impróprios ao consumo os serviços 

prestados em desacordo com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 15 - Quando o fornecimento de serviços tiver por objeto a 

reparação de qualquer bem, considerar-se-â implícita a obrigação 

de empregar componentes de reposição novos, salvo autorização em 

contrario do consumidor. 

Art. 16 - Os orgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio 

nãrias , permissionãrias ou sob qualquer outra forma de empreendi, 

mento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, se 

guros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Paragrafo Único - Nos casos de descumprimento, total ou parcial, 

das obrigações referidas neste artigo, serão os orgãos e empresas 

mencionados no "caput" deste artigo, compelidos a cumpri-las e a 

reparar os danos causados, na forma prevista no Título III. 



SEÇÃO VI 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 17 - Prescreve em 30 (trinta) dias o direito de reclamar pe 

los vícios aparentes ou de fãcil constatação dos produtos e serv^i 

ços , contados da entrega efetiva dos produtos ou do término da 

execução dos serviços. 

Paragrafo 1? - Interrompem a prescrição: 

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor peran 

te o fornecedor de bens e serviços; 

II - a notificação judicial ou extrajudicial; 

III - a reclamação formalizada perante os érgãos ou entidades com 

atribuições de defesa do consumidor; 

Paragrafo 2? - Quando os produtos ou serviços forem forneceidos me 

diante termo de garantia, a contagem do prazo previsto no presen 

te artigo inicia-se a partir do seu término. 

Paragrafo 3? - Tratando-se de vício oculto, o prazo prescricional 

inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 18 - A prescrição do direito ã reparação pelos danos causa 

dos por defeitos dos produtos ou serviços, rege-se pêlo art. 177 

do Código Civil, iniciando-se a contagem do prazo a partir da ma 

nifestação do dano. 

SEÇÃO VII 

DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DÍVIDAS 

Art. 19 - Na cobrança de débitos do consumidor é proibida a utilji 

zação de afirmações falsas, incorretas ou enganosas, bem como de 

qualquer tipo de procedimento ameaçador ou ridicularizante. 
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Paragrafo Único - As infrações ao disposto neste artigo, deverão 

ser imediatamente comunicadas aos orgãos competentes, e acarreta 

rão indenização por danos morais e impossibilidade de cobrança 

dos juros e outras vantagens sobre a dívida. 

SEÇÃO VIII 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS 

Art. 20 - 0 consumidor terá acesso, sobretudo nos serviços de 

proteção ao credito, aos cadastros, fichas, registros e dados pe.s 

soais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas 

respectivas fontes. 

Paragrafo 1? - Os cadastros e dados de consumidores devem ser re 

digidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter in 

formações relatiavs a período superior a cinco anos. 

Paragrafo 29 - A abertura de cadastro e dados pessoais não solic^i 

tada deverá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

Parágrafo 3? - Os erros e omissões cadastrais serão corrigidos e 

sanados gratuitamente, a pedido do consumidor, devendo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, ser comunicado aos eventuais destinatá 

rios das informações incorretas. 

Parágrafo 4? - Sempre que os fatos supervenientes justifiquem a 

medida, poderá o consumidor pedir as retificações nos registros, 

o que se fará na forma do parágrafo anterior. 

Parágrafo 5? - Consumada a prestação relativa ã cobrança de debi. 

tos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Siste 

mas de Proteção ao Credito, quaisquer informações que possam im 

pedir ou dificultar novo acesso ao credito junto aos fornecedores. 
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Paragrafo 6? - Âs infrações ao disposto neste artigo, aplicam-se 

as mesmas sanções previstas no paragrafo único do artigo anterior. 

Art. 21 - Os õrgãos públicos de defesa dos direitos do c-onsumidor 

manterão Sistema de Proteção ao Consumidor, com o cadastro dos 

fornecedores de bens e serviços, infratores das normas de defesa 

do consumidor, contendo as informações disponíveis para orienta 

ção e consulta por qualquer interessado. 

Paragrafo Onico - Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mes^ 

mas regras enunciadas no artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SEÇÃO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

Art. 22 - Toda informação ou publicidade veiculada por qualquer 

forma ou meio de comunicação com relação a bens e serviços ofere 

eidos ou apresentados obriga o fornecedor e integra o contrato 

que vier a ser celebrado. 

Art. 23 - Na oferta e apresentação de produtos ou serviços, o for 

necedor deve informar os consumidores de modo correto, claro, pre 

ciso, ostensivo e em língua portuguesa sobre as características, 

qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de va 

lidade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentem ã saúde e segurança. 

Art. 24 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar a ofer 

ta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fa 

bricação ou importação do produto. 

&S.N.V. 
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Parágrafo Único- Cessadas a produção ou importação, a oferta deve 

rã ser mantida por período razoável de tempo, em função da durabi 

lidade do produto. 

Art. 25 - Quando o fornecedor de bens ou serviços se utilizar de 

publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear indenização por 

danos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, sob pena 

de execução específica, para o caso de inadimplemento, sem preju_í 

zo da sanção pecuniária cabível. 

Parágrafo Único - É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de carãter publicitário, mesmo por omissão, capaz de 

induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, característi^ 

cas, qualidade, quantidade, propriedades, origem e quaisquer ou 

tros dados sobre bens e serviços. 

Art. 26 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar cumprimen 

to ã oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá ex^i 

gir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apre 

sentação ou publicidade ou, em não sendo possível,- exigir outro 

bem ou prestação de serviço equivalente ou a rescisão do contrato, 

com direito a restituição da quantia eventualmente antecipada, 

acrescida de correção monetária e perdas e danos. 

Art. 27-0 termo de garantia ou equivalente deve esclarecer em 

que consiste a mesma garantia, bem como a forma e o lugar em que 

pode ser exercitada, sendo entregue ao consumidor, pelo forneoe 

dor, no ato da aquisição do bem ou serviço. 

Art. 28 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o con 

sumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. 

parágrafo Único - 0 fornecedor, na publicidade de seus produtos 

ou serviços, deixará, ã disposição dos consumidores, os dados fá 

ticos, técnicos e científicos que dão sustentação ã mensagem, rej; 

guardado o segredo industrial. 
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SECAO II 
DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 29 - É vedado ao fornecedor de bens ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao fornecimen 

to de outro bem ou serviço; 

II - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, 

qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, ressalvada a remessa 

de amostras grátis; 

III - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 

autorização expressa do consumidor; 

IV - colocar, no mercado de consumo, qualquer bem ou serviço sem 

observância das normas previstas pelos órgãos técnicos competen 

tes ; 

V - praticar quaisquer outros atos definidos em lei como condutas 

abusivas. 

Parágrafo Único - Os bens remetidos ou entregues ao consumidor,na 

hipótese prevista no inciso II, equiparam-se ãs amostras grátis, 

inexistindo obrigações de pagamento. 

Art. 30-0 fornecedor de serviços será obrigado a entregar ao 

consumidor orçamento prévio,discriminando o valor da mão de obra, 

dos materiais e equipamentos a serem empregados, as condições de 

pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços. 

Parágrafo 1? - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado te 

rã validade pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do seu re 

cebimento pelo consumidor. 

Parágrafo 2? - Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obri 

ga os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego 

ciação das partes. 
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Paragrafo 39-0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou 

acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros , 

não previstas no orçamento prévio. 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 

DAS CLÃUSULAS ABUSIVAS 

Art. 31 - Os contratos que regulam as relações de consumo não 

obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 

tomar conhecimento prévio de seu conteúdo. 

Art. 32 - São nulas de pleno direito as clausulas contratuais re 

lativas ao fornecimento de bens e serviços que: 

I - exonerem totalmente a responsabilidade do fornecedor por da 

nos ou vícios de qualquer natureza dos bens ou serviços fornecjL 

dos ; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia jã 

paga, nos casos previstos nesta lei; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas ou, de qualquer modo, 

abusivas aos interesses dos consumidores; 

Art. 33 - No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 

outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o 

fornecedor devera, entre outros requisitos, informã-lo prévia e 

adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
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IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

Paragrafo 1? - Fica assegurada ao consumidor a liquidação antecj^ 

pada do debito, total ou parcialmente, mediante redução proporcio 

nal dos juros e demais acréscimos. 

Paragrafo 29-0 fornecedor ficara sujeito a multa e perda dos ju 

ros, alem de outras sanções cabíveis, se descumprir o disposto ne_s 

te artigo. 

Art, 34 - Contrato de adesão e aquele cujas clausulas tiverem si^ 

do aprovadas por autoridade competente ou estabelecidas unilate 

ralmente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o consunri 

dor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

Art. 35 - Os contratos de adesão serão redigidos em termos claros 

e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 

compreensão pelo consumidor. 

Art. 36 - A inserção de clausulas no formulário do contrato de 

adesão não desfigura sua natureza. 

SEÇÃO II 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 
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CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 37 - A União, os Estados e õ Distrito Federal, em carãter 

concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrati 

va, baixarão normas relativas ã produção, industrialização, di_s 

tribuição, publicidade e consumo de bens e serviços. 

Parágrafo 1? - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mun^ 

cípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no interes^ 

se da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem-es 

tar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

Parágrafo 2? - Os orgãos federais, estaduais e municipais com atri 

buições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão 

comissões permanentes para a elaboração, revisão e atualização das 

normas referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória a parti 

cipaçáo dos consumidores e fornecedores. 

Parágrafo 3? - Os orgãos oficiais poderão expedir notificações 

aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem in 

formações sobre questões de interesse do consumidor. 
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Art. 38 - As infrações das normas de defesa do consumidor ficam 

sujeitas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo das 

de natureza civil e penal: 

a) multa; 

b) apreensão do bem; 

c) inutilização do bem; 

d) suspensão temporária de fornecimento de bem ou serviço; 

e) revogação de concessão ou permissão; 

f) cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

g) cassação de registro do bem junto ao orgão competente; 

h) interdição temporária do estabelecimento; 

i) suspensão temporária de atividade empresarial; 

j) imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo Onico - As sanções previstas neste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente. 

Art. 39 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a vantagem auferida e a condição económica do fornece 

dor, será aplicada mediante procedimento administrativo no qual 

se assegurará ampla defesa. 

Art. 40 - A pena de apreensão do bem será aplicada quando forem 

constatados vícios que o tornem impróprio ao uso a que se destina. 

Art. 41 - As penas de inutilização do bem e suspensão temporária 

de seu fornecimento ou de serviço serão aplicadas quando for cons 

tatada nocividade ou periculosidade, capazes de ameaçar a saúde e 

segurança das pessoas. 

Parágrafo Onico - Se ficar provada a nocividade ou periculosidade 

irremediável do bem, ao fim do nrnrp^n administrativo, a nena 
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mencionada no "caput" pode ser convertida em cassação do registro 

do bem junto ao orgão competente. 

Art.42 - As penas de interdição temporária do estabelecimento e 

suspensão temporária de atividade serão aplicadas quando forem 

constatadas irregularidades na produção, comercialização ou prej; 

tação de serviços que impliquem o aparecimento de vícios nos pro 

dutos ou serviços capazes de causar dano ã segurança ou ã saúde. 

Paragrafo 19-0 prazo de interdição ou suspensão será fixado pe 

la autoridade administrativa, ouvido o titular do estabelecimento 

e da atividade, de modo a possibilitar a reparação das irregulari 

dades citadas no "caput" deste artigo. 

Paragrafo 2? - As penas citadas no "caput" so serão efetivadas de 

pois de exercido o direito de defesa pelo suposto infrator. 

Art.43 - As penas de revogação de concessão ou permissão e de 

cassação de licença do estabelecimento ou atividade serão aplica 

das quando o estabelecimento industrial, comercial ou profissio 

nal reincidir na pratica das infrações de maior gravidade previs 

tas em lei, depois de exercido o direito de defesa pelo suposto 

infrator. 

Paragrafo Único - Não poderão ser consideradas, para o fim de se 

caracterizar a reincidência, condutas que, embora tenham sido con 

denadas como infrações na esfera administrativa, estejam sendo 

discutidas no âmbito do Poder Judiciário, ate que haja definitiva 

condenação, esgotada a possibilidade de recurso. 

Art.44 - A imposição de contra-propaganda está cominada quando o 

fornecedor incorrer na pratica de publicidade enganosa, sempre às 

expensas do infrator. 

Paragrafo 1? - A retificação será divulgada pelo responsável no 

mesmo veículo de comunicação utilizado com as mesmas característi. 

cas empregadas, no que se refere à duração, espaço, local e hora 

rio. 

PêS N ' aeigCíi  
  M" Fls. Sffaksí CARLOS DE' CARLI 
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A PROPOSIÇÃO QUE ACABA DE SER LIDA CONF^ 

GURA PROJETO DE CÓDIGO QUE, DE ACORDO COM O 

REGIMENTO INTERNO, TEM TRAMITAÇÃO ESPECIAL. 

AINDA NESTA SESSÃO, A PRESIDÊNCIA DEVERÃ DE 

SIGNAR COMISSÃO TEMPORÃRIA DE 11 MEMBROS, RES 

PEITADA A PROPORCIONALIDADE PARTIDÃRIA, PARA 

EXAMINAR A MATÉRIA. A PRESIDÊNCIA SOLICITA ÃS 

LIDERANÇAS INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DE SUAS 

BANCADAS PARA COMPOREM A COMISSÃO, ATÉ O FI- 

NAL DESTA SESSÃO, NA SEGUINTE PROPORÇÃO: 

PMDB-5; PFL-2; PSDB, PTB, PDS E PDC-1 CADA^OS 

OLTROS PARTIDOS NÃO ALCANÇAM O COEFICIENTE NE 

CESSÃRIO PARA SE FAZEREM REPRESENTAR NESTA CO' 

MISSÃO. 
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Paragrafo 29 - A contra-propaganda sera aplicada pelos orgãos pú 

blicos competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimen 

to administrativo, assegurando-se-lhe ampla defesa, mas somente 

serã publicada por expressa determinação do Ministro de Estado da 

respectiva ãrea de atuação administrativa. 

Paragrafo 3? - Enquanto não promover a contra-propaganda, o forne 

cedor , alem de outras sanções cabíveis, ficará impedido de efe 

tuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

Art. 45 - Constituem crimes contra as relações de consumo previs^ 

tas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Codigo Penal e leis 

especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. 46 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento 

produtos ou serviços impróprios ao consumo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo Único - Se o crime e culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

Art. 47 _ Omitir dizeres ou sinais sobre a nocividade ou periculosidade 

de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publi- 

cidade : 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo 1? - Incorrera nas mesmas penas quem deixar' de alertar, 

mediante recomendações, escritas cr.h-r^ ^ -no-r-i r-ni oci 

de do serviço a ser prestado. 

TÍTULO II 

DAS INFRACOES PENAIS 
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Parágrafo 2? - Se o crime ê culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 48 - Deixar de comunicar ã autoridade competente e aos consu 

midores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conheci^ 

mento seja posterior ã sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo Único - Incorrera nas mesmas penas quem deixar de reti 

rar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autoridade 

competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste arti. 

Art. 49 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, contra 

riando determinação de autoridade competente. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 50 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação 

relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantida 

de, segurança, desempenho, validade ou garantia de produtos ou 

serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Paragrafo 19 - Incorrera nas mesmas penas quem patrocinar a publj. 

cidade. 

Paragrafo 2? - Se o crime ê culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses Oo multa. 

Art. 51 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 

ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

go- 
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Parágrafo Onico - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promo 

ver publicidade de modo que dificulte sua identificação imediata. 

Art. 52 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 

ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejud^ 

ciai ou perigosa ã sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 53 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científi 

cos que dão base ã publicidade, assim como impedir ou dificultar 

seu acesso aos consumidores: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 54 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen 

tes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 55 - Utilizar, na cobrança 

constrangimento físico ou moral 

enganosas: 

Pena - Detenção de três meses a 

de dívidas, de ameaça, coaçao, 

, afirmações falsas, incorretas ou 

um ano e multa. 

Art. 56 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor ãs infor 

mações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas 

e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano e multa. 

Art. 57 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consu 

midor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros 

que sabe serem inexadas: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. .58 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 

adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteu 
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Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 59 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes refe 

ridos nesta lei, incide nas penas a eles cominadas na medida de 

sua culpa, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa 

jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o 

fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em deposito 

de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por 

ela proibidas. 

Art. 60 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados nes 

ta lei: 

I - serem cometidos por ocasião de calamidade pública; 

II - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

III - quando cometidos por militar ou funcionário público. 

Art. 61 - A pena de multa poderá ser elevada ate o dêcuplo, se o 

juiz verificar que, fixada no limite máximo previsto no Codigo Pe 

nal, seria ineficaz em face da situação económica do reu. 

Art. 62 - A pena privativa de liberdade poderá ser convertida em 

prestação social alternativa, pelo período de sua duração, sem as 

restrições do art. 44 do Codigo Penal, com a redação dada pela 

Lei n? 7.209, de 11 de julho de 1.984. 

Art. 63-0 valor da fiança, nas infrações de que trata esta lei, 

será fixado pelo juiz entre 100 (cem) e 2.000 (duas mil) vezes o 

valor do Bónus do Tesouro Nacional - BIN. 

Paragrafo Único - Se assim recomendar a situação económica do 

rêu, a fiança poderá ser: 

I - reduzida ate metade de seu valor mínimo; 

II - aumentada ate a metade de 
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Art. 64 _ No processo penal atinente aos crimes previstos nesta 

lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam rela 

ções de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério 

Publico, as associações de defesa do consumidor, as quais e facu^ 

tada a propositura de ação penal subsidiaria, se a denuncia não 

for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e 

das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a tí 

tulo coletivo. 

Paragrafo 19 - A defesa coletiva será exercida quando se tratar 

de : 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efei. 

tos desta lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de 

que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunj; 

tâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, paraefeji 

tos desta lei, os transindividuais de natureza indivisível de que 

seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre 

si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim enten 

didos os decorrentes de origem comum. 

Parágrafo 29 - Em caso de litigância de má-fe, a associação e os 

consumidores autores, e os diretores responsáveis pela propositu 

ra da ação serão solidariamente condenados ao decuplo das custas, 

sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

^ N.*  osláiO.. 
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Art. 66 _ Para os fins do art. 65, paragrafo 1?, são legitimados 

concorrentemente: 

I - o Ministério Publico; 

II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os 

Territórios; 

III - as entidades e orgãos da administração publica, direta ou 

indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especifica 

mente destinadas ã defesa dos interesses e direitos protegidos pr 

esta lei ; 

IV - as associações legalmente constituídas ha pelo menos um ano 

e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interes^ 

ses e direitos protegidos por esta lei. 

Paragrafo 1? - Admitir-se-ã o litisconsorcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interes^ 

ses e direitos de que cuida esta lei. 

Paragrafo 2? - Os orgãos públicos legitimados poderão tomar dos 

interessados compromisso de ajustamento de sua conduta as exigên 

cias legais, mediante cominações que terão eficãcia de título ex 

traj udicial. 

Art. 67 _ Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por 

esta lei são admissíveis todas as espécies de ações capazes de 

propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Paragrafo Onico - Poderá ser ajuizada, pelos legitimados no artj. 

go anterior, ação visando o controle abstraio das condições ge 

rais dos contratos de adesão, sempre que abusivas. 

Art. 68 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação 

de fazer ou não fazer, o juiz concedera a tutela específica da 

obrigação ou determinara providências que assegurem o resultado 

pratico equivalente ao do adimplemento. 

Fis-ZIay 
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Parágrafo 1? - A conversão da obrigação em perdas e danos será 

admissível se por elas optar o autor ou se impossível a tutela ej; 

pecífica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

Parágrafo 2? - A indenização por perdas e danos se fará sem pre 

juízo da multa (art. 287, do CPC). 

Parágrafo 3? - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento final, e lícito ao 

juiz conceder a tutela liminarmente ou apos justificação previa, 

citando o rêu. 

Parágrafo 49-0 juiz poderá, na hipótese do parágrafo 3? ou na 

sentença, impor multa diária ao reu, independentemente de pedido 

do autor, se for suficiente, compatível e proporcional ao valor 

da obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do precei. 

to . 

Parágrafo 5? - Para a tutela específica ou para a obtenção do re 

sultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 

necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pej> 

soas, desfaziraento de obra, impedimento de atividade nociva, alem 

de requisição de força policial. 

Art. 69 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas ou 

jurídicas que lesem direito líquido e certo, individual ou coleti. 

vo, previsto nesta lei, caberá ação especifica regulada nos ter 

mos da lei. 

Art. 70 - Nas ações coletivas de que trata esta lei não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaijs 

quer outras despesas. 

Parágrafo Único - 0 juiz condenará o autor a pagar ao rêu os hono 

rârios advocatícios, arbitrados na conformidade do Parágrafo 49, 

do artigo 20, do CPC, quando reconhecer que a pretensão é mani 

festamente infundada. 

PLSn 01  



Art. 71 _ Nas hipóteses previstas nesta lei, 

a a ç ã o de regresso poderá ser ajuizada em pro 

cesso autónomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 

mesmos autos. 

Art. 72 - As normas deste Título aplicam-se, no que for cabível, 

a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais 

homogéneos, tratados coletivamente. 

Art. 73 - Aplicam-se ãs ações previstas neste Título as normas do 

Codigo de Processo Civil e da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 

1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que 

não contrariem suas disposições. 

CAPÍTULO II 

DAS ACOES COLETIVAS PARA A DEFESA 
DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 74 - Os legitimados de que trata o art. 66 poderão propor, 

em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, 

ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individulamen 

te sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 75-0 Ministério Publico, se não ajuizar a ação, atuarã sem 

pre como fiscal da lei. 

Parágrafo Único - Aplica-se ã ação prevista no artigo anterior o 

art. 59, Parágrafos 2? a 69, da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 

1.985 . 

Art. 76 _ Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competen 

te para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal para os danos de âmbito nacional; 



. 26. 

II - no foro da Capital do Estado, no do Distrito Federal ou no da 

Capital do Território, para os danos de âmbito regional, aplican 

do-se as regras do Codigo de Processo Civil aos casos de competên 

cias concorrentes; 

III - no foro do lugar onde ocorreu o dano, quando de âmbito lo 

cal. 

Art. 77 - Proposta a ação, sera publicado edital a fim de que os 

interessados possam intervir no processo como litisconsortes. 

Art. 78 - Transitada em julgado a sentença condenatória, sera pu 

blicado edital, observado o disposto no art. 77. 

Art. 79 _ a liquidação da sentença, promovida pela vítima e seus 

sucessores, sera por artigos, podendo ser proposta no foro do do 

micílio do liquidante, a quem cabe provar o nexo de causalidade, 

0 dano e seu montante. 

Art. 80 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos 

legitimados de que trata o art. 66 desta lei e abrangendo as ví 

timas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 

liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

Parágrafo 1? - A execução coletiva far-se-á com base em certidão 

das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência 

ou não do trânsito em julgado. 

Parágrafo 2? - É competente para a execução o juízo: 

1 - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de 

execução individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 81 _ Em caso de concurso de créditos decorrentes da condena 

ção prevista na Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985, e das inde 

nizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 

danoso, estas terão preferência no nasamento. 
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ÇAPTlULO III 

DAS ACOES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 82 _ Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de bens 

e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste 

Título, serão observadas as seguintes normas: 

I - A ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - Se o réu alegar que o fato danoso é imputável a terceiro, po 

dera admitir-se a citação deste ultimo para integrar o contradi^ 

tério como litisconsorte passivo, sendo facultada a denunciação 

da lide. 

III _ Poderá o réu, que houver contratado seguro de responsab^L 

1 idade,chamar ao processo o segurador, vedada a integração do con 

traditorio pelo Instituto de Resseguros do Brasil; ocorrendo a hi 

potese, a setença que julgar procedente o pedido valera como títu 

lo executivo, em favor do que satisfizer a dívida, para exigí-la 

integralmente do devedor principal, ou de cada um dos co-devedo 

res a sua cota, na proporção que lhes couber, de acordo com o que 

dispõe o art. 80, do Codigo Civil. 

Paragrafo Onico -Se o réu houver sido declarado 

falido, o síndico poderá ser intimado a informar sobre 

a existência de seguro de responsabilidade, possibilitando-se^ em 

caso afirmativo, o ajuizamento da ação de indenização diretamente 

contra o segurador, sempre vedada a denunciação da lide ao Instj. 

tuto de Resseguros do Brasil. 

Art. 83 - Cabe ação civil de iniciativa pública em defesa do con 

sumidor, de acordo com o disposto no art. 129, III, da Constitu^ 

ção da República, sempre que, para além das relações exclusivamen 

te privadas entre consumidor e íornece<^or, o dano causado por produ 

tos ou serviços que tenha repercussão e relevância públicos. 
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Paragrafo 1? - A ação civil de iniciativa publica visa a exigir 

do £ornecedor,a alteração na composição, estrutura, formula ou acon 

dicionamento de produto cujo uso normal se revele nocivo ã saúde 

publica e à incolumidade pessoal, de modo a eliminar-lhe os vícios 

e tornâ-lo satisfatório ao consumo. 

Paragrafo 2? - Os fornecedores poderão ingressar no feito como as 

sis tentes. 

Paragrafo 3? - Deferida a prova pericial, os laudos do perito e 

dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em cartório, 

no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar do 

termo final para a apresentação de quesitos (art. 421, Parágrafo 

19, do CPC). 

Parágrafo 4? - Se ficar demonstrada a impossibilidade de remover o 

vício do produto ou, em sendo possível £azê-lo, se o fornecedor não 

promover as alterações necessárias no prazo fixado na decisão ju 

dicial, o Ministério Publico dará aviso a União Federal para que 

efetive a proibição da produção e venda do produto. 

Parágrafo 59-0 retardamento pela autoridade competente, por 

mais de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial 

com trânsito em julgado em ação de que trata este artigo, confã^ 

gura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 84 - Nas açóes coletivas de que trata esta lei, a sentença 

fará coisa julgada: 

I - erga omnes , exceto se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado pode 

ttS.N.' jy* ae 19 
ris 

Senador 
Sonado 
Anexo dí -J&ah. 19 
70 IfO^ABrâsiiia-D!® 

CARLI 



.29. 

rá intentar outra ação, com idêntico fundamento, valendo-se de no 

va prova, na hipótese do inciso I, do Paragrafo 19, do art. 65; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou cias 

se, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos 

do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inci 

so II, do Parãgarafo 19, do art. 65; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para 

beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do in 

ciso III, do Parágrafo 19, do art. 65. 

Parágrafo 19 - Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos 

I e II não prejudicarão interesses e direitos individuais dos in 

tegrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

Paragrafo 29 - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de im 

procedência do pedido, os interessados que não tiverem intervin 

do no processo como litisconsortes poderão propor açáo de indenji 

zação a título individual. 

Parágrafo 39 - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art.16, 

combinado com o art. 13, da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 

1. 985 , não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoal, 

mente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista 

nesta lei mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e 

seus sucessores, que poderão proceder a liquidação e ã execução. 

Parágrafo 49 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ã sen 

tença penal condenatória. 

Art. 85 - As ações coletivas, previstas nos incisos I e II, do Pa 

rágrafo 19, do art. 65, não induzem litispendência para as ações 

individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga ommes ou ultra 

partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não be 

neficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida 

sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência 

nos autos do ajuizamento da açáo coletiva. 

ÇISn.- 01 -.19Í1 
F'5- Áiú   

Senador r.mvjôi, uc CARU 
Senado 
Anexo 19 
7w Brasília-P- 



. 30. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19-0 preâmbulo da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1.985, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil publica de responsabilidade por danos 

causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estetico, histórico, turístico e paisagístico,as 

sim como a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e da ou 

tras providências." 

Art. 2? - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1? da Lei n? 

7.347, de 24 de julho de 1.985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 39-0 inciso II, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 de ju 

lho de 1.985, passa a ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção 

ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estêti 

co, histérico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro inte 

resse difuso ou coletivo." 

Art. 49-0 parágrafo 39, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 de 

julho de 1.985, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo 39 - Em caso de desistência infundada ou abandono da 

ação por associação legitimada, o Ministério Publico ou outro le 

gitimado assumira a titularidade ativa." 

Art. 59 - Acrescente-se os seguintes parágrafos 49, 59 e 69, ao 

art. 59,da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985: 

'Paragrafo 49 - Admitir-se-ã o litisconsorcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interej; 

ses e direitos de que cuida esta lei." 

fU N.* ^ de 19 a 
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. 31. 

'Parágrafo 5? - 0 Ministério Publico poderá aceitar nos casos pre 

vistos nesta lei, compromisso dos interessados que será tomado 

por termo e terá eficácia de título executivo extrajudicial." 

'Parágrafo 6? - Copia do termo do compromisso referido no parãgra 

fo anterior será enviada, no prazo improrrogável de dez dias, pe 

lo respectivo orgão ao Conselho Superior do Ministério Público". 

Art. 69-0 art. 15, da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1.985,pa£ 

sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 

da sentença condenatéria, sem que a associação autora lhe promo 

va a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público ou outro legi. 

timado". 

Art. 79 - Acrescente-se ã Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1.985, 

o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se a defesa dos direitos e interesses difusos, 

coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do 

Título III da Lei n?   de  de 1.989 , que instituiu o 

Codigo de Defesa do Consumidor". 

Art, 8? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com a Constituição Federal, "o Estado promoverá, na for 

ma da lei, a defesa do consumidor", decorrendo, também, de nor 

ma constitucional a obrigatoriedade de elaboração, em curto prazo, 

de um "Codigo de Defesa do Consumidor" (Disposições Constitucio 

nais Transitórias, artigo 48). 

É,portanto, inelutável a edição de tal "codigo". 

pa..N.-  00,43. 
pi... jõI dera' 
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.32. 

Diante dessa realidade, algumas observações acorrem, desde logo, 

relativamente ao assunto. 

A primeira delas diz respeito à própria terminologia adotada na 

Constituição Federal. 

Ha que entender-se por codigo, não uma mera lei, mas um conjunto de 

normas "enfeixadas num so corpo e destinadas a reger a matéria, 

que faz parte, ou que e objeto de um ramo do Direito" (cf. Vocabu 

lârio Jurídico - Plácido e Silva - 10? edição - vol. I/II - pág. 

Neste ponto, faz-se necessário lembrar que contamos, em nosso or 

denamento jurídico, com vasta legislação visando a proteger os in 

teresses do consumidor em diversas circunstâncias, como e o caso 

das normas que se referem a: 

1. saúde e vigilância sanitária; 

2. peso, medida, normalização e qualidade de produtos; 

3. preços e abastecimento; 

4. comercialização e publicidade; 

5. crimes contra a economia popular, usura e abuso do poder eco 

nômico; 

6. atividades nos mercados financeiro, de seguros, de previdên 

cia privada e imobiliário; 

7. distribuição gratuita de prémios; 

8. prestação de serviços públicos; 

9. prestação de serviços turísticos etc. 

Assim, para garantir a proteção ao consumidor, cumprindo o manda 

mento do art. 48, do Ato das Disposições Constitucionais Transito 

rias, da Constituição da República, afigura-se-nos■ conveniente 

aproveitarmos o disponível acervo de normas, muitas das quais 

avançadas em conteúdo e orientação jurídica. Assim, propomos a 

revisão e a consolidação das regras vigentes, que passariam a 

448). 



constituir partes específicas do Codigo do Consumidor, desde que 

compatíveis com as disposições gerais que se pretende instituir. 

Partes integrantes do citado Codigo seriam também todas as normas 

futuramente editadas , tendo em vista o aperfeiçoamento da prote 

ção ao consumidor. 

Pode-se dizer, portanto, que a parte específica de um Codigo de 

Defesa do Consumidor jâ se encontra entre nos, passível obviamen 

te de aprimoramento. 

A edição do Codigo teria como mérito fornecer a parte geral da ma 

teria, correlacionada com regras de direito civil e penal, e com 

pilar as leis esparsas jã existentes, dando corpo ã uma parte es 

pecífica. Desta forma ficaria possibilitado o acesso a um conjun 

to de normas razoavelmente unificado e, menos sujeito a contradi 

ções. 

De acordo com o presente projeto, que aproveita as ideias lança 

das sobre o assunto nas duas Casas do Congresso Nacional, resta 

clara a responsabilidade do produtor e do prestador de serviços 

pelo resultado de sua atividade - produto ou serviço -, asseguran 

do-se ao consumidor meios para a satisfação de seus direitos, 

através de normas exequíveis em face de nossa realidade. 

Procurou-se garantir ã sociedade segurança nas relações de consu 

mo e justiça na apuração de irregularidades ou danos, sem abrir 

mão do rigor, mas também sem atribuir um carãter "policialesto" ao 

projeto. 

Por meio de uma participação positiva na regulamentação do princí 

pio de defesa do consumidor, pretendemos,com as diretrizes traça 

das neste projeto,garantir a colocação no mercado de produtos e 

serviços aptos ao consumo, em respeito ao ser humano e ã socieda 

de. 

.M.'  fô ae 19 
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EMENDA N° 02 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO N° 97 , DE 1989 

Suprima-se o inciso V do art. 6e. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente proposta pelo fato de não 

se poder admitir modificações em cláusulas contratuais unilate^ 

ralmente, sob pena de se subverter a ordem jurídica, principal 

mente em se considerando que os contratos são livremente pactuja 

dos entre as partes. Quanto à revisão por fatos supervenientes, 

também há de ser inadmitida, pois o segmento produtivo sem dúv^ 

da alguma acabará arcando com pesados ónus, haja vista a sltua_ 

ção do país, provocada pela política económica governamental. 

r 

Jus.n.'..  <i« 19' 
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EMENDA N? 03 

EMENDA AO INCISO V DO ARTIGO 6? DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 

97/89 . 

Suprima-se o inciso V do art. 69. 

JUSTIFICATIVA 

A inserção de tal norma, alem de temerária, ê inoqua. As que_s 

tões decorrentes de cláusulas contratuais têm foro competente pa 

ra sua solução: o Poder Judiciário. 

°e 
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EMENDA OA 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Ne 97 , DE 1989. 

Suprima-se o § 83 do art. 59 . 

JUSTIFICATIVA 

A simples alegação do consumidor de que seu dire^i 

to foi lesado será motivo suficiente para se instaurar medida 

administrativa ou judicial contra o produtor, importador, come£ 

ciante ou prestador de serviços. Todavia, é princípio de direito 

processual que o ónus da prova incumbe ao acusador, menos nos 

projetos em questão. Em se mantendo tal inversão do ónus da pro^ 

va, estará se exigindo do suposto culpado, a produção de prova 

negativa, que em direito se procura evitar, tendo em vista as dJL 

ficuldades de sua produção. Se não bastasse isso, referida invej: 

são do ónus da nrova será fonte de constante atrito e instabil^ 

dade social. Melhor seria que nesse aspecto o projeto respeitas^ 

se os princípios gerais consagrados no direito que se assenta na 

premissa de que todos são inocentes até prova em contrário. 

/ i 
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EMENDA N? 05 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Dê-se ao artigo 7Q a seguinte redação: 

Art. 7õ - Os direitos previstos nesta lei, não excluem outros decor 

rentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja 

signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos exped_i 

dos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que 

derivem dos princípios gerais do direito, analogia costumes e eqíiida 

de, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto nos artigos 5Q e 62 

da Lei de Introdução ao Código Civil. 

A concessão exagerada de poderes ã burocracia deu ao Brasil uma orga 

nização legislativa sui-generis, em que portarias revogam leis, circu 

lares e normas constitucionais, Impõe-se, portanto, a limitação dejs 

ses poderes, de molde, inclusive, a evitar que as próprias prerrogati- 

vas do Congresso Nacional sejam usurpadas. 

Por outro lado, deve-se garantir que os princípios elencados na Lei 

de Introdução ao Código Civil sejam levados em conta na interpretação 

da lei, razão para a sua remissão expressa no presente artigo. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das Comissões, em 01 Oè- 

FI». rfoo s 



EMENDA N? 06 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, no PLS 97/89 o 

seguinte artigo: 

Art. ... - É livre a comercialização, em todo o" território na- 

cional, de bebidas e alimentos dietéticos ou de baixa caloria , 

registrados no órgão competente. 

Parágrafo único - Os aditivos utilizados para a fabricação do 

bebidas e alimentos dietéticos deverão ser obrigatoriamente iden 

tifiçados, por extenso e nas respectivas embalagens ou rótulos, 

pelo nome usualmente conhecido, bem como por sua marca rogislia 

da, classe e quantidade ou peso por unidade. 

As bebidas e alimentos dietéticos são cada vez mais necessários 

para que determinados grupos de pessoas possam ter uma vida me- 

nos sacrificada. 

Entre tais grupos incluímos principalmente os diabéticos e os obe 

sos que devem viver submetidos a dietas alimentares rigorosas , 

sob pena de desencadearem uma série enorme de doenças, algumas 

fatais. 

O diabético costuma ter o endurecimento precoce das artérias , 

além de problemas circulatórios, cardíacos e renais, 

doenças dos olhos , dos nervos etc. As estatísticas compro 

vam ainda que a esterilidade pede ser outra sequela do diabete, 

Jus tificação 

quando adquirido na idade jovem. 

Em, 09 



De outra parte, o obeso, cuja longevidade diminui na proporção dirc- 

ta do seu grau de obesidade, está mais sujeito a doenças das coroná- 

rias, a pressão saguinea mais alta e a maior tendência a desenvolver 

tumores, entre outras complicações. 

A situação desses grupos é mais grave num País, como o nosso , onde 

um terço da população não tem acesso regular aos serviços de saúde e 

são escassas as opções do mercado de alimentos e bebidas dietéticas, 

reconhecidamente incipiente. 

0 legislador, portanto, não pode ficar indiferente aos graves proble 

mas desse contingente cada vez maior de pessoas que, mais do que no 

consumidor comum, deve ser garantido o'acesso a produtos que lhe são 

indispensáveis, bem como à correta informação sobre o que estão con- 

sumindo (esta assegurada pelo parágrafo único do artigo proposto). 

Em, 09 de junho de 1989 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 07 

EMENDA AO § 2?, DO ARTIGO 12 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Dê-se ao § 2?, do art. 12 a seguinte redação: 

"§ 1° - Os responsáveis determinados no "caput" deste artigo se 

eximem de responsabilidade, demonstrando culpa do consumidor, de 

usuário ou de terceiro ou a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior". 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo da presente emenda ê o de inserir a ocorrência de 

caso fortuito ou força maior como causas eximidoras de responsa- 

bilidade do fabricante ou importador, do comerciante e do forne- 

cedor de serviços. 

A própria caracterização jurídica de tais eventos que se reve_s 

tem de imprevisibilidade e da irresistibilidade dos fatos, estão 

a justificar a proposta ora apresentada. 

r 
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SENADO FEDERAL 

EK.ENDA N? 0 8 

EMENDA AO § 2? DO ARTIGO 12 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Dê-se ao § 29, do art. 12, a seguinte redação; 

"§ 29 - O fabricante ou importador se exime de responsabilidade, 

demonstrando culpa do consumidor ou de terceiro ou a ocorrência 

de caso fortuito ou força maior". 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da presente emenda ê o de inserir a ocorrência de ca 

so fortuito ou força maior como causas eximidoras de responsabi^ 

lidade do fabricante ou importador, do comerciante e do fornece- 

dor de serviços. 

A própria caracterização jurídica de tais eventos que se reves 

tem da imprevisibilidade e da irresistibilidadedos fatos, estão 

a justificar a proposta, ora apresentada. 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 09 

EMENDA AO "CAPUT" DO ART. 14 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Dê-se ao "caput" do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14-0 produtor, o fabricante, o importador e o comercian 

te de bens de consumo duráveis ou não duráveis respondem solida 

riamente pelos vícios de qualidade que os tornam impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua o va 

lor, assim como por aqueles decorrentes de disparidade com as in 

dicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir a reparação 

do defeito do produto ou, na impossibilidade de promovê-la, a 

substituição do produto por outro em perfeito estado ou o abat^ 

mento proporcional do preço". 

JUSTIFICATIVA 

0 texto do projeto pode levar a exageros os mais variados por 

parte do consumidor. Assim, a presente emenda objetiva colocar 

limites devidos as suas exigências em caso de ocorrência de ví 

cios de qualidade e quantidade. Inicia-se com a exigência de re; 

paração dos defeitos, contemplando-se, posteriormente, a hipête 

se de substituição do produto, por outro em perfeito estado ou 

o abatimento proporcional do preço, no caso da verificação de 

impossibilidade de reparação. 

'Senador CARLOS DE' CARLI 
Senado Federal 
Anexo fl - Gab. 19 
70 160 - Brasilia-DF 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 10 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Dê-se ao artigo 14 a seguinte redação: 

"Art. 14-0 fabricante e o comerciante respondem pelos vícios que, 

comprovadamente, afetem o produto quando seu conteúdo líquido ou quan 

tidade sejam inferiores às indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, excetuando-se aqueles 

cuja natureza ou composição acarretem perda da característica, inclu 

sive peso, odor, sabor, volume, sem que ocorra perda de suas proprie 

dades. 

Parágrafo 1° - A responsabilidade dos fabricantes dos produtos a que 

se refere este artigo fica limitada â: 

I - observância das normas de fabricação aplicáveis; 

II - verificação de peso, medida e outras características 

no momento em que o produto deixa a fábrica; e 

III - advertência correspondente nos rótulos ou embalagens 

do produto. 

Parágrafo 2õ - A responsabilidade do comerciante é limitada às merca 

dorias que medir ou pesar e embalar 

JUSTIFICATIVA 

A modificação introduzida no caput do artigo faz-se necessária, em 

face da exigência de comprovação do vício alegado, até mesmo por uma 

questão de economia processual. De resto, trata-se de assegurar que 

ninguém será considerado culpado até prova em contrário. A presunção 

de inocência deve ser observada em todos os casos, conforme determina 

a Constituição Federal. 

Quanto ãs ressalvas estabelecidas nos parágrafos desta emenda, é prec_i 

so esclarecer que determinados produtos perdem algumas de suas caracbe 

rísticas com o passar do tempo, sem, entretanto, PSTTteT—suas—propileda 
da 19 iLSN. 

Fl». 
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des. Exemplo típico desses produtos é o sabonete que, da fábrica até 

ser consumido, perde peso e volume. Assim, esses produtos sujeitos ã 

modificações de suas características, ficam subordinados ã advertên 

cia deste fato nos respectivos rótulos ou embalagens. 

Além disso, a responsabilidade do comerciante deve ficar limitada aos 

casos em que efetuar a pesagem ou medição do produto, evitando-se que 

responda por erros que não deu causa. 

Sala das Comissões, em 

r 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 11 

EMENDA AO CAPUT DO ARI. 14 DO PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 97/89 

Di-se ao Art. 14 e alíneas, a seguinte redação: 

Art. 14 - 0 produtor, o fabricante, o importador e o comerciante de 

bens de consumo duráveis ou nao duráveis respondem solidáriamente pe^ 

los vTcios de qualidade que o tornem impróprios ou inadequados ao 

consumo a que se destinam ou lhes diminua o valor, assim como por - 

aqueles decorrentes de disparidade com as indicações constantes do 

recepiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publTcitaria, poden- 

do o consumidor exigir, respeitando-se necessáriamente a seguinte 1 

ordem: 

a - Ate 90 (noventa) dias, a partir da aquisição do bem ou produto , 

para o conserto atravez da Assistência Técnica Autorizada pelo fabri_ 

cante; 

b - A substituição do bem por outro da mesma espécie, marca ou modê^ 

lo, em perfeitas condições de uso; 

c - 0 abatimento proporcional do preço do bem, caso o substituído - 

não seja da mesma espécie, marca ou modêlo, do originalmente adquiri_ 

do; 

• id - A restituição imediata da quantia paga monetáriamente atualizada 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

JUSTIFICATIVA 

0 texto do projeto pode levar a exageros os mais variados por parte' 

do consumidor. Assim, a presente emenda objetiva colocar limites de- 

vidos ás suas exigências em caso de ocorrência de vTcios de qualida- 

de e quantidade. Inicia-se com a exigência de reparação de defeitos, 

contemplando-se, posteriormente, a hipótese de substituição do produ^ 

to, por outro em perfeito estado ou o abatimento proporcional do pre 

ço, no caso da verificação de impossibilidade de reparação, e inclu- 

sive, mantendo-se a redação original, estar-se-ia, acabando com as 

Assistências Técnicas Autorizadas.   
i ■ ■ Senado f CARLJ 
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EMENDA ADITIVA 

Ao PLS 97 de 1989, que dis- 

põe sobre a proteção do con 

sumidor e dá outras provi- 

dências . 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo,renumerando-se os demais. 

SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 12 

Art. - 0 produtor ou fornecedor de serviços não poderá ser respon 

sabilizado pelos danos ou prejuízos sofridos pelo consumidor ou pe,s 

soa a ele equiparado, se provar que: 

I - não colocou o produto ou serviço em circulação; 

II - não ocorria o defeito quando foi introduzido no mer- 

cado o produto ou serviço; 

III - o defeito decorre da obediência a normas compulsóri- 

as; 

IV - o produto não foi produzido para ser vendido; 

V - o defeito não podia ser identificado ã época da pro- 

dução do bem ou prestação do serviço, devido ao estado da ciência 

ou da técnica; 

VI - o defeito é causado por peça ou produto fornecido por 
terceiro. 

§ 1Q . A responsabilidade só alcançará bens móveis produzi, 

dos industrialmente. 

§ 2° . Um produto ou serviço apresentará defeito se não ofe 

recer a segurança que se possa esperar, levando-se era conta todas 

as circustâncias, especialmente a apresentação do produto ou servji 

ço, sua utilização normal, o preço e a época em que foi posto em 

circulação ou oferecido. 

§ 3s . Um produto ou serviço não poderá ser considerado de 

feituoso por ter sido posteriormente apresentado no mercado um pro 

duto ou serviço semelhante, mas aperfeiçoado. 

Justificação 

0 presente dispositivo é inspirado pela legislação europeia / /dje 

proteção ao consumidor. Considerada uma das mais aperfeiçoadasydo 
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mundo, alia ã preocupação em defender o consumidor a preocupação 

com o funcionamento da indústria, comércio e serviços, evitando , 

assim, a sua inviabilização. 

Sala das Comissões em ■ O & * ^ ^ 

'..N. 
Fls. sM-S-  



EMENDA SUBSTITUTIVA 
EMENDA N? 13 

Dê-se ao parágrafo único do art. 15 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 15   

Parágrafo único - A responsabilidade do comerciante nos casos 

previstos neste artigo depende de prova de sua culpa, salvo quando 

feita por ele a pesagem ou medição, o instrumento utilizado não esti 

ver aferido segundo os padrões oficiais." 

Justificação 

O comerciante não pode ser solidariamente responsável pelos ví- 

cios que os bens apresentem, uma vez que não é ele quem detém as in- 

formações, pertinentes ao produto, que devem chegar ao consumidor. 

0 comerciante age como os demais consumidores, se baseando nas 

informações aos fabricantes ou importadores. 

0 fato de informar sobre o produto, suas características ineren 

tes bem como suas alterações decorrentes de sua natureza cabe ao fa- 

bricante ou importador, cabendo, portanto, a estes a responsabilida- 

de . 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

A 
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EMENDA N? 14 

EMENDA AO "CAPUT" DO ARI. 19 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 97/89 

Dê-se ao"caput" do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 1,9 - Prescreve em 30 (trinta) dias o direito de reclamar 

por vícios aparentes ou de fãcil constatação de bens e serviços, 

contados da entrega efetiva dos bens ou do termino da execução 

dos serviços". 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o nosso Codigo Civil o prazo para reclamar por ví 

cios redibitorios, ou seja, ocultos ê de 15 dias, contados da en 

trega da coisa. 

O prazo é realmente exíguo e ha necessidade de distinguir-se en 

tre hipóteses de vícios aparentes e ocultos . 

Mas não se pode pretender, sob pena de exagero e comprometimento 

da prova, que o prazo prescricional para reclamar de vícios apa 

rentes passe para cento e oitenta dias. 

Em sendo aparente, ele pode ser imediata ou rapidamente indenti- 

ficado, não havendo razão que justifique um lapso de tempo supe- 

rior a 30 dias. 

Repetimos que prazos excessivamente dilatados podem comprometer 

por completo a produção de provas, sobretudo no caso de produtos 

perecíveis. 

to.N.' yv ae,9&
ci. 
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EMENDA N? 15 

EMENDA AO "CAPUT" DO ART. 19 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Dê-se ao "caput" do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 - Prescreve em 30(trinta) dias o direito de reclamar por 

vícios aparentes ou de fácil constatação de bens e serviços, con 

tados da entrega efetiva dos bens ou do termino da execução dos 

serviços". 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o novo Codigo 

cios redibitários, ou seja, 

trega da coisa. 

O prazo é realmente exíguo e há necessidade de distinguir-se en 

tre hipóteses de vícios aparentes e ocultos. 

Mas não se pode pretender, sob pena de exagero e comprometimento 

da prova, que o prazo prescricional para reclamar de vícios apa- 

rentes passe para um ano. 

Civil o prazo para reclamar por ví^ 

ocultos ê de 15 dias, contados da en 

Em sendo aparente, ele poder ser imediata ou rapidamente identi- 

ficado, não havendo razão que justifique um lapso de tempo supe- 

rior a 30 dias 

Repetimos que prazos excessivamente dilatados podem comprometer 

por completo a produção de provas, sobretudo no caso de produtos 

perecíveis. 

0E' 

'0)6»^'B
Gab-19 
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EÍ4ENDA SUBSTITUTIVA 
EMENDA N? 16 

Dê-se ao art. 19 e § lo do PL 97/89, a seguinte redação: 

Art. 19 - Prescreve em 30 dias o direito de reclamar pelos vícios apa 

rentes de fácil constatação dos bens e serviços, contados da entrega 

efetiva dos bens ou do término da execução dos serviços. 

§ lo - A reclamação formalizada perante órgão ou entidade com atribu_i 

ções de defesa do consumidor interrompe a prescrição por 30 (trinta) 

dias. 

0 próprio enunciado da matéria contém a justificativa da modificação 

proposta, vícios aparentes ou de fácil constatação devem ser objeto 

do reclamação imediata. Manter o direito especificamente quanto a es- 

ses vícios, será, no mínimo, um estímulo ao desleixo, além de consti- 

sível de avaliar e determinar. 

Quanto ao § 1Q, não é justo que ao garantir-se ao consumidor seu di- 

reito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos 

bens e serviços, perpetue-se, indefinidamente no tempo, a responsabi- 

lidade do fornecedor de saná-los. 

0 sentido da presente emenda é limitar em 30 dias o prazo de suspen- 

são da prescrição, limitando-se, por conseguinte, o tempo de responsabi- 

lidade do fornecedor - já que se tratam de vícios aparentes e de fá- 

cil constatação - e assegurar dessa forma, o melhor entendimento e sa 

tisfação do consumidor. 

JUSTIFICAÇÃO 

tuirem um passivo contiijente dos fabricantes e comerciante impos- 

S»la das Comissões, em 09.06.89 

9<rÁ^ <3} 50 



EMENDA SUPRESSIVA EMENDA N? 17 

Suprima-se o parágrafo 20, do art. 19, do PL, 97/89 e, em consequência, 

renumere-se os demais. 

0 parágrafo a suprimir diz: 

"§ 2Q - Quando os bens ou serviços forem fornecidos mediante termo de 

garantia, a contagem do prazo previsto no presente artigo inicia-se a 

partir do seu término". 

Trata-se, para dizer o mínimo, de um absurdo. Nos casos em que o pro- 

duto ou serviço é fornecido mediante termo de garantia, a responsabi- 

lidade do fornecedor termina com a expiração desta. Esse é o propósi- 

to, diga-se de passagem, do termo de garantia-.oferecer a ambas as par- 

tes uma data limite dentro do qual o comprador pode obter satisfação 

de suas reclamações e a partir da qual cessa a responsabilidade do fa 

bricante. 

Se a lei estabelecer um prazo tão longo como o de 1 (um) ano para re- 

clamações quanto a vícios "aparente ou de fácil constatação", seu re- 

sultado provável será substituir-se ã garantia dada pelo fabicante , 

em muitos casos até de um ano ou mais (como é o caso dos automóveis). 

A eliminação do § 22 deixará livre o fabricante para dar garantias por 

prazos mais longos. 

JUSTIFICAÇÃO 

09.06.89 

?13 n,  -'9 
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EMENDA N? 18 

EMENDA ADITIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe sobre 

a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

Inclua-se no § 39 do art. 19 entre as palavras "reclamação" e "compro 

guinte redação: 

"§ 39 - a reclamação expressa e fundamentada, comprovadamente formula 

da pelo consumidor perante o fornecedor de bens e serviços, suspende 

a prescrição até a resposta negativa que deve ser transmitida de for 

ma inequívoca". 

A presente emenda visa a dar maior precisão à forma como deve ser feji 

ta a reclamação, já que o texto, da maneira como está, permite várias 

interpretações. 

vadamente" as palavras "expressa e fundamentada", ficando com a se 

JUSTIFICATIVA 

Sala das Comissões, em 09 de junho de 1989 

i/ 

/ 

SENADOR WILSON MARTINS 

•HSN.*   aeig £3 
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EMENDA N? 19 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97/89 de 1989, que 

dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras pro 

vidências. 

Dê-se ao § 4° do art. 19, a seguinte redação: 

Art. 19   

§ 40 - Tratando-se de vício oculto o prazo prescricional será de 

trinta dias contados da tradição da coisa. 

0 fato do prazo prescricional iniciar-se no momento da evidência do 

defeito trará grande insegurança ãs relações jurídicas. 

Ocorrerá, com certeza, situações em que o fabricante se verá obriga, 

do a ressarcir perdas e danos por vício oculto alegado pelo consumú 

dor, após 10 anos de uso do bem, quando, em função do próprio tempo, 

não há grandes possibilidades de se aferir sua veridicidade. 

Tal como ora regulado resguarda-se plenamente o direito do consumi- 

dor e viabiliza-se o cumprimento da lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sala das Comissões, em 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NP 20 

Dê-se ao § 49 do art. 19 a seguinte redação: 

"§ 49 - Tratando-se de vício oculto, o prazo prescricional inicia-se no 

momento em que ficar evidenciado o defeito, desde que esteja o 

bem ou serviço dentrodo perTodo de garantia." 

JUSTIFICATIVA 

0 texto originalmente apresentado não prevê o tempo mH 

ximo para apresentação pelo consumidor de reclamação, conquanto hã vT 

cio oculto, e em assim sendo, com a inclusão deste perTodo proposto , 

não da margens a dúvidas interpretativas. 

Sensdcr CARLOS dp- ^ 
Senado Federal ARLl 

i"6'0 11 ■ Gab. i9 
70 m - Brasiiia.DF 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 21 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS nS 97, de 1989, que dispõe so 

bre a proteção do consumidor e dá ou 

tras providências. 

Dê-se ao art.20 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art.20 - A prescrição do direito â reparação pelos danos causados 

por defeitos dos bens ou serviços, prevista neste capitulo é de 

5 anos, iniciando-se a contagem do prazo a partir da entrega do bem 

ou da efetivação do serviço. 

A forma tal como prevista no projeto estipula um prazo prescricional 

quase infinito. Isto porque o início da contagem do prazo de prescr_i 

ção, ou seja, 20 anos, é proposto a partir da manifestação do dano. 

Ex: Se um bem após 7 anos de uso apresentasse um defeito, o consumi, 

dor teria mais 20 anos para reclamar perdas e danos. 

A presente emenda visa a evitar a grande insegurança jurídica que ej3 

te fato acarretaria. 

JUSTIFICATIVA 

c Sala das Comissões, em 09.06.89 



EMENDA NQ 2 2 

Ao Projeto de Lei do Senado ns 97, 

de 1989, que "dispõe sobre a prot_e 

ção do consumidor e dá outras pr£ 

vidências". 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - As entidades que tenham por 

objeto social realizar o cadastramento de consunú 

dores, fornecendo aos usuários dados sobre qua_l 

quer tipo de inadimplência ou falta de pagamento 

de prestações, ficam obrigadas a manter seus r£ 

glstros de tal sorte a permitir a perfeita lde£ 

tiflcação das pessoas tidas como devedoras. 

Parágrafo único - Para os fins previstos 

neste artigo, as entidades referidas deverão, ao 

prestarem informações sobre pessoa física ou jurí_ 

dica, fornecer elementos que qualifiquem e indiv^L 

dualizem o devedor de forma precisa." 

JUSTIFICAÇÃO 

É comum os credores ajuizarem ações de cobrança 

contra pessoas que, na realidade, nada devem aos autores da demanda. 

Este tipo de situação decorre, na maior parte das 

vezes, da insuficiência das informações prestadas pelos Serviços de 

Proteção ao Crédito. Estas entidades não têm o suficiente cuidado 

de 19 
Fls 
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de colher dados sobre as pessoas cadastradas que permitam a devida 

identificação. Nestas condições, ocorre que muitos dos seus acionji 

dos na Justiça não passam de homónimos dos verdadeiros devedores. 

A presente emenda tem por finalidade sanar tal 

falha na medida em que obriga a todas as entidades do género a mari 

terem cadastros capazes de permitir a correta identificação e ind^L 

vidualização das pessoas. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 12/maio/89 

A. 

SENADOR GERSON1CAMATA 

ftS ae.O ifâ 
eis. JLZ-3 

\JL/ il y 
"te 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA NP 23 

SUPRIMA-SE 0 ART. 23 DO PROJETO DE LEI DO SENADO NÇ 97/89 

JUSTIFICATIVA 

E da melhor tradição do nosso Direito, a clara distinção entre a Pessoa- 

JurTdica, e a pessoa de seus SÕcios, neste sentido verifica-se que someji 

te em situações exepcionais, e desconsiderada a personalidade jurídica 1 

(vide art. 10 da Lei das Sociedades por Cotas), assim acredita-se que o 

principio da não incidência de responsabilidade dos sõcios-gerêntes, de- 

ve ser encarada restritivamente nos termos da legislação pertinente. 

-xV 
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EMENDA NO 2 4 

SUPRIMA-SE DO § 19 DO ART. 26 A EXPRESSÃO "MESMO POR OMISSÃO", 

JUSTIFICATIVA 

E extremamente subjetivo o que viria a ser omissivo em 

uma peça publicitária, pois sem duvida em toda e qualquer publicida- 

de pode ser identificada alguma omissão,sendo impossTvel que se esgo^ 

te em uma propaganda todas as informações sobre determinado produto. 

Sensdcr CARLOS DE' CARLI 
Senado Federal 
Anexo II . Gab. 19 
70 160 . Erasilia-Df 

fcÇ, M.* 08 19 
Fl*... ,.i u 
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EMENDA N? 25 

EMENDA ADITIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Inclua-se no § is do art. 30 a expressão "descontadas as despesas efe 

tuadas pelo fornecedor, produtor ou prestador de serviços". 

A redação do parágrafo passa a ser a seguinte: 

§ 1Q - Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, du 

rante o prazo de reflexão, serão devolvidos de imediato, raonetariamen 

te atualizados, descontadas as despesas efetuadas pelo fornecedor , 

produtor ou prestador de serviços. 

O pedido realizado junto ao fornecedor implica uma série de despesas, 

como o pagamento de impostos, frete e armazenagens, entre outras. Se 

o texto legal tem como objetivo proteger o consumidor, não pode por 

outro lado, punir além do justo, o fornecedor sob pena de inviabiljL 

zar as formas de contrato especificadas no artigo 30. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das Comissões, em 09.06,89 



g* SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 26 

EMENDA SUPRESSIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre proteção do consumidor e 

dá outras providências: 

Suprima-se integralmente o inciso II do art. 31 

JUSTIFICATIVA 

A falta de géneros por vezes obriga o comerciante a limitar suas ven 

das, para que possa atender a um número maior de consumidores. 

0 disposto no presente inciso é conduta já reprimida pela Lei Delega 

da nQ 4 e pela lei 1521/51. Desnecessária, portanto, a sua repetição, 

máximo tendo em conta que o Executivo já propôs, inclusive, a atuali. 

zação daqueles diplomas legais. 

Sala das Comissões, em Q1} * 06 

Senador Odacir Soares 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 27 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe sobre 

a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

Modifique-se a redação do art. 34, que passará a sep ia; Seguinte 

Art. 34 - Ocorrendo as infrações previstas nesta e na seção anterior, 

e não se prontificando o responsável a reparar o eventual dano causa 

do, ou aceitar a devolução do produto, ficará sujeito ãs sanções cjL 

vis cabíveis, bem como multa proporcional ã gravidade da infração, co 

minada pelo juiz, na ação proposta por qualquer dos legitimados ã de 

fesa do consumidor em juízo. 

JUSTIFICATIVA 

0 art. 159 do Código Civil obriga aquele que causar dano, por ação ou 

omissão a repará-lo. Além disso, o prórpio projeto ora mencionado pre 

vê diversas penas. Desnecessárias, portanto, a repetição dessas san 

ções, que serão, sem dúvida, aplicadas pela autoridade competente. 

Sala das Comissões, em 09 ^anho de 1989 
) 

SENADOR WILSON MARTINS 



EMENDA SUPRESSIVA EMENDA N? 28 

Do art. 35 do PL 97/88, suprimam-se os incisos IV e V e o inciso III 

passa a ter a seguinte redação: 

III transfiram indevidamente responsabilidades a terceiros. 

Injusta a proibição da transferência da responsabilidade a terceiros, 

quando com perdão da repetição, a responsabilidade for de terceiro. 

0 inciso IV fere o disposto na Carta Magna e os princípios gerais do 

Direito, eis que o ónus da prova deve ser sempre de quem acusa, não 

podendo simples contratos firmados entre particulares derrogar tais 

preceitos, ainda não haja proibição nesse sentido no Código. 

Por outro lado, o inciso V trata genericamente a matéria, sem defi- 

nir, as práticas condenadas. A 

justieicacAo 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 29 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

Substitua-se o texto do inciso V do art. 36 pelo seguinte: 

V - estejam era desacordo com as disposições deste código. 

JUSTIFICATIVA 

0 artigo em questão trata do que se refere a obrigações "abusivas dos 

interesses dos consumidores" de forma muito vaga, sem defini-las. In 

casu devem ser disposições legais, e em especial as deste projeto que 

tem função presípua defender o consumidor e estabelecer seus direitos. 

Sala das Comissões, em 0 9_ de junho de 19 8 9 

AL 

SENADOR WILSON MARTINS 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 30 

ft-5 N • OD ÍSL. ae 19 
ris. 

(.te 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Substitua-se integralmente o Capitulo VI do Titulo I, pelos seguin 

tes artigos, renumerando-se os demais: 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art.   - Os infratores do disposto neste Código e seu regulamento 

ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

I - Obrigação de reparar ou substituir por outro novo o bem 

que apresente vicios de fabricação que impeçam o seu uso dentro da e^ 

pecificação do produto ou seu equivalente; 

II - advertência; 

III - multa; 

IV - recolhimento das partidas ou séries de produtos que apre 

sentem vícios ou defeitos, e substituição gratuita das partes ou com 

ponentes, se suficiente, ou do todo, se necessário para reparar o v_í 

cio ou defeito. 

§ 1Q - A obrigação de substituição do bem por outro novo é limi 

tada ao período de garantia constante do compromisso do produtor. E_s 

se limite não se aplica aos casos do inciso IV. 

§ 2S - A pena de advertência será aplicada pela autoridade adrrd 

nistrativa, nos casos de retardamento indevido de providências a car 

go do produtor ou do varejista, respectivamente. 

§ 32 - A pena de multa será aplicada pela autoridade administra 

tiva e terá como limite, na primeira infração, o valor do bem ou ser 

viço, constante da nota fiscal, corrigido monetariamente até a data 

da sua efetiva liquidação. Essa pena será aplicada em dobro em caso 

reincidência. 

§ 42 - a pena de recolhimento de partidas ou séries séra impo_s 

ta pela autoridade administrativa, sempre que a repetição do mesmo vi 
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cio seja atribuída a defeito material da mesma parte ou componente do 

bem. 

§ 5S - Não incorre em perdas e danos o fabricante que, sponte 

sua, promover o recolhimento a que se refere o § 4Q, antes de lhe ser 

imposta a referida obrigação. 

Art.   - Convicta a autoridade administrativa de que o vício do 

produto ou serviço é atribuível a culpa, dolo, má-fé ou desleixo do 

fabricante, depositário, transportador ou varejista, representará ao 

órgão competente do Ministério Público, o qual, se julgar os indícios 

suficientes, promoverá o inquérito civil e a ação civil pública para 

a proteção dos interesses dos consumidores afetados, ainda que difu 

sos e não personalizáveis. 

A moderna tendência do Direito Penal é pela substituição das penas de 

repressão aos abusos cometidos contra o consumidor deve ser feita a 

través da legislação penal já existente, utilizando-se, por exemplo , 

da figura do estelionato e apropriação indébita para reprimir e punir 

os maus fornecedores. 

JUSTIFICATIVA 

detenção e reclusão por penas restritivas de direitos e de multa. a 

Sala das Comissões, em 
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EMENDA N? 31 

EMENDA A ALlNEA "h" DO ARTIGO 42 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 

97/89. 

Dê-se à alínea "h" do artigo 42, a seguinte redação: 

"h - interdição temporária do estabelecimento" 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto original prevê a "interdição, total ou parcial, de esta 

belecimento ou de atividade industrial". 

Ha que se estabelecer uma limitação de tempo na sanção, pois uma 

interdição absoluta caracteriza-se como uma cassação, sanção que 

já esta prevista no projeto. 

Parece-me, outrossim, imprópria a expressão "interdição de ativjL 

dade empresarial", razão pela qual ê a mesma suprimida. Alem do 

mais, já está prevista a "suspensão temporária de atividade em 

presarial", na alínea "j". 

/ ^ Senador CARLOS DE' CARLI 
C Senado Federal 

Anexo II . Gab. 19 
70 160 . Brasilia-DF 

fiSN  nel 9 
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EMENDA N? 32 

EMENDA Ã ALÍNEA "h" DO ARTIGO 42 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 

97/89. 

Dê-se ã alínea "h" do art. 42a seguinte redação: 

"h - interdição temporária do estabelecimento" 

JUSTIFICATIVA 

O texto original prevê a "interdição, total ou parcial, de esta 

belecimento ou de atividade industrial". 

Há que se estabelecer uma limitação de tempo na sanção, pois uma 

interdição absoluta caracteriza-se como uma cassação, sanção que 

jã está prevista no projeto. 
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EMENDA N? 33 

EMENDA Ã ALÍNEA "i" DO ARTIGO 42 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 

97/89 

Suprima-se a álínea "i" do art. 42 do P.L.S. n? 97/89 

JUSTIFICATIVA 

0 inciso prevê, dentre as inúmeras sanções, a que estão sujeitos 

os infratores das normas de defesa do consumidor, a intervenção 

administrativa. 

Cumpre ressaltar que as penalidades previstas, nas diversas aljí 

neas do art. 42, nada mais são que formas de intervenção admini£ 

trativa. Assim sendo, concluimos ser totalmente desnecessário 

estabelecer sanção de conceito genérico, que por sua abrangência 

desmesurada, poderá ensejar, ãs autoridades incumbidas da inter- 

venção, o cometimento de desmandos insanáveis na gestão das em 

presas, mesmo apos o desenlace de procedimento judicial. 

r 

Senador CARLOS DE CARLI 
Senado Federal 
Anexo l! - Gab. 19 
70 160 - Brasilia-DF 
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EMENDA N? 3^ 

EMENDA A ALÍNEA "M" DO ARTIGO 42, DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 

97/89. 

Suprima-se a alínea "m" do artigo 42, do Projeto de Lei do Sena 

do n? 97/89. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão ora proposta tem por mero objetivo evitar a repetição 

de sanções no texto, desde que o inciso "e" do mesmo artigo jâ 

prevê, expressamente a "revogação de concessão e permissão" 

A 

Anoxo li - Gab. Í9 
, ) 16Q - 8rasilia-DF 

Í.N. 
Fls. 
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EMENDA N? 35 

EMENDA AO PARÃGRAFO ONICO DO ARTIGO 43, DO PROJETO DE LEI DO SE 

NADO N9 97/89. 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 43, do Projeto de Lei do 

Senado n9 97/89. 

JUSTIFICATIVA 

O "caput" do artigo já estabele, ordenada e criteriosamente, re 

gras orientadoras para a aplicação das penas de multa. 

Anexo II . Gab. 19 
70 169 . Brasiiia-DF 

P—N-' 5"}  aeisfó 
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EMENDA N? 36 

EMENDA AOS ARTIGOS 44 A 46 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Substituam-se os artigos 44 a 46 do Projeto de Lei do Senado n9 

97/89, pelos seguintes, reenumerando-se os demais: 

Art. - A pena de apreensão do bem será aplicada quando forem 

constatados vícios que o tornem impróprio ao uso a que se desti^ 

na. 

Art. - As penas de inutilização do bem e suspen 

são temporária de seu fornecimento ou de serviço serão aplicadas 

quando for constatada nocividade ou periculosidade, capazes de 

ameaçar a segurança das pessoas. 

Parágrafo Onico - Se ficar provada a nocividade ou periculosida 

de irremediável do bem, ao fim do processo administrativo, a pe 

na mencionada no "caput" pode ser convertida em cassação do ré^ 

gistro do bem junto ao orgão competente. 

Art. - As penas de interdição temporária do estabelecimento e 

suspensão temporária da atividade serão aplicadas quando forem 

constatadas irregularidades na produção, comercialização ou prej5 

tação de serviços que impliquem o aparecimento de vícios nos pro 

dutos ou serviços capazes de causar dano ã segurança ou ã saú- 

de . 

§ l9 - 0 prazo de interdição ou suspensão será fixado pela auto 

ridade administrativa, ouvido o titular do estabelecimento e da 

atividade, de modo a possibilitar a reparação das irregularida - 

des citadas no "caput" deste artigo. 

§ 29 - As penas citadas no "caput" s5 serão efetivadas depois de 

exercido o direito de defesa pelo suposto infrator. 

Art. - As penas de revogação de concessão ou permissão e de 

cassação de licença do estabelecimento ou atividade serão aplica 

ib-N.*  a,i9j5... 
Fls. 
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das quando o estabelecimento industrial, comercial ou profissio- 

nal reincidir na pratica das infrações de maiór gravidade previ^ 

tas em lei, depois de exercido o direito de defesa pelo suposto 

infrator. 

Paragrafo Onico - Não poderão ser consideradas, para o fim de se 

caracterizar a reincidência, condutas que, embora tenham sido 

condenadas como infrações na esfera administrativa, estejam sen 

do discutidas no âmbito do Poder Judiciário. 

Art. - A imposição de contra-propaganda será cominada quando 

o fornecedor incorrer na pratica de publicidade enganosa, nos 

termos do disposto nesta lei, sempre ãs expensas do infrator. 

§ 1? A retificação serã divulgada pelo responsável no mesmo veí^ 

culo de comunicação utilizado com as mesmas características em 

pregadas, no que se refere a duração, espaço, local e horário. 

§ 29 - A contra-propaganda serã aplicada pelos õrgãos públicos 

competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento ad 

ministrativo, assegurando-se-lhe ampla defesa, mas somente serã 

publicado por expressa determinação do Ministro de Estado da res^ 

pectiva area de atuação administrativa. 

§ 3? - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor, 

alem de outras sanções cabíveis, ficara impedido de efetuar, por 

qualquer meio, publicidade de seus ben 

70Aô® ' 
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JUSTIFICATIVA 

Preliminarmente imp5e-se o esclarecimento de que a emenda ê apr£ 

das "sanções administrativas" a fim de dar maior organicidade ao 

texto, no que concerne a aplicação das referidas sanções. 

Tivemos por objetivo primeiro deixar mais claros os tipos de p(5 

nalidade e sua aplicação suprimindo, de acordo com princípio jus^ 

tificado em outra emenda de nossa autoria, aquela que se refere, 

de maneira fâtica, a "intervenção administrativa". 

0 projeto de lei "sub examine" insere nos mesmos artigos, os de n9 48e 

49, as penas de apreensão, de inutilização de bem ou serviço e 

de revogação de concessão ou permissão. Através da emenda, hou 

vemos por bem desdobra-las desde que entendemos que cada penali- 

dade administrativa deve corresponder a uma conduta lesiva detei: 

minada, com uma gradação lógica e equilibrada. 

Finalmente, no que concerne ã contra-propaganda mantivemos o tex 

to original por entendermos que atende perfeitamente aosobjeti - 

vos do proj eto. 

sentada a todo o final do título do Projeto de Lei, que trata 

Senador CARLOS DE' CARLI 
Senado Federai 
Anexo II - Gab. 19 
70 160 - Brasilia-DF 
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EMENDA N? 37 

EMENDA AOS ARTIGOS 44 A 46 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Substituam-se os artigos 44 a 46 do Projeto de Lei do Senado n9 

97/89, pelos seguintes, renumerando-se os demais: 

Art. 44 - A pena de apreensão do bem será aplicada quando forem 

constatados vícios que o tornem impróprio ao uso a que se destjL 

na. 

Art. 45 - As penas de inutilização do bem e suspensão temporária 

de seu fornecimento ou de serviço serão aplicadas quando for cons 

tatada nocividade ou periculosidade, capazes de ameaçar a segu - 

rança das pessoas. 

Parágrafo Onico - Se ficar provada a nocividade ou periculosida- 

de irremediável do bem, ao fim do processo administrativo, a p£ 

na mencionada no "caput" pode ser convertida em cassação do re 

gistro do bem junto ao orgão competente. 

Art. 46 - As penas de interdição temporária do estabelecimento e 

suspensão temporária da atividade serão aplicadas quando forem 

constatadas irregularidades na produção, comercialização ou pre£ 

tação de serviços que impliquem a aparecimento de vícios nos pro 

dutos ou serviços capazes de causar dano ã segurança ou ã saúde. 

§ l9 - 0 prazo de interdição ou suspensão será fixado pela auto 

ridade administrativa, ouvido o titular do estabelecimento e da 

atividade, de modo a possibilitar a reparação das irregularida - 

des citadas no "caput" deste artigo. 

§ 29 - As penas citadas no "caput" so serão efetivadas depois de 

exercido o direito de defesa pelo suposto infrator. 

Art. 47 - As penas de revogação de concessão ou permissão e de 

cassação de licença do estabelecimento ou atividade serão aplica 
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das quando o estabelecimento industrial, comercial ou profissior 

nal reincidir na pratica das infrações de maior gravidade previs- 

tas em lei, depois de exercido o direito de defesa pelo suposto 

infrator. 

Paragrafo Onico - Não poderão ser consideradas, para o fim de 

se caracterizar a reincidência, condutas que, embora tenham sido 

condenadas como infrações na esfera administrativa, estejam sen 

do discutidas no âmbito do Poder Judiciário. 

Art. 48 - A imposição de contra-propaganda serã cominada quando 

o fornecedor incorrer na pratica de publicidade enganosa, nos 

termos do disposto no art. 26, e seu paragrafo l9, desta lei, sem 

pre as expensas do infrator. 

§ l9 - A retificação será divulgada pelo responsável no mesmo veí 

culo de comunicação utilizado com as mesmas carcterísticas empre 

gadas, no que se refere a duração, espaço , local e horário. 

§ 29 - A contra-propaganda será aplicada pelos orgãos públicos 

competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento ad 

ministraiivo, assegurando-se-lhe ampla defesa, mas somente será 

publicado por expressa determinação do Ministro de Estado da res 

pectiva área de atuação administrativa. 

§ 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor , 

alem de outras sanções cabíveis, ficará impedido de efetuar,por 

qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 
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JUSTIFICATIVA 

Preliminarmente impõe-se o esclarecimento de que a emenda ê apre 

sentada a toda o final do título VI do Projeto de Lei, que trata 

das "sanções administrativas" a fim de dar maior organicidade ao 

texto, no que concerne â apreciação das referidas sanções. 

Tivemos por objeti.vo primeiro deixar mais claros os tipos de pe 

nalidade e sua aplicação suprimindo, de acordo com princípio jus 

tifiçado em outra emenda de nossa autoria, aquela que se refere, 

de maneira fãtica, ã "intervenção administrativa". 

0 Projeto de Lei "sub examine" insere num mesmo artigo, o de n? 

44, as penas de apreensão, de inutilização de bem ou serviço e 

de revogação de concessão ou permissão. Através da emenda, houv£ 

mos por bem desdobra-las desde que entemos que cada penalidade 

administrativa deve correponder a uma conduta lesiva determinada 

com uma gradação lógica e equilibrada. 

Finalmente, no que concerne à contra-propaganda mantivemos o tex 

to original por entendermos que atende perfeitamente aosobjeti - 

vos do projeto. 

C^lJ 
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EMENDA N? 38 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe sjo 

bre a proteção do consumidor e dá olj 

tras providências. 

Dê-se ao Art. 47 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 47 - Colocar ao mercado bens que, devido a imperícia, n£ 

gligência, displicência ou desrespeito às normas que regulameji 

tam a produção, transporte e armazenagem, coloquem em risco a ijn 

columidade física ou moral do consumidor. 

Pena: Multa de 10 a 1.000 BTN's. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exi^ 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

umyr\ 

Senador Odacir Soares 

f 
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EMENDA N? 39 

EMENDA AOS ARTIGOS 47 A 65 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 97/89 

Substituam-se os artigos 47 a 63 do Projeto de Lei do Senado n9 

97/89 pelos seguintes, renumerando-se os demais 

DAS INFRAÇÕES1 PENAIS 

Art. 47 - Constituem primes contra as relações de consumo previjs 

tas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Codigo Penal e leis 

especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. 48 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimen- 

to produtos ou serviços impróprios ao consumo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Se o crime e culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

Art. 49 - Omitir dizeres ou sinais sobre a nocividade ou peri. 

culosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipien 

tes ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo l9 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de aler 

tar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a pericu- 

losidade do serviço a ser prestado.    

Parágrafo 29 - Se o crime é culposo* 

pCjsN • 01" .daig 
 Fi..:::iáz  

Pena - detenção de um a seis meses 
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Art. 50 - Deixar de comunicar ã autoridade competente e aos con 

sumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhe- 

cimento seja posterior ã sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo único - Incorrera nas mesmas penas quem deixar de reti^ 

rar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autorida- 

de competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste 

artigo. 

Art. 51 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, con 

trariando determinação de autoridade competente. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa, 

Art. 52 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação 

relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantida 

de, segurança, desempenho, validade ou garantia de produtos ou 

serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa- 

Parãgrafo l9 - Incorrera nas mesmas penas quem patrocinar a pu 

blicidade. 

Paragrafo 29 - Se o crime ê culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

ber ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa 

S 
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Paragrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou pro 

mover publicidade de modo que dificulte sua identificação imedia 

ta. 

Art. 54 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa 

ber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 55 - Deixar de organizar dados fãticos, técnicos e científi^ 

cos oue dão base ã publicidade, asssim como impedir ou dificul - 

tar seu acesso aos consumidores; 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 56 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen- 

tes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa- 

Art. 57 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação , 

constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou 

enganosas. 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 58 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor ãs infor 

mações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fi 

chas e registros; 

Pena - Detenção de seis meses a um ano e multa- 

Art. 59 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre con 

sumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regi£ 

Senador CARLOS DE' CARL) 
Senado Federai 
AncxoHi *■ Gab. 19 
70 160 - BrasiliajDF. 
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tros que sabe serem inexatas: 

Pena - Detenção de Um a seis meses e multa. 

Art. 60 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 

adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteú 

do: 

Pena - DEtenção de Um a seis meses e multa. 

ARt, 61 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes refe 

ridos nesta lei, incide nas penas a eles cominadas na medida de 

sua culpa, bem como o diretor, administrador ou gerente 

da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 

aprovar o fornecimento, oferta, exposição ã venda ou manutenção 

em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 

condições por ela proibidas, 

Art. 62 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 

nesta lei: 

I - serem cometidos por ocasião de calamidade pública; 

II - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

III - quando cometidos por militar ou funcionário público. 

Art. 63 - A pena de multa poderá ser elevada até o décuplo, se 

o juiz verificar que, fixada no limite máximo previsto no Códi. 

go Penal, seria ineficaz em face da situação económica do réu. 

Art. 64 - A pena privativa de liberdade poderá ser convertida 

em prestação social alternativa, pelo período de sua duração, sem 

as restrições do art. 44 do Código Penal, com a redação dada pe 

la Lei n? 7.209, de 11 de julho de 1.984. 
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Art. 65-0 valor da fiança, nas infrações de que trata esta lei, 

serã fixado pelo juiz entre 100 (cem) e 2.000 (duas mil) vezes 

0 valor do Bónus do Tesouro Nacional - BIN . 

Paragrafo único - Se assim recomendar a situação económica do 

rêu, a fiança poderá ser: 

1 - reduzida ate metade de seu valor mínimo; 

II - aumentada ate a metade de seu valor máximo. 

Art. 66 - No processo penal atinente aos crimes previstos nesta 

lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam rela 

ções de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério 

Público, as associações de defesa do consumidor, ãs quais é fa 

cultada a propositura de ação penal subsidiaria, se a denúncia 

não for oferecida no prazo legal. 

JUSTIFICATIVA 

Mantendo todos os tipos delituosos que o projeto de lei prevê, a 

presente emenda objetiva claramente estabelecer, com maior equ.i 

líbrio, a gradação das penas em função dos fatos violadores dos 

preceitos legais. Ha que se fixar, enfim, uma proporcionalidade 

lógica entre a pena e o delito praticado, sobretudo quando se le 

va em consideração que as disposições do Codigo Penal poderão ' 

ser aplicadas quando cabíveis. Assim ê que retirámos do Proje 

to de Lei todas as penas de reclusão nele previstas, desde que 

as condutas delituosas não estão a justificar a aplicação de tal 

espécie de pena privativa de liberdade. 

Por fim, inova a emenda ao propor a possibilidade de substitui - 

ção de pena privativa de liberdade por prestação social alterna- 

tiva, pois, afinal de contas, mais interessa ã sociedade a garan 

Senador CARLOS DE' CARLI 
Sonado Federal 
Armxo II - Gab. 19 
70 133 - Brasilia-DF 
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tia de seus direitos pela reparação de danos pelos responsáveis 

e sua punição, sem que haja necessidade, em todos os casos, de 

que ela se efetive pelo cerceamento da liberdade, sobretudo se 

levarmos em conta que,a princípio, trata-se de pessoas que traba 

lham, que lutam por seus empreendimentos e que dariam melhor con 

tribuição sujeitando-se a uma prestação social. 

Se?tRCfl,0S 0E' "RU oeiioud Federal 
Anejo II . 6ab. 19 
70 560 . Brasi(ia-DF 
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EMENDA N9 40 

EMENDA AOS ARTIGOS 47 A 64 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 97 /89 

Substituam-se os artigos 47 a 64 do Projeto de Lei do Senado n? 

97/89 pelos seguintes, renumerando-se os demais. 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. - Constituem crimes contra as relações de consumo previj; 

tas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Codigo Penal e leis 

especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. - colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimen- 

to produtos ou serviços impróprios ao consumo; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo único - Se o crime e culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

Art. - Omitir dizeres ou sinais sobre a nocividade ou pericu- 

losidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipien - 

tes ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo 1? - Incorrera nas mesmas penas quem deixar de aler 

tar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a pericu- 

losidade do serviço a ser prestado. 

Paragrafo 29 - Se o crime ê culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
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Art. - Deixar de comunicar ã autoridade competente e aos con 

sumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhe- 

cimento seja posterior ã sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Paragrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de ret^L 

rar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autorida- 

de competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste 

artigo. 

Art. - Executar serviço de alto grau de periculosidade, con 

trariando determinação de autoridade competente. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa - 

ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quan- 

tidade, segurança, desempenho, validade ou garantia de produtos 

ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Parágrafo l9 - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a pu 

blicidade. 

Parágrafo 29 - Se o crime ê culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses cu multa. 

Art. - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa 

ber ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa- 

de 19 
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Paragrafo único - Incorrera nas mesmas penas quem fizer ou pro 

mover publicidade de modo que dificulte sua identificação imedia 

ta. 

Art. - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa - 

ber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. - Deixar de organizar dados fãticos, técnicos e cientí- 

ficos que dão base ã publicidade, assim como impedir ou dificul- 

tar seu acesso aos consumidores; 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen- 

tes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 1 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 

constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas 

ou enganosas. 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor ãs infor 

mações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, £i 

chas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano e multa. 

Art. - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre con 

sumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regi^ 

tros que sabe serem inexatas: 
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Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 

adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteu 

do: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. j - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes refe 

ridos nesta lei, incide nas penas cominadas na medida de 

sua culpa, , bem como o diretor, administrador ou gerente 

da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 

aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção 

em deposito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 

condições por ela proibidas. 

Art. - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 

nesta lei; 

I - serem cometidos por ocasião de calamidade pública; 

II - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

III - quando cometidos por militar ou funcionário público. 

Art. - A pena de multa poderá ser elevada ate o decuplo, se 

o juiz verificar que, fixada no limite máximo previsto no Cod^L 

go Penal, seria ineficaz em face da situação económica do reu. 

Art. - A pena privativa de liberdade poderá ser convertida em 

prestação social alternativa, pelo período de sua duração sem as 

restrições do art. 44 do Codigo Penal, com a redação dada pela 

Lei n9 7.209, de 11 de julho de 1.984. 

Art. - 0 valor de fiança, nas infrações de que trata esta lei, 

será fixado pelo juiz entre 100(cem} e 2.n00(duas mil) vez^s P.p,q 
Senador CARLOqAJL UAnu 
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Paragrafo único - Se assim recomendar a situação económica do 

rêu, a fiança poderá ser: 

I - reduzida ate metade de seu valor mínimo; 

II - aumentada ate a metade de seu valor máximo. 

Art. - No processo penal atinente aos crimes previstos nesta 

lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam rela 

ções de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministe - 

rio Público, as associações de defesa do consumidor, as quais 

ê facultada a propositura de ação penal subsidiária, se a denún- 

cia não for oferecida no prazo legal. 

JUSTIFICATIVA 

Mantendo todos os tipos delituosos que o projeto de lei prevê, a 

presente emenda objetiva claramente estabelecer, com maior equi- 

líbrio, a gradação das penas em função dos fatos violadores dos 

preceitos legais. Há que se fixar, enfim, uma proporcionalidade 

lúgica entre a pena e o delito praticado, sobretudo quando se l£ 

va em consideração que as disposições do Codigo Penal poderão ' 

ser aplicadas quando cabíveis. Assim ê que retiramos do Proj£ 

to de Lei todas as penas de reclusão nele previstas, desde que 

as condutas delituosas não estão a justificar a aplicação de tal 

espécie de pena privativa de liberdade. 

Por fim, inova a emenda ao propor a possibilidade de substitui - 

ção de pena privativa de liberdade por prestação social alterna- 

tiva, pois, afinal de contas, mais interessa ã sociedade a garan 

tia de seus direitos pela reparação de danos pelos responsáveis 

e sua punição, sem que haja necessidade, em todos os casos, de 

que ela se efetive pelo cerceamento da liberdade, sobretudo se 

levarmos em conta que,a princípio, trata-se de pessoas que traba- 

lham, que lutam por seus empreendimentos e que dariam melhor con 

tribuição sujeitando-se a uma prestação social. 1 

O'-* LARU 
yyS / ^SgíTado Federal 

li - Gab. 19 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS N2 97, de 1989, que dispõe S£ 

bre a proteção do consumidor e dá ojj 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 48 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 48 - Omitir dizeres ou sinais sobre a eventual nocividade 

ou periculosidade do produto, se manuseado ou utilizado sob ce£ 

tas condições, nas embalagens, invólucros ou recipientes. 

Pena: Multa de 10 a 500 BTN1s. 

§ 12 - Passando a ser Parágrafo Único. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesara diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exijs 

tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e era consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

res ae 

$ 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 42 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS Ne 97, de 1989, que dispõe s£ 

bre a proteção do consumidor e dá 0£ 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 49 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 49 - Deixar de comunicar à autoridade competente, e aos 

consumidores, a nocividade ou periculosidade de bens, cujo co 

nhecimento seja posterior à sua colocação no mercado. 

Pena: Multa diária de 10 a 100 BIN's, retroativa à data em que 

foi constatada a periculosidade ou nocividade. 

Parágrafo Único - Mantido. 

fo N.- 6^ ..ia Jfc 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exi^ 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

das Comissões, em 09.06.89 Sa 

dacir Soare naoor 
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EMENDA N? 43 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O parágrafo único do artigo 49 do PL 97/89 passa a vigorar com a se- 

guinte redagão: 

"Incorrerá nas mesmas penas o fabricante e/ou comerciante que se recu 

sarem a aceitar devolução de mercadoria, conforme determinação das 

autoridades competentes. 

Pena: Multa de 10 a 100 BTN's" 

A alteração ou proposta justifica-se pelo fato de ser impossível o 

fabricante retirar os produtos de todos os pontos-de-venda, como ex_i 

ge o texto devido a características de distribuição geográfica e dis^ 

tância. As empresas se sentirão desestimuladas a atuarem em pontos- 

de-venda que não atendem diretamente. 

A indústria de alimentos, por exemplo, atende diretamente apenas cer 

ca de 10% da rede varejista. Qualquer desestímulo à distribuição acar 

retaria prejuízo para os consumidores. 

Justificação 

Em, 09 de junho de 1989. 

& ...d«l9 fe) 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 44 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS Ne 97, de 1989, que dispõe s£ 

bre a proteção do consumidor e dá 0£ 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 50 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art, 50 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, co£ 

trariando determinação de autoridade competente. 

Pena: Multa de 100 a 500 BTN's, sem prejuízo das sanções adnú 

nistrativas cabíveis. 

K>.- 30  
Fls.   
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JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitaraen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis^ 

tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Ssrla das Comissões, em 09.06.89 

ares 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 45 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS N2 97, de 1989, que dispõe so^ 

bre a proteção do consumidor e dá olj 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 51 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 51 - Fazer, propositadamente, afirmação falsa ou enganosa, 

ou omitir informação sobre a natureza, característica, qualidja 

de, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de bens ou serviço, que, acessível ao consumidor, o d£ 

moveria da compra. 

Pena: Multa de 100 a 1.000 BTN's. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesara diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis; 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

era vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Salar das Comissões, em 09.06.89 

enaoDr Udacir Soares 



SENADO FEDERAL 

EKENDA N? 46 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao Art. 52 do 

"Art. 52 - Fazer ou 

atender à demanda. 

Pena: Multa de 10 a 

Ao PLS NS 97, de 1989, que dispõe S£ 

bre a proteção do consumidor e dá 0£ 

trás providências. 

PLS 97/89 a seguinte redação: 

promover publicidade sabendo-se incapaz de 

500 BTN-s. 

%*  FU-~- J5Z 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuizos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis^ 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

r 

- 
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SENADO FEDERAL 
y 

EMENDA N? 47 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe s£ 

bre a proteção do consumidor e dá 0£ 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 53 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 53 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e cientí^ 

ficos que dão base à publicidade, assim como impedir ou dificu^L 

tar seu acesso aos consumidores. 

Pena: Multa de 10 a 500 BT^s. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exijs 

tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento era que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

Senador Odacir Soares 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 4-8 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS NS 97, de 1989, que dispõe sei 

bre a proteção do consumidor e dá ol[ 

tras providências. 

Dê-se ao Art. 54 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 54 - Estipular em contrato cláusula que fruste a ImplemejR 

tação do pactuado. 

Pena: Multa de 10 a 1000 BTN's por negócio ajustado. 

Parágrafo Único - Se o resultado for obtido, em detrimento do 

consumidor, aumenta-se a pena até o dobro. 

V 



JUSTIFICAÇÃO 

0 Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exisi 

tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

das Comissões, em 0^.06.89 

era 
O cir oares 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 49 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS Ne 97, de 1989, que dispõe so 

bre a proteção do consumidor e dá ou^ 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 55 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 55 - Empregar, na reparação de bens, peças ou componen^ 

tes de reposição usados, sem autorização do consumidor. 

Pena: Multa de 10 a 500 BT^s. 



JUSTIFICAÇÃO 

0 Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis 

tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convivio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Saladas/CjDmissões , em 09.06.89 

Oom^/ SèTrador Odacir Soares 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 50 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe scd 

bre a proteção do consumidor e dá oij 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 56 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 56 - Utilizar, na cobrança de dívidas, violência ou gna 

ve ameaça, afirmações falsas, incorretas ou enganosas, ou de 

qualquer outro procedimento que exponha o consumidor injustifi_ 

cadamente, a ridículo. 

Pena: Multa de 10 a 500 BT^s. 



JUSTIFICAÇÃO 

0 Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exijs 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convivio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

Sala-^daç Comissões, em 09.06.89 

Senador Odacir Soares 

 ,.if5 
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WM SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 51 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS Ns 97, de 1989, que dispõe scd 

bre a proteção do consumidor e dá o^j 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 57 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 57 - Impedir ou dificultar, propositadamente, o acesso do 

consumidor às informações que sobre ele constem em cadastros, 

banco de dados, fichas e registros. 

Pena: 10 a 500 BT^s. 

Parágrafo Único será mantido. 

0 íow "V 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exijs 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

era vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

r 

Sala^das Comissões, em 09.06.89 

dor Odacir oares 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 52 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS N2 97, de 1989, que dispõe S£ 

bre a proteção do consumidor e dá 0£ 

tras providências. 

Dê-se ao Art. 58 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 58 - Inserir informações sobre consumidor constante de c£ 

dastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ser inex£ 

ta. 

Pena: Multa de 10 a 500 BT^s. 

Parágrafo Único será mantido. 

Senador Odacir Soares 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exij; 

tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

principies da sociedade como um todo. 

rT 

v-^5en:,ador Odacir Soares / 
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J. SENADO FEDERAL 
& 

EMENDA N? 53 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS N2 97, de 1989, que dispõe sei 

bre a proteção do consumidor e dá o^j 

tras providências. 

Dê-se ao Art. 59 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 59 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 

adequadamente preenchido e com especificação clara de seu cojn 

teúdo. 

Pena: Multa de 10 a 400 BT^s. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exijà 

tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento era que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

r 

Sala das Comissões, em 

Serrador Odacir Soares 

MN.'  aemfâ 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 54 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe scd 

bre a proteção do consumidor e dá ojj 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 60 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art, 60 - Sem prejuízo das previstas no Código Penal, são cijr 

cunstâncias que sempre agravam as penas previstas nesta lei: 

I - serem os crimes cometidos em época de grave crise econômi^ 

ca ou por ocasião de calamidade; 

II - provocarem os crimes grave dano individual ou coletivo; 

III- serem os crimes cometidos mediante dissimulação da nature^ 

za ilícita do procedimento. 

CWc^/ 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis 

tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

r 

Salawjas Comissões, em 09/06/89 

5EN1(\D0H ODACIR SOARES 

f 

kN.'  otisSOL 
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EMENDA N? 55 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS Ne 97, de 1989, que dispõe so^ 

bre a proteção do consumidor e dá oiu 

trás providências. 

Dê-se ao Art. 61 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 61 - Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão cor^ 

poral a pena é aplicada em dobro, se resulta morte, é aplicada 

em quádruplo. No caso de culpa, se resulta lesão corporal a pe^ 

na aumenta-se de metade, se resulta morte, apllca-se em dobro. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 

dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 

penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 

tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 

ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 

dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 

nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 

humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 

te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis^ 

tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema pe- 

nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 

real validade da aplicação de sanções do género, tendo 

em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 

nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 

princípios da sociedade como um todo. 

r 

aladas Comissões, em 09/06/89 

ena ares 

CX"^ 09^9    

 tCV-  
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EMENDA N? 56 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Substitua-se no item III do art. 66 a expressão "ainda que sem perso 

nalidade jurídica" pela expressão "com personalidade jurídica", paj3 

sando o texto a ter a seguinte redação: 

Art. 66 -   

III - As entidades e órgãos da administração pública direta e indire 

ta, com personalidade jurídica, especificamente destinados a defesa 

dos interesses e direitos protegidos por esta lei. 

0 disposto no inciso III do art. 66 fere frontalmente os pressupostos 

processuais para a postulação em juízo, constituindo enorme absurdo . 

Pois como pode entidade sem existência jurídica ser legitimada a re 

presentar interesse de terceiros em juízo? A entidade estará autoriza 

da a praticar todos os atos processuais, mas em caso de litigância de 

má-fé,quem arcará com as custas e as sanções? Quem outorgará a procu 

ração aos advogados para que entidade fantasma possa litigar? Tais ra 

zões exigem a supressão de tal expressão, em nome do bom senso e da 

boa doutrina jurídica. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sala das Comissões, em 09 de junho de 1989 

SENADOR WILSON MARTINS 



EMENDA N? 57 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supriraa-se o art. 70 do PL 97/89 integralmente. 

Justificação 

Na era. da espionagem industrial e da tecnologia que progride sem cejs 

sar, o dispositivo ensejará permanentes abusos, pois será meio fácil 

e "idóneo" para a obtenção de segredos comerciais. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

en daciVTSo ar es 

f CSn.' 
Fls. 



EMENDA N? 58 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O art. 77 do PL 97/89, suprimidos os incisos, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art, 77 - A competência para as causas será sempre da Justiça Fede- 

A distribuição de produtos, face às desigualdades existentes entre as 

diferentes regiões, é feita nacionalmente. Dar competência ao foro 

do lugar onde ocorreu ou ocorrerá o dano, para o processamento das 

causas, inviabilizará o acesso ao consumo de regiões carentes. Desejs 

timulará as empresas a enviarem seus produtos a todo o Brasil. A di- 

mensão dos mercados poderá não compensar os riscos envolvidos. 

ral. " 

Justificação 

Em, 09 de junho de 1989 

Senador AFONSO SANCHO 
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EMENDA N? 59 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dis- 

põe sobre a proteção do con- 

sumidor e dá outras providên 

cias. 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 83 a seguinte redação: 

Art. 83 -   

§ único - Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da im- 

portância recolhida â Fundação de que trata o título IV desta Lei ou 

aos fundos estaduais de proteção ao consumidor, ficará sustada enquan 

to pendentes de decisão final as ações de indenização pelos danos in 

dividuais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos processuais criados pelo presente Código impedem quaj. 

quer avaliação do número de consumidores que sofreram danos e que po 

derão pleitear indenização. Avaliar o patrimônio do réu como manifej; 

tamente suficiente para responder pela integralidade das indeniza- 

ções é conceito subjetivo que não leva em conta a realidade dos nego 

cios, podendo, inclusive inviabilizá-los. Necessário, portanto, que 

o pagamento seja sempre sustado até o trânsito em julgado da decisão 

final. Além disso, o Código de Processo Civil estabelece os casos em 

que a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. 0 disposto 

no presente artigo é, além de arbitrário, contrário ãs normas, pre- 

ceitos e garantias processuais. 

Sala das^Comissões, era 0^.06 ^ 

QÍDMâ  

AW' delD-fô 
  

   



EMENDA N? 60 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

No Art. 86 do PL 97/89, substitua-se a expressão "os legitimados a 

agir na forma desta lei" por "o Ministério Público Federal pode- 

A distribuição de produtos, face às desigualdades existentes entre 

as diferentes regiões, é feita nacionalmente. Dar competência ao 

foro do lugar onde ocorrerá dano, para o processamento das cuasas, 

inviabilizará o acesso ao consumo de regiões carente. Desestimula- 

rá as empresas a enviarem seus produtos a todo o Brasil. A dimen- 

são dos mercados poderá compensar os riscos envolvidos. 

ra. . . II 

Justificação 

Em, 09 de junho de 1989 
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EMENDA N? 61 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Dê-se ao texto do art.108 a seguinte redação: 

Art. 108 - Esta lei entrará em vigor 45 dias após a sua promulgação. 

JUSTIFICATIVA 

As profundas modificações, no ordenamento jurídico, que o presente 

projeto de código trará, se transformado em lei, exigem seja dado 

maior prazo para sua entrada em vigor. Viger imediatamente significará 

cuasar transtornos a todos os participantes da vida económica, inclusi. 

ve os próprios consumidores. 

Sala das Comissões, em 

dor Odãcir lSoares 
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EMENDA N? 62 

EMENDA ADITIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e 

dá outras providências. 

Inclua-se entre as disposições finais o seguinte artigo: 

Art-. As disposições da presente lei não se aplicam aos produtos colo 

cados em circulação antes da sua entrada em vigor. 

A legislação estrangeira - especialmente aquela recomendada pela Cornu 

nidade Económica Europeia - é frequentemente citada pelo legislador 

pátrio, ao justificar a pertinência e razoabilidade de certos disposjL 

tivos do presente projeto, além de provar a sua modernidade. 0 presen 

te dispositivo faz parte daquelas recomendações e permite aos produto 

res e comerciantes adaptação às exigências da nova lei. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das Comissões, em oQ.Oú 

-ASn.» da19
;b 
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RELATÓRIO PARCIAL 

bour e 
n a d o 

o 
no. 

T í t u 1 o 
uíí- 

do Projeto de Lei do Se- 
.1989, q u e d i s p d e s o b r e ; 

p r o t e ç a o a o c o n s u m i d o r e d á o u t r a p r o v i • 
d e n c í a s .. 

ators Senador IRAM SARAIVA 

Nos termos do artigo 389, inciso IV, do 
I n t er n o, n a q u a 1 i d a d e de R e 1 a t o r - P a r c i a 1 d o P r o j e t; o d e 
n a d o n o - 97, de i 989 , c a b e - n os a p r e c i a r o T i' t u 1 o I d a 
v e r s a n d o s o b r e d e f e s a d o c o n s u m i d o r 

R egi mento 
Lei do Se-- 

i n i c i at: i va 

P r e1i mi n a r mente, c ump r e-no s a1er t ar p ar a o f at o d e 
que, s ea u n do o p r ópri o aut or da p r o posi ção, o co n t e d d o do Pr oJ eto, 
em suas "linhas gerais, reproduz o trabalho de longos anos levado a 
efeito no âmbito do Ministério da Justiça por comissão especial 
integra d a p o r j u r i s t a s de r e n o m a do s a b e r e e x per iene i a 

Por outro lado, é bom frisar que a Constituição 
promulgada no dia 5 de outubro, perfilhando a moderna tendência do 
di r e i t o, pr evê a e1 aboração tíe um código de def esa do cosum i dor 
( ar t . 48 d o At o d as D i sp os t ç oes Con st i t uc i ona i s T r an s i t ó r i as) .. De 
r e s t o , a p r e v i s ã o é c o m p a t t' v e 1 c; o m o s p r i n c í p í o s d a o r d e m e c o n 8 m i 
ca que, nos termos do artigo .1.70, tem por fim assegurar a todos 
uma existência digna, conforme os ditames da justiça social e ob-~ 
s e r v a d o s o s s e g u i n t e s p r i n c í' p i o s 3 

d e f e s a d o c o n s u m i d o r ? 

re pr essão ao a bu so d o p od er ec on 8 mico q u e 1e v a à 
d o m i n a ç ã o d o s m e r c a dos, à e 1 i m i n a ç ã o d a c o n c o r 
rência e ao aumento arbitrário dos lucros? e 

responsabilidade das pessoas jurídicas e dos seus 
cl i r i g e n t e s por a t o s ate n t a t ó r i o s à o r d e m e c o n 8 m i - 
ca e financeira ou à eêffiomia popular, aplicando- 
-•se punições compatíveis com a natureza das in-- 
fraçõesB 

m i dor) 
s ob r e 3 

0 Título que nos é dado apreciar (defesa do consu- 
c o n t é m 5 < c i n c o > C a p í talos, ve r ...if.aia.BPçi' í v.amfi-n t e 

d i sp os i ções gerai s? 

fiJ. N19 2..5.. M jq q Fl». 

AMMvote 
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d i r i t o s b á s í c od o s c. o n s u m i d o r e s ? 

proteção ao consum i c!oi" e reparação doe danosi) 

P r á t i c a s c o m e r c: i a t s ;■ 

P r o t: e ç ã o c: o n t r a t: ií a 1 ? e 

s a n ç o e s a d iii i n i s t: r a t i v a s .. 

S o b o C a p í t ií 1 o I f o r a m e 1 e n c a d o s o s c o n c e i t o s g e - 
r a i ;•;> r b ií s c a n d o - s e a s s i m c o fí f e r i r h a r m o n i a í; e r m i n o 1 ó 9 i c a a o c e t o .. 
A d e m a i Et „ se g u i n d o o r i e r 11 a ç ã o p r e c o n i z a d a p e 1 a <;> e n t: i d a d e s e n v o l v i - 
das na defesa dos interesses d i fusosr foraivi enunciados os princi~ 
pios norteadores da política nacional de consurno. 

N o C a p í t u 1 o s e g u i n t e ,• o (s d irei t o s b á s i c o s d o s c o n - 
sumi dores são arrolados.. 0 elenco proposto assemelha-se ao reco- 
rri e n d a d o p o r d i v e r s a s o r g a n i z a ç Ti e s i n t: e r n a c i o n a i s >• i n c 1 u s i v e a 
0 ,. N , U. ú explicita d o q u e o s d i r e i t o s e n u m e r a d o s n ã o e x c 1 u e m o u t r o s 
d e c o r r e n t; e s de t r a t a u o s, da 1 e g i s 1 a ç ã o i n t e r n a ,■ d o s r e g u 1 a m e n t o s 
a d m i n i «st rat i voe> ou de out r as -Pont es de d i re i t o .. 

J á o C a p í t 'i 1 o 111 t r a t a .■ s u c e e> s i v a rn e n t e r r i e e s t a — 
b e1e c er normas garanti do r as da i nt e g ri dad e e i n co1um i dad e f í s i c a 
ij o c o n s u m i d o r ? da r e s p o n s a b i 1 i d a d e p o r d a n o s c a u s a d o s a o s a d q u i - 
rentes de bens ou serviços? da responsabilidade por vícios de qua- 
lidade que tornem impróprio ao consumo o objeto da transação? ^da 
r e s p o n s a b i 1 i d et d e por v í c i o s d o e> s e r v i ç o s p r e s t a d o s ? d a p r c s c r i ç ã o ? 
dos critérios a serem observados na cobrança de dividasr coibindo— 
— se o emprego de me i os vexatorios ou que exponham o consumidor a 
ridículo ou a contrangimento? er finalmente, do direito de acesso, 
p q ('■ p si r te do c o n s u m i d o r , a o s b a n c o s d a d o s c a d a s t r a i s, f a c u 11 Er no o— 

—s e Er este s r e q u e r e r a r e t i f i c: Er ç Er o d o s e r r o s o u o m i s s o e s „ 

F5 el as i n o v ei ç o c s q u e c o m p o r t a, o p r e s e n t e C a p í t u 1 o 

rn e r c e a 1 g u m a s c o n s i d e r a ç Ti e s c o rn p 1 e rn e n t a r e s .. 

0 s J u r i st as r e sp on sá ve i s p e 1 os e s t ud os p r e 1 i rn i n ar es 
concluíram ser mais adequado ao atual esi-tEigio de desenvolvimento 
da economia nacional a adoção do princípio da responsabilidade com 
c u 1 p a p i" e s u m i d a , f i c a n d o a s s i m a q u é rn d e o u t r a s 1 e g i s 1 a ç Ti e s q u c 
c o n s ei g r a r ei rn a r e s p o n e> a b i 1 i d si d e 
r e s p o n s a b i 1 i d a d e o b j e t i v a 

s e rn c u 1 p a , t a. m b é rn c o n h e c i d ei c o rn o 

D e q u a 1 q u e r s o r t e , o p r o j e t o c o n s t i t u i , i n e g a v e 1 - 
m e n t e , u rn a v a n ç o s o b r e a 1 e g i s 1 a ç ã o c i v i 1 e x i s t e n t e e rn rn a t e r i a d e 
responsabilidade. ú oportuno, neste passo, reproduzir as palavras 
r J o e x - p r e s i rJ e n t e d o C o n s e 1 h o N a c i o n a 1 d e D e f e s a d o C o n s u rn i d o r p a - 
r a e v i d e n c i a r a s r a z Ti e s d a i n o v a ç ã o» 

n.* ca19 
ris. 

Sr 

" ja,n t o q uein t o a Le i d a Aç ao Civil Publica (Le i 

no. 7.347/85) que representou uma ruptura inicial. 

t 
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n o i n d i v i d u a 1 i s ivi o d o í'í o s si. d D t r e i t o P r o c e- s s u. a 1 o 
Código representará sensível ruptura no liberalismo 
individualista de nosso Direito Substantivo ou Ma- 
terial» Náo se desvanece, é certo, a liberdade eco- 
n o m i c a, m a s p e 1 o p r i n c í p i o d a i n t e r v e n ç. a o m í ri i m a 
liecessár i a i mpede-;»e que o!» econom i cament e f ort es 
r e d u z a m o u a n u 1 e m a 1 i b e r d a d e d o s e c o n o m i c; a m e n t e 
fracos» A declararão de que todos são livres é 
0 c i o íí> a q u a n d o a p e n a s a 1 g u n s p o d e m v i v e r e s s a 1 i b e r - 
d a d e« N o q u e t a n g e à Ti b e r d a d e d e c o ri t r a t a r e 1 a é 
cada vez mais, na economia moderna, um exercício 
vedado à grande massa consumidora» <Sue liberdade há 
para quem desconhece as regras básicas do mercado, 
os produtos e seus similares e os preços e seus 
c o m p o n e n t e s» Q u e 1 i b e r d a d e h á p a r a q u e m e s t á s o b 
p r e s s o e s d i v e r s a s ( p u I;í liei d a d e s u b 1 i m i n a r , r á t u los 
e emb a1 a gens a t r a t i v os e/ou en g a iW orss, mon o p ó1i os, 

1 nsuf i c i ênc i a sal ari al, etc» » »)» Que 1i berdade res- 
ta para quem ignora o sentido das consequências Ju— 
r í d i a s d e c 1 á u s u 1 a s a d r e d e m e n t e a r q u i t e t a d a s p e 1 o 
e c o n o m i c a m e n t m a i s f o r t e » C o m o s e v ê, a li b e r d a d e 
contratual ou a autonomia d a vontade amiúde não 
passa de máscara para a vontade unilateral? é por 
i s s o m e s m o q u e e s t e v e 1 h o p r i n c í p i o (e n q u a n t o a b s o - 
luto) acha-se a caminho do museu das belas utopias 
J u r í d i c a s» S u c e d e q u e p a r a q u e i i o ií v e s s e 1 i b e r d a d e 
efet i va de contratar seria preciso que todos fos — 
s e m , n ã o a p e rt a s J u r i d i c a m e n t e, m a s s o c i a 1 m e n t e 

i g u a i s , o q u e n e c e s s a r i a m e n t e n ã o o c o r r e , u m a v e z 
que a sociedade se divide em grupos, uns dispondo 
de poder económico e outros sequer de suficiente 
salár i o„" 

C a i! c 1 u i n d o, r e m a t a o b s e r v a n d o q u e o P r o J e t o s 

, n a d a f a z s e n ã o r e c o n h c e r a n e c e s s t u a tí e s o • 
ciai de se distinguir o que é efetivãmente diferen- 
te, para que a igualdade (longe de prejudicar o 
in a i s f r a c o) s e t r a d u z a n o t r a t a m e n t o d e s i g u a 1 e 
e q u i 1 i b r a d o d a s p e s s o a s < e m p r e s a s e c o n s u m i d o r e s) e 
situações que são de fato desiguais. Por outro la- 
í J o , e s t e s p i" e c e i t o s í n s p i r a d o r e s n ã o n a s c e r a m, 1 á 
f o r' a , o r i g i n a r i a m e n t e, d e q u a 1 q u e r a t o d e criação 
e s p o n t â n e a, c o n s t i t u e m, i s t o s i m, e p r e s s ã o m a i s o u 
in e n o s e 1 a b o r a d a d o s i n t e r e s s e s e m c o n f 1 i t o (I h e - 
r i n g ) e d a s m u t a ç o e s j u r í d i c o e c o n 6 m i c o - s o c i a i s, j á 
a mpia ment e ob se r v ada s p or g r andes j u ri s t a s (R i p e r t 
em 1947, Betti em 1953, Savat i er em i967).'v 

fi..   

(artigo de autoria de Luiz Amaral publicado no Cor- 
r e i o B r az i1ien se, d e 18» 06,89, p á g, 12, s ob o t í t u • 
losCódigo Garante Eficácia à Defesa do Consumidor) 
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No tocante à responsabilidade por vícios de bens ou. 
serviços, é expresso o texto ao assegurar uma das seguintes opçoes 
a o s a d q u i r e n t: e s « 

-■ substituição da coisa por outra em perfeitas con- 
dições de uso ou reexecuçao do serviço sem custo 
a d i c i o n a 1 í.: 

r e eí t i t u i ç a o i m e d i a t a d a q u a. n t i a p a g a, m o n e t a r ia 
m e n t e a t u a 1 i z a d a , s e m p r e J u í z o d e e v e n t u a i s p e r 
d a s e d a n o s ? o u ,• f i n a 1 m e n t e ? 

a b a t i m e n t o p r o p o r c i o n a 1 d o p r e ç o .= 

Os novos prazos prescricionais reformulam as vetus- 
tas regras do Código Civil c do Código Comercial, as quais, já há 
muito, deixaram de corresponder à real idade do mercado de consumo 
p o r s e t r a t a r e m d e p r e c e i t o s o r i d n d o s, s e j a d o i n í c i o d e s t: e s é c u — 
lo, no primeiro caso, seja de meados do século passado, no segundo 
C O m 

P o r d e r r a d e iro, é i m p o r t a n t e r e g i s t r a r a p r {■:•:■ v i s á o 
de tutela especifica para os bancos de dados cadastrais relativos 
aos consumidores» 0 projeto de código sob exame asseguras 

- amplo acesso às fichas, registros e dados arqui •••• 
vados; 

- v e d a ç à o d e a r q u i v a m e n t o d e i n f o r m a ç o e s r e 1 a t i v a s 
a perí odo su per i or a c i n c o a n os y 

- d i r e i t o d e s a b e r a f o n t e d a s i n f o r m a ç o e s y 

- o br i g a t o r i e d a d e d e c o m u n i c a ç a o a o i n t e r e s s a d o 
q u a n d o a a b e r t u r a d o <:: a d a s t r o n a o f o r s o licita d a 
por estey 

- direito de retificação dos erros e suprimento das 
om i ssoesy 

- proibição de serem fornecidas informações perti - 
n e n t: e s a d é b i t o s p r e s c r i t o s y e 

no caso de desrespeito às normas de proteção ao 
c o n s u m i d o r , a 1 é m d e f i c a r e m o s r e s p o n s á v e i s o b r i 
g a d o e> a r e parar o e> d a n o s , s u J e i t a m—s e a m u 11 a d e 
natureza económica a ser fixada pelo Juiz em açao 
P r ó p r i a» 

0 Cap i tulo que trata das prát i cas comerc. i a i s inicia 
por discip1inar a oferta e a publicidade coibindo os expedientes 
propagandist icos capazes de induzir em erro» Logo a seguir, são 
d ef i n i d as as p r át i c as ab us i «as, as q ua i s, d e v i d amen t e p r oíec r i t as , 
e v i t a m q u e oco n s u m i d o r f i q u e e x p o s t o à v o 1 ú p i a d o s n e g o c i a n t: e s 

M FelO £ 
Fls. 

.* ntf- 
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i n e s c r u. p u 1 o s o s 

D t;-:- dica ai n cl a o P r o j e t: o u m C a p í t u 1 o à p r o t: e ç; a o c o n - 
11" a t u a 1 y v d a n d o a s c 1 á u s u 1 a s a b u b i v a s e e s t a b e 'I e c e n d o s a n ç. o e 

i n i b i d oras ci c c o n d u t a s i 1 í c i t: a s. 0 s c o n 4: r a t: o s d e a d e s a o, li o J c d i - 
fundi dos em lar 9 a esc a 1 a no mercado de consumo,- ensejam,- na o raro, 
armadilhas adrede preparadas e que acabam por colher sempre os in- 
c a u t o s e h u m i 1 d e s.. A P r o p o s i ç: ã o, c o m v t s t a s a s a n a r 1 a c u n a h o j e 
o-- >; i s 4: e n t e 1) o o r d ena m e 1 i 4; o, d e 4: e r ííi i n a s e j a m e s 4; e s i n s t r u m e n 4; o s r e - 
digiuos de forma clara e com caracteres ostensivos e legíveis 
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor". Importante 
instrumento de proteção à parte mais fraca nesta relação jurídica 
é a possibilidade de ser ajuizada ação para ser declarada a nuli- 
dade de cláusula que "  de qualquer forma não assegure o justo 
equilíbrio entre direitos e. obrigações das partes". 

Finalmente, cumpre alertar para as duas novidades 
constantes do Capítulo referente às sanções acim i n i st rat i vas s a in~ 
t e r v e n ç ã o p o r p a r t e d o i:> o d e r P ú b 1 i c oe a i m p o s i ç ã o d e c o n t r a - 
—propaganda, é necessário que o Estado disponha de meios suasó— 
r i os ef i c i ent es e cap'azes de i n i b i r prát i cas noc i vas à cal et i v i da — 
cl e. As d ema i s s a n ç o e s p r e v i s 4: a s n o C ap í 4: u 1 o VI j á s ã o c on t etii p 1 a ci a s 
n o or d en amen to, ri ão c on st i t u i n d o p or t a n t o, mat ér i a n ova , 

Encontra-se anexado ao presente o PLS í/89 (art. 
389, inciso II, do Regimento) e uma emenda substitutiva. Ambos 
s e r ã o apreciados p e 1 o R e 1 a 4: o r - G e r a 1 , 4: e n d o e m v i s 4; a a a b r a n g i: n c i a 
d a m a 4: e r i a trata ci a » 

D e f o r m a e s p e c í f i ca, a o T í 4: u 1 o I, f o r a m a p r e s e n 4: a - 
d a s d i v e r s a s e m e n d a s, q u e r e c e b e r a m o <;> s e g u t n 4: e s p a r e c: e r e e;- , 

PELA REJEICSO 

EMENDAS 02 E 03 

Propoem as emendas em pauta a supessão do inciso D 
do art, ód„ que trata de assegurar ao consumidor, não só o direi- 
to à mo d i f i c aç ão d a s c 1 á u eí u 1 a s- c o n 4; r a 4: u a i s q u e e s 4: ab e 1 c^e m p r e s 4; a - 
ç o e s d e e> p r o p o r c i o n ais, m a s t a m b é m a r e s p e c t i v a revi s ã o q u a n d o f a - 
tos supervenientes e imprevistos tornem excessivamente onerosos 
0 s e n c; a r g o s a s s u m i d o s .. 

A a 1 e g a ç ão d o s p r o p o n e n 4; e s cl e q u e n ã o se p o d e a d m i - 
tir a m o d i f i c a ç ã o u n i 1 a 4; e r a 1 d e c 1 á u s u 1 a c o n 4; r a 4: u a 1 , s o b p e n a cl e 

1 n c o r r e r - s e n a s u b v e r e> ã o d a o r d e m j u r í cl i c a , é d e s c a b i d a, D e s d e o 
direito romano conhecemos o princípio da cláusula "rebus sic st an- 
ti bus", modernamente conhecida como teoria da imprevisão. Todos os 
s i s 4; e m a s jurídicos c i v i 1 i z a d o s a d m i 4: e m a r e v i s ã o c; o m p u 1 s ó r i a d o s 
c; o n tratos q u a n d o v e r i f i c a d a a o c o r r e n c i a cl e m u t a ç o e s e c o n 8 m i c; a s 
c; a p a z e s d e a c a r r e t a r d e s e q u i 1 í b r i o s u b s t a n c i a 1 n a s r e 1 a ç 'ó e s n e g o - 

   
ÍJ 4 

Q u a n t o à p r e 4: e n s a i n a d is i e> s i b i 1 t cl a d e d a r e v i s> ã o 
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c: o n t r a t uai p o r f a t o s s u p e r v e n i entes, c: u m p r e 1 e m b r a r r~i u e o f a t o ci o 
8nus recair sobre o segmento produtivo não deve implicar na onera- 
ção do consumidor., A instabilidade da poli'ti ca económica governa- 
m e n t a 1 r e f 1 e t e - s e s o b r e a, c o 1 e t i v i d a d e e m g e r a 1 , p e n a 1 i t. a n d o 
sobretudo os consumidores, elo mais frágil nas relações de consu- 
mo. Cabe portanto ao legislador proteger os interesses destes úl~ 
t i mos.. 

Em documento referencial publicado pe 1 a, ONU, aler- 
ta-se contra o erro de submeter-se a defesa do consumidor às con- 
v e n i ê n c i a s d a c o n j u n t u r a e c o n 8 m i c a. F£ s t a s p o d e m s o f r e r i n f 1 u ê n c ias 
as ma i s d i versai» e são sempre de cunho transitório, enquanto que a 
d e f e s a d o c o n s u m i d o r , c o n s t r u ida a partir d e r a z o e í» s o c i a i s e p o - 
1 i' t i c a s d u i" a d o u r a s, a r a c ter i z a - s e c o m o u m a q u e s t ã o c o n c r e t a e 
per m a n e n t e d e j u s í: i c a í.» o c i a 1 . 

PELA REJEICSO. 

IHENDA NO, 04 

0 objetivo da emenda é a supressão do inciso VIII 
do art. 6on que dispõe sobre a inversão do 3nus da prova, é certo 
que o nosso Código Civil adota a teoria da responsabilidade subje- 
tiva, a qual se baseia na existência de culpa, inexistindo obri- 
gação de reparar o dano na ausência desta.. 

Todavia, essa teoria evoluiu para reforçar a prote- 
ção da parte mais fraca. Admitiu-se que, provado o dano e o nexo 
c; a usai, a c u 1 p a p a s s a a ser p r e s u m ida, cabe n d o a o i n t e r e s s a d o d e - 
monst r ar a ex i st ên c i a d e exc1uden t e da r esp on sab i1i d ade p ar a ex i - 
m i r —se d o d e v e r d e i n de n i zar. 

Justi f i ca-se 
de consumo porque: 

■ i- 

plenamente a 
produtores 

a 
nem 

r e x aç o e s 
serviços, sã o i n q ue s ti ona ve1men t e 
organi zada, não 1hes sendo difícil, 
P r o v el r a o c o r i" ê n c i a 
ainda, se for o caso, 
e v e n t o d a n o s o .. 

e x t e n s ã o d a d o u t r i n a à s 
e fornecedores cie bens e 
parte ma i s for t e e 
P a r t i c u 1 a r m e n t e o n e r o s o , 

de excludente 
provar que cabe 

d e r e s p n n s a b i 1 i d a d e, o u 
a o c o n s u m i d o r a c u 1 p a p e 1 o 

PELA REJEICAO,. 

iMENDA No, 

Fl», 
de19 

r nf e 

Tem por objetivo evitar que portarias revoguem 
leis, circulares e normas constitucionais". Entende, ademais, o 
subscritor da emenda ser necessário "... garantir que os princí- 
pios elencados na Lei de Introdução ao Código Civil sejam levados 
em con t a na i n t er pr et. ação da lei...". 

0 pr inc íp i o da h i erarqu ia das normas jur ícl i cas 
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c on st a c!o texto c. onst i t uc i onsl v sendo desn(ícesE>vsr i o que o legisla — 
d o r o r d i n á r i o o r e i t e r e» S e d e s r e í:> e i t o h á a o o r d e n a m e n t o 7 m i s t e r 
se faz seja exigido o respectivo cumprimento através das vias ju- 
diciais competentes» Nao pode o legislador determinarr por lei? o 
cumprimento da lei ou da Constituição.. 

'ELA REJEICAO„ 

EMENDA No» 06 

Visa a a eí s e g u r a r a 1 i v r e c o m e r c i a 1 i z a ç a o "   d e 
bebidas e alimentos dietéticos ou de baixa caloria»»»", desde que 
r e g i s t r a d o s n o ó r g a o c o m p e t e n t e .. A d e m a i s ,• o b r i g a a i d e n t: i f i c; a - 
çaos, nas embalagens ou rótulos, dos aditivos utilizados, indican- 
d o c 1 a s s e, q u a n t: i d a d e e p e s o u n i t á r i o .. 

0 s p r o d u t o s d i e t é t i c o s, q u a n d o a p r e s e n t b. m c a r a c t e - 
r íst i cas terapêuticas, subordinam—se a r e g i st r o obrigatório pré- 
vio no DI ME D do Ministério da Saúde. (íuanto às informações rele- 
vantes sobre o produto, acreditamos que o artigo 24 da iniciativa 
j á e st abei ece critérios s u f i c i e n t e m e n t e r- í g i d o s d e d i v u 1 g a ç: à o „ 

PELA REJEICSO» 

EMENDA No» 07 

0 autor da Proposição sugere a introdução de alte- 
rações profundas no texto do 5 2o» do artigo Í2 do Projeto» Ja 
tivemos oportunidade dei esclarecer as razões históricas que reco- 
mendam, pelo menos, a adoçao do principio da responsabilidade com 
c u 1 p a p r e s u m i d a. N à o n o s p a r e c e , p o r o u t r o i a d o , c o n v e n i e n t e 
tr a n sfer ir p a r a o c onsum i dor o s r t sc os i ner en t es ao c a so t o r t u i d o 
o u à f o r ç a maior» Afinal, o f a b r i c a n t e o u i m p o r t a d o r p o d e p e r f e i •••■ 
t ame111 e su p or t ar tais 8 n u í» , b as t a n d o, p ar a t a n t o, q ue f a ç a c o n t r a— 
to de seguro.. 

O i d e a 1 s e r i a a a d o ç à o, p u r a e s i m p 1 e s, d o p r i n c í ~ 
pio da responsabi1 idade objetiva, a exemplo do que existe em ou — 
11" os p a í ses« Não sen d o p oss f ve 1 , n o a t ua 1 es t ág i o d e e vo 1 uç ão 
económica, alcançar-se o desiderato, nada just ifica amenizar, de 
forma excessiva, a presunção da culpa que se estabelece. 

PELA REJEICSO » 

EMENDA No» 08 

Tem os mesmos propósitos da Emenda no» 07, com pe 
quena alteração redacional» Pelas razões já expostas, não Julga 
m o s c o n v e n i e n t e a s u a a d o ç ã o ,. 

Pé 'T n.* ^ V ^.de19 
Fls. 

Aw+»fr nte 
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PELA REJEICSO 

EMENDA No» 09 

A c r e d i t a m o s q u e u m d o s m a i s m a r c a n t e s a v a n ç õ s d o 
presente: Projeto está precisamente no fato de assegurar ao adqui- 
rente alternativas práticas e céleres para ver reparada a lesão de 
direito» A emenda ora analisada visa a submeter o consumidor le~ 
s a d o a d í v e r s a s e t a p a s u c e s s í v a s p a r a s a t í s f a ç a o d o s e u ! n t e v e "" 
ej e. Primei r o ? d e v e e i g i r a r e p a r a ç á o d o d e feito? a s e g u ir, v e r i - 
f i c a d a a í m p o s s i d i a i d -a. d e 7 h a u e piei t e a r el s u b s t i l u í c. a o ? f i i j a 1 m e n 
t e, e s gota d a s e m s u c e s s o e s t a e t a p a , p o d e r á p e d i r o a b a t: i in e n t o 
P r o p o r c i o n a 1 d o p r e ç. o .. 

0 P r o j e t o e 01 a 1 s o b J e t i v o >- ciar o e c o n c is o » L o 1 o c a 
à t:i i s p o s i ç a o d o c o m p r a d o r t rês alter n a t i v a s r c a b e n d o a e s t e e s c o 
1 lv e r a m a i s c o n v e n i e n t e - 

•••• substituição do bem? 

- r e s t i t u i ç ã o i m e d i a t a d o v a 1 o r p a g o ? o u 

- abat i tnent o do pr eço .. 

A emen d a c on st i t u i um r e t r oc esso, a t é mesmo em r e- 
1açao ao Código Civil de 1916, Este estatuto já contemplava, embo- 
ra sob redaçao diversa, ai;» três modalidades de reparaçáo do dano» 
N a d a j u t: i f i c a q u e s e volte, à s v é s p e r a s d o s é c u 1 o X X .1, à s f ó r m u - 
las jurídicas adotadas no século XIX» 

PELA REJEICSO» 

EMENDA No» 10 

A iniciativa colide frontalmente com o propósito da 
iniciativa, • que é o de outorgar proteção eficaz, rápida e segura 
a o co nsu mi d or 1es a do» P r et en d e r q ue 

» » que sab 11 i zado pel os v í c; i os 

o f a b 1" i c a n t e s o s e j a r e s p o n 
comp ro v a d amente a f et em o p r o d uto 

quando eu conteúdo líquido ou quantidade sejam inferiores 'as in — 
d i c a ç o e s c o n s t a n t e s d o r e c i p i e n t e» „ »'' , e li rn i t a r d r a c o n i a n a m e n t e o 
campo de incidência da norma, tornando—a, inclusive, menos abran- 
gente do que as regrai» gerais constantes do Código Civil» 

PELA REJEICSO» 

EMENDA No. íi 
Fls. 

...da19 rBá. 

A«9*»tente 

Parte a iniciativa sob exame do pressuposto de que 
é n e c e s s á r i o impor ao c o n s u m i d o r', vítima de um p r o d u t o i n a d e q u a d o 
ou impróprio, a observância de uma ordem predeterminada de recla™ 
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macio es» Corno esclarece o autor y i n í c i a •■•■se com a exigência de repa- 
r a ç; a o , c o n t e m p 1 a n d o - s e, p o s t e r i o r ni e n t e, a h i p ó t e s e d e s u b s t i t: u i ci a o 
e y por f i m >■ o abat. i rnent o proporcional do preço» 

T r a t; a - s e d e o u t r a i n i c i a t í v a q u e i n s e r e e 1 e m e n t o b 
complicadores no processo de reivindicação,- tornando extremamente 
difícil o exercício de um legítimo e elementar direito.. 

0 t e x t o 1 e g a 1 e m c u r s o d e e 1 a b o r a ç ã o ,• p o r s u a n a t u •■■■ 
reza e propósito,, deve propiciar a mais ampla proteção ao consumi- 
dor 

PELA REJEIÇÃO» 

EMENDA No. 12 

C o n q u a n t o a J u s t i f i c a ç; a o d a e m e n d a a 1 e g u e t r a t a r - s e 
d e ■ d i s p o s i t i v o q u e v i s a a p r o t e g e r o c o n s u m i d o r ,■ p a r e c e - n o s q u e a 
r e d a ç ã o p r o p o s t a t r a t a e m i n e n t e m e n t e d e e x c 1 u i r r e s p o n s a b i 1 i d a d e 
de produtores e fornecedores» Inverte-se, assim, a ordem geral 
das coisas» 0 Código que deveria proteger o consumidor, passa a 
ser um estatudo definidor de hipóteses excludentes de responsata i- 
1i dade„ A emenda cont rari a o espír i t o da i n i ci at i va » 

PELA REJET.CS0» 

EMENDA No» .1.3 

Visa o autor da emenda a exigir prova de culpa do 
c o m e r c i a n t e q u a i, d o o v í c i o d o b e m v e n d i d o c o n s i s t i r e m a 11 e r a ç a o 
da qualidade, notadamente quanto cotejada com as indicações do re•••■ 
c i p i e n te, e m bala g em, r o t u 1 a g e m o u m e n eí a g e m p u b licitaria» 

Como já tivemos oportunidade de salientar, a sanção 
para a inadimp1incia em casos que tais é a substituição do bem ou 
a restituição do valor pago» Não há porque exigir do cunsumidor a 
prova da culpa» 

Nada i mp ed e, a d e ma is, que o comerc i a n t e res p on s abi 
1 i z e r e g r e s s i v a m e n te o p r o d u t o r .. 

PELA REJEICAO» 

EMENDA No» AM^eote ^ " 

Ao contrário do que parece imaginar o autor da 
emenda, não é da tradição do nosso direito eximir, em qualquer hi- 
p ó t e s e, o s s ó c i o s g e r e n t e s e o s a d m i n i s t r a d o r e s d a s e m p r e s a s d e 
responsabilidade pelos danos advindos a terceiros» Quando agem com 
dolo ou culpa, respondem de forma ilimitada pelos prejuízos decor- 
r en t es» 
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Bastc\ lembrar,, a título exemplificativo, o que dis™ 
P õ e o a i" t í 0 d a 1 e i q u e r e g u 1 a a c o n s t i t u i c a o d e s o c i e d a d e s p o r 
q u o t a s d e r e s p o ri s a b i 1 ida d e 1 i m i t a d a < D e c r e t o n o. 3,7 08 d e i 0 d e 
Junho de i919>! 

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não 
r e s p o n d e m pessoa 1 m e n t: e p e 1 a s o b r i g a ç o e e, c o n t r a i d a s 
em nome da sociedade mas respondem p ar a c om e s t a e 
P a r a c o m terceiros solidária e i 1 i m i t a d a rn e n t e p e 1 o 
excesso de mandato e pelos atos praticados com vio~ 
1 a ç ã o d o c o n t r a t o o u d a 1 e i " .. 

Assim, suprimir o artigo 23 do Projeto seria um es- 
prática de atos potencialmente lesivos ao patrimônio 

P E L. A R E J El CAO. 

EMENDA No. 24 

Propoe a supressão da expressão "mesmo por omissão" 
do 5 io. do art. 26, que dispõe sobre propaganda enganosa» 

Seria um retrocesso a aprovação de tal emenda, uma 
v e z q u e o p r ó p r i o C o digo Brasil e iro d e A u t o R e g u 1 a m e n t a c a o P u b i i 
citaria condena, como anti-profissional, a publicidade incompleta 
capaz de frágilizar a et ica da propaganda, estabelecer interpre~ 
taçoes distorcidas com prejuízos para o consumidor potencial e, 
n um seg un d o est ágio, para a própria credibilidade do i n st r umen t: o 
Junto à opinião pública. Em seu art igo 23, o estatuto elaborado 
pelo CONAR explicita, em relação à honestidade da propaganda" 

"Os anúncios devem ser realizados de forma a não 
abus ar d a confian ç a do c o nsum i d or, não e xp1 or a r su a 
falta de experiência ou de conhecimento e não se 
b ene f i c i a r de s u a c r e d u 1 i d a d e " 

Cab e , pois, n est e c on t ext o, coibir a om i ssão de i n •••• 
f or maço es i mport an t es cujo desconheci men t o possa g er ar o ma1 uso 
do bem ou serviço, com prejuízo para o consumidor.. 

PELA REJEIÇÃO. —      —   

EMENDA No., 25 

Propoe a inclusão, no parágrafo ío. do art» 30, da 
e x p r e s *■> ã o "d e ;•> c o n t a d a s as despes a s efetuadas p e 1 o t o r n e c e d o r , p r o ~ 
dutor ou prestador de serviços". 

0 direito de arrependimento conforme previsto no 
artigo 30 constitui-se em prática Já consagrada na grande maioria 

t í m u 1 o à 
a 1 h e i o.. 

fâií-N.-.a.l9 29 
—aA.2   

AMhrtcof, 
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d a s c o n o m i a s d m e- r c. a d o „ A f o r m a a o d o p r e ç. o f i n a 1 d o p r o d u 't o o u 
E>ervico, como é notório, já traz embutida as despesas efetuadas 
P e 1 o f o r n e c e d o r , p r o d u t o r o u p r e s t a d o r d e s e r v i ç o s .. 

P o s t a x y 
testado 
conti da 
a er a 1 .. 

E". íVi s e t r a t; a n d o d e v e n d a p e 1 o s i s t e m a d e r e e ivi b o 1 s o 
estando o vendedor ciente de que o produto náo poderá ser 

e a p r o v a d o d e p 1 a n o, p elo c o n s u rn i d o r , i m p o e - s e a p r e c a u ç á o 
no P r o j e t o d e a s s e g u r a r m a i o r e 'S g a r a n t i a s a o p ú b 'i i c: o e m 

[LA RE".JEEIQAO 

EMENDA No,. 26 

A p r" e eí e n t e emenda propoe a su pressão integrai do 
i nc i so 11 do art i go 31 

A manutenção do inciso 1.1 é de fundamental impor- 
tância dada a sua eficácia para coibir a especulação com est oq ues 
d e mercadorias e m p e r í od o s d e esca ssez o u d e p r eços d e pr i m i d o s, 
sendo que o desrespeito à norma constitui crime contra a econom!a 
p op u 1 ai'' „ 

N a o c a b e a o c orne r c i a n t e d i m e n s i o n a r n e m r e g u 1 a m e n - 
tar as demandas individuais ou coletivas por bens e serviços, o 

o n s i: i t: u i r i a u m a e o r b i t á n c i a d o s e u papel e c o n 3 m i c o, q u e d e v e s e 
r e s t r i n g i r ao atendi m e n t o , p u r o e si m p 1 e s , d a s d e m a n d a s e i s t e n 
t; e s „ L o g o, a alega c á o a p r e s e n t a d a n a J u s t i f i c a t i v a d a e m e n da, a 1 é m 
d & i m p roce d e n t e, £•• x t r a p o 1 a a c o m p e t ê n c i a d o s a g e n t e s c o rn e r ciai s 
11 o t o c a n t e à d e c i s a o d e c o n s u m i r , o m p e t ê n c i a e s t a d a e x c 1 u s i v a 
a 1 c a d a doe o n s u m i d o r e m f a c e d a s u a rn o t i v a c á o i n t e r n a , d e c; i s á o e 
d i s p o n i b i 1 i d a d e m a t er i a 1 e i n t e i r o r p a r a o c o n s u rn o „ 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA No. 27 

fU N.- 
Fia.. 

Visa esta emenda a modificar o artigo 34, apresen- 
tando, como Justificativa, o fato de que o artigo 159 do Código 
Civil já obriga a reparacáo do dano advindo de açao ou omissão. 
Seria pois o preceito uma desnecessária repetição daquilo que j á 
está previsto. 

Incorre o autor da emenda em equívoco uma vez que, 
n e s t e artigo, está c o n t e m p 1 a d a u rn a d a s p r i n c i p a i s i n o v a ç ó' e s d o 
Projeto, qual seja a possibilidade de aplicação de multa de natu- 
reza civil quando, d e u rn a c o n d u t a d e c o r r e r e m a t o s 1 e s i v o s, t a n t o 
ao patrimônio particular, quanto ao interesse coletivo. 

A c o 1 h e r a e rn e n d a s i g n i f í c a c o m p r o rn e t e r a h a r rn o n i a 
d o Projeto, d e b i 1 i t a n cl o o s i n s t r u m e n t o s c o i b ido r er s d e p r b. t i c as 
a l: e n t a t ó r i a s a o s i n t e r e s s e s d i f u s o s .. 
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r- w r~ v i »•••. a r*- \ i '*>0 !*" O li:, n L N D f-i o i h O n a c.. i 

O Código do Consumidor é um estatuto que se destina 
a defender os interesses da parte potencialmente mais fraca na re~ 
1 a g: a o n e g o c i a 1 e s t a b e 1 e c i d a e n t r e p r o d u t o r e s e a d q u I r e n t; e s d e b e n s 
e serv i ços« 

Querem as emendas ora analisadas suprimir ou alte-- 
r a r a r e d a ç. ií o d e i n c i s o s q u e v e d a m a v:> c h a m a d a s c 1 a u s u i a s i e o n i n a s ? 
que invertem o 8nus da prova em prejuízo do consumidor ou, final- 
m e n t e , q u e t r a n s f i r a m r e s p o n sa b i "1 i d a d e a t e r c e i r os» 

A toda ev idene ia, as i n i c i ati vas coli dem com o es- 
í r i t o q u e d e v e p r e s i d i r u m t e to legal de p r o t e ç a o a o c o n s u m i d o r „ 

PELA REJEICSO» 

X EMENDAS No. 3©, 3í, 32, 33, 34, 35, 36 e 37 

As emendas apresentadas ref errem-se, em sua totali- 
dade, ao Capítulo VI - "Das Sanções Administrativas" - e o seu 
a c o 1 h i m e n t o, n o t o d o o u e m parte, i m p 1 içará o a b r a n d a m e n t o d a s 
penalidades, correndo-se o risco de caminhar rumo a um retrocesso, 
inclusive em relaçáo à situação hoje existente, é que o PLS 97/89, 
se comp a r ad o com a 1egi s1 a ç ã o em vigor, i n t r o d u z ap e n as duas i no- 
v a ç o e s - a i n t e r v e n ç ã o a d m i n i s t r a t i v a, já p r a t i c a d a q u a n d o o v e n d e -- 
dor do bem ou o prestador de serviço ff concessionário de serviço 
público, e a obrigatoriedade de contra~propaganda, por parte do 
r e sí p o n s a v e 1 o u b e n e f i c i á r i o da p r o p a g a n d a e n g a n o s a, s a n ç a o e s t a 
já prevista, aceita e recomendada, inclusive pelo Código Brasilei- 
r o d e A u t o—Re g u1 am e n t a ç ã o Publicitária (CO NAR), i n st r ume nto n or ma- 
tivo de autoria das próprias classes empresariais» 

PELA REJEICSO» 

PELA APROVACSO PARCIAL 

EMENDAS No» 14, 15, 16, 17, 19, 20 E 21 

  0e19^ ç 
  

"Zl! & 
 AeFfwteote 

Todas estas emendas versam, de uma forma ou de ou- 
tra, sobre a limitação dos prazos prescricionais, julgados dema- 
siada m e n t e 1 o n g o s » 

Ent endemos que mer ece pr osper ar a redação or i g i na1 
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na forma proposta po1 a comissão do juristas responsável pela ela- 
boração do anteprojeto, limitando-se assim a 180 (cento e oitenta) 
dias o direito de reclamar por vícios aparentes ou de fáci1 
c onst at aça o.. 

Opinamos? pois? pela aprovação parcial das suges- 
tões? restingido-se ao lapso de 6 (seis) meses o prazo prescricio- 
na 1 c o r 11 e m p 1 a d o n o a r t - i 9 ? ca p u t C o n c 1 u í m o s, p o r c o n s e g u i n t e ? 
pela adoção da seguinte redação para o artigo:: 

" A r t « i 9 ■■■■ P r e s c r e v e e rn i 8 O ( c e n t o e o i t e n t: a) d i a s 
o d irei t o d e r e c1 am ar pe1 os v í c i o s ap a r ent e s ou d e 
fácil c o n s t a t a ç ã o d o s b e n s e s e r v i ç o s, c o n t a d o s> d a 
entrega efetiva dos bens ou do término da execução 
dos serviços"» 

P e 1 a s r a z o e s e >; p o s t a s ? ;;; u g e r i m o s s e J a a d o t a d a a r e •••■ 
daçao supra? com a aprovação parcial das emendas» 

PELA APR00AOAO» 

EMENDA No» Í8 

0 a u t o r d a p r e s e n t e e m e n d a e n t e n d e i"! e c e s s a r i o q u e a 
i" e c 1 a m a ç ã o f o r m u 1 a d a p o r c o ri s u m i d o r s e j a e r» r e s s a e f u n d a m e n 
tada a fim de que tenha o condão de suspender o prazo prescricio- 
nal » 

Parece—nos de todo conveni ent e a i n i c i ati va po i s 
e v i t: a r á a f o r m u 1 a ç ã o de q u e i a s 1 e v i a n a s e i n f u n d a d a s-» 

PELA APROOAQAO» 

EMENDA No» 22 
FU. .. ... 

 Xc^-  

Com a Proposição em apreço? o ilustre congressista 
assegura maiores garantias às pessoas que venham a ser cadastradas 
por entidades de proteção ao crédito. 

é comum que empresas desta natureza forneçam dados 
incompletos sobre devedores inadimp1entes, ensejando o ajuízamento 

d e aç oes d e cobrança c o n tra homo ni m os do ve rd ad e iro r e s p o ns áv e1 
pelo débito» 

A iniciativa é plenamente justificável na medida em 
qu e am p1 ia as g a r ant i a s dos c o nsu mi dores e exi g e mai or respons a b i- 
1 i d a d e d a s e m p e e? a s » 

Entendemos? entretanto, que a redação do parágrafo 
único deve ser acrescida, no final? da seguinte frase, "„»» nota- 
damente o número do C.P»F, e a filiação, quando pessoa física" 
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PELA APROVACSO 

n o. 
O Q • 

U cl 
■1 O 

'elas rasoes expostas, foram rejeitadas as emendas 
1, 12, 13, 23,24, o r.r í:'. vi Y 26 r 17 28, CL jr O y t y ^-1 y Õ y / y CÍ y ? 

30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37 aprovadas, em parte, na forma 
redaçao substitutiva sugerida, as emendas nos» 14, 15, 16, 17, 
2 0 e 21 e a p r o v a d as as e m c n d a s n o «>18 e 2 2.. 

P o r o Li t r o 1 a d o , a o anal i s a r m os a i» r o p o s i ç: a o, d e t e c -• 
t a m o s d i v e r s a s o m i 's s o e s e i m p e r f e i g; o e s n o t e x t o e m ci u e s t a o , q u e 
d e v e m m e r e c e r a s d e v i d a s c o r r e g: o e s 

N e s s e ;» e n t ido, s u g e r i m o < 
visa n d o a o a p e r f e i g: o a m e n t o d a m até r i a 

a s s e g u i n t e s a 11 e r a g: o e s 

i ) A c r e s c e n t e - s e a o a r t, 1 o. a e ; í p r e s s a o s " * » .. d e o r 
d e m p ú b 1 t c a e i n t e r e íí s e s o c i a 1" a p o s a pai a v r a "« .. .. d o c o ri s u m i d o r " , 
f i c a n d o o d i eí p o s i t i v o e m tela,' c o m a s e g u i n t e r e d a g: a o s 

" A i" t »1 o. A p r e s e n t e Lei esta b e 1 e c e n o r m a s d e p r o ■••• 
t eção e defesa do consumidor, de ordem pública e 
interesse social, nos termos dos artigos 5o., inci- 
so XXXII, 170, inciso ú, da Constituição Federal e 
a r t i g o 4 8 d e s u a s D i s p o s i ç o e s T r a n s i t ó r i a s ? " 

2) acrescente-ííe ao item VIII, do art»6o„ a expres- 
são .no processo civíí passando a ter redaçao que se segue» 

"VIII -■ A facilitação da defesa de seus direitos, 
i n c 1 u s i v e c o m i n v e r s ã o, a s e u f a v o r , d o S n u d a 
prova, sío processo civil, quando veross ím i 1 a ale- 
g a ç ã o do c o n s la m i d o r , s e g u n d o a s r e g r a s o r d i n á r i a s 
de experi éncia?" 

3) inclua-se no art.9o« as palavras "bulas, ma- 
nuais...", após a expressão "...nos rótulos...", ficando o referi- 
do d i spos it i vo com a segu i nte redag:ão» 

"Art „ 9o. O fornecedor de- bens e serviços poten- 
cial m e n t e ri o c i v o s à s a ú d e o u p e r i g o s o s d e v e r á , no s 
rótulos, bulas, manuais e mensagens publicitárias, 
informar, de maneira ostensiva, a respeito de sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da ado- 
ção de outras medidas de segurança cabíveis em cada 
caso concreto"; 

__N.* 
Fls. 

4) com o fim de melhor aclarar o sentido e os 
efeitos do preceito do parágrafo único do art.21, sugerimos a se- 
gui nt e redaçao» 

JD3L. 
aa 19 3 9 

"Parágrafo único - As infrações ao disposto neste 
a r t i g o, a1ém de p e rdas e danos, i n d e n i z a ç ã o por d a- 
nos morais c outras sanções cabíveis, submetem os 

i n f r a t. o r e s à m u 11 a d e n a t u r e z a e c o n 6 m i c a, c o m i n a d a 
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P se 1 o j u i z n a a ç a o p r o p o s t: a p d r q u a 1 q u e r d o s 1 se g i t 1 — 
irt a dos à d se f se s a d o c o n «e u m i d o r se m J u í z o " ? 

5) s ií b b fc i í: u a ~ s se n o a r t: 2 8 a se >: p r e s s a o " » .. „ a m e eí m a 
q uan tia..." por ". „ „ a nuen c i on a d a g ar an t ia " ? p assan d o o d i sp os i - 
t i vo a t:ter es redaçao qute sse segues 

" A r t . 2 8. 0 t e r m o d te g a r a n t i a o ií e q u i v a i se n t e d e v se 
c s c 1 a r te c te r e m q u te c o n s i t te a m se n c i o n a da g a r a n t i a ,• 
btem como a forma e o lugar em que pode ser exerci- 
t íx d a s- s se n d se e n t r se g u e a o c o n s u m i d o r d te v i d a m te n t te p r e 
e n c h i d o p te 1 o f o r n e c e d o r ,■ n o a t o da a q u i s i c a o d o b te m 
ou serviço? 

6 ) h a v è n d o te v i d te o t te e q u í v o c o n a d i s p o s i ç a o n u m é r i - 
ca dos arts.39 e 40, que regulam os contratos de adesão, propomos 
a sua i n ver sao v i sando a mel iior *[* or nsul açao da oeçao .l X , cio Gap 11 u 
lo V, do Título I do Pr o j et o.. 

J ií 1 g a m o s q u e, c o m a s a 11 e r a ç o e s p r o p o s t a s, o T í t u 1 o 
I do Projeto de Lei do Senado no. 97/89 merece prosperar por ser 
c o n s t i t ti c i o n a 1 , j u r í d i c o se a t e n d e r a o s i n t se r e s s e s d a c o 1 te t i v i d a d e 
q u a n t o a o m té r i t o .. 

S a 1 a d a s C o m i s s o te s 

^
4

 

2 .ae19 2..^.. 
Fia.  

ute 
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RELATÓRIO PARCIAL 

Sobre os Títulos II e III do Projeto 

de Lei do Senado n- 97, de Í989, que 

"dispõe sobre a proteção ao consumi- 

dor e dá outras providências". 

RELATORs Senador GERSON CAMATA 

0 nobre Senador Jutahy Magalhães, em atenção ao 

disposto no artigo 48 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transi t o' r i a s, r e s o 1 v e u t r a n s P o r m a r e m projeto d e 1 e i o r e s u 11 a d o 

dos trabalhos levados a efeito no âmbito do Ministério da Justi- 

ça, por Comissão Especial integrada por diversos Juristas; de re- 

nomado saber, cujo escopo final era a apresentação de Código de 

Defesa do Consumidor. 

A exemplo do que ocorre na maioria dos países 

civilizados, o Brasil não mais pode prescindir de um estatuto le- 

gal consolidando normas que assegurem um mínimo de proteção ao 

adquirente de bens e serviços. Com efeito, a ausência de toda e 

qualquer d i sci p1i na espec If i ca acaba por suje i t ar a coleti v i dade 

a normas legais que datam, ou bem de meados do século passado 

(Código Comercial), ou então do principio deste século (Código 

Fls n.* .33: dá ia "ff 5 
 JzIQ   

Q2i 
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A d o u 11" i n a j u r í d i a t:: o m o u m t o d o e v o 1 u i u e n o r m e - 

mente, sobretudo no período que medeou entre os dois grandes con- 

fl i t os bél i cos mund i a i s.. 0 i nd i v i dual i smo J ur íd i co cedeu passo, 

P r o g r e s s i v a m e n t e , a u m a o r d e m m a i s p r e o c u p a d a c o m a s o 1 i d a r i e d a d e 

e a realização do Justo» Verificou-se que o absoluto império da 

autonomia da vontade, pedra angular de todo o direito obrigacio- 

nal desde o Código de Napoleão, tornou-se obsoleto e incompatível 

c o m a r e alidade e m e r g e n t e.. P o u c o a p o u c o, s e d i m e n t o u - s e a i d é i a 

de que a hipossuficiência económica deve ser compensada com uma 

superioridade jurídica, tudo de sorte a restabelecer uma certa 

i s o n o m i a n o r e 1 a c i o n a m e n t o e n t r e a s p a r t e s » 

Foi no campo do direito do trabalho que a nova 

t en d ênc i a, em p r i me i r o 1ug ar, se fez p r esent e» á nat ura1 q ue as- 

sim tenha sido pois, desde meados de século XIX, as forças operá- 

rias lutavam pelo reordenamento jurídico» Pouco a pouco, outros 

ramos do direito foram sendo influenciados. Hoje, pode-se dizer 

que não há mais campo do direito privado imune a regras de ordem 

púb1i ca » 

Na co n f or mi d ad e d o i nc i so IV d o artigo 389 d o 

Reg i ment o Int er no, cumpr e-nos apr esen t ar r e1 at ór i o pare i a1 sobr e 

os Títulos II e III do Projeto 93/89» 

0 primei r o t í t u 1 o a s e r a p r e c i a d íd d i s p o e s o b r e 

as infraçoes penais» Como bem observa o ex-Presidente do Conselho 

Pc^N. d9l9
:^ 

fl... m.  
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Nacional d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r , i') r „ L u i z Ama r a 1 ".. o in e s m o 

Direito Penal tem sido rigoroso com os fracos e manso com os for- 

tes, ou tem sido menos zeloso na proteção do bem ou interesse co- 

let.ivo, do que no resguardo de bem ou interesse particular, indi- 

vidual" (artigo publicado no Correio Brasiliense de Í8~0ó~89 sob 

o T í t u 1 o s C o d i g o G a r a n t e E f i c á c i a à D e f e s a do C o n s u m i d o r ) .. 

produzir o texto elaborado pela comissão de Juristas, organizada 

por i n i c i at i va do Mini st ér i o da Just iça» Conforme eluc i da a Expo- 

sição de Motivos publicada no Diário Oficial da União de 4 de ja- 

neiro do corrente ano, "»»„ optou-se pela tipificação das condu- 

tas consideradas mais graves no âmbito dos dispositivos de natu- 

reza civil e administrativa, de molde a resguardar-se o seu cum- 

P r i mento„" De fat o, a n or ma penal i nc r i m i nad ora d e deter m i n adas 

condutas deve limitar-se a coibir o socialmente danoso, aquilo 

que, de fato, representa grave potencial lesivo para a sociedade. 

Não se pode entretanto olvidar que a dosimetria penal há de guar- 

dar um justo equilíbrio, sob pena de tornar~se ineficaz. 

Diversas emendas foram apresentadas ao Título em 

epígrafe, passando-se agora à análise de cada uma dei ass 

A iniciativa, neste p ar t i c u1 ar, li m i t a-se a r e 
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PELA APROVAÇSO PARCIAL 

EMENDAS N~s 39 e 40 

Apresentam redaçao alternativa para todo o títu- 

1 o 11« As p r i n c i p ais i n o v a ç; o e s s a o" 

- s u b s t i t u i ç; a o d a p e n a d e r e c: 1 u s a o p e 1 a d e m u 1 - 

ta? 

- t o r n a r m e n os c o n t: u n d e n t e a r e s p o n s a b i 1 i d a d e, 

no c a s o d e c: o a u t o ria? 

- limitar as espécies de agravantes? e 

- facilitar a conversão da pena privativa de li- 

berdade em outro tipo de sanção.. 

Os c h am a do s c r i m e s d e c o1 a ri nh o b r a nc o j a m a i s 

chegam a ser devidamente punidos pela simples razão de que o le- 

gislador tem sido extremamente parcimonioso na definição dos ti- 

pos e da penas» Parece-me que a alternativa sugerida dilui, de 

f o r ma q u a s e absoluta, o p od e r d i s s u a sori o d a n or ma pen a 1 , f a zen d o 

a s s i m c o m q u e perca a s e m p r e d e s e J á v e 1 c a p a c i d a d e i n t i m i d a t o r i a.. 
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P o r o u t: r o lado, n ao se; p o d e i g n o r a r <:| u e, h i s t o ■••• 

r i c a m e ri t o, a e; p e r i ê n c i a d e m o n s i: r a s e r e m a s p e; n a e; e ;■< c e s eí i v a m e; n t e 

severas inócuaE; do ponto de vista repressivo, á que os juízes, em 

face de situação onde a alternativa c, ou bem a sanção drástica 

ou então a absolvição, acabam por preferir esta última- Os livros 

de direito romano nos eE>tão a recordar que os devedores irnsolven- 

tes, numa dada fase da história daquele povo, ficavam sujeitos ao 

absoluto arbítrio d o e; credores, podendo estes vendê-los como es- 

cravos ou mesmo matá-los. Tão drástica era a solução preconizada 

que n ã o se t e m n o t í c ia de, em a 1 g u m m o m e ri t o, t e r h a v i d o a e e c u - 

ção corpórea. 

Acreditamos que, em alguns dos dispositivos, ca- 

be o abrandamento da pena. Não ao ponto preconizado pelas emen- 

das, mas certamente em medida mais adequada à gravidade do deli- 

to- Ademais, em dois casos, a definição do tipo exige maior pre- 

cisão redacional. Por esta razão, opinamos pelo acolhimento, em 

parte, das emendas para alterar os seguintes dispositivos!: 

AI' t — / — u — — HH.nnu.M.Mu — ii ii n. ». nu 

Pena-Rec1usão de um a três anos e multa» 

u ti ii ii it u i> « ti ti n n u n ii u m it n n u it u » it n n u u it n n ii n •• ia m t< <i o ■■ ii n n ii u n n 

Art- 48 - Omitir deveres ou sinais ostensivos 

sobre a nocividade ou periculosidade de bens, naE> embalagens, nos 

invólucros, manual de instrução de uso, bulas ou publicidades 

Mn.- 91 £> 
Fls.  "èjit? 
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P e n a •••• R e c 1 u s a o d e u m a d o i s a n o s e m u 11; a, 

Ar t. ^yP *"* k H ii ti it H H ■■ H tt H n n ii ■■ ii H ii    

P e n a - R e c 1 u e» a o d e u m a q u a t r o a n o s.. 

UMBU 

Ari. M vj 0 "" H H ■■ ii H H ii H H H H ii ii ii H ■] H H n ti tt H tt tt u tt n i 

P e n a - R e c 1 u s a o d e u m a t r ê s a n o s g m u 11 a. 

Pena-Rec iusão dei um b. t:res anos e multa» 

Art . 56 - Utilizar, na cobrança de d i'vidas, de 

violência ou grave ameaça, afirmações falsas, incorrei:as ou enga- 

ri o s a s o u de qual q u e r o u t r o p r o cedi m e n t o q u e e p o n h a o c o n s u m i d o r 

i n j ust i f i cadament e a r i d ícul o.. 

w u n li 

Ar t „ \ J — n ii ti n ii ii ii n u » u ii u n » ii ti n ti li li ■■ u u u » u n ti u » u n 

Pena- d e t e n ç a o d e u m a i: r ê s a n o s e m u 11 a» 

P e 1 a a p r o v a ç a o p a r c i a 1, n o s t e r m o s p r o p o s t o s,, 

P>>- ^ 
Fl».  

sr t/ntí 
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EMENDA N- 4í 

Visa a emenda a alterêxr a redação do artigo 48» 

Consoante explicitamos, ao serem analisadas as emendas n-s 39 e 

40, somos pela alteração do texto de iniciativa do Senado Jutahy 

Magalhães, no particular, desde que adotada a redação anterior- 

mente sugerida» Pela aprovação parcial» 

EMENDA N? 50 

Sugere-se a exc1usão d as seg u i n t es paiavras no 

texto do artigo." 

"»„» ou interfira com o seu trabalho, descanso 

ou lazer»" 

Concordamos com a emenda, neste particular, por- 

quanto a parte a ser eliminada poderia dar margem a interpreta- 

ções diversas, hão sendo compatível com a segurança jurídica que 

há de presidir a definição de um novo tipo penal» 

Consoante já tivemos oportuniade de esclarecer, 

não nos parece oportuno substituir a pena privativa de liberdade 

P o r o u t r a d e m u 11 a » 
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Pelo exposto, opinamos pela aprovaçao, em parte, 

na forma Já exposta ao serem analisadas» as emendas n ■■ 39 e 40.. 

visa m a e s t a b e 1 e c e r , ca m o p e n a, e x c 1 u s i v a m e n t e, a s a n ç: a o p e c u n i á - 

r i a., 

dacional da descrição da conduta ilícita.. Neste particular, pare- 

ce~n os que a o r i e nt a ç áo d o p ro j e t o é ma i s t écni c a, me1h o r s e 

ajustando ao ri gorosismo que se impõe em assunto de tal natureza» 

Quanto à eliminação radical de toda e qualquer 

P e na privativa de 1i b e r d a d e, p are c e~n o s i nc on v e n i e nt e a me d i d a 

p o i" t o 1 h e r e feito d i s s u aso r i o à n o r m a pena 1« L e m b r e ~ se, a d e m a i s, 

que o Código Penal, em seu artigo 44, já prevê as hipóteses onde 

a s penas restritivas de 1i b er d ad e p od e m s er t r a nsfor m a d as e m pe- 

nas restritivas de direito» P o r t a nt o, n e n h u m a d a s me d i d as p re c o- 

n i zad as mer ec e ser ac o 1 h i d a.. 

EMENDAS N-s 38,42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 5í, 52 e 53 

Todas e s t as e me n d a s t êm a m esma j us t i f i c a çã o 

Ademais, a1g u mas d e1 a s pr op o e m a m od i fi c aç ã o r e 
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PELA REJEICSO 

EMENDA N- 43 

O autor cia presente emenda parte do pressuposto 

de que a pessoa que não tenha a disponibilidade direta do bem ou 

produto que deve ser retirado do mercado fica compelido a fase- 

io, desde que receba ordem da autoridade competente. 

Ocorre que a redação dada ao parágrafo único do 

art i go 49 não 1 eg i t i ma tal entend i mento.. 

exigir dito comportamento daquelas pessoas que, efetivamente, te- 

nham a disponibilidade ou a propriedade do bem julgado nocivo à 

população„ 

Por rasoes óbvias, o Poder Público só poderá 



SENADO FEDERAL 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- 54 

P r e t (•:: n d e -• eí e e x c 1 u i r d o a r t i g o & 0 o i n c i s o IV q u e 

f i xa, como agravante genér i ca, o fato de serem os cri mes prat i ca- 

d o s e m opera ç o e s q u e e n v o 1 v a m a "i i m e n t o s , m e d i c a m e n t o s o u q u a i eí~ 

q ue r outros bens ou ser v i ç: os essene i a i s.. 

Convenhamos que é de todo i mpr ópr i o pret ender 

e x c 1 u i r n o r m a de t a o f u n (J a m e n t a 1 i m p o r t â n c i a n u m c a p í t u 1 o q u e 

Pr et ende coibir pr át i cas abus i vas 

A emenda visa a eliminar a referência ao artigo 

258 do Código Penal, s u b s t i t u i n d o a p o r r e d a ç a o q u e, em te r m o s 

g erais, me1h or se a j ust a à t éc ni c a J ur{d i c o-p ena1„ 

PELA REJEICSO 

EMENDA N- 55 
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PELA REJEICSO 

E x a m i n a d o o t í i: u 1 o p e r t i n e n t e à m a t: é r i a p e n a 1 , 

passemos ao subsequente, também da nossa responsabilidade neste 

relatório parcial, dispondo sobre matéria processual» Fundamen- 

talmente, procura-se, com a iniciativa, dotar o ordenamento vi- 

gente de normas ágeis e capazes de simplificar o processo e as 

dec i soes j ud i ciais» 

No nosso entender, as grandes inovações trazidas 

à colocação pelo projeto são as partes referentes à defesa cole- 

tiva de direitos» Vale aqui transcrever alguns trechos da Exposi- 

ção de Motivos da Comissão de Juristas! 

// ti ti u u n x u a n it m n n ti h o »« n n n ii n u n ii u u n u ii ti it u u w ti m •• ii ii ii u n ii ii ti m 

Preve-se, assim, ao lado da defesa individual, a 

defesa coletiva, quando se tratar de direitos ou 

interesses coletivos e difusos de natureza indi- 

visível (que vêm expressamente conceituados, na 

esteira da doutrina já sedimentada entre nós), 

bem como de direitos ou interesses individuais 

homogéneos, assim entendidos os decorrentes de 

origem comum. Cuida-se, a seguir, da legitima- 

ção, acompanhando os critérios da Lei n- 

7.347/85, mas ampliando-a a entidades ou órgãos 

d a adm i n i st r ação d i r et a ou indireta, ainda que 
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e> e m p <■:■■ r s o n a 1 i d a d e j u r í cl i c: a (v.. g , os P R 0 C 0 N s) 

[) e i a - s e c: 1 a r a a a d m i s s i b i "I i d a d e d e t; o d a s a s e s - 

peei es de avoes capazes de propiciar a defesa 

dos i n t e r e s s e s o u d i r e i t; o s p r o t e g i d o s p e 1 a 1 e i 

e, no i; o c a n t: e à a ç: a o q u e t e n h a p o r o b j e t o o c u m 

P r i m e n <: o d e o b r i g a ç a o d e f a z e r o u n a o f a z e r ,• 

a d o t a - s e o cri t: é r i o (J e u m a e ; í e c u ç a o e s p e c; ! f i c a 

que nao se resuma na condenação em perdas e da- 

nos, pois esta acaba sempre recaindo sobre os 

custos de produção. Ademais, abriga-se uma espé- 

cie de mandado de segurança contra atos de par- 

ti i c u 1 a r i d a d e s, a c o 1 h e n d o p r o p o s t: a s a p r e s e n t a d a s 

em sede de trabalhos da Constituinte e que aca- 

baram reservadas à legislação ordinária. 0 

h ab eas data é exp r essamen t e c onsi d erad o ap1i ca- 

ve 1 à de f e s a d o c o n s u m i d o r , í: e n d o e m vista c e r - 

tos s e r v i ç o s c o m o o d e P r o t e ç ã o a o C r é d i t o» A 

a s s i s t ê n c i a j u r í d i c a a o s n e c e s s i t a d o s, n o s t e r - 

m o s d o d i s p o s t o n o s a r t s.. 5 - , L X X1, e í 3 4 d a 

C o n s t i t u i ç ã o, é a u t o m a t i c a m e n t e e s t e n d i d a a o s 

c on sumi d or es e às v ít i mas d e d an os d ec or ren t es 

de fatos pevistos no anteprojeto. E adota-se as 

regras da Lei 7.347/85 como parâmetro para evi- 

tar o adiantamento de quaisquer despesas proces- 

suais, bem como para a litigância de má-fé e a 

pretensão ma n i f es t amen t e i nf u n d ad a»" 

PÇ^n.* doigS?., 
FI..ZS5.  
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fT 

"0 Cap í t; u 1 o 11 c u i d a d as aç. o es c o i et i va s p ar a a 

d e f e si a d e i n t e r e s s e s i n d i v i d u a i s h o m o g ê n e o eí (v 

g„, a reparação dos danos pessoalmente sofridos 

pelos consumidores), numa adaptação dos esquemas 

de class action do sistema norte americano aos 

princípios da civil law, com particular atenção 

às garanti as const i tuc i onai s do contradi t 6ri o e 

da ampla defesa. Para tanto, ao lado de regras 

de compet ênc i a, da i n t er venção sempr e necessári a 

do Ministério Público, de normas que possibili- 

tem a ampla divulgação da demanda, para facultar 

a o s i n t e r e s s a d o s a i n t e r v e n ç ã o n o p r o c e s s o , p r e - 

vê-se que a sentença de procedência seja conde- 

nat (iria mas genér i ca, 1 i m i t ando-se a f i ;:ar a 

r e s p o n s a b i 1 ida d e d o r é u p e los d a n o s c a u s a d o s.. 

Após sua ampla divulgação, caberá às vítimas ou 

a seus herdeiros, a título individual, proceder 

à liquidação da sentença, diretamente ou pelas 

entidades legitimadas, cabendo-lhes provar, tão 

só, o dano e seu mont ante." 

Ao Título III foram of er ec idas d i ver sas emen d as 

que passamos a apreciars 

fiN.-  
fi». ZX3.  
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PELA REJEICSO 

EMENDA N- 56 

Entende o nobre autor da emenda ser necessário 

suprimir do texto do inciso til do art. 66, a expressão "ainda 

q u e s e m p e r s o n a 1 i d a d e J u r í d i c a ", p o r n á o s e r p o s s {v e 1 à e n t i d a d e 

d e s p r o v i í:I a de c a p a c i d a d e i n g r e s s a r e m j u ío p a r a a d e f c s a de d i -• 

r e i t os e i n t eresses„ 

R e c o r d e -■ s e y p a r a c i t: a r d o i s e x e m p 1 o s a p e n a s, q u e 

o condomínio, o espólio e a massa falida tampouco dispõem de per- 

s o n a 1 i d a d e j u r í d i c a e, n á o o b s t a n t e, s á o 1 e g i t i m a d í:j s a a g i r p r o - 

c e s su a1mente» N ada impe d e assi m q u e a lei r e c on h e ca a d e t e r mi n a- 

d as e n t i d a d e s a f a c u 1 d a d e e x c e p c; i o n a 1 d e p o s t u 1 a r a j u í z o, e m n o - 

me p r ó p r i o ou alheio» 

PELA REJEIÇSO 

EMENDA N? 57 

Pret ende a i n i c i at i va supr i m i r o d i rei t o ao 

habeas data quando o arquivo ou banco de dados pertencer a pes- 

soas ou entidades de direito privado» .Í.L}n: *53.  de 19 íl.. 
^. 723:.  
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Ainda que a norma nao estivesse expressa no te 

to do projeto, a Constituição, em seu artigo 5-, inciso LXXII, 

assegura o direito ao habeas data quando o registro em banco de 

dados tiver o carater público» 

a q u e 1 a s q u e, e m b o r a p e r t e n c e n d o a p a r t i c u 1 a r e s, t ê m p o r f i n a 1 i d a - 

de manter à disposição dos associados ou interessados informações 

s o b r e a v i d a e c o n 6 m i c o - financeira de c o n s u m i d o r e s, ri o t a d a m e n t e 

aque1 es que recor rem ao cred i ár i o. Irata-se, pois, de banco de 

dados de caráter público para os fins constitucionais, não caben- 

do qualquer restrição ao livre direito de recurso às vias judi- 

ciais com p e t e nt es„ 

P r et en d e a emen d a at r i b u i r à Just i ç a Fed er a 1 

competência para dirimir toda e qualquer causa q u■ o ri v o 1 v a . ■ ais. c ■- 

Obviamente, as entidades visadas pela norma são 

PELA REJEICSO 

EMENDA 58 

tensão vinculada às relações de consumo 
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Cabe aqui lembrar que a competência da Justiça 

F e d e r a 1 e s tá e n u n c i a d a, d e f o r m a t a x a t i v a y n o t e t: o d a !... e i M a i o r 

( a r t .. .1,0 9) y n a o s e n d o d a d o à 1 e i o r d i n á r i a a m p 1 i á 1 a.. 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA 60 

P r e t e n d e - se li m i t a r a o M i n i s t: é r i o P ú b 1 i c o F e d e - 

ral a legitimação para propor demanda visando a compelir o Poder 

Público a vedar a produção ou comercialização de bem cujo consumo 

se revele nocivo à saúde ou à incolum idade pessoal. Inexistem ra~ 

z o e s p 1 a iji s í v e i s capazes de j u s t i f i c a r t a 1 r e s t r i ç ã o.. A J u s t i f i c a - 

ção que acompanha a matéria parece indicar que o verdadeiro sen- 

t i d o d o p r e c e i t o não f o i a 1 c a n ç a d o „ P e 1 a r e j e i ç ã o 
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PELA APROVAÇÃO 

EMENDA 59 

A s s i s t e- inteira r a z a o a o a u t o r d a e m e n d a q u a n d a 

pretende suprimir a parte final do parágrafo único do artigo 83 

do Projeto.. De fato, é melhor que se suste a execução de impor- 

tância destinada a terceiros enquanto os verdadeiros lesados não 

t enham s ido sat i sf e i t os dos seus créd i t os» Pe 1 a aprovação.. 

A emenda substitutiva n- í e o Projeto de Lei do 

Senado n- í/89, por terem abrangência maior do que os T ít u1 o s ora 

examinados, deverão ser apreciados pelo Relator-Geral» 

Pelas razoes expostas, opinamos pela aprovação 

do Projeto na parte relativa aos Títulos 11 e III, com rejeição 

das emendas n^s 38, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 5í, 52, 53, 

54, 55, 56, 57, 58 e 60 aprovação da emenda n- 59 e aprovação 

parcial das emendas n-s 39, 40, 4í e 50„ 

SALA DAS COMISSÕES, EM 

Dupeyra4.jo 



RELATÓRIO PARCIAL 

Sobre o Título IV do Projeto Lei do Se 

nado ns 97, de 1989, que dispõe sobre 

a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador Afonso Sancho 

Nos termos do artigo 389, inciso IV, do Regimento 

Interno, na qualidade de Relator Parcial do Projeto de Lei do 

Senado n9 97, de 1989, cumpre-nos apreciar o título IV da inicia- 

tiva que versa sobre defesa do consumidor. 

Conforme explicitado pelo próprio autor da propo- 

sição em sua justificação,o PLS. 97/89 consiste numa reprodução, 

sob forma de Projeto de Lei, do anteprojeto elaborado pela comis- 

são de juristas constituída pelo CNDC com a finalidade de elabo- 

rar um Código Nacional de Defesa do Consumidor. 

Do mesmo modo, serviu de referencial básico para o 

autor o preceito constitucional que inscreveu entre os direitos 

individuais e coletivos a garantia de que o Estado assegurará a 

defesa do consumidor. 

Para tanto, o artigo A8 do Ato das Disposições Trari 

sitórias determinou que o Congresso Nacional, no prazo de 120 dias, 

elaborasse um código de defesa do consumidor, com vistas a do- 

tar o ordenamento jurídico de normas materiais cuja função se- 

ria assegurar a efetiva implementação do preceito constitucional. 
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Complementando esta vontade expressa no texto da 

Constituição Federal, a Organização das Nações Unidas, através da 

Resolução ONU/39/048/85 recomenda aos governos o estabelecimento 

e a manutenção de uma infra-restrutura adequada à formulação, apli^ 

cação e vigilância do funcionamento das políticas de proteção ao 

consumidor. 

As grandes transformações ocorridas nas economias 

ocidentais nos últimos cinquenta anos implicaram a formulação de 

políticas de consumo e a preocupação governamental em disciplinar 

as relações no âmbito da matéria, o que, em última análise, tem 

f 
se traduzido na promulgação de leis de defesa e proteção do consij 

midor. 

Sensível a estas transformações, o Congresso Na- 

cional ao abrir a discussão da matéria, fortalece o reconhecimen- 

to da premente necessidade de ordenamento das relações de consumo, 

a partir das novas interfaces da economia de mercado, do reconhe- 

cimento dos direitos do consumidor e da legalidade de suas asso- 

ciações civis. A tutela do Estado, no sentido de garantir estes 

direitos, é plenamente justificada pelo fato de ser o consumidor 

a parte mais frágil nas relações de consumo. 

Dentro deste contexto e, uma vez observado o cará- 

ter democrático e a legitimidade da proposta dos juristas, ampla- 

mente validada pelos diversos setores da sociedade civil, o PL5. 

97/89, encampou-lhe1 o .modelo de ordenamento legal, visando a otimiza^ 

ção dos recursos económicos dos consumidores, ao mesmo tempo em 

que se estimula a consecução de metas de produção satisfatórias. 

.diiàlSiL 
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Em seu conjunto, a proposta considera padrões ra- 

zoáveis de funcionamento das relações de consumo, métodos adequja 

dos de distribuição, acesso às informações de comercialização e 

proteção contra práticas abusivas, enfim, todo um leque harmonio- 

so de iniciativas capaz de lançar as relações de consumo num 

contexto de modernidade. 

Vale ■' ressaltar que ao referido projeto de lei 

foram apensados o PLS.01, de autoria do nobre Senador Ronan Tito 

e um Substitutivo do Senador Carlos de Carli, os quais serão obj£ 

to da devida apreciação no Parecer do Relator Geral. 

r 

Isto posto, cabe-nos, na forma regimental, passar-a 

relatar o Título IV, cujo objeto é a criação da Fundação Institu- 

to Nacional do Consumo, em substituição ao Conselho Nacional de 

Defesa do Consumidor - CNDC. 

A este título não foram apresentadas emendas, tendo 

sido a questão estudada apenas no âmbito do Relator-Parcial que 

optou pela sua supressão. 

<("■ 

A experiência de outros países que adotaram proce- 

dimento normativo similar com vistas ao ordenamento das relações 

de consumo tem reiterado o acerto dos modelos descentralizadores, 

onde a tutela do Estado é localizada preferencialmente no âmbito 

municipal, realizando-se o mais próximo possível do cidadão. 

Esta descentralização, através da natureza locali- 

zada no exercício tutelar do Estado, mediante os Juizados de Pe- 

quenas Causa's e a intermediação dos próprios PR00.0N1 s , CODECCWs , 

 ...diíir&áL 
   

Aat. 



CEDECONMs e demais associações civis de defesa do consumidor, foi 

a linha mestra que deu sustentação à concepção do modelo brasi- 

leiro. 

Assim sendo, a criação da Fundação Instituto Nacio- 

nal do Consumo consiste numa incoerência inaceitável, ademais de 

ter sido inserida à revelia das bases consultadas quando da ela- 

boração do anteprojeto, conforme ficou registrado durante o Con- 

gresso de Defesa do Consumidor, realizado em São Paulo, em novem- 

bro de 1988, onde a ideia mereceu o repúdio de diversos segmentos 

da sociedade civil. 

0 outro aspecto a considerar diz respeito à indese 

jável tendência do legislador brasileiro em criar estruturas físi_ 

cas como alternativas de viabilização de idéias, dupliçando,plur£ 

lizando e superpondo estruturas com resultados conflitantes na 

operacionalização, incremento de gastos públicos, desperdício de 

recursos e desgaste institucional junto à opinião pública. 

A estrutura atual, tendo o CNDC como órgão consul- 

tivo do sistema, pode atender perfeitamente bem aos anseios da 

sociedade, cuja evolução deverá implicar o crescimento cada vez 

mais significativo das organizações informais como instrumento de 

defesa do consumidor, já que é dever do cidadão e direito do ser 

humano exigir o que lhe é devido, quer pelos governos, quer pelos 

produtores, comerciantes e prestadores de serviços. 

0 Sistema de Defesa do Consumidor deverá se compor 

de acordo com a sua concepção atual, qual seja: PROCON, CODECON, 

CEDECON ou qualquer outra sigla que venha a adotar o organismo es- 

tadual de orientação e defesa do consumidor, Delegacias do Consu- 
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midor, Promotorias de Justiça tspecializada e o Juizado de Peque- 

nas Causas. 

Visando preservar o caráter sistémico do modelo, s£ 

rá mantido, a nível de órgão consultivo, o Conselho Nacional de 

Defesa do Consumidor, cujo principal instrumento de trabalho será 

a pedagogia social de conscientização do consumidor e também do 

titular dos bens e serviços. 

A principal vantagem deste modelo consiste na elirrú 

nação da tendência ao incremento da burocracia e na manutenção da 

lógica interna do próprio anteprojeto do CNDC, onde a descentra- 

lização é o esteio mais importante do acesso do cidadão à tutela 

do Estado. 

Pela SUPRESSÃO DO TÍTULO IV, renumerando-se os de- 

mais. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS 97/89, 

com a supressão integral do TÍTULO IV. 

Sala das Comissões, em 

/JCO 

, Presidente 

, Relator 

Pi2-N.--2|Tr-a-'5 ^ 
Fls.    



RELATÓRIO PARCIAL 

Sobre o Título V do Projeto de Lei 

do Senado 97, de 1989, que dispõe sobre 

a proteção do consumidor e dá outras prov_i 

d ê n c i a s . 

RELATOR: Senador MAURO BORGES 

0 presente Projeto de Lei tem suas raízes históricas 

calcadas na necessidade de atendimento a dispositivo constitucional 

que prevê, nos termos do art.59, inciso XXXII, art. 170, inciso V e 

art. 48 de suas disposições transitórias, a responsabilidade do Est£ 

do no estabelecimento de normas de proteção e defesa do consumidor. 

Neste sentido, o Conselho Nacional de Defesa do Consu 

midor-CNDC, órgão do Ministério da Justiça, deliberou constituir Co 

missão Especial para a redação de um anteprojeto de Código Nacional 

de Defesa do Consumidor. 0 anteprojeto, elaborado pelos eminentes ju 

ristas Profã. Ada Pellegrini Grinover, Dr. José Geraldo Britto Filo 

meno, Dr. Daniel Roberto Frink, Des. KazuoWatanabe e Prof. Zelmo 

Denare,teve sua concepção formalizada a partir de sugestões e exercí^ 

cios críticos colhidos junto aos diferentes setores da sociedade c^i 

vil, mais intensamente, junto aos órgão^ de representação empresta 

rial, às associações civis de consumidores, aos PROCCWs, C0DEC0N's 

e CEDEC0N's e aos órgãos e entidades encarregados da fiscalização 

e controle das relações de consumo no Brasil. 

Um dos objetivos principais do trabalho realizado conis 

tituiu na elevação dos padrões de satisfação das relações de consjj 

mo, mediante a .sua prévia normatização, tendo em vista a melhoria da 
* 

qualidade de vida dos cidadãos. 

P41..N.-  <1.19 25. 
FId. 

Au*9è«ote 
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Foi o anteprojeto elaborado pela Comissão constituída 

pelo CNDC que serviu de base ao PL5 97/89, que buscou transformá-lo em 

Projeto de Lei, acrescendo-lhe algumas contribuições, visando o apej: 

feiçoamento das relações de consumo. 

Assim, na forma regimental, cumpre-nos relatar o Títu 

lo V,. do^PLS 97/89,que trata das Disposições Finais. Nele, procura- 

-se aperfeiçoar a legislação atualmente em vigor em face da nova 

realidade redesenhada a partir do Código do Consumidor, com ênfase 

especial à lei ns 7.347, de 1985, que disciplina a ação civil públi 

ca para a proteção de interesses difusos e agora coletivos do consumi 

dor. 

Ao título ora examinado foram oferecidas 02(duas) 

emendas que receberam os seguintes pareceres: 

Emenda ns 61 

Visa esta emenda conferir uma nova redação ao artigo 

108, estabelecendo um prazo de 45 dias para que o mercado possa se 

adaptar às modificações introduzidas pelo PLS 97/89,de modo a resgua_r 

dar os interesses dos diferentes agentes económicos e prevenir quan 

to aos possíveis transtornos decorrentes destas alterações, formal^ 

zando, para tanto, um período de carência. Tendo em vista as caracte^ 

rísticas inerentes no processo produtivo, o elasticidade temporal da 

distribuição e circulação das mercadorias e a necessidade de se asse^ 

gurar que^s partes integrantes absorvam os novos procedimentos com um 

mínimo de traumas, somos pela aprovação. 

Emenda ns 62 

A intenção do proponente ao sugerir a inclusão da emen 

da n9 62 foi a de garantir aos produtores o pleno direito de come£ 
% 

cialização dos seus produtos, ainda que na ausência de algumas espe 

-'FSá- 
Fla.j 
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cificações introduzidas pelo projeto em pauta, desde que a colocação 

nos segmentos atacado : e varejo tenha sido anterior à promulgação da 

presente lei. 

Tal iniciativa foi adotada levando-se em conta os pra^ 

zos tradicionais de realização das vendas que fatalmente iriam r£ 

cair sobre os segmentos de distribuição(atacado e varejo) num primei^ 

ro momento, mas que, posteriormente, seriam transferidos ao setor 

produtivo, através do direito de regresso contemplado pelo próprio 

projeto, e resultar num indesejável desgaste de Imagem e das relações 

inter-setoriais . 

Pela aprovação, com a seguinte redação: 

Art. - As disposições da presente lei não se 

aplicam aos produtos colocados em circulação antes da sua entrada 

em vigor. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto na 

parte relativa ao TÍTULO V com as alterações sugeridas pelas emendas 

n561 e 62. 

Sala das Comissões, em 

, Presidente 

[MÍMAV ^^/^Relator 

chn/. 

«sai. 

nte 
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PARECER N- /V3 r DE í989 

D a C o missão T e m p o r á r ia d o C ó 

digo d e Defesa d o Con su mi d or7 

incumbida de examinar e emitir 

parecer quanto aos aspectos 

técnico e de mérito sobre o 

Projeto de Lei do Senado n- 

97, de 1989, que "dispõe so- 

bre a proteção do consumi- 

dor e dá outras providên- 

cias", visando à elaboração do 

Código de Defesa do Consumi- 

dor, em atendimento ao dispos- 

to no art„ 48 das Disposições 

Transitórias do texto consti- 

t uc i ona l„ 

RELATOR-GERAL" Senador DIRCEU CAR 

NEIRO 

Nos ter m o s d o a r t .. 389, 

inciso IV, do Regimento Interno, 

cumpre-nos h i st or i ar, apreci ar e 



e m í t: i r P a r e c; e r c; o n c:; 1 u s i v o q i.í a n t o a o 

P r o j (•:■:• í: o d e 1... e i d o S e n a d o F e d e r a 1 n ■■ 

97/ 89 ,■ d o n o b i" g 8 e n a d o r J u t a h y M a ■••• 

y a 1 h a g s.. 

2.. A C o n s i: i u i ç a o F e d e r a 1 

P i" o rn u. 1 g a d a e m o u. í; i.i b i- d d g i 9 8 8 c o n ~ 

s a g r o u a d e f e s a d o c: o ri s u, m i d o r c o m o 

o b r í g a g: a o d o E s t a d o e d e t e r m i n o u a o 

C o n g r e s iir o N a c i o n a 1 >• a t r a v é s d o a r t 

4 8 d o c a p {t ií 1 o r e f e r e n t e à s [) i s p o - 

í:í i g: o e s 1" r a n s i t ó r i a s, a g 1 a b o r a g: a o ;- 

num prazo de cento e vinte dias, de 

u m C ó d i g o d e D e f e rir a d o C o n s u m i d o r , 

de maneira a promover o ordenamento 

j u !'■ í d i c o d e n o r m a s m a t e r i a i s c a p a ™ 

z e d e a s íií e g u r a r a e f e t i v a i m p l e 

m e n t a ç; a o d o p r e c e i t o 

T a 1 i" e c o m e n d a g: a t:> e s t á e m 

p e i" f e i t a c o n s o n â n c i a c o m o s p r i n c í - 

P i o s d a o r d e m e c o n 6 m i c; a q u e, n o s 

t e r m o irt d o a r t i 7 0 (T í t u 1 o 911,, " D a 

0 r d e m E c o n 6 m i c a e F i n a n c e i r a ") , t e m 

p o r f i n a 1 i d a d e a s s e g u r a r a t o d o s 

u m a e z i s t ê n c i a d i g n a, c o n f o r m e o s 

ditames da justiça social, com ba- 



s e >■ d e n t r e o u t r a s, ri o s s e g u i i i t; e s 

mandament: os" 

-• d e P e s a d o c: o n s u m i d o i" ■; 

- ropressão do abuso do poder 

e c o n o ivi i c: o <1 u e 1 e v a à d o m i n a ç a o d o s 

m e i" c a d o s y à e 1 i m i n a ç. a o d a c o n c o r 

rência e ao aumento arbitrário dos 

1 u c i" o s í e 

r e s!:' o n s a b i 1 i d a d e d a s p e s s o a s 

j urTd i cas e dos seus di r i gentes 

p o r a t o s a t e n t a t ó r i o s à o r d e m 

e c o n o m i c a e f i n a n c e i r a o u à 

e c o n o rn i a p o p u l a r y a p 1 i c a n d o s e 

punições compatíveis com a natu- 

r e z a d a s i n f r a ç o e s „ 

3 = M a t e r i a 1 i z a n d o a s i» r e o c u - 

p a ç o e s d a s o c i e d a d e c i v i 1 n o q u e 

t a n g e à s r e 1 a ç; o e s d e c o n s u m o ,■ o 

Conselho Nacional de Defesa do Con- 

sumidor - CNDC, órgão do Ministério 

d a J u s t i ç: a y a g e n í; e d o P o d c r E e c u ■- 

tivo da União, nomeou uma Comissão 

E s p e c i a 1 i n t e g r a d a p o r r e n o m a d o s 
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j 1.11" i s t a s, a <r, a b e r " p)- o f a A d a P e 'i -■ 

1 e 31" i n i G r i n o v r , D r .. J o s é G e r a 1 d o 

B i" i 11 o F i 1 o m e n o >• D r . D a n i e 1 R o b r t a 

^ " k r B b iij. i. K a z li o W a t a ri a b b g i:> r o -p „ 

Zel mo Denari, cuja atribuição con- 

s i s t: i u n a r e d a ç ã o d e u m a n t e p r a J e t o 

d e L ó d i g o d e D e F c s a d o C o n s u rn i d o r 5. 

o 3 u a 1 s e i'' v i u d e b a s e p a r a a e 1 a b o ~ 

i" a ç: ã o d e m o d e 1 o s a 11 e i" n a t i v o s n o 

a ivi b i t o d o !... e s i s 1 a t i v o.. 

A filosofia básica que 

n o r t g o u o s a v a n ç. o s p r o p o s t o íií p (■:■;• 1 o 

t r a b a 1 h o d e s s a C o m i s s ã o o r i e n t: o u s e 

n o s e n t i d o d e b u s c a r a i n s t i t u c i o ~ 

n a 1 i z. a ç. íí o d e d i r e i t o s c a p a z. e s d e 

estimular e qualificar a vida dos 

c i dadaos.. 

N.- 19" %â.. 
Fls.  

0 anteprojeto, cujo teor 

t e m s i d o o r e s p o n s á v e 1 p e 1 a c o n s i s - 

t e n c i a f o r m a 1 d o s d i f e r (■:•:■ n t e s p r o j e— 

t o s g e s t a d o s n o á 111 b i t o d o P o d e r i... e— 

3 i s 1 at i vo >■ i ii c 1 us i ve o P LS 97/09 , 

do nobre Senador Jutahy Maga- 

lhaes e obj e to pri nci p a1 d o n o s — 

s o P a r e c e r t. c r i s t a 1 i z a , n a p r á t i c a 
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o produto ref er ene i ai mais EíKpros"" 

s i v o d e 1.1 m a r d u o o g o n e r o s o t r a b a — 

lho, cuja domarragem remonta a ju- 

1ho d e i 985, qu an do d a i nstalaça o 

do CNDC« 

Para a elaboraçao do refe- 

rido texto, Po i d e:c: i s i vo o c onhec i — 

mento da 1eg i s1 açao compar a d a, d a s 

r ec omen d açoes c on tidas na R eso1uç ao 

ONU n5 39/248/85 e ainda daquelas 

aprovadas pelo X11 Cong r e ss o M un — 

dial da 10CU ~ Int er nat i ona 1 0r ■••• 

ganization of Consummers Union 

realizado na Espanha, cm í987„ 

Dentre as legislações com- 

paradas, utilizadas como modelo re- 

ferencial, figuram em lugar de des- 

taque as m o d e r nas C onst i t u i çõ e s d a 

Espanha e Portugal, bem como os 

seus d e s d o b r a m e n t o s n o r m a t i v o s.. 

  ^9 2.9.... 
Fl». -2/' j*   

 ^   ....   

D o m e s m o m o d o , c u m p r e d e s - 

tacar o relevante papel das normas 

internacionais para a proteção do 

consumi dor, estabe1ec idas pe1 o Con- 
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s e 1 h o S o c i a l b E c o n o m i c: o d a 0 N U , e ivi 

A s s e m b 1 é i a G e i" a 1 r e a 1 i z a cl a a 9 d e 

abril de Í985., Estas d i retr i zes tfôm 

c o m o m e t a e n c: o r a j a r a c o o p e. r a ç ivi o 

i n t e r n a c i o n a 1 n a á r e. a d p r o t e ç a o 

<ík o c o n sv i.i m i d o r e e n f o c: a t« o s s e g u. i n - 

tes tópicos" 

s e g u r a n c: a f ! s i c a d o s c: o n s u rn i 

d o r e s y 

e c o n o m i c o s d o s c o n s u m i d o r c s •; 

r i a s a o s c o n s u rn i d o r e s p a r a 

<:| u e f a ç. a m e s c o i h a s a c e r t a d a s ? 

rn e d i d a s q u e p e r m i t a m a o s c o n •- 

s u m i d o r e s o b t e r e m r e s s a r c i - 

m e n t o ? 

a distribuição de bens e ser-- 

v i ç; o s e s s e n c: i a i s p a r a o c o n -- 

sumi dor ? 

a proteção do i nteresses 

acesso a informações necessá 



- p r á t i c a s c o m e r c i a i s a d e q u a d a s 

e i n F o r m a ç: o e s p r e (" i s a s q u a n!: o 

à s m e r c a d o r i a s ? e 

- p r o p d s t a s d e c o o p e r a ç a o i rí •- 

t: e r n a c i o n a 1 n a á r e a d e p r o t e •••• 

ç: ã o a o c o n s u m i d o r 

4 - Isto p o s t o r p r o c e d e r e m o s a 

ura breve histórico das açoes desen- 

volvi d a s n o â m b i t o d o S e n a d o F e d e - 

r a 1, d e m o d o a c o n c: o r r e r p a r a o 

at end i rnent o do d i spos i ti vo consti- 

t uc i onal. 

E m n o v e d e m a i o d e :1.989, 

foi instalada em Sessão Solene a 

C o m i s sa o T e m porar ia de Defesa d o 

Consumidor, sob a Presidência do 

5 e n a d o r J u t a h y M a g a 1 h a e s, a u t o r d o 

PLS 97/89, do Senador João Menezes, 

na cond i ç a o de V i c: e - P r e s i d e n t; e e d o 

s i g na t á rio como R e1 a to r-G e r a1, c o n- 

t an d o ainda, c omo membr os t i t u1 a~ 

r e s, co m a p a r t i c i p a ç: ã o d o s s e g u i n - 

t e s S e n a d o r e s" J o s é F o g a ç: a, R u y B a - 
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ce 1 ar >■ I r am Sar a i va r No; 'i son Wede•- 

k i r r >■ A1 e k a n d r o; C o s t; a y C a r 1 o s D o; ' 

a r 1 i ,■ J o a o Cãst e 1 o e íi a u i" o B □ r g e s.. 

F o r a m o:-:- s c: d 1 h i d o s p a i" a R e ~ 

1 a t o r g e; P a r c i a i s s 

S e n a d o r I r a rn S a r a i v a 

53 0 n a d o r Í3 g r s o n C a ííí a t; a 

B g n a d o r A f o n s o 53 a n c h o 

S e n a dor M a u r o B o r g g íi> 

Título I 

Título II 

g III 

Título IV 

Título V 

I n t g r g s s a d a e m a rn p 1 i a r o s 

e s; p a g: o s d a d i s c u <3 s a o , J u n t o a o s d i •- 

f g r o; n t e ís s e g m g n t o s d a o c i g d a d g c i 

vily a Comissão ouviu? no período 

de i 6 dg maio a 13 dg ju n h o ? r g p re~ 

sgot ant es set or i a i s ? cu j o gii vo 1 v i ~ 

m e n t o c o m a s q u g s t õ' e s p g i" t i n g n t g s 

à s r g 1 a g: o g s d e c o n s u m o c o n f g r i r a m a 

n g c e s s á r i a 1 g g i t i m i d a d g p i- g t g n d i d a 

P c 1 o P i" o j g t o e m a p r g c i a g: a o.. 

 , 29... 
Fls. 

N g s t s c o n t e x t o r F o r a m t o •• 

m a d o s d e p o i m o? n t o s d a s s o; g u i n t g s a u •• 

t or i dados ■" 
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D i".. J o a o B a t i a t; a d e A1 rn e i d a 

P r e s i d o? n t: e d o C o n a e 1 h o N a - 

c i o n a 1 d e D e f e a a d o C o n s a 

mi dor - CNDC,. 

D r -..J í:) r g e E1 u f N e t cj 

R e p i" e s e n t a n t: e d o M i n i s t é r i o 

da J ij. s t: i ç: a no CODECON SP.. 

Dr „ José Geral d o Br i t i: o F i - 

1 o i5i e n o 

R e p i" e s e n t a n t e d o M i n i s t; é r i o 

Público no CODECON - SP., 

D r ., L, u i z R o b e r t o d a R o c i i a 

Ma i a 

R e p r e si e n t: a n t e d a Mini s t é r i o 

da Fazenda no CODECON SP., 

[) r .. !... ií i z F e r n a n d o S i g a u d 

F u i" q u i m d e C a m p o s 

P r e s i d e n t e d o C 0 H A R .. 

Fls. 

Arrifittirte (^) " 

6 -■ Dra» Elici Maria Checcin 

Bueno 

R e p i" e ei e n t a n t: e d a s E n t: i d a d e s 

P i" i v a d a s n o C 0 D E C 0 N - S P ., 
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7 -• Dr „ A1 b01"to V i 0 i ra R i be i ro 

R 0 p i" 0 s <0 n t a n 10 d a C o n ■(•" 0 d 0 i'- a - 

ç a o N a c: i o n a 1 d o C o m é r c i o n o 

CODECON -■ SP.. 

8 - Dr.. Nicolau Jacob Neto 

R 0 p i" 0 s 0 n t a n t 0 d a C o n -P 0 d 0 r a ■••• 

ç;ao da Indústria no CODECON 

-■ SP.. 

9 - Dr„ Paulo Salvador Frontini 

R 0 p i" 0 s 0 n t a n t 0 d a s E n 1; i d a d 0 s 

P ú b 1 i c a s d o E s t a d o d 0 S a o 

Paulo no CODECON SP.. 

.1.0 P i" o P a .. A d a P 011 0 9 r i n i G r i - 

n o v 01" 

.... p r 0 f n 2 01 m o li) 0 n a r i 

- Drm Daniel Roberto Fink 

R e p r e s 0 n t a n t e s d a C o m i b s ã o 

d e J u r i s t a s q u e p a r t i c. i p a - 

i" a m d a 01 a b o r a ç a o d o a n t 0 - 

projeto do CNDC» 

A1 0 m d o s i 1 u s t r 0 s d 0 p o 0 n 

Vf-*?.. n.° ú?^^ c®59 

Fls.  
P a r t i c i p a r a m a i n d a c. o m o c o n v i 

d ados 
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D r . G u i 1 h e r m g J o r g e d a G i i v a 

A s s e s s o i- J a r {d i c o d o P R 0 C 0 N 

- DP.. 

D r .. Mg] eh (a d e es d o E s p {rito S a n - 

to Ferreira 

D i r e t o r - E e c u t i v o d o P R 0 C 0 N 

- DF. 

Dr. Edney G„ Narchi 

Diretor do CONAR„ 

Dr. Murillo de Aragão 

D i retor Execut i vo da ANER„ 

D r .. J o ã o A p a r e c i d o M u n h o z 

Feder a çao d o C omér ci o do 

Estado de São Paulo. 

D r „ R o b e r t o B a 11 e n d i e r i 

FIESP 

Dr. Hans Lacher 

FCESP 

N* ..àeW A9.. 
Fia.   



D r . J o íií é M á r c i o B r a n c o 

FIESP 

D r s. F1 á v i o S. L o u r e i r o F i 1 h o, 

Edson Vismona, 

o Nelson D» Pires 

ABINEE 

Du rante a fase d e d epo i- 

mentos, ficou patenteado o entendi- 

mento de que a defesa do consumidor 

d e s p o n t a c o m o u m a d a s n e c e s s i d a d <■- s 

sócio-políticas voltadas para um 

P a í s q u e s e q u e r e c o n o m i c a m e n t e d e - 

m o c r á t i c o, o n d e a p r o t e ç a o à s r e i a - 

çoes de consumo, no que diz respei- 

t o ao c on sum i d or, e1 o r econ hec i d a- 

m ente mai s f r ágil no en c a d e a m e n t o 

dessas relações, seja encarada como 

uma questão concreta de justiça so- 

cial. 

5_ Convém destacar que ao PLÍ: 

97/89 foram apensados o PLB 01/89, 

de autoria do Senador Ronan Tito, c- 

um Substitutivo do Senador Carlo; 

De 'Car1i. 



Q u a n to ao p r i m e i r o r m e r e ■■■■ 

c e u a n á 1 i s e c o m p a r a t i v a e m r e 1 a ç: a o 

ao projeto em pauta e em muito en- 

r i queceu as a11 eraçSes pr opost as ao 

t e k t o f i n a 1 ,• p r e f e r i n d o - s e, t o d a - 

via, o P r o j e t o d o S e n a d o r J u i: a h y 

M a g a 1 h á e s, p r i n c i p a 1 m e n t e e m f u n ç: a o 

da ma i or abr angenc i a e da i eg i t i m i ~- 

dad e a ele conf er ida pe 1 a par t i c i •••• 

p a ç a' o p o p u 1 a r , uma v e q u e o m e s m o 

consiste na reprodução do ante™ 

P ojeto do CNDC, o qual, como 

d i s s e mos, re s u11 o u d e u m i n t e ns o e 

pac i ent e trabalho de sei s meses 

junto às bases q u a 1i P i ca das e r e ~ 

p r e s e n t a u m e s f o r ç o d e d e m o c: r a t i z a ™ 

çào de proposta normativa sem pre™ 

^ ^ n t e s> n o Brasil, n o c a rn p (j e m 

apreço» 

No que se refere ao subs™ 

t itut ivo do Senador De 'Carli, opta- 

mos por julgá-lo prejudicado, dado 

que o mesmo foi desmembrado em 

e mendas e m s e p ar a d o, a s q u ai s 

foram objeto de exaustiva aná™ 
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1 i se nos Reiat ór i os Pare i a i s e 

c o m p o e ip. r na s u ei t o t a 1 i d a d e ni a 

t éri a para exame i nd i v i dua i i zado 

n e s t e P A R E C E R .. 

ó ii o Pr oj et o que nos é dado 

■a p r e c i a r é c o m p o s t o p o r c i n c o t íta- 

los: "DA DEFESA DO CONSUMIDOR" (Ti- 

tulo I), que inclui: 

- " D i e> p o s i ç o e s G e r a i s y 

- "Os Direitos Básico s d os Con- 

sumi dores"y 

- "Da Proteção do Consumidor e 

da Reparação d os D anos"y 

- "Das Politicas Comerciais"y 

'Da Proteção Contratual"y 

e d a s "Sa n coes A d mi n ist r a t i- 

vas"» 

// i- 

o TÍTULO II, "DAS INFRACoES PENAIS' 

0 TÍTULO III, "DA DEFESA DO CONSU- 

MIDOR EM JUÍZO" 

composto por: 

- "Di sp os i çoes Ger ais" 



SENADO FEDERAL 

"Das Aço es Col et: i vas para a 

D e f e s a d o s I n t e r e is is e is ]! n d i • - 

v i d u a i is i-l o m o g ê n e o is" .. 

"Dais Aço eis de Reispomsab i 1 i da-- 

de do Fornecedor de Bens e 

Servi çois", e 

- " D a C o i s a J u 1 9 a d a ".. 

C o m p 1 e t a m o t e x t o d o P r o -• 

j et o os T.'tu los IV, "DA FUNDAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO"r e 

0, referente às "DISPOSICoES FI- 

NAIS" „ 

N o s e u c o n j u n t o ? s à o a b o r - 

d a d o s o s d i r e i t o is d o c o n s u m i d o r p e ~ 

1 a ó t i c a d o D i r e i t o C i v i 1 >■ A d m i n i s- 

t ra t i v o, Pe na1 e Pr o ce ss u a1, visa n- 

d o el o e is t a b e 1 e c i 111 e n t o d e u m a é t i c e\ 

f o r m a 1 p "a r a a s r e 1 a ç o e s d e c o n es u m o 

o n d e o is d i r e i t o is d o c o n s u m i d o r p o s - 

s el m s e r i n t e r p r e t a d o s e d e f e n d i d o is 

a p ar t i r d el t ut e 1 a d o Est a d o.. 

N • .6.11; ..^019" tsaatkk»»   
  

Segundo consenso dos de- 

p o e n t e s <:| u e i n t e g r a r a m a C o m i s s à o 

de Juristas do CNDC, a maior difi- 
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r 

c u 1 cl va d e p va i'' a a v i a b i i i z a ç á o d e ír> s a 

a b o i" d a g e m c o n s i s t i u n a i n c 1 u s vií o d e 

dispositivos s o b r e m a t: é r i a p e n a 1 .. 

. Todavia, ao optar por tal solução, 

buscou-se dar sançao às infrações 

de D i i" eito Civil e Acirn i n i st r at i vo 

que fossem mais graves ao consumi- 

dor, o p o r t u n i z a n d o a r e p r e s s á o c: o m o 

i 1 i c i t o p e n a 1 - (vi cl e d e p o i m e n t o s 

da Profa. Ada Pellegrini, Prof- 

Zel mo Denar i e Dr .. Dan i el P ■■ f" i nk ) .. 

N o T í t u 1 o 1, s à o d e f i n i d o s 

a1g un s conceitos, obj eti vand o con~ 

ferir a d e s e j vá v e 1 h a r m o n i a t e r m i n o - 

lógica ao t ext o. Sao a! conce i t na- 

dos! co n s u m i d o r (a r t « 2 - ) ? f o r n e e - 

dor (ar t« 3 - ) e est ab e 1 ec i d os p r i n -- 

c í p i o s p ara o n o r t e a m e rt t; o d e u m a 

Pol 11 i c a Nac i on a 1 do Con sumo (ar t s .. 

4? e 5-). 

m N.-   ,._de 19 
fi>. 2.S 

"T 

Nos artigos ó- e 7- sao 

exp1i c i t ad os os d i reitos bási cos d o 

c: on sum i cl or , em c on son ân c i a àq ue 1 es 

preconizados pela Organizaçào das 

Nações Unidas e I0CU, sem prejuízo 

da legislação em vigor- 
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.1,7 

O Capítulo IXI, na sua Se-- 

ç. a o Ia b o r d a a P r o t e g: a o d a 9 a ú d e e 

S e g u i" a n ç; a d o s C o n s u rn i d o r es, e s t a b e - 

1 e c e n d o n o r m a i;í g a r a n t i d o r a s d a i n - 

t; e g r i d a d e e i n c o 1 u m i d a d e f í s i c a d o 

consumidor? na Seg:ao IX - Da Res- 

P o n s a b i 1 i d a d e p o r D a n o íií - é e s t; a - 

b e 1 ec. i d o o p r i n c í p i o d a r esp on isab i -• 

1 i d a d e c o m c u 1 p a p r e s u m i d a ,■ d i f e 

r e n t e m e n t; e d e o u t; r a s 1 e g i s 1 a ç; o e eí 

similares onde? ec observado o priiv- 

c í p i o d a r e s p o n s a b i 1 i d a d e o b j e t i v a« 

A S e g: a o XIX d i s c i p 1 i n a a r e s p o n s a •" 

bilidade por Vícios dos Bens, en- 

quanto que cabe à Seg; a o XV fixar a 

r e s p o n s a b i 1 i d d e n o t o c a n t e a V í - 

c i o s d o s 9 e r v i ç: o s 

Já na Seçáo V, do Capítulo 

IX X , s á o r e F o r m u 1 a d a s a s r e g r a s d e 

p r e s c i" i g: a o, p r e t e n d e n d o -• s e c o r r i g i r 

a s d i s c r e p a n c ias e n t r e o C cí d i g o C i - 

vil ( d e 1.91.6 ) , o C ó d i g o C o m e r c i a 1 

< d e :l 8 5 0) e a r e a 1 i d a d e d o m e r c a d o 

de consumo» 



<S u a n t o à c o b r a n a d a d í v i - 

d a r o ta j e t o d a S e ç; a o VI >• o s c r i t: é ~ 

r i o s t; s í: a ta e 1 e c i d o s f o r a m e rn ta a s a d o s 

n a é t i c a, i m p e d i n d o f o r rn a s v e >; a t 6 •- 

rias ou que impliquem a exposição 

d o c. o n s u m i d o r a s i t: i j a ç o e 1» r i d i u 1 a s 

0 u c o n s t r a n <j e d o r a s 

A Seção VII aborda com 

propriedade a delicada questão dos 

c a d a s t r o s ,• e s p e c i a 1 m e o t e d a q u e 1 e 

c o n li e c i d o c; o m o S e r v i ç o d e P r o t e ç ã o 

ao Crédito - SPC,. 

A s i n o v a ç o e s i n t r o d u z. i d a s 

n e s t e C a p i t u 1 o r e a 1 ç a m o s a v a n ç o s 

c o n s e g u i d o s r c 1 a t i v a m e n t e à 1 e g i s - 

1 a ç: ã o c i v i 1 e m m a t é r i a d e r e s p o n s a - 

ta i 1 i dade * 

Tornamos a i n i c i at i va de 

t r a n s c r e v e r , a e x e m p 1 o d o q u e f e z o 

R e 1 a t o r - p a r c i .a 1 d o T ! t u 1 o c m p a u t a, 

S e nad or Ir a m Sa raiva, o p i ni ã o d o 

D r .. L u i z Amaral, e x - p r e s i d e n t e d o 

C N D C, e m a r t i g o p u ta 1 i c a d o n o C o r - 

r e í o B r a z i 1 i e n s e d e 18 / 0 6 / 8 9" 
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—•— 
N. 

Fi* 

)ifr 

" T a n t o q u a n t o a L e i d a A ç ã o 

Civil Pú,b 1 i ca < Le i n 7 .. 347785) 

q u e r e p r b s e n t o u u m a r n p t u r a 

inicia1 no i n d i v id ua1i smo do 

n o s e; o D i r e i t o P r d c b s s u. a 1 y o C ó - 

d i g o r e p r e s s n t a r á s e n s í v e 1 r u p - 

t u r a n o 1 i b e r a 1 i s m o i n d i v i d u a - 

1 i s t a d e n o s es o D i r e i t o S u b Es t: a n - 

tivo ou Material. Nao se desva- 

nece, é certo, a liberdade eco- 

ei 6mi c a, mas p e1 o p ri ncíp i o d a 

i n t e r v e n ç: ã o m í n i m a n e c e s s á r i a 

i m p e d e s e q u e o s e c o n o m i c a m e n t: e 

f o r t e s r e d u z a m o u a n u 1 e m a 1 i - 

b e r d a d e d o s e c o n o m i c a m e n t e f r a •••• 

c o s.. A d e c 1 a r a ç; a o d e q u e t o d o e> 

s a o 1 i v r e s es o c i o s a q u a n d o a p e 

nas a1guns p o d e m viver e s s a li - 

b e r d a d e.. N o q u e t a n g e à li b e r ~ 

d a d e d e c o n t r a t; a r e 1 a é c a d a 

v e z m a i s, n a e c o n o m i a m o d e r n a, 

ura exercício vedado à grande 

m a s s a c o n s u m i d o i" a. Que libei'' d a •••• 

de há para quem desconhece as 

r e g r as básicas d o mer cad o, os 

produtos e seus similares e os 
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?cs n.* dál9   
Fls. J-í 

A»# 1'tr • 

preços e seus componentes? Que 

I i b e r d a d e h ví, p a r a q u e m c s t: á s o b 

P r e s s 6 e s d i v e r s a s ( p u b 1 i c i d «a d e 

s u bi m i n a r , r ó t u 1 o s e e m b a i a 

g e n s a t r a t i v o s e / o li e n g a n a d o 

r as >• mon op d 1 i os, i nsuf i c i ênc i a 

s a1 a r i a 1 et c )? Que libe rd ad e 

i" e s t: a p a r a q u e m i g n o r a o s e n t: i 

d o d a s c o n s e q u e n c: i a s j u r í d i c a s 

d c c 1 á u s u 1 a s a d r e d e m e n t e a r q u i -• 

t e t a d a s p e 1 o e c o n o m i c a m e n t: e 

mai s forte? Como se vê* a li~ 

b e r d a d e c o n t r a t u a 1 o u a a u t o n o ™ 

mia da vontade amiúde não passa 

d e m á s c a r a p a r a a v o n t a d e u n i ~- 

lateral? é por isso mesmo que 

e s t e v e 1 h o p r i n c í p i o (e n q u a n t o 

a b s o 1 u t: o) a c h a ■••• s e a c a m i n h o d o 

m u s e u d a s b e 1 a s u t o p i a s j u r í d i - 

c; a s.. S u c e d e q u e p a r a q u e h o u - 

v e s s e 1 i b e r d a d e e f e t i v a d e c o n - 

tratar seria preciso que todos 

f o s s e m, n ã o a p e n a s j u r i d i c a m e n - 

t e, mas soe i al ment e i gua i eí >• o 

q u e n e c e s s a r i a m e n t e n a o o c o r r e, 

uma vez que a sociedade s e d i 

v i d e e m g r u p o s y u n s d i s p o n d o d e 
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<:!. X 

P o d e r e c o n 8 m i c: o e o u t: r o s 11; e q u e r 

d b suf i c i sn t g sa H vÁr i o " 

C o n c 1 u i n d oo b s g r v a q u e o 

F>r oj et o "• 

ÍÍ-Ã.N.* 053 ..daíg' 3A. 
FIB. 

".. „ „ n a d a f a z s e n a o r e c o n h e 

c g r a n g c g s g i d a d g s o c i a 1 d g s g 

d i st: i ngu 1 r o que é caf et i vamGnt: g 

d i f g rgnte, para q ug a i gua1 d ad g 

("1 o n g g d e p r e j u d i c a r o 111 a i i:í 

f raco) se t r a d u z a n o t r a t; a 111 e n t o 

desigual g equilibrado das pes- 

s o a s ( e m p r e s a s e c o n s u m i d o r e s) 

e situações que são de fato de- 

s i g u ais» Por o u t r o 1 a d o, e s t e 

P r e c e i t o s i n s p i r a d o r e s> n ã o n a s - 

c e r a m 1 á f o r a o r i g i n a r i a 111 g n t: e , 

de qualquer ato de criação es™ 

P o n t ã n e a, c: o n s t i t u e m , i s t o s i m, 

e p r e s s ã o m a i s o u m e n o s e 1 a b o -• 

r a d a, d o s i n t e r e s s e s e m c o n f 1 i - 

to (I h g r i n g ) e d a s m u t a ç õ e s j u ~ 

i" í d i c o - e c o n 8 m i c o ~ s o c i a i s j á a m - 

P1 a m g n t e o b s e r v a d a s p o r g r a n d e s 

j ur i st as (R i per t em í947, B et t i 

em 1953, Savatier em 1967)" 
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0 Capitulo IM trata das 

Pr át i cas Comer c i a í s i- d i sc i p 1 i na a 

o f e r t a e a p 1..1 b i c i d a d e y s e n d o q u e 

n a S ç. a o 11 é e p r {■:■:■ i» a m e i"i t e v e d a d o 

o e m p r e g o d e i"' r á t i c a s a b u s i v a s 

< a r t .. 3 í ) .. 

0 Capítulo 'd dispõem sobre 

a P i" o t e ç a o C o n t r a t u a 1 ? d i s c i p 1 i n a 

c: 1 á u s u 1 a s a ta u s i v a sc o m i n a n d o n u 1 i 

d a d e s c s a n ç o s.. 

1 g u a 1 p r o c: e d i m e !"i t o é a d o ■••• 

t a d o c o m r e 1 a ç: ã o a o s c o n t: r a t: o s; d e 

a d e s a o ( S e g; a o 11) „ 

H.' 0^ d9l9 
F3i^ P  

* 

0 C a p í t u 1 o M l r e g u 1 a m e n t a 

as Sanções Administrativas e, no 

entender do DrDaniel Roberto 

F i n k ,• a m p 1 a m e n t e a c; o 1 h i d o p o r s e u s 

P a i" e s n a C o m i s s ã o d o C M D C y à 1 u z d a 

1 e g i s 1 a g: a o e m v i g o r , i n t r o d u z a p e - 

n a s d u a s i n o v a g; õ e s " a i n t; e r v e n g: a o 

a d m i n i s t r a t: i v a e a o b r i g a t o r i e d a d e 

d e c o n t r a - p r o p a g a n d a q u a n d o d a 

o c o r r i n c i a d e p r o p a g a n d a e n g a n o s a .. 
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'•) q C.. 

r 

?LS N. 
SII Fls, 

11 fp 

N o T í t a '1 o 11 s i o a p r e s e n ~ 

t a d a s a s i n f r a ç: ô e s p e n a is (a r t .. 4 7 

a 64). Nest: e p on t o, gost ar í amos d e 

n o v a m e n t e t r a n s c r e v e r d e p o i m e n t; o d o 

e -Preside n t e d o C o n s e "1 h o N a c i o n a 1 

d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r , D r L u i z 

A rn arai, a d o t a d o - p e 1 o R e 1 a t; o r -■ p a r 

c i a 1 , S e n a d o r G e r s o ri C a m a ta, c o m o 

e s c o p o d e e 1 i m i n a r c o n t r o v té r s i a s 

relativas à anterior existência de 

m e c a n i s m o s c o m p e t e n t e s n o D i r e i t o 

Penal e à d o s i m e t r ia d a s pena s s 

"....a o mesmo Direito Penal que tem 

s i d o r i g o r o s o c o m o s f r a c o s e m a n s o 

c o m o s f o r t e s, o u t e m s i d o m e n o s 

zeloso na proteção do bem ou inte- 

r esse c o 1 et i v o, d o q ue n o r e s g u ar d o 

de bem ou i nteresse part i cu1 ar, i n- 

d i v i d uai". (ar t i g o p ub1i c ad o n o 

Correio B r a z i 1 i e n s e d e í 8 0 6.. 8 9, 

sob o T i't ul o! "Código garant e ef i - 

cácia à Defesa do Consumidor). 0 

c o n h e c e d o r do a t u a-1 s i s tem a d e c u m - 

primento de penas, instituído pelas 

Leis n-s 7.209 e 7.2Í0, ambas de íí 

de j u1h o de í984, s a b e q ue à pr i s a o 



SENADO FEDERAL 
24 

P r o p i" i a m e n t e d i t a < r e g i m e f c h a d o) 

s o 111 e n t e i r a o o s c o n d e n a d a s s u p e r i o - 

res a oito anos (aWnea "a" do f 

2 - ■, d o a i" t .. 3 3 d o C o d i g o P e n a 1 ) .. 

0 Ti'tu lo III, Da Defesa do 

C o n s u m i d o r e m J u ! z a r o b j e t i v a u m 

i n s 11" u m e n t a 1 p r o c e s s u a 1 e p r o c; e d i 

m e n t: a 1 p a r a a i" e a 1 i z. a ç a o d o s d i r e i - 

t o s d o c o n s u m i d o r p e r a n t e o P o d e r 

J u d i c i á i" i o „ 

0 T Tt u 1 o ID i nst i t; u i a 

F ií n d a ç: a o 1 n s t i t u í: o N a i o n a 1 d o C o n - 

s u m o y à q u a 1 c a í;í e r i a s u. b s t i t u i i" o 

C o n s e 1 h o N a c i o n a 1 d e D e f e s a d o C o n 

suih i dor .. 

F i n a 1 ni e n i: e, n o T {t u 1 o V 

"Di s p o s i g: o e s P' i n a i s " t p r o c u r a - s e 

a p e r P e i ç: o a r a 1 e g i s 1 a ç: a o v i g e n t e •/ 

em espec i a1 a Le i n? 7.347, de 

í 9 85 , q ií e d i s c i p 1 i ri a a a g; a o p <í b 1 i c a 

p a i" a a p r o t e g; a o d o s i n t e r e s s e s i n •••■ 

d i v i d ií a i s, e a g o r a c o 1 e t i v o s , d o 

consum i dor. 
?Úu:' 

Fls. 2Jt 

 Àéi 



7 Foram oferecidas 62 emen 

SENADO FEDERAL 

das» ao texto original, as quais ti 

ver am os segui n t es pareceres" 

do Senador Wilson Martins, que a 

reclamação procedida pelo consu- 

midor s e j a e x p r e s s a e f u n d a m e n - 

t a d a para q u e 1 o g r e o ê x i t o d e s u s ■••• 

pender o prazo prescricional, evi- 

tando-se, desta forma, a prolifera- 

ção de queixas levianas e improce- 

dentes .. 

P e 1 o c el r á t e r d e j u s t i ç a e 

economicidade, parece-nos oportuna 

e d i g n ex d e a c o 1 h i m e n t o.. 

EMENDA N- Í8 

Q u e r a E m e n d a, d e a u t o r i a 

PELA APRODAÇSO 

r- >• 
Us N •• ,6» ™' SS- 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N- 22 

8 g 0 d e t o d o s c o n h e c i d o s o s 

PI" e j u , Z O s q li e o s c a d a s t r o s e 1 a b o r a - 

dos sem o m,'nimo de critério podem 

c a u s a r a v i d a d o s c o n s u m i d o r e s.. 

C o m a p r o p o <i> i ç: ã o e m t e 1 a y 

seu autor, o Senador Gerson Cama- 

ta, visa a assegurar maiores garan- 

tias às pessoas que recorram a ope- 

rações de crédito, submetendo-se 

a s s i m a o s c a d a s t: r o s d a s e n t i d a ti e s 

d e pr ot e çao a o c r édito, d o ti po 

SPC„ 

^ iniciativa é louvável, 

uma ve^ que elimina de uma vez por 

t o d a s a p o s s i b i 1 i d ad e d e e q u i v o c o s 

n o c a so d e homoni mos ou d e regi s- 

tros incorretos de alguns dos mui- 

t o s e 1 e m e n t: o s d e q u a 1 i f i c a ç a o p e s - 

soai 

í o d a v i a, e n t e n d e m o s o p o r - 

tuno acatar a sugestão do Relator- 

Parcial, Senador Iram Saraiva, no 



sent i d o d e f azer ac r esc en t: ar >• n o 

f i n a 1 "  n o t: a d a m e n t e o n u. m e r o d o 

CPF e- a filiação, quando pessoa fí- 

sica n 

PELA APROVACSO 

EMENDA N- ói 

0 S e n a d o r 0 d a c i r S o a r e s a o 

p r o p o r o a c o 1 h i m e n t o d a E m e n d a, q u e 

visa a dar nova redaçao ao artigo 

í 08, teve em mente as p r ováve i s d e- 

sorganizaçoes de curto prazo a sc~ 

r e m o b s e r v a d a s n o m e r c a d o i n t e r n o, 

e m f u n ç a o d a s a 11 e r a ç o e s i n t r o d u z i - 

das pelo PLS 97/89. 

0 esta be1e c i m e nt o d e u m 

prazo de 45 dias para que o mercado 

proceda às a d a p t a ç o e s ne c essá r i a s 

ao bom cumprimento da lei, nos pa- 

rece salutar e perfeitamente compa- 
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t í v e 1 co m a s p a r t i c ll 1 a r i d a d e s p r () 

pr i ae; das at; i v i dades de d i st r i bu i - 

ç. a o d e m e: r c a d o r i a s c f o r n e c. i m e n t o 

de serviços» 

PELA APROVACSO 

EMENDA N- 62 

A intenção d o p rop on ent e, 

S e n d o r 0 d a c i r Soares, a o s u g e r i r a 

i n ser ç ao d esta Emen d a, foi g aran t i r 

a o s p i" o d u t ores o i n t e g r a 1 d irei ~ 

to de comercialização dos seus 

produtos, mesmo na ausênc i a de a1- 

g u m a s e s pecificações t o r n a d a s o b r i -• 

gator i as pe1 a nova 1eg i s1ação, sem- 

pre que comprovada a colocação nos 

segmentos atacado e varejo em data 

an t er i or à p r omu1g aç ão d a pr esent e 

lei.. 

Levando-se em conta os 

P r a z o s t r a d i c i o n a i s p a r a a r e a 1 i z a - 
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ç a a das vendai» e sendo interesse de 

t o d Ei a c o 1 e t i v i d a d e e v i t a r •••• s e o s 

d e s p e r d (c i o s ? d e s d e q u e n a o r e d u n 

d em em danes ao consumi dor ? isomos 

f a v o i" á v e i s a o a c o 1 h i m e n t o d a E m e n •••• 

d a 

PELA APROUAQSO 

EMENDAS N-s i.4r í5,16, í9,20 e 21.. 

De i ni c i ati va dos Senado - 

res Carlos De'Carli (n-s 14, 15 e 

20), 0 d a c i r S o a r e s < n - s 16, 17 e 

21) e He i r a Fi1h o (n- 19), todas 

e s t a s E m e n d a s t r a t; a m d o s p r a z o s 

presitr i c i ona i s e v i sam à sua 1 i m i - 

t a ç a o p o i" J ií 1 g á -1 o s e x c e s s i v a m e n t e 

1ongos» 

m.n.-   

N e s t e í» e n t: i d o, e n t e n d e m o 's 

q u e a m e 1 h o r a 11; e r n a t i v a o? a q u e 1 a 

o f e i" e c i d a p e 1 o s j u r i s t a s n o a n 4: e - 

P r o j e t o d o C N D C - q u e s e r v i u à 

e 1 a b o r a ç: a o d o P r o j e t o e m p a u 4: a, o 
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q u a 1 >■ e d t r e o u t r a s m o d i f i c a ç o e s, 

a 11 e r o u o s p r a z o s p r e s c r i c i o ri a i <;> „ 

c| u e inicial m e n t e 1 i rn i t a v a m e!« 

180 C cento e o i tenta) d i as o 

exercíci o do d i r ei to d e reclamar 

por vícios aparentes» ou de fácil 

const ataçáo« 

S o m o s >• p o i s >■ p e 1 a A P R 0 0 A - 

CSO PARCIAL das Emendasi apreciadas, 

r e s t; r i n g i n d o ~ s e a o p e r í o d o d e 6 

(seis) meses o p r a zo p re s c r i c i on a 1 

d e q u e t r a i: a o ca p u t d o a r t: 19 , 

c o m a s e g u i n t e r e d a ç á o " 

c 

" Ai" t . 19 ~ Prescreve em 180 

( c en t: o e o i t: e n ta) d i a s o d i r e i - 

t o d e r e c 1 a m a r p os 1 o s v í c i o s> 

a p a r e n t e s o u d e f á c i i c o n s t a t a ~ 

ç. a o d os bens e s e r v i c o s, c o n t a - 

dos da entrega efetiva dos bens 

ou do término da execugiao dos 

serv i cos"„ 

PELA APROVACSO com a re 

daçao supra» 

PtS n.* 
Fl» 
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EMENDA N- 59 

0 Senador Odacir Soares 

P r o p o' e, c o m a p r e s e n t e E m e n d a y ■ a 

s u p i" e s s a o d a r e s s a Iva c o n s t: a n t e d a 

P a r t e f i n a 1 d o para g r a f o ú n i <:: o d o 

art 83 do Projeto. 

D e f ato, t r a i: a n d o - s e d e 

n o r m a q u e d e t e r m i n a a -s u s t a e a o d a 

d e s t i n a c a o d e i m p o r t ã n c i a s à F' u n d a 

ç a' o I n s t i t u t o N a c i o n a 1 d o C o n s u m o 

- q u e, p o i- s i n a 1 , d e v e r á s e r s u p r i - 

mi da - e às outras entidades ali 

r e f e r i d a s, e n q u a n t o p e n d e n t e s d e 

d e c i s a o d e s e g u n d o g r a u a s a ç: o e s d e 

indenizaçào, constitui grave impro- 

p r i e d a d e a r e s s a 1 v a p a r a o c a s o d e 

o patrimônio do devedor ser sufi- 

ciente ao atendi men t o d a d {v i d aA 

regra deve ser, portanto, geral, 

independentemente das condições 

econ ôm i cas do devedor .. 

0 Re1ator~parciai aco1heu 
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Ent r et ant o 7 cabe c!est acar 

o t a t o d eí q u e; a u n d a ç. a o a 1 i m (•••• 11 ■ " 

c i on ad a d esapar ec erá d o texto d o 

Pr oj et o .. 

D a í r o p i n a r m o s p e 1 o a c; o •- 

1 h i ment o parcial, na f or ma de e111 en- 

da n - 08 do Relator.. 

PELA APROVAÇÃO PARCXAL 

EMENDAS N-s 02 e 03 

Com estas Emendas é pro- 

posta pelo Senador Carlos De'Carli 

a supressão do inciso U do art., 6-, 

que assegura ao consumidor, além do 

direito de mod i f icar c1áusu1 as con- 

t r a tuais que est a b e1ec em p re st a çd es 

d e s p r o p o r c i o ri ais, o d e i' e v i <:> a o 

quando fatos supervenientes e im- 

P r e v i s t o s i m p 1 i q u e m a o n e r a ç. á o d o s 

e n c a r g o ej a s s u m i d o s.. 
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A justificação de ambas é 

a d e q ti e a n o r m a i» r o j e t a d a y s e 

a p r o v a d a „ e n iíí e j a r i a a ). t e r a ç a o 'i n i 

lateral do contrato ey consequente™ 

mente, a instabilidade da ordem Ju- 

r ! d i c a.. 

é e q u ! v o c a t a 1 a r g u rn e n t a -- 

ç: ao y p o i s t o d os os s i st emas j ur i' d i -- 

c o s o c i d e n t a i s c o n s a g r a m o p r i n c í - 

pio da revisão compulsória dos con- 

traí: os >• uma vez ocorrida modifica- 

ç a o d a s c o n d i ç. o e s e c o n o m i c a <5 o r i g i - 

n a i s x q u e p o s s a d e t e r m i n a r u m d e s e -■ 

q u i 1 í b i" i o d a i" e 1 a ç a o J u r í d i c a i n i - 

ciai» Isto se embasa na "teoria da 

i m p i" e v i s a o " x a d o t a d a x c o m o s e d i s - 

sex em todos os sistemas jurídicos 

modernos» 

t;> o r t: a n t o x ai n d a a q u i o 

P r o j e t o d e v e s e r m a n t i d o e m s u a 

f o r m a o r i g i n a 1 p o r e s t a r i;» 1 e n a m e n t e 

c o n f o i" m a d o a o n o s s o s i s t e m a j u r í d i - 

c o» 

PELA REJEIÇSO 



SENADO FEDERAL 
34 

/ 

È-LN.' ,P*± a» 10 
Fl». 

^ oje 
^J/ 

EMENDA N- 04 

O a u t; d r , S e n a cl d r C a r 1 o s 

De'Carli, propõe a supressão do 

i t em D.1.11 do ar t » ó •', r e 1 at i vament e 

à i n v e r s a o d o o n u s d a p r o v a.. 

0 P r o j e t: o a d o t a o p r i n c í - 

p i o d a r e s p o n s a b i 1 i d a d e p r e s u m i cJ a, 

e m c o n t r a p o s i ç a o à t e o r i a d a r e s - 

Ponsab i1i dade subj eti va„ 

A concepção que inspirou a 

f o r m u 1 a ç a o d o C ó d i g o é c o n c; e n t: a n e a 

com toda a t e n dê nci a dos s i s t e mas 

jur íd i cos cont emporâneos 

N a o é r a o á v e 1 , n e m 1 o g i ~ 

camente aceitável, que o consumi dor 

- e 1 e m e n t o d a r e 1 a ç: a o n e g o c i a 1 q u e 

se protege - esteja obrigado ao 

6nus da prova, desde que, pelo 

p r i n c ípia da re s pons a b i1i d a de p r e- 

s u mida, c abe à p ar te vi r t u a1me n t e 

responsável fazer prova excludente 

da c u1p a p e1 o d a n o. A ssim, c om o 
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proposto, aos produtores e fornece 

d o r e s d e b e n s e s e r v t ç o s d e v e c: o ivi 

pet i r t al ónus» 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- 05 

P r e t e n d e o 8 e n a d o r 0 d a c i r 

8 o a r e e> , c o m e s ta E m b n d a , q u e o C ò - 

d j y o r e i t e r e a e s t r i t a o b s e r v a n c: i a 

do pr i ncfp i o da h i erarqui a das nor- 

mas , que é de ordem constitucional 

e e s t á p revisto, i mp1i c i ta m e n te, na 

Le i Ha i or » 

A n o r m a p r o p o s t a n a o té d e 

b o a t é c n i c a 1 e g i s 1 a t i v a , n e m t e r i a 

e f i c á c ia p r á t i c a , p o i s a s v i o 1 a g; ti e s 

a o p r i n c i p i o, t a n t o c o n ti; u b í» t a n c i a d o 

e m n o r m a c o n s t i t u c i o n a 1, q u a n t o 1 e - 

g a1, só p o d e m se r r e p ar ad as por v i a 

j u d i c i a 1 c o m p e t e n t e .. 

ttS K.' oiy 
zU 

de 19 f3 PELA REJEICSO 
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EMENDA N~ 06 

De i n i c i at: i va do Senador 

A f o n s o S a n c h o, vi es a a a s s e g u r a r a 

'I 1 v r e c. a m e r c i a 1 i z <-x ç : a o "   d e b e b i - 

das e alimentos dietéticos ou de 

b a i x a c a 1 o r i a ", s e m p r e q u e d e v i d a - 

m e n t e r e g i s t r a d o s n o s o r g a o s c o m p e -■ 

t e n t e s e e s t a b e 1 e c e a o b r i g a t o r i e - 

d a d e d e e s p e c i f i c a g: a o y n a s e m b a 1 a - 

g e n s o u i" t) t u 1 o s, d o s a d i t i v o s e m •- 

p i" e g a d o s , m e d i a n t e i n d i c a ç; a o d e 

c 1 a s s e >■ q u a n t i d a d e e p e s o u n i t á r i o.. 

E n t e n d e m o s s e r d e s n e c e s s á -- 

ria a precaução, uma vez que tais 

P i" o d u t o s, q u a n d o a p r e s e n t a m c a r a c - 

t e r i' s t i c a s t e r a r» é u t i c a <r>, e s t a o 

o b r i g a t o r i a m e n t e s u b o r d i n a d o s a r e ~ 

g i s t r o p i" é v i o n o MS/ D1M E D 

A s d e m a i s e s p e c i f i c a g; o e s, 

r e 1 a t i v a s à s i n f o r m a g: o e s r e 1 e v a n - ae19 
F ». 
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t 0 s y e n c o n t: r a m - s e c o n v e n i e n í: e m e n t e 

regulamentadas pelo art„ 24 do Pro- 

je to em pauta» 

Senador Carlos De'Carlix objetivam 

modificar o S 2- do art» 12 do Pro- 

j e t: o >■ q u e t r a t a d o 8 n u s d a p r o v a d o 

f a b r i c a n t e o u i m p o r t a d o r 

m o s n e s t e !:> a r e c er y o í:> r i n c í p i o d a 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e c o m c u 1 p a p r e s u m i - 

da>. adotado no Código, é o mais in- 

d i c a d o, d e s c a ta e n d o, p o i s, a 11 e r á ~ 

lo, até porque é um princípio mais 

f 1 e í v e 1 e a t; e n u a d o d o q u e o d a 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e o b j et i v a » 

PELA REJEIÇSO 

EHENDAS N-s 07 e 08 

A m b a s a p r e s e n t a d a s p e 1 o 

C o n f o i" m e j á n o s p r o n u n c i a 

PEI A RF.IFTLgQ 



SENADO FEDERAL 
38 

EMENDA N- 09 

T a m i:) é m o F e r e- c i ci a p e 1 o S e ~ 

n a d o i" D e ' C a r 1 i r e s t a E m ri d a p r e t e n - 

d e i n 11" o d u z i r m e c a n í s m o e; f> a r c i a i s a 

s e r e m u 11 r a p a s s a d a s p e 1 o s c o n s u m i ~ 

d o r e s a n 11? s d o i rn p j. e m (■:■:■ n t o d a r b p a 

r a c: á o a m p 1 a a e 1 e-1» a s s e g u r a d a „ 

Não há razão para aIterar- 

s e o F* i" o j e t: o y t e n d o e m v i «r t a a t u 

t e 1 a j u i" ! d i c; a p r o p o s t: a d e m o d o e f i •••• 

c i en t e, a s.ab er s a) su b st i t u i ç ão d o 

b e m ? b ) r e s t i t u. i ç ã o d o valo r p a g o;; 

c ) a b a t: i m e n t o d o p i- e ç o 

De acordo com o Parecer do 

R (■:: i At or •-p ar c i a 1 d o T' {t u 1 o I, a 

E m e n d a c o n íií t i í: u i ij. m r e t r o c e s s o " à s 

f ó i" ih u 1 a s j u r i' d i c ai s a d o t a d a s n o s é - 

culo XIX"„ 

PELA REJEIÇÃO 

^  «f»1' ISL 
k  i IT 
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EMENDA N ~ i0 

D e a u í: o r i a d o S e n a d o r H e i 

ra Filho,- a proposição visa a redu.-- 

i r a r o s p o o ir, a b i 1 i d a d !■:•;■ d o f a b r i c a n - 

í: te nos vícios do produto cujo con- 

t e ú d o 1 ! !:i u i d o o u q u a n t i d a d e s e J a 

i n f o r i o i" a o <:| u e c o n s t e a n u n c i a d o n o 

r e c i p i e n t e o u e m b a 1 a g o m „ 

e m e n d a y s, o b p e n a d e s é r i or e t; r o ~ 

c e <»o s j i.i r í d i c o i» í;! a s n o r m a s, d e p r o -■ 

t o ç; a o d o c o n s u m i d o r o b J e t o p r i n c i - 

p a 1 d a d i s c i p 1 i n a n o r m a t i v a d o C ó 

d i g o.. 

Novamente,- Emenda do Sena-- 

d o i" C a r 1 o s D e ' C a i" 1 i / n e s te ca s o r e - 

P e t i n d o p r o p o s t a c o m o b j e t i v o s s e 

N a o h á p o r q u e a c o 1 h e r a 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- ií 

m e 1 h a n t: e s a o s d a E m e n d a n - © 9 
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Devemos insistir em que o 

P i" o j e t o c o n í: e m p '1 a d e f o r m a a d e q u. a d a 

a o s s e u s p r o í:> <} s i t o s -P u n d a m e n t a i s o s 

i n s t r u m e n í: o s d e e P i c i e n i: e p i'p o t e í;: a o 

d o s d irei t c:) s d o c o n a u rn i d o r .. 

PELA PEJEIÇAO 

EMENDA N - i.2 

D o S e n a d o r 0 d a c i r S o a r e s j. 

e a í: a E m e n d a o n s u b s t a n c i a p r o p o s t a 

c u J o s f i n s d e s v i r í: u a m a r e a 1 p r o t: e 

t: a o j u r í d i c a d a s d i r e i t: o s d o c: o n s u - 

m i d o r „ 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N .1.3 

Outra Emenda do Senador 

0 d a c i i" íií o a r e a ,• a g o r a vi eí a n d o >• e m 

e e; s e n c i a, à a 11 e r a ç; a o d o o n u s d a 

prova.. T/LSN.' da 19 .S.S- 
PIR "7^ o   

n t e 
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P i" v a 1 c m ,• n (■:: íí; t e c a s o r a s 

c: o n is i d e i" a ç; o e s j á e p e n d i d a rs n o |:> a ■••• 

recer dado a outras em ondas.. 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- 17 

De autoria do Senador 0 d a ■■■■ 

c i r S o a i" es, vi s a a s u p r e ís s ã o d o p a 

!'■ á g r a f o 2 - , c! o a r t i g o 19 , p o r e n 

t: e n d e r q u e o p r a z o p r e s c r i c i o n a '.l 

P o r s e r b a s t a n t e 1 o n g o p o d e o i n o i 

d i i" c o m a q u e i e e s t i p u .1 a d o p a r a a 

garant i a 

o m o f o i a p i" o v a d a e m e n d a 

r e d u z i n d o o p r a z o p r e s c r i c i o n a 1 p a - 

r a 180 (cen t o e o i t en t a ) d i as ,• a 

P r o p o s i ç a o d o:-;- i í-í íx d e t: o r p r o c e d e n 

c i a.. 

PELA REJEIÇSO 

 -Q-Tt.... 06 19 «í) j EMENDA N •• 23 
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EMENDA N- 23 

D e a u t o r i a d o S e n a d o r D e 7 

C a r 1 i „ C o n v é m r e p r o d u. z i r r a p r o p ó -• 

s i t o y o s t e r m o s d o 1::' a r e c. e r- d o R e i a •••• 

t o i" ■■■• p a i" c i a '1 d o T ! t u 1 o I ,■ G g n a d o r 

1 r a m S a r a i v a, d a d o a g t: a p r o p o s i -■ 

a o r c a m o q u a 1 c: o n c o r d a m o s p 1 e n a - 

mení: G " 

'' A o c o n t: r á r i o d o q u g j:> a r g 

c g i m a g i n a r □ a u í: o r d a g m g n d a >• 

nao é da tradiçiao do nosso di- 

reito gx i ni i r y em qualquer hipo™ 

t e s e y o s s d c i o s g e r e n '<; e s e o s 

a d m i n i s t r a d o r e ej d a s e m p r e s a s d g 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e p e 1 o s d a n o 

a d v i n d o s a t e i'- c e i r o s „ Q u a n d o 

a g g m o m d o 1 o o u c: u 1 p a, r e s p o n •- 

d e m d e f o r m a i 1 i m i t a d a p e 1 o s 

p r e j u í z o s d e c o r r g n t: e s.. 

n*  
Fl». ,,.^.-^-2—• ■" 

 í"*"''- 

B a s> t: a 1 e m b r a r >■ a t í t u 1 o 

exemplificativo,, o que dispõe o 

art .. 10 da lei que regula a consti™ 

t u i a o d e s o c i e d a d e p o r q u o t a s d e 

i" e s p o n s a b i 1 i d a d e 1 i m i t a d a (D e c r e t o 

n - 3 „ 7 0 8 >■ d e 10 d e j u n I í o d e 19 i 9 ) " 
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' 0s s o cios g eren t es o u q ue 

derem o nome à firma não res- 

p on d em p essoa 1 men t e p e 1 as ob r i 

g a ç. o e s c o n t: r a (d a s m n o m e d a 

soe i e d a d e ma s r esp on d em pa r a 

c o m e s t a e p a r a c o m t e r c e i r o s 

sol i d ár ia e i 1 i m i t ad amen t e p e '1 o 

e >i c: e s s o d e m a n dato c p e 1 o s a t o s 

praticados com violação do con- 

trato ou da lei r- 

Ass i m r supri mi r o art i go 

23 d o P r o j et o seri a um est ímu1 o 

à pr át i ca de at os pot enciai men■■■• 

t e i es i vos ao patr i moni o 

alheio." 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- 24 

^ N.* 0^ 
Fh ZÍ 

Com a Emenda n- 24„ o Se- 

nador Carlos De "Carli propõe a su- 

pressão da expressão "mesmo por 
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omissão" cio S cio art „ 26, que 

d i s p o o s o b r e p r o p a s a n d a e n g a n o o a» 

Nao nos parece procedente 

a i n t e r p r e t a g; a o d a. d a p e i o S e n a d o i 

D e " C a r 1 i à m a t é r i a, p r i n c i p a i m e n t e 

s B c o n ■(■ r o n t a d a c o m a s d i s p o s i ç o e s 

e s t a b e i e c i d a s p e "l o C á d i g o B r a s i lei - 

r o d e A u t o •••• R e g u 1 a m e ri t a ç; á o P u b liei -• 

tária - CONAR, no tocante à ética e 

à q u a 1 i d a d e d a p r o p a g a n d a.. 

A p u ta 1 i c i d a d e i n c o m p 1 e t a, 

s e g u n d o e n t e n d i m e n t o d o p r á p r i o C 0 - 

NAR, deve ser repudiada por causai' 

d a n o s i n c 1 u s i v e à p r o p r i a c r e d i ta i -- 

1 i d a d e cl o i n s t r u m e n t, o j u n t o a o p i - 

n i ão púta 1 i ca .. 

PELA REJEICSO. 

EMENDA N- 2b 

1— 

N.' 
Fls. Zií 

rufe 

De autoria do Senador Oda- 

c i r S o a r e s , p r o p o e a i n c 1 u s ã o , n o 
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P a r á g r a f o í - d o a r t . 3 0 >• d a b p r e s - 

s a o " d e s c o n t: a d a «> a s d e <5 p e s a í::- e f e - 

t li a d a s p e 1 o f o r n e c e d o r , p r o d u t o r o a 

p r e s t a d o r d e s e r v i ç o s " „ 

0 d i sposi t i vo sugeri do pe- 

1 o Projet o (o d i re i t;o de arrepend i - 

m e n t o) b a s c a a s s e g u r a r g a r a n t i a s 

resiis a o consumidor no caso de v e n •- 

d a s e f e t u a d as através d o r e e rn b o 1 s o 

p o s t a 1 y q u e n a o p o d e m s e r t e s t a d a s 

o u a p r o v d a s p e lo c 1 i e n t (■■■ n o a t o d a 

c o n t r a t a ç: a o, e se c o n s t: i t u i e m p r á ~ 

t i c a c o n s a g r a d a n a s g r a n d e s e c o n o •■■■ 

m ias d e m e r c a d o 

Parece lógico que nao haja 

d e s c: o n t o s, a t i' t u 1 o d e d e s p e s a s 

/ 
efetuad as, uma vez q ue as menci ona- 

das d e sp esas e s t ao embu ti d as n o 

preço final do produto, ou serviço, 

sob a forma de custos de produção» 

PELA REJEIÇÃO» 

fenfe 

EMENDA N5 26 
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O s g n a d o r O d a c i i" S o a r g s ,■ 

com a Emenda em pauta, propõe a su- 

pressão integrai do inc i s>o 11 do 

art. 3í.. 

A o c; o n t r á r i o d o q u e e n t g n 

de o nobre Senador, pensamos que a 

medida propicia a especulação com 

estoques de mercador ias e eorb i ta 

a c o m p e t ê n c i a e a f u n ç ã o d o c o m e i  

c i a n t e , p o r q u a n t o 1 li e e s t e n d e o p a - 

pel economico num campo que e de 

e c 1 u s i v a c o m p e t e n c i a d o c o n s u m i - 

d o r , q u a 1 s e J a, o d a 1 i b e r d a d e d e 

d i m e n s i o n a r s e u s p r d p r i o s n í v e i s d e 

demanda.. 

Por outro lado, a sonega- 

ção de produtos, assim como a espe- 

c u 1 a ç a o c o m e s t o q u e s, c o n s t i t u i 

c r i m e c: o n t r a a e c o n o m i a P o p u lar , 

q ue d e ve ser c o i bi do e r ep r i mi d o 

c om a devi d a ene r g i a p e1 o Po d e r P ú- 

b 1 i c o, d a í a o p o r t u n i d a d e d o i n c i s o 
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A o c o m e r c i a n t e c o m p e t e 

t ií o - eí d m e n t b p r o c b d e r a o a t e n d i m e n t o 

p u r o e si m p "i se s d a s d e m a n d a s i n d i v i •••• 

dua is ou co1 et i vas dent ro d o 1i mi te 

de suêLS d i spon i b i 1 i d a d es de esto™ 

q ue 7 s egu n d o t radie a o da s eco n om i a s 

de mercado.. 

PELA REJEIÇÃO„ 

EMENDA N- 27 

De i n i c i at i va do Senador 

W i 1 s o n M a r t in s, o b j e t i v a m o d i f i c a r 

o artigo 34, sob a alegaçao de des™ 

n e c e s s i d a d e e r e d u n d â n c i a s, p o s t o 

que o Código Civil, em seu art,, ÍS lY 

j á o briga a r e p a r a ç; a o q u a n d o o d a n o 

é p r o v e n i e n t e d e a ç a o o u o m i s s a o.. 

A o ad m i t ir tal i n t erpr e t a- 

, ■ ■■ ^2 j e5^ ar ' a r us^ r a<:'0 u 111 0s ma ' 

s i g n i f i c a t i v o s a v a n ç o a d o P r o j e t o ; 
KÍS, 
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e m t e r iíi o s d e i n o v a ç. a o >■ q u e íé a q u e 1 e 

i" p r s e n í: a d o p e 1 a p o s s i b i 1 i d a d e d 

a p'). i c a ç. a o d e m 1.111 a d e n a t: u r e z a c i 

v i 1 -i ií a n d o x d e u. m a c o n d u t: a ,■ i" s u. 'i - 

t a i" b rn a i o s 1 e- s i v o s, ta n t o ri o q u e eí e 

i" e f e r e a o p a t r i m 6 n i o p a r t: i c u 1 a r , 

q u a n í: o a o i n t: e r e s s e c o 1 e t: i v o ^ í:: o m - 

l:>!'' o m b t: e n d o i r r e m e d i a v e 1 m e n t e a h a r - 

monia do Projeto» 

0 a c o 1 h i m e n t o d a e m e n d a 

i m p 1 i c a i" i a o e s g o t a m e n t: o d a r e p a r a ■••• 

íi: a o n o a t e n d i m e n 1: o d o i n t e r e ís s e i n ~ 

d i v iduaiy fragi1i zando os i nstru- 

m e n t o «s i ri i b i d o r e s d e p r á í; i c a s o f e n - 

s i v a Ei a o <s i n t e r e s s e s d i f u s o ís 

PELA REJEICSO 

fie73' 
Sk FI>. 

l>ft 

EMENDAS N-s 28 e 29 

De i n i c i aí: i va, respect i va 

m e n t: e, d o S e n a d o r 0 d a c i r 8 o a r e s e 

do Senador Wilson Martins, ambas de 

i g u a 1 t e o r , e «i t a s e m e n d a s p r o p o e m a 
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i n v 0 r s a o d o o n u s d a p r o v a e o u 11- a s 

alterações que, no seu conjunto, 

t r a n s f i g u r a m o m o d e 1 o d e t u t e'). a j u - 

r íd i ca per fi1hado pe 1 o Cd d i go e os 

rn e c a n i m o s f u ri d a m e n t a i s d a r e eí p e c t i 

va proteção» 

PELA REJEICSO 

EMENDAS N■■ s 30, 3í, 32, 33, 34, 35, 

36 e 37 

A e ;< e m p 1 o d o p r o c e d i m e n t o 

que adotamos para a análise da 

Emenda n- 23, subscrevemos os ter- 

m o s d o P a r e c e r , d o S e n a d o r 1 r a m S a - 

raiva, no Re1at dr i o Parc i a1 ofere™ 

c i d o à s p r e s e n t e s e m e n d a s , a d e n - 

30, do Senador Meira Filho e as de- 

mais, do Senad o r De ' Carli, ao T(t u- 

1 o I d o C d d i g o, o r a r e p> r o d u z i d o 
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W 0t)"> 

——l 

" A s e m e n d a s a p r e n; e n t a d a s 

r e f e r e m -- s e y e m s u a t: a t a 1 i d a d e ? 

a o C a p i' t ij 1 o y 1 - " D a s S a n o e s; 

A d m i n i st r at i vas" - o seu aco™ 

1 h i m e n í: o y n o t o d o o u e m p a r t e >■ 

i m p 1 i c a r á o a i:) i" a n d a rn e n t o d a s 

P e n a 1 i d a d e <» , c o i" r e n d o - s e o r i s •••■ 

c o d e c a m i n h a r r u m o a u m r e t: s" o ™ 

e s s o ,■ i n c 1 u s i v e e m r e 1 a ç: ã o à 

s i t: ij. a g: a o h o j e e ; c i s t: e n t; e é q u e 

0 PLS 97/89 y i»e comparado com a 

1 e g i s 1 a ç: a o e m v i g o r ^ i n t r o d u z 

a p e n a s d u a s \ n o v a ç. o e s " a i n t: e r •••■ 

v e n g: a o a d m i n i 11- a t i v a y j á p r a 

t i c a d a q u a n d o o v e n d e d a r d o i:) e m 

□ u o p i'- e s t a d o r d e s e r v i g; o è 

c o n c e s s i o n á r i o d e is e r v i g: o p ú - 

b "i i c o ■, b a o b r i g a t: o r i e d a d e d e 

o n t r a p r o p a g a n d a , p o r p a r t; e d o 

r e íi; p o n s á v e 1 o u b e ri e F i c i á r i o d a 

P r o p a g a n d a e n g a n o s a y s a n ç: a o e s - 

t a j á p r e v i eí i: a, a c e i t a e r e c: o 

m e n d a d a, i n c "i u s i v e p e 1 o C 6 d i g o 

8 r a £> i 1 e i r o d A u t: o R e g u 1 a m e n t a - 

g: ão P ub liei t ar i a ( CONAR ) >■ i n s- 

11" u m e n t o n o r m a t i v o d e a u t o r i a 

d a s p i" ó p r i a s c 1 a s s e s e m p r e s a ■- 
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P a r t a u e 1 a s p r o p o s i ç o e s r n a. o n o s 

c; o n v e n c e d e s e u a c e r t; o.. 

t e r ni o s a c;; a t a d o e> gí P o r 111 u 1 a d o s p b i o 

R e 1 a t o r y d e s n a t; u r a o s o b j e t; i v o s 

i n i b i d o r e s d e a ç o e s t r a n s g r e s s o r a s , 

além de reduz i r a força indutora de 

u m a n o v a p o s t u r a é t i c a e d e r e s p e i - 

t o a o s m a n d a m e n t o s 1 e g a i s c o n c e r — 

n e n t e s a o s d i r e i t o s t: u t e 1 a d o s n o 

C ó d i g o.. 

nosso ver, a manutenção da forma 

o r i g i n a 1 d o P r o J e t o y s e m q u a 1 q u e r 

i- e d u ç a o d a s p e n a s n e 1 e p r e v i s t a s.. 

A Emendar de i ni ci ati va do 

S e n a d o r 0 d a i r S o a r e s, p r e t e n d e 

A atenuação das penas, nos 

razoes impoem, 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- 54 
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e 1 i mi n a r a agrava n t e, p revi s í; a n o 

F' rojeto7 d a i n c i ci ê n c i a ir> a n c i o n a t o - 

ria n a p r a t i c: a d e c r i rn e s; r e 'I a t i v o !jí 

a o p e r a ç: o e s c o m ali rn e n t; o is , m e d i c a -■ 

mentos e outros bens e serviços es- 

senc i a i s 

Cabe salientar que em to- 

dos os pai'ses onde se avançou na 

P r o t e ç a o d o s d i r e i t o s d o c o n s u m i d o r 

o s a 1 i m e n t o s r o s m e d i c a m e n t o s e 

serv i ços essenci a i s recebem t rat a- 

men t o 1 ega 1 d i f er enc i ad o.. 

Basta i sso para opi na r m os 

c o n t r a r i a m e n t e à E m e n d a.. 

T a m b é m d e a u t o r i a d o 3 e n a - 

d or Od ac i r Soar es, a fi n a1i d ade 

PELA REJEICSO 

EMENDA N" 55 

aqui é a de suprimir referência a 

norma do Código Penal,. 
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Não nos pároco cab ívc1 a 

s u p i" e s s ã o p i" e t c n d i d a „ 

PELA REJEIÇÃO, 

EMENDA N- 56 

A presente Emenda, do Se- 

nado Wilson Martins», visa a supri- 

m i r e p r e s s ã o c o n s t; a n t e d o i t e m 

111, d o a r t „ 66, d o P r o j e t o .. 

A p o i a n d o a a r g u m e n t; a ç. ã o d o 

R e 1 a t o i" - p a r ciai, j u 1 g a rn o s o p o r t u n o 

r e p i" o d u z i r s u a rn a n i F e s t a c: ã o s 

" Pi n t e n d e o n o b r e a u. t o r d a 

e m e n d a s e r n e c e s s á r i o s u p r i m i r 

do texto do inciso III do art. 

66 a expressão "ainda que sem 

P e i" s o n a 1 i d a d e j u r í d i c a ", p o r 

n ã o s e r p o s s ! v e 1 à e n t i d a d e 

d e s p r o v i d a d e c a p a c i d a d e i n ~ 

9 r e s s a r e m j u {z o p a r a a d e f e s a 

d e d i r eito s e i n t e r e s s e s 

?LS H: ottà 
FI». -737.   

(    
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R e c o i" d b - s e , p a r a c i t: a r 

d o i s b x b m p 1 o s a p b n a s , q u © o 

condomínio, o espólio e a massa 

f a 1 i d a t; a m p o u c o d i s p o e m d e p e r • - 

sonalidade jurídica e, nao obs— 

í: ant e, são 1 eg i t i mados a ag i r 

processualmente. Nada impede 

a s s i m q u e a 1 e i r e c o n h e ç: a a d e - 

t e r m i n a d a s c n t i d a d e s a f a c u 1 d a ■■■• 

de excepc i ona 1 d e post u 1 ai- a 

juízo, em nome próprio ou 

a i h e i o." 

PELA REJEICSO 

EMENDA N- 57 

Nova Emenda do Senador 

Odac i r Soares. Igualmente, corno no 

caso da Emenda n- 56, preferimos 

transcrever o parecer do Relator- 

parcial, com ele concordando inte- 

gral mente 

" A i n d a q u e a n o r m a n ã o e s ™ 

tivesse expressa no texto do 

projeto, a Cone>t i tu i ç.ão, em e>eu 

artigo inciso LXXII, asse- 

t*zLN.' OJV «é 19 $9 
FU. Z 
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g u !'• a o d i r e i t: o a o h a b e a s d a i: a 

quando o registro em banco de 

d a d o s t i v e r o c a r á i: e r p ú b 1 i c o 

0 b v i a m e n t e >• a s e n t i d a d e s 

v i s a d a s p e 1 a n o r m a s a o a q u e 1 a s 

q u o? j- e m b o r a p e r t: e i i c e n d o a p a r - 

t; i c ií 1 a i" c s , t: ê m p o r f i n a "1 i d a d e 

m a n t e r à d i s p o s i ç: a o d o s a s s o •••• 

c; i a d o s o u i n t e r e <:> s a d o s i n f o r m v-i. - 

c o e s s o b i" e a v i d a e c o n S m i c o P i - 

n a n c e i r a d e c; o n s u m i d o r e s j- n o t a ■■■• 

d a m e n t e a q u e 1 e s q u e r e c o r r c m a o 

c r e d i á r i oT r a t a - s e, p o i s >• d e 

b a n c o d e d a d o s d e c a i" á t e r p ú •••• 

blico para os -Fins const i t uc i o- 

n a i s ,• n a o c a b e n d o q u a 1 q u e r r e s •••• 

t:riç:ao ao livre direito de re- 

curso às v i as judi c i a i s compe™ 

tentes»" 

PELA REJEIÇÃO» 

EMENDA N- 58 
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O S e n a d o r A f o n s o S a n c h o 7 

com c51 a Emeínda,, quer que a Justiça 

Feder a "1 seja o único foro para di- 

rimir os conflitos decorrentes das 

i" e 1 a ç o e s j u r í d i í:: a s s o b a é g i d e d o 

C ó d i g o „ 

S o m o s c o n t r á r i o s à p r o p o s - 

t a y u m a v e z q u e c o 1 i d e c o m a o r d e m 

c o n s t i t u c i o n a 1 vige n t e 

PELA REJEIÇSO 

EMENDA N- 60 

A p r e s e n t a d a p e 1 o S e n a d o r 

A P o n s o S a n c h o r a E m e n (i a r e s t r i n g e 

ao Mi n i st é ri o Pd b1i c o Fe de r a1 a 

i n í c i a t i v a p o s t u 1 a t ó r i a 

Por sua pr 

P r o p o s i ç ã o é r e s t r 

t: o s, r a z a o p e 1 a q u a 1 

d p r i a í n d o 1 e, a 

itiva de direi 

não a apoiamos 

PELA REJEIÇÃO 
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8N o í n t: u i t; o d e f o r t a l e c e r o 

a p e r- f e i ç: o a m 0 n t o d a m a t 0 r i a 7 f o r a m 

0 n c a m i n h a d a s i n f o r m a 1 m 0 n 10 p 0 í. o I? 0 

1 a t: o i" •■■■ p a r c i a 1 d o T í fc u "J. o 1, 8 0 n a d o r 

I r a m S a r a i v a, a 1 g u m a s o b s 0 r v a ç o 0 s 0 

s u g 0 s t o 0 s r 0 f 0 r 0 n t; 0 s a o m i s s o 0 s 0 

i m p 0 r f 0 i ç; o 0 5 n o 10 t o d o P r o j 0 í: o >• 

a s q u a i s a c o 1 h 0 m o s 0 a p i" 0 3 0 n t a m o s 

s o b a f o r m a d 0 E m 0 n d a s d o R 01 a t o r 

3! g u a 1 m 0 n 10, s 0 m f o r m a 11 i z a r 

í:> r o p o s i ç ã o d 0 E m 0 n d a s ? o S 0 n a d o r 

A f o ri 3 o S a n c: h o r R 0 '1 a t o r - p a r c i a 1 d o 

T í i: u 1 o X M j. f 0 z 0 n c a m i n h a r s u g 0 s t: ã o 

d 0 3 u p r 0 3 3 a o i n t 0 g r a í d o r 0 f 0 r i d o 

t í t u 1 o, p r 0 3 01" v a n d o • - 3 0 o C N D C c: o m o 

á r g a o c o n 3 u 11; i v o d o 8 i 310 m a d 0 D 0 - 

f 0 3 a d o C o n 3 u 111 i d o r .. A í:j u g 0 31 a o 0 

a c o 1 h i d a 0 a p r 0 3 0 n t a d a c o 111 o E m 0 n d a 

d o R 0 'i a í: o r .. 

9A n 10 o 0 x i» o s fc o ? 3 o m o s p 01. a 

a p i" o v a 0 a o a o P r o j 0 i; o d 0 L 0 i d o 8 0 - 

n a d o n - 9 7 , d 0 19 {3 9, 0 p 01 a p r 0 j 1.1 -■ 

dicialidad0 do PLS n- 0Í/89 0 da 

tv K JKL 
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Emenda n ~ &Í/Q9 (Substitutivo), pe- 

la r e J e i ç a o d a s E m e n d a s n - s 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 08, 09, í0, íi, í2, 

13, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 

48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 

57, 58, e 6 0 f p e 1 a a p r o v a ç. a o p a r - 

ciai das EMENDAS n?s .14, 15, 16, 

19, 20, 21 e 59 com a redaçao ofe- 

r e c i d a p e 1 o R e 1 a t o r - G e r a 1 (E m e n d a 

8-R)j e pela APROVAÇÃO DAS EMENDAS 

N-s 18, 61 e 62, além da de n- 22, 

e s t a nos ter mos a d ot ad os p e1 o m es m o 

Rei at or-par c i a 1 

o acolhimento das sugestões do Se 

n a d o r I r a m S a r a i v a, c o n f o r m e c o m e n 

t ári os pr ecedent es, ademai s dos 

a c r é s ci m os d e no ssa a u t o ria, subme- 

t e rn o s à d e 1 i b e r a ç a o d a C 0 MIS S S 0 a s 

seguintes E m en d a s d o Re1 a t o r" 

A f o r a isso e c o n e> i d e r a n d o 

/ 

/ 
EMENDA N- 01 - R vC 

Dê-se ao artigo 1- a se 
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" A !'■ t „ i - A p r s e n t e 1 e i 

e s t; a b e 1 e c e n o r m a s d e p r o í: e ç; a o e 

d e f e s a d o o n s u m i d o r r d e o r d e m 

p ú i::> 1 i c a e i n t: e r e s s e s o c i a 1 y n o íií 

termos dos artigos 5 - >• inciso 

X X X11 y í 7 0 y i n c i s o v r d a (i) o n s - 

t; i t u i a o F e d e i" a 1 e a r t i g o 4 8 d e 

s u a s li) i s p o s i ç o e s T r a n s i t 6 r i a s ". 

2 
EMENDA N- 02 - R ^ ^ 

Dê--se ao inciso 11, do ar- 

i g o 6 - , a s e g u i n t e r e tá a ç a o" 

' ■' 11 ••" A i n f o r m a g; a o a d e q u a - 

d a e c 1 a r a s o b r e o s d i P e r e n t e í;> 

b e n s e s e r v i g; o s, c o m e s p e c i f i •- 

c a g: a o c: o r r e t a d e q u a n t i d a d e, 

c: a r a c t e r í s t: i c a s, p r a z o s d e v a - 

1 i d a d e y q u, a 1 i d a d e e p r e ç. o r b e m 

c o m o s o b r e o s r i s c o s q u e a p r e ■- 

sent em " 
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EMENDA N- 03 - R 
3 

c< 
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Dê-se ao inciso VI11, do 

ar i: i g o 6 - , a s e g u i n t e r o; d a ç. a o" 

"VIII - A facilitação da 

d e f e s a d e s e u s d i r e i t: o s , i n c 1 u 

s i v e c o m i n v e r s a o, a s e u f a v o r , 

do 8nus da prova, no processo 

civil, quando veross i'ni i 1 a a l e- 

g a ç a o do c o n su m i d or, seg u n d o as 

r c g r a s o r d i n ária s d e e p e r i ê n ~ 

c i a s „" 

EMENDA N - 04 -■ R t| C 

Dê-se ao artigo 9-, a se- 

guinte redaçaos 

. ,.dftÍ9 CS iy..".- 
Ls9   Fls, 

:cnte 
ty 

"Art„ 95 - 0 fornecedor de 

b e n s e s e r v i ç: o s p o t e n c i a 1 m e n t e 

n o c i v o s á s a ú d e o u p e r i g o s o s 

d e v e r á , nos r ó t u 1 o s , b u 1 a í;í , m a - 

nu ai s e mens a g ê n s p u bliei t á- 

rias, i n f o r m a r , d e m a n e i r a o s 

t e n s i v a, a r e s p e i t o d e s u a n o - 

c i v i d a d e o u p e r i c u 1 o s i d a d e, s e m 
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prejuízo da adoçao de outras 

m e d i d a s d e s e g u r a n ç a c a b í v e i s 

e m c a d a c a s o c o n c r e t o.." 

/ 

EMENDA N - 05 - R 

D e •••■ s e a o p a r á g r a f o d n i c o 

d o a r t i g o 21 a s e g u í n t e r e d a ç a o" 

" P a r á g r a -P o ú n i c o A n» i n — 

frações ao disposto neste artigo, 

a 1 é m d e p e r d a s e d a n o s , i n d e n i z a ç a o 

p o i" d a n o s ivi o r a i is e o u t r a s s a n ç õ e s 

c a b í v e i s, s u b m e t e m o s i n f r a t o r e s a 

m u i t a d e n a t u r e z a e c o n o m i c a, c o m i - 

n a d a p e i o j u i z n a a ç a o p r o p o s t a p o r 

q li a l q u e r d o s 1 e g i t i m a d o s à d e f e s a 

d o c o n s u ni i d o r e m J u í z o." 

EMENDA N- 06 ~ R ^ 
% 
S 

D ê - s e a o a r t i g o 2 8 a r e d a ■■ 

ção que se segues 

■Mi - 

w* H.- m  ...... tis 19 
ri: 

d ; 1 c-ss: 
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CK 

"Art .. 23 ~ 0 termo de ga- 

i" an tia ou eq u i va i en t e deve esc 1 ar e- 

c e r e rn q u e c o n s i s te a m e n c i o n a d a 

garantia, b e m c; o m o a f o r m a e o 1 u - 

gar em que pode ser exercitada, 

s e n d o e n t r e g u e a o c o n s u m i d o r , d e v i 

damente preench i do p e1 o for necedor, 

no ato da aquisição do bem ou ser- 

viço." 

EMENDA N- 07 - R , S 

I n v e r t a - s e a d i s p o s i ç a o 

numer i ca e, consequent emente, a or- 

dem dos artigos 39 e 40. 

EMENDA N- 08 - R ^ r 
r 

Dê-se ao parágrafo único 

d o a r t i g o 8 3 a r e d a ç á o q u e s e s e - 

N.-  .cWf9' 0 
FU. cSOi  
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"Parágrafo único Para 

e f eito d o d i s p o o t o n e b t e a r i: i g o, a 

d e s t i n a ç a o d a i m p o r t a n c i a r e c o 1 h i d a 

ao Conselho Nacional de Defesa do 

C o n s u m i d o r o u a o s f u n d o s e s t a d u a i s 

d e p r o t e- ç a o a o c o n s u m i d o r f i c a r á 

sustada enq uant o p endentes d o doci- 

sao de segundo grau as aço es de in-~ 

denizaçao, pelos danos individuais.. 

r \ 
EMENDA N- 09 - R W- 

* 

De-se ao par ágraf o ún i co 

do artigo 84, a "segu i nt e redaçao s 

íts N. 0 Vt... dsig ^  

Pi»..,  

f<r/> 

  

" P a r á g r a f o ú n i c o - 0 p r o ~ 

d ut o d a i nd en i zaç ao d evi d a, n os 

ter m o s d o p a r á grafo a n t e r i o r r e - 

verte rá p ara o C o n se1ho Nac io na1 de 

Defesa do Consumidor, sendo o dano 

de âmbito nacional, ou para os fun- 
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d o s e s t a d u a i s d e p r o t: e ç: a o a o c: o n s u -• 

m i dor, q u a n d o r e g i o n a l o u e s t a -- 

/ dual," 

EMENDA N - Í0 - R (5 

Di-se ao inciso IV do ar- 

tigo 85 a r o d a ç a o seguintes 

"IV - se as provas produ- 

zidas demo n s t r a r e m a a 11 a p e r i c: u 1 o - 

s i d a d e do bem q u e pr ov ocou o d a n o, 

be m c om o grave i mpr u d ên cia, n eg1i- 

géncia ou imperícia do fornecedor 

n a ac e i t a c a o d e p r o j et o i n d ust r i a 1 , 

o u n a fabricaçao, m o n t a g e m o u a c o n •••• 

d i c i o n a m e n to do b e m, p o d e r á o j u i z, 

de ofício, aberto o prazo de 10 

(d e z) dias à m a n i f e s t a c íí o d o r (é u , 

condená-1 o ao pagamen t o d e mu11 a de 

va ior equ i va1en t e a, no mí n i mo, 

35 u 000 (trinta e cinco mil) e, no 

l 

.Q3?r daiggo 
Fls. Jôi.  
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mái rno de i40..<500 <c:eiit:o e quaren-- 

t a m i 1 ) B o í í u s d o T e <:> o u r o N a c i o n a 1 

(B T N), e m f a v o r d o C o n s e 1 h o N a c i o - 

n a'). d <;.■ D e f e s a d o C o n s u. m i d o r o u d o s 

f u n d o s e s ?: a d u a i ííí ci e p r o t e ç: a o a o 

consum i dor".. 

r 

EMENDA N íí C< 

IRAM SARAIVA 

FOGAÇ 

S u p r i m a s e ? i n t: e g r a 1 m e n t e 

o Titulo lU "DA FUNDAÇÃO INSTITUTO 

N A C10 N A L D 0 C 0 N S U M 0 " r r e n u m e r a n d o - 

s e o s s u i:) s (■:•;■ q u e n t o s; ^ a s s i m c o m o t o d a 

e q u a 1 q u e r r e P e r e n c i a à F u n d a t;: a o 

c o n sí t a i í t e d d i sí p o s i t: i v o d o C ó d i g o.. 

NELSON WEDEKIM 

.Mi SALA DAS COMISSoES r em 29/junho/89 

yf 



EMENDAS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Ne 97, DE 1989, APROVADAS 

PELA COMISSÃO TEMPORÁRIA 

EMENDA NS 1 _ CT - ' 

Dê-se ao artigo ie a seguinte re; 

dação: 

"Art. 19 A presente lei estabel£ 

ce normas de proteção e defesa do consu 

midor, de ordem pública e interesse so 

ciai, nos termos dos artigos 59, inc^ 

so XXXII, 170, inciso V, da Constitui^ 

ção Federal e artigo 48 de suas Dispc^ 

sições Transitórias". 

EMENDA N9 2 - CT 2 

Dê-se ao inciso II, do artigo 69, 

a seguinte redação: 

"II - A informação adequada e cl£ 

ra sobre os diferentes bens e seviços, 

com especificação correta de quantidja 

de, características, prazos de validja 

de, qualidade e preço, bem como sobre 

os riscos que apresentem." 



EMENDA Ne 3 - CT 

Dê-se ao inciso VIII, do artigo 

6e, a seguinte redação: 

"VIII - A facilitação da defesa 

de seus direitos, inclusive com inver- 

são, a seu favor, do ónus da prova, no 

processo civil, quando verossímil a ale 

gação do consumidor, segundo as regras 

ordinárias de experiência." 

EMENDA Ne 4 - CT ^ 

Dê-se ao artigo 92 a seguinte r_e 

dação: 

"Art. 92-0 fornecedor de bens e 

serviços potencialmente nocivos à sa^j 

de ou perigosos deverá, nos rótulos, 

bulas, manuais e mensagens publicita 

rias, informar, de maneira ostensiva , 

a respeito de sua nocividade ou pericu^ 

losidade, sem prejuízo da adoção de ojj 

tras medidas de segurança cabíveis em 

cada caso concreto." 



EMENDA N° 5 - CT 

fâ0 

Dê-se ao capilít dò art. 19: a■ seguinte xeda 

"Art. 19 - Prescreve em 180 (ce£ 

to e oitenta) dias o direito de recljJ 

mar pelos vícios aparentes ou de fácil 

constatação dos bens e serviços, conta_ 

dos da entrega efetiva dos bens ou do 

término da execução dos serviços." 

Dê-se ao §32 do art. 19 a seguijn 

te redação: 

"§32 - A reclamação expressa e 

fundamentada, comprovadamente formul_a 

da pelo consumidor perante o fornecedor 

de bens e serviços, suspende a prescr_i 

ção até a resposta negativa que deve 

ser transmitida de forma inequívoca." 

< (2/ 
EMENDA N2 7 - CT ^ O y 

Dê-se ao parágrafo único do art. 

21 a seguinte redação: 

"Parágrafo único - As infrações ao 

disposto neste artigo, além de perdas 

e danos, indenização por danos morais 

e outras sanções cabíveis, submetem os 

çao : 

EMENDA N2 6 - CT 



infratores à multa de natureza econô 

mica, cominada pelo juiz na ação prci 

posta por qualquer dos legitimados à 

defesa do consumidor em juízo." 

EMENDA NS 8 - CT 

Dê-se ao artigo 28 a redação que 

se segue: 

"Art. 28-0 termo de garantia ou 

equivalente deve esclarecer em que co£ 

siste a mencionada garantia, bem como 

a forma e o lugar em que pode ser exe£ 

citada, sendo entregue ao consumidor , 

devidamente preenchido pelo fornecedor, 

no ato da aquisição do bem ou serviço." 

EMENDA Ne 9 - CT 
—■ 

Inverta-se a disposição numérica 

e, consequentemente, a ordem dos art_i 

gos 39 e 40. 

cP 
EMENDA N2 10- CT 4 

Dê-se ao parágrafo único do art^i 

go 83 a redação que se segue: 

"Parágrafo único - Para efeito do 

disposto neste artigo, a destinação da 

importância recolhida ao Conselho Na 

O. yi ,f 

 ."fe  
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cional de Defesa do Consumidor ou aos 

fundos estaduais de proteção ao consu 

midor ficará sustada enquanto pendein 

tes de decisão de segundo grau as ações 

de indenização, pelos danos individuais." 

EMENDA N° 11 - CT ^ 

Dê-se ao parágrafo único do art^i 

go 8A, a seguinte redação: 

"Parágrafo único - 0 produto da 

indenização devida, nos termos do parjá 

grafo anterior, reverterá para o Cojn 

selho Nacional de Defesa do Consumidor, 

sendo o dano de âmbito nacional, ou 

para os fundos estaduais de proteção 

ao consumidor, quando regional ou est_a 

dual." 

EMENDA N° 12 - CT 
áO 

Dê-se ao inciso IV do artigo 85 

a redação seguinte: 

"IV - se as provas produzidas des 

monstrarem a alta periculosidade do 

bem que provocou o dano, bem como grei 

ve imprudência, negligência ou imper_í 

cia do fornecedor na aceitação de prc^ 

jeto industrial, ou na fabricação, mori 

tagem ou acondicionamento do bem, pode^ 

rá o juiz, de ofício, aberto o prazo 

^ -jc. £Jl,,.. J.. vj&V 

Fls. na 



de 10 (dez) dias à manifestação do réu, 

condená-lo ao pagamento de multa de va^ 

lor, equivalente a, no mínimo, 35.000 

(trinta e cinco mil) e, no máximo, de 

140.000 (cento e quarenta mil) Bónus 

do Tesouro Nacional (BIN), em favor do 

Conselho Nacional de Defesa do Consurrú 

dor ou dos fundos estaduais de prot£ 

ção ao consumidor." 

EMENDA N9 13 - CT ^ 

Suprima-se, integralmente, o Títu 

lo IV "DA FUNDAÇÃO INSTITUTO NACIONAL 

DO CONSUMO", renumerando-se os subse; 

quentes, assim como toda e qualquer 

referência à Fundação constante de dij> 

positivo do Código. 

EMENDA N2 - 14 CT 

Inclua-se onde couber: 

"Art. -As entidades que tenham 

por objeto social realizar o cadastra 

mento de consumidores, fornecendo aos 

usuários dados sobre qualquer tipo de 

inadimplência ou falta de pagamento de 

prestações, ficam obrigadas a manter 

seus registros de tal sorte a permitir 

a perfeita identificação das pessoas 

Fls. ri0s,,.3.^í7 

dfe  
AS61S7SNTE 



tidas como devedoras. 

Parágrafo único - Para os fins 

previstos neste artigo, as entidades 

referidas deverão, ao prestarem infoj: 

mações sobre pessoa física ou jurídica, 

fornecer elementos que qualifiquem e 

individualizem o devedor de forma pre 

cisa, notadamente o número do CPF e a 

filiação, quando pessoa física." 

EMENDA NS 15 - CT v 
b^ 

Inclua-se entre as disposições 

finais o seguinte artigo: 

"Art. - As disposições da presente 

lei não se aplicam aos produtos coloca^ 

dos em circulação antes da sua entrada 

em vigor." 

c 
EMENDA No 16 - CT ^J 

Dê-se ao art. 108 a seguinte red_a 

ção: 

"Art. 108 - Esta lei entrará em vi^ 

gor A5 dias após a sua publicação." 

..&9.1 ■ J* ioiS.Í? 
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COMISSÃO TEMPORÁRIA 00 CdDIBO DE DEFESA 00 CONSUMI! 

R e d a ç a o f i n a 1 d o P r o J e t o d e L e i do 

Senado ns 97, de 1989. 

A Comissão Temporária do Código de Defesa do 

Consumidor apresenta, a redação final do Projeto de Lei do Senado 

ns 97, de 1989, que dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá 

out ras p r o viden c ias. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de agosto de 1989. 
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ANEXO AO PARECER N9 , DE 1989 

Dispõe sobre a proteção do eonsuni 

dor e dã outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

TÍTULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

N" 0 4'? . ,9b,4 
Fls. n°s.. 



SENADO FEDERAL 

Art . i;? - A presente lei estabelece normas de proteção 

e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 

termos do artigo 5s, inciso XXXII, 170, inciso M, da 

Constituição e artigo 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 22 - Consumidor cá toda pessoa física ou jurídica, 

nacional ou estrangeira, que adquire ou utiliza bens ou 

serviços, corno dest i nat ári o f i na1« 

Art. 32 - Fornecedor de bens ou serviços é qualquer 

p e s s o a n a c i o n a 1 o u e s t r a n g e i r a , q u e s e j a i n d u s t r i a 1 , i m p o r t a d o r , 

exportador, empresário, comerciante, agricultor, pecuarista, 

Prest ad or de ser v i ços de qua1quer nat ureza, a t í t u1o i nd i v i d ua1 

ou societário, bem como o Estado e outros organismos públicos, 

i n t eg r an t es d a ad m i n i st r aç ao d i r et a ou i n d i r et a, c on c ess i on ár i as 

de serviço público e demais entidades, privadas ou públicas, que 

desenvolvam atividades de produção, montagem, importação", 

exportação, distribuição ou comercialização d»e bens ou 

Pr est ação de serviços, i nc1us i ve os de nat ur eza bancári a, 

financeira, de crédito e securitária. 

Art» 42 A Política Nacional do Consumo tem por 

objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a transparência e 

harmonia das relações de consumo, a proteção de seus interesses 

económicos, bem como a melhoria de sua qualidade de vida, 

atendidos os seguintes princípios: 

Fis. 



SENADO FEDERAL 

I ~ r e c o n h e c i m en t o d a v u 1 n e r a is i 1 i d a d e d o c o n s li. m i d o r n o 

mercado de consumo> 

II - açao governamental no sentido de proteger 

e f et i vamente o c on sumi d or j quer d i r et amente, quer i n c en t í vando a 

cr I açao e desenvolvi me n t o d e a s s o c: i a ç 6 e s q u e o r e p r e s e n t e m , b e m 

como assegurando a presença, no mercado de consumo, de bens e 

serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 

d u r a b i 1 i d a de e d e s e m p e n i-i o > 

III - harmonização dos interesses dos participantes da 

re1 aç oes de c on sumo e c ompat i b i1i zaç ao d a p r oteçao do c onsum i d or 

e a n e c e s s i d a d e d e d e s e n v o 1 v i m e n t o e c o n ô m i c o e t e c n o 1 ó g i c o , d e 

modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

económica (art. í7<d, da Constituição), sempre com base na boa-fé 

nas re1 aç oes entr e c onsum i d ores e fornec ed ores; 

IV - informação e 

consumi dores, quan t o aos seus 

m e 1 h o r ia do m e r c a d o ci e c o n s u m o ; 

educação de fornecedores e 

direitos e deveres, com vistas à 

V - incentivo à 

mecan i smos e f i c i en t es d e c on t r 

bens e serviços, assim como 

so 1ução de conflitos de consumoí 

c r i a ç ã o p e 1 o s f o r n e c e d o r e s d e 

o1e de qua1 idade e segurança de 

de mecani smos a11er nat i vos de 

.ÍUy.Nc  
Fts. n 
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VI coibi çio e repressão eficientes de todos os 

abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a 

concorrência desleal e utilização de inventos e criações 

industriais, das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 

q u e p o s s a m c a u s a r p r e j u i' z o s a o s c o n s u m i d o r e s ; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII ~ estudo constante das modificações do mercado de 

consumo :■ 

IX - estabelecimento de instâncias administrativas 

c ap azes de c on hecer e de1i b er ar, sem 6n us p ar a o c on sum i dor e d e 

forma célere, a respeito das reclamações apresentadas. 

Art . 5s •- A Política Nacional de Consumo será 

e;<ecutada, com base nos princípios do artigo anterior, pelos 

órgãos federais, estaduais e municipais que, direta ou 

indiretamente, intervenham no regramento e fiscalização do 

m er cado de con sumo» 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS 13ASICOS DOS CONSUMIDORES 
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Art„ 6s - Sao direitos básicos dos consumidores: 

I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os 

riscos provocados por práticas no fornecimento de bens e 

serviços considerados perigosos ou nocivos. 

II - A informação adequada e clara sobre os diferentes 

bens e serviços, com especificação correta de quantidade, 

c ar a c t er í s ti c as, p razos d e va1i d ade, qu a1 i d ad e e preço, b em como 

sobre os riscos que apresentem; 

III - A educação e divulgação sobre o consumo adequado 

dos bens e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 

i gualdade nas contrat açoes; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa, métodos 

c omer c i a i s ag r ess i vos ou. d es l eais, b em c omo cont r a p r át i c as e 

c1á usu1 a s abusivas n o f o r nec i m e n t o d e b e n s e ser v iços; 

V - A m o d i f i c a ç ã o d a s c 1 á u s u 1 a s c o n t r a t u a i s q u e 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos 

supervenientes que as tornem excessi vamente onerosasi 

^ÇS Nc . Jo lOb^ 



, , SENADO FEDERAL 

».j ' ! I -■ A e f et i v a p r e v ençao e r e p a r a ç a o p o r d a n o s 

pessoa i s , mora i s col et i vos e cl i fusos ; 

VIi — 0 acesso aos órgãos Judiciários e 

administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos 

individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção 

j ur í d i ca, adm i n i st r at i va e técnica, aos necessi. i t ados ; 

VIII — A facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com inversão, a seu favor, do ónus da prova, no 

processo civil, quando veross im i1 a alegação do consumidor, 

segundo as regras ordinárias de experiência» 

IX - A (3 a r t i c i p a ç ã o e c o n s u 11 a n a f o r m u 1 a ç ã o d a s 

políticas que os afetem diretamente, e a representação de seus 

interesses por intermédio das entidades públicas ou privadas de 

proteção ou defesa do conàmidori 

X - A adequada e eficaz prestação dos serviços 

P ú b1i c os e m geral. 

Art. 7s - Os direitos previstos nesta lei não excluem 

outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de 

que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, 

de reg u1ament os exp ed i d os p e1 as aut or i d ad es ad mi ni st rati vas 

competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do 

d j re i to, ana 1 og i a, costumes e equ í dade. |   
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CAP :r'TU!...0 111 

DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR £ DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SECÇÃO I 

DA PROTEÇÃO Ã SAÚDE E SEGURANÇA 

ArtSi 2 ~ O s bens e s e r v i ç o s c o 1 o c a d os n o m er ca d o d e 

consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 

con sum i dor es, exceto os c on s i d er ad os n orma i s e pr ev i s í ve i s em 

decorrência de sua natureza e -Fruição, obr i gando-se os 

•Fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 

necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único Em qualquer hipótese, a 

responsabilidade pela reparação dos danos causados será 

o b J e t i v a, i n d e p e n d e n d o d e p r o v a d e c u 1 p a d o f o r n e c e d o r . 

Art. 92 - 0 fornecedor de bens e serviços 

potencialmente nocivos à saúde ou perigosos deverá, nos rótulos, 

bulas, manuais e mensagens publicitárias, informar, de maneira 

ostensiva, a respeito de sua nocividade ou periculosidade, sem 

prejuízo da adoção de outras medidas de spgnr^nça raj-L 

 ^ .Db.O) 
31^.... F13. 
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líisiir caso concreto» 

Art» 10 - 0 fornecedor de bens ou serviços que, 

posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 

conhecimento da nocividade, periculosidade ou riscos que 

apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades 

competentes e aos consum i dores, medi ante anúnci os pub1i c i t ár i os, 

Parágrafo único - Os anúncios publicitários a que se 

refere o caput serão veiculados na imprensa escrita, falada e 

televisada às expensas do fornecedor do bem ou serviço» 

Art. lí - 0 bem ou serviço que, adequadamente 

utilizado ou fruído, apresentar alto grau de nocividade ou 

periculosidade será retirado do mercado pelos respectivos 

f o r n e c e d o r e s, s e ra j» r e j u í z o d a r e s p o n s a b i 1 i d a d e p e 1 a r e p a r a ç ã o d e 

eventuai s danos. 

SECCSO II 

)A RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art. 12 - 0 fabricante nacional ou estrangeiro, o 

importador e o comerciante respondem pela reparação dos danos 

comsumidores por defeitos decorrentes de projeto, causados aos 

fatari cação, ;onstrução, montagem, fórmul «r-—-■mffirná-ptfl-aç acrr  

Fls. 
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e n t a ç i o o u a. c o n d j c i o n a m e n t o d e s e li. s Is e n s, ta e m c o m o p o r 

informações Insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização. 

s is - Para os efei tos deste art i go, equ iparam-se aos 

consurai dores t odas as v í t i mas do event o. 

S 22 ~ 0 fabricante ou importador só se exime de 

responsabilidade se provar que o dano é imputável, 

e x c 1 u s i v a m e n t e, à. c u 1 p a d o c o n s u m í d o r o u d e t e r c e i r o« 

s; 32- Aquele que efetivar o pagamento terá direito de 

reaver dos dema is r esp on sáve i s, em aç ao r eg r ess i va, o r esp ec t i vo 

montante segundo sua participação no evento danoso. 

Art. i3 - 0 fornecedor de serviços responde pela 

reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

r e1a t i vos à p r e s t aç ão dos servi ç os, taem como por i n formaç oe s 

insuficientes ou. inadequadas sobre a sua fruição. 

S í 2 ™ Para os efe i tos deste artigo, equ i param-se aos 

consumidores as vítimas do evento. 

iii 22 - 0 fornecedor de serviços só se exime de 

o 
r e s ! - (n s a ta i 1 i d a d e s e p r o v a r q u e o dano é i m p u t á v e 1 , 

exclusivamente, à culpa do consumidor ou de terceiro. 

i 
XC.i.,Nc 0*3"^. . Jd iDb. S.l 

Fls. nX. ji . 



SENADO FEDERAL 

§ 3~ - Onan do o ser viço p r es ta d o caasar da n o 

irreparável a bem de qualquer natureza do consumidor, a 

indenização corresponderá ao seu valor de reposição integral» 

§ 43 - A responsabilidade dos profissionais liberais 

ser á ap ur ada medi an te ver i f i caçao d e culpa. 

SECCSO III 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS BENS 

Art» 14 - 0 fabricante,nacional ou estrangeiro, o 

importador e o comerciante de bens de consumo duráveis ou não 

duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade que 

os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 

ou lhes diminua o valor, assim como por aqueles decor j|r ent es da 

disparidade com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, podendo o 

consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha.: 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 

monetari ament e atua1i zada, sem pr eju í zo de event uai s perdas e 

danos; 
No uxi T. iDb.V.. 
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!/ 

c) o abatimento pr o p or ci on a1 d o p r eç o, 

S í s - No caso de fornecimento de bens ° in natura" 

s e r á r e s p o n s a. v e 1. p e r a n t e o c o n s u m s d o r o -F o r n e c e d o r i m e d i a t o.. 

§ 22 - Consideram-se impróprios ao uso e consumo: 

a) os bens cujos prazos de validade estejam vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, falsificados ou, por 

qualquer outra razão, em desacordo com as normas regulamentares 

de fabricação, distribuição ou apresentação. 
/ 

c> os bens que, por qualquer motivo, se revelem 

inadequados ao fim a que se destinam. 

por ou t ro d e es p éc i e, 

ser á fe i t a med i ant e 

d i f e r e n ç a d e p r e ç o. 

Art. í5 - 0 fabricante, o importador e o comerciante 

r e s p o n (i e m sol i d a r i a mente pe 1 o s v feios d e q u a 1) 11 d a de do ta e m, 

sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações do 

recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, 

po^dendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

r-r- 0^. • | 
  

§ 32 - A substituição do bem 

marca ou modelo diversos somente 

comp1emen t aç ão ou resti t u i ç ão d e even t ua1 
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a) substituição do bom por outro da mesma espécie, 

marca ou mo d e1 o, s e m as ai u di d os vícios; 

b> a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atuasizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 

d an os; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

P a r á g r a f o ú n i c o ~ Q u a n d o o i n s t r u m e n t o e m p r e g a do n a 

pesagem ou medição não estiver aferido segundo os padrões 

.0 
oficiais, a resrçnsabi1idade é exclusiva do fornecedor imediato. 

ti : ■ 

SECQSO IV 

DAS RESPONSABILIDADES POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 16 - 0 fornecedor de serviços responde pelos 

v í ci os d e qua1i dad e ou de seg urança que os tornem i mp r ópr i os ou 

inadequados ao consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o 

c on sum i d or ex i g i r, a11 er nat ivamen te e à sua esc olha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e 

quando cataível; 

Nr- 
F! 3. 

■ 
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b) a restituição imediata da. quantia, paga., 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 

danos; 

c ) o a b a t i m e n t o p r o p ore i o n a 1 d o p r e ç o,, 

'é is ~ A r e e x e c u ç ã o d o s serviços p o d e r ã. ser c o n f i a d a a 

terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do 

fornecedor de serviços.. 

§ 2s - Consideram-se impróprios ao consumo os 

^serviços prestados em desacordo com as respectivas normas 

r eg u1ament ares. 

Art. Í7 - Quando o fornecimento de serviço tiver por 

o b. j e t i v o a r e p a r a ç a o d e q u a 1 q u e r b e m, c o n s i d e r a r s e á i m p 1. í c i t a 

a obrigação d e em p r eg ar c omp on e n te s d e re p osi ção novo s e 

originais, sem prejuízo da Uivre negociação das partes. 

Art. 18 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

c o n c e s s i o n á r i a s, p e r m i s s i o n á r i a s o u s o b q u a). q u. e r o u t r a f o r m a d e 

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 

ef i c i ent es e segur os. 

Pará g r a fo único - Nos ca s o s de des c u m p ri m en t o, t ot a1 

ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as 

pessoas jurídicas compelidas a pttnrrT" í e~ã~ reparar os danos 

•14- iTtS-- 00 n 
Fia. n3 
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d o s , n a f o r m a prevista no T i' t u 1 o III 

SECCAO U 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 19 - Prescreve em 180 (cento e oitenta) dias o 

direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 

constatação dos; bens e serviços, contados da entrega efetiva dos 

b e n s o u d o t é r rn i n o d a e ;< ec u.çã o d o s s e r v i ç o s. 

S ts A reclamação formalizada perante órgão ou 

entidade com atribuições de defesa do consumidor interrompe a 

prescri ção. 

§ 2a - Quando os bens ou serviços forem fornecidos 

mediante termo de garantia, a contagem do prazo previsto no 

presente artigo inicia-se a partir do seu término. 

% 3 s - A reclamação expressa e fundamentada 

comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor 

de bens e serviços suspende a prescrição até a resposta 

negativa, que deve ser transmitida de forma inequívoca. 

... . J* 13b 0 
911 S76 
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% 4 2 - T r a t a n d o •••■ s e d e vicio o c u 11 o , o p r a z o 

prescricional inicia-se no momento em que ficar evidenciado o 

d efeito., 

A !'■ t . 2 0 - A p r e s c r i ç a o d o d i r e i t o à r e p a r a ç a o p e 1 o s 

d anos c a u s a d os por d e f e i t o s d o s ta e n s o u s e r v i ç o es , p r e v i s t a n e s t e 

Capftu1 o, reg e-se pelo artrigo í77 d o Cód i g o Civil, i n i c i ando-se 

a con t agem do p r azo a p ar t i r d a man i f est aç ão do d an o. 

SECÇÃO MI 

DA COBRANÇA DE DxMIDAS 

Art « 3i - Na cobrança de débitos o consumidor 

i n ad i mp 1 en t e n ão ser á exp ost o, i n j ust i f i c ad amen t e, a ri d i' c u 1 o, 

nem será submetido no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer 

t i p o d e c o n s t: r a n g i m e n t o o u a m e a ç a à s u a i n t e g r i d a d e f i s i c a.. 

Parágrafo único - As i n frações ao disposto neste 

a r ti g o, a1ém de perdas e d anos, i n d en izaç áo por danos morais e 

outras sanções cabíveis, submetem os infratores à multa de 

natureza econômica, cominada pelo juiz na açao proposta por 

q u a1q ue r dos 1e g i t i mad o s à defe sa do c on s u m i d o r e m J u í z o. ° 

3 
.ccs-NC i9b,3 í 
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SECCSO VIT 

ò 
\7 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CON^MIDORES 

A r t. 2 2 - A s e n t i d a d e s q u e t e n h a irt p o r o 1:) J e t o s o c i a'). 

realizar o cadastramento de consumidores, fornecendo aos 

u s u á r i o s d a d o sís o b r e q u a 1 q u e r t i r) o de i n a d i m p 1 ênc ia o u f a 11 a d e 

pagamento de prestações, ficam obrigadas a manter seus registros 

de tal sorte a permitir a perfeita identificação das pessoas 

tidas como devedoras. 

Parágrafo único - Para os fins previstos neste artigo, 

as entidades referidas deverão, ao prestarem informações sobre a 

pessoa física ou jurídica, fornecer elementos que qualifiquem e 

i ndi v i dua1i zem o devedor de Forma preci sa, not adamente o número 

do CPF e a filiação, quando pessoa física." 

Art» 23 - 0 consumidor, sem prejuízo do disposto no 

art. 70, terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados 

pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as 

suas respectivas fontes. 

% i2 - Os cadastros e ciados de consumidores devem ser 

redigidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter 

informações relativas a período superior a cinco anos. 

fií.H0 ... O.d.y. ■ Jú 1953 



pessoais de 

escrito ao 

S 32 - Os erros e omissões cadastrais serão corrigidos 

e s a n a d o s a pedido d o c o n i d o r j d e v e n d o ser c o m u n i c a d o s a o s 

e ven t ua i s d est i n at ár i os d as i n f or maç oes i n c or r etas. 

íi 42 - Consumada a prescrição relativa à cobrança de 

débitos do c o n s um i do r, n a o s e rao f orne c i das, pelos re sp e c t i v os 

8 i s t e m a s d e P r o t e ç a o a o C r é d i t o, q u a i s q u e r i n f o r m a ç o e s q u e 

possam impedir ou. di-Ficultar novo acesso ao crédito Junto aos 

fornecedores. 

% 52 - As i n frações ao disposto neste artigo, 

a pli c a m-se as me s mas san ç 3es pr ev i s t as n o par ágr a fo ún i c o d o 

art i go ant eri or. 

SENADO FEDERAL 

% 2s - A abertura de cadastro e dados 

c o nsumo não s o1i c i ta d o d e v e r á s er c o muni c ada por 

consumi dor. 

BECÇÀO MIII 

DA EXTENSÃO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 24 - Os sócios-gerentes e administradores não 

r e s p o n d e m p e s s o a 1 m e n t e p e 1 a s o In r i g a ç 3 e s i m p u t a d a s à e m p r e s a, 

e kc et o, nos casos de culpa, i nsal vêncf-a—ou—errcerrament o das 

í/i, Nc . ,ob,9 
1 —12 0. Fia. 
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W&^pect i vas at iv i dad es, pe1as i n d en i zaçoes pr ev i st as nas Secçoes 

II, III e IU d e Ej t e C a p í t u 1 o. 

CAPÍTULO IV 

DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SECCaO I 

DA OFERTA £ PUBLICIDADE 

Art„ 25 - Toda informação ou publicidade veiculada por 

qua1quer forma ou meio de comun i caçao com re1 ação a bens e 

serviços oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e 

integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 26 - A oferta e apresentação do fornecimento de 

b e n s o u s e r v i ç o s d e vem as s e g u r ar i n f o r m a ç e s c o r r e t a s, cl a r a s e 

ostensivas sobre as suas características e qualidade, bem como 

sobre os riscos que apresentem à saúde e segurança dos 

consumidores. 

Parágrafo único - ih: proibida toda publicidade, por 

qualquer meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de 

forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

 Q.tfò... o» j~í9- 
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Art u 27 - Ou. an d o o -P or n ec ed or d e i:) e n s ou ser v i ç os s e 

u t i 1 i z a r d e p u !:> liei d a d e e n g a n o s a, o c o n s u. ní i d o r pode r á p 1 e i t e a r 

i nden i z a ç a o p» o r d a n o s s o -Fr i d o ■=•, !:) e m c o m o a a b st: en ç ã o da p r á t i c a 

do ato, sob pena de execiiçao espec í -F i ca, para o caso de 

i n a d i (íi p 1 e m e n t o, s e m p r e j u í z o d e s a n ç. i o p e c u n i a. r i a c a b í v e 1 e d e 

jud i c i a 1 mente.. 

5 í* ~ ú enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comun i cação de carát er pub liei t ár i o, mesmo por om i ssa.o, capaz de 

o !•" i g e m e q u a. i s q u e r o u t r o s d a n o s s o b r e b e n s e s e r v i ç o s« 

S 22 ~ 0 ónus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária, cabe ao fornecedor. 

tis 32 - A contra-propaganda a que se refere o caput 

s e r á. c u s t e a d a. p e 1 o f o r n e c e d o r d o s b e n s o u s e r v i ç o s. 

Art. 28 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar 

c u m p r ime n t o à o fer ta, apresen t aç ão ou pub1i c i dad e, o consum i d or 

poderá, alternativamente e ã sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos 

termos da oferta, apresentação ou publicidade» 

c ont ra-pr opa g anda, q u e pod e i m p o s t a a d m i n i s t r a t i v a o u 

gerar características, qualidade, quantidade, propriedades, 

-20 
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í:í > a c e i t a r o u. t r o b e- m o u p r e s t a. ç a o d e s e r viço 

e qu i va. lente ; 

c ) rescindir o con t r at o , c om d i r e i t o à r est i t u. i ç ao d a 

q u a n t i a. e v e n t u a. 1 m e n fc e a n t e c i p a da.., a c r e s c i d a d e c or rec a o 

monetária e perdas e danos.. 

Art0 29 - 0 termo de garantia ou equivalente deve 

esclarecer em que consiste a mencionada garantia, bem como a. 

■forma e o lugar em que pode ser exercitada, sendo entregue ao 

con s u m i d o r devida m e n t e p r e e n c i-i i d o p e 1 o f o r n e c e d o r , n o a to d a 

aqu i s i ção do bem ou serv iço» 

Art . Sí? - Os fabricantes e importadores deverão 

assegurar a oferta de componen tes e peças de reposição en quan t o 

não cessar a fabricação ou. importação do bem. 

"Pa r á g rafo ú n i c o -- Ces s a d a a f a br i c a ç ã o, a o f e r t a 

deverá ser mantida por período razoável de tempo, nunca inferior 

a 5 (cinco) anos. 

Art. 31 - tD consumidor pode desistir do contrato, no 

prazo de 7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento 

do bem ou serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do 

est atae1ec i mento c omer ci a1, esp eci a1men t e p or t e1efone ou 

reemtao1so posta1. 
Í pli N0 ... 

Fio. ..^ssz  
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S ís ■••• Se o consumidor exercitar o direito de 

arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente 

pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 

d evo1v i dos, de i med i at o, mon et ar i amen t e at ua1i zados. 

s 2 s ~ E m c a s o d e v e n d a por t e 1 e f o n e o u r e e m b o 1 s o 

postal o nome e endereço do fabricante deverão constar na 

embalagem e na publicidade utilizada. 

S 32 - 0 fornecedor do bem ou serviço é responsável 

pelos atos de seus representantes autonômos ou não. 

SECSO II 

C'AS P R ÁTICAS A13 US111 AS 

Art. 32 - ú vedado ao fornecedor de bens ou serviços: 

I -■ condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao 

for nec i mento de outro b em ou ser v i ç oí 

II - recusar atendimento às demandas, dos 

consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de 

estoque, e, a i n d a, de c on formi d ade com os u sos e c ost umesí 

ÇLs 
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11 •" f? n v i a r o m e n t r e g a r a o c o n s u. ni i dor s e m 

s olicitaçao p r é v i a , q u a 1 q i j. e r b e m, o u f o r n e c; e r q u a 1 q > j. e r s e r v i ç o , 

ressalvada a remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

c o n s u m i d o r t e n d o e m v i s t a s u a i d a d es a ú d e, c o n h e c i m e n t o o u. 

condição social, para i mp i ng i r-l Ke seus bens ou. serviços» 

V 
V - executar serviços sem a prévia elaboração de 

orçamento e autorização expressa do consumidor» 

VI •- repassar informação depreciativa referente a ato 

praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos» 

VII - colocar, n o m e r c a d o d e c o n s u m o, q u a 1 q u e r Id e m o u 

serviço sem observância das normas previstas pela Associação 

Bras i1e i r a de Normas Técn i cas» 

r ' i 

VIII praticar quaisquer outros ato?» definidos em lei 
í 

com o c o nd utas ab us i vas. 

Parágrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às 

amos t r as grátis, i n ex i st indo ob r i g aç ão de p ag ainen t o» 

?a N ■ Je iQb®), 
:isj n0s 25^ 
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Art . 33 ~ O •Fornecedor de serviços será obrigado a 

e n t r e g a r a o c o n s u m I ci o r o r ç a m e n t o p r é v i o d i s c r i m i n a n d o o v a 1 o r d a 

mão-de-obra, dos materiais e equipamefeTos a serem empregados, as 

condições de pagamento, bem como as datas de início e término 

dos serviços» 

S í: >alvo estipulação em contrário, o valor orçado 

terá validade pelo prazo de í#1 (dez) dias, contados da sua 

elaboração. 

§ 2 2 - U m a v e z a p r o v a d o p e 1 o c o n s u m i d o r o o r ç a m e n t o 

o b r i g a o s c o n t r a e n t e s e s o m e n t e p o d e s e r a 11 e r a d o ro e d i a ii t e 1 i v r e 

n e g o c i a ç ã o d a s p a r t e s. 

S 32 - 0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou 

a c r é s c i m o s d e c o r r e n t e s d a c o n t r a t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e t e r c e i r o s , 

não previ st as no or çamento previ o» 

Art » 34 •- No caso de fornecimento de bens ou de 

s e r v i ç os s u J eito s a o r e g i m e d e c o n t r o 1 e o u d e t a is e 1 a m e n t o d e 

preços, os fornecedores deverão respei t ar os 1 imites ofi c i a i s 

sob pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da 

quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo 

o consumidor exigir, a sua escolha, o desfazimento do negócio, 

s e m p r e j uí zo d e outras s a n ç oes c abí v eis»     

t>0 Nc ^ V,)b^ . I 
'  * 335. Fls. / n 
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Art 35 - As i n fraçoes ao disposto nesta e na Secção 

anterior, além das perdas e danos, indenização por danos morais, 

perda dos j ur os e out r as san ç oes c al;> í ve i s, fie am su. J e 11 as à. 

m u 11 a d e n a t u. r e z a c i v i 1 , p r o p o r c i o ri a 1 à g r a vida cl e d a i n f r a ç ã o e 

à. condição económica do infrator, cominada peio juiz na ação 

proposta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em 

j uizo« 

CAPÍTULO U 

>A PROTECSO CONTRATUAL 

SECCSO I 

DAS CLAUSULAS ABUSIVAS 

Art. 36 - Os contratos que regulam as relações de 
I 

c on sumo n ão obr i gar ão os con sum i d or es se n ão 1h es for d ad a a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se 

os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar 

a compreensão de seu sentido e alcance. 

maneira mais 

i" - As c1áusulas contratuais serão i nterpretadas d■ 

f avor áve1 ao c onsumi dor. 
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§ 2 s - As declarações de vontade constantes de 

e ser i t o s p a r t i c u 1 a r e s , r e c: i b o e; e p r é - c o n t r a t o s r e 1 a t i v o s à s 

r e 1 a ç S e s d e c on su. mo v i n c u. 1 am o f o r n c e d or e n s e J an d o i n c 1 m s í ve 

execução específica, nos termos do art» 68 e parágrafos. 

Art« 37 •- Sá o nulas de pleno direito as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de bens e serviços que: 

\ 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por danos ou vícios de qualquer 

n a t u r e z a d o s ta e n s o u s e r v i ç o s f o r n e c i d o s ; 

II - subt rai am ao consumi dor a opçáo de reembo1so da 

quantia Já paga, nos casos previstos nesta lei; 

III - t r ansf i ra m re s p osab i1i d ad e a t e r c ei r os; 

I y •- invertam o ónus da prova em prejuízo do 

consumi dor ; 

U - est atae1eçam otar i gaçoes i ní quas, 1 es i vas, ou, de 

qualquer modo, abusivas aos interesses dos consumidores; 

Parágrafo ún i co - 0 Mini st éri o Puta 1i co, medi ant e 

i n q u é r i o c i v i I , p o d e e f e t u a r o c o n t r o 1 e a d m i n i s t r a t i v o a ta s t r a t o 

e p r e v e n t i v o d a s c o n d i ç o e s g e r a i s d o s c o n t r a t o s a ta u s i v o s . 
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Art. 38 - No •Fornecimento de bens ou serviços que 

e n v o 1 v a o u t o r g a d e c r é d i t o ou. c o n c e s s a o d e f i n a n c i a m e n t o a o 

c o n s u m i d o r , o fornecedo r d e v e r á, e n t r e o u t r o s r e q ij. i s i t o s , 

informá-lo previamente sobre: 

a) preço do bem ou. serviço em moeda corrente nacional; 

b) montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual 

de juros compostos; 

c;) acrésc i mos 1 egal mente prev i st os; 

d) número e periodicidade das prestações; 

e) soma total a pagar, com e sem financiamento; 

S i s -- A s m u 11 a s d e mora d e c o r r e n t e s d o i n a d i m p 1 e m e n t o 

de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 1®% do 

valor da prestação nos 10 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 

2 0 % n o s d i a s s u b s e q u e n t e s» 

S 22 - Fica assegurada ao consumidor a liquidação 

an t ec i p ad a d o d ébi t o, t ot a1 ou p ar ciaiment e, medi an t e r ed uç ão 

proporcional dos juros, e demais acréscimos. 
jj" " 

?(-S N/F\ 0"^"^ .• Js l3b5 
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§ 30 -Fornecedor ficará sujeito a multa e perda dos 

juros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir o disposto 

n e s t e a.r t i 9 o« 

Art. 39 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou 

imóveis mediante p a gamento em pr est aç oes, b em como nas 

alienações fiduciárias em garantia, consideram~se não escritas 

a s c 1 á u s u 1 a s q u e e s t a b e 1 e ç a m a r» e r d a t o t a 1 d a s p r e s t a ç õ e s p a g a s 

em benefício do cr edor que, em razão do i nadi mp1emento, p1e i t ear 

a r esc i s ã o d o c o n t r a t o e a r e t o m a d a do Í3 e m a 1 i e n a d o 

Parágrafo único Na hipótese prevista neste artigo, o 

d e ved or i n a d i mp 1 en t e t er á. d irei t o à, r es t i t u i ç ão d as p ar c e 1 as 

q '.t i t a d a s à d a ta da r esc i s ã o c o n t r a t u a 1 , d e s c o n t a d a a v a n t a g e m 

económica auferida com a fruição» 

SECCSO II 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art, 40 - Os contratos de adesão serão redigidos em 

termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a 

facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

rr Q®! . ■ J* iQfS. 
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P a i" á g r a f o ú n i c o - " é f acultado a q u a 1 q u e r c o n s u ni i cl o r 

ou entidade que o represente requerer ao Ministério Público que 

ajuize a competente açao para ser declarada a nulidade de 

c1áusu1a con t r at ua1 que c on t r ar í e o d ispos t o n a p r esente Le i ou 

de qualquer forma nao assegure o justo equilíbrio entre direitos 

e ob ri gaçdes das p art es . " 

Art. 41 - Contrato de adesao é aquele cujas cláusulas 

tiverem sido aprovadas por alguma autoridade ou redigidas 

unilateralmente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o 

consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 

conteúdo 

Parágrafo ún i co - 0 M i n i st ér i o Púb 1 i co , meei i ant e 

inquérito civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato 

e preventivo das condições gerais dos contratos de adesao. 

CAPÍTULO VI 
i 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

•jTwrr- 

Art. 42 -• A União, os Estados e o Distrito Federal, em 

caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 

a d m i n i s t r at i va, bai xarã o no r mas r e1 a t i vas à produ ç ão, 

industrialização, distribuição, publicidade e consumo de bens e 

"flS f-r.. 
Fia. 

■    
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% ís — A União, os Estados, o Distrito Federa.-). e os 

H u. n ! c i' p i o s f i s c a 'i i :e a r a o e c o n t r o lar a o o m e r c a do de c o n s u m o n o 

interesse da. preservação da. vida., saúde, segurança., informação e 

bem estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 

necessár i as« 

$ 22 - Os órgãos federais, estaduais e municipais com 

a. t r i b u i ç o e s p a r a. f i s c a 1 i a r e c o n t r o 1 a r o ivi e r c a d o d e c o n s u m o 

m a n t e ra o c omi ssoes pe r ma n e n tes pa r a a e1 abor aç ao, revis ao e 

a t > j. a 1 i z a ç ã o d a. s n o r m a s r e f c r i d a s n o a r á g r a f o a n t e r i o r , sen d o 

obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 32 - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações 

a o s f o r n e cedo r e s p a r a q u e, s o b s» e n a d e d e s o b e d i ê n cia, p r e s t e m 

informações sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 43 

c on sum i dor f i ca.m su j 

«, a n ç o es, s e m p r e j u í z o 

a) mu11 aJ 

As i nf raç oes das 

e i t as, conforme o 

d a s d e n a t u r e z a c i v i 1 

ormas de defesa do 

c a s o, ã s s e g u i n t e s 

e penal: 

b> apreensão do bem; 

c) inutilização do bem; 

,.&S...rr. }0bO, 
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d) suspensão de fornecimento de bem ou serviço; 

e) r e v o g a ç a o d e c o n c e s s a o o u p e r m i e; b a o 
I 

f) c a s s a ç a o d e 1 í c e n c a d o e s t a b e 1 e c i m e n t o o u d e 

at i v i rlade; 

g) cassaçao de registro do bem junto ao órgão 

c ompet en t e; 

h) interdição, total ou parcial, de estabelecimento ou 

de ati vi dade empresar i al; 

i) intervenção administrativa; 

j) suspen são t emp or ár i a d e a t í vi d ade emp r esar i a1; 

1) imposição de contra-propaganda; 

m) c a ssaç ão d a c onces são quan do a c mpresa exp1 or ar 

serv i ço púb1 i co. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo 

Poder ão ser ap 1 i cadas c#mu 1 at i vamen t e 

Ar t , 4 4 - A pena de m u 11 a , gr a cl u a d a d e a c o r d o co m a 

gravida^" da infração, a vantagem auferida e à condição 

económica do fornecedor, será ap-f-rg-mhr   medTaTTte -procedimento 

$S.. 05-i .. .o 

F Is 
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HSffíffn i st r at i v o n o q a a 1 q e a s s e gur a r á a m p 1 a d e f' e s a 

Parágrafo único •- A multa a que se refere o caput será 

e ii"! m o n t a n t e n u n c a i n f e !■" i o r a 3 ^ 0 (t r e z e n t a s > v e z e s o v a 1 o r d o 

Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.) e não superior a 600.0Q0 

(seiscentas mil) vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional 

(B . T . N) . 

Art. 45 - As penas de apreensão, de inutilização de 

bens, d e susp ensão d o for n ec i ment o de taem ou serviço e de 

revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

a d m i n i s t r a ç ã o q u a n d o f o r e m c o n s t a t a d o s v í c i o s d e q u a 1 i d a d e o u d e 

quantidade, bem como nas hipóteses de periculosidade e de 

impropriedade do bem ao uso a que se destina» 

Art. 46 - As penas de cassação de alvará de licença, 

de interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a 

d e i n t e r v e n ç ã o a d m i n i s t rf a t i v a s e r ã o a p 1 i c: a d a s q u a n cl o o 

estataeleci mento i ndustri al, comerci al ou profi ss i onal re i nci d i r 

na prática cias infraçóes de maior gravidade, previstas em lei» 

í:> a r á g r a f o ú n i c o - A p e n a d e c a s s a ç ã o d a c o n c e s s ã o s e r á 

aplicada à concessionária de serviço público quando violar 

ota ri g aç ão 1eg a i ou c on t r at ua1» 

Fls. h f; -32- 
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Art. 47 - A imposição do contra-propaganda será 

c o min a d a q u a n >1 o o -for nec e d o r i n c o r r e r n a p r á t i c a d e p u. b 1 i c i d a d <■? 

enganosa, nos termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo ís, 

desta lei, sempre às expensas do infrator. 

% 1 - - A retificação será divulgada pelo responsável 

n o m e s m o v e í c u 1 o d e c o m u n i c a ç ã o u t i 1 i z a d o c o m a s m e s m a s 

características empregadas, no que se refere à duração, espaço, 

local e Horário. 

% 22 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 

públicos competentes de proteção ao consumidor, mediante 

procedimento administrativo, assegurando-se-1he ampla defesa, 

m a s somente será puta 1i cad a por express a determi n aç ão do Min i s t ro 

de Estado da respectiva área de atuação administrativa. 

§ 32 - E n quan t o não p r omover a c on t r a™propagand a, o 

fornecedor, além de multa diária e outras sançoes|, ficará 

i m p e d i d o d e e f e t u a r , f» o r q u a 1 q u e r m e i o, p u tal i c i d a d e d e s e u s is e n s 

e serviços. 

TÍTULO II 

DAS INFRACoES PENAIS 
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A r t. 48 - C o 1 oc ar n o mer c a d o-F or n e c e r o u. e x p or para 

■P o r n Ctí c í m e n t o b e n s i m p r 6 r i o s a o c o n s i j. m o : 

Pena ■■■■ Reclusão de dois a cinco anos e multa.. 

Parágrafo único — Se o crime íé culposo- 

Pena -- Detenção de um ano a dois anos ou multa* 

Art. 4? - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 

n o c i v i d a d e o u per i r. u 1 o s i d a d e d e b e n sn a s e m b a 1 a g e n s j. no s 

i n vó 1 u.c r os ou pub 1 i c i dade : 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

% í s •- I n c o r r e r á n a s m e s m a s p e n a s q u e m d e i x a r d e 

a 1 e i" t a r , m e d i a n t e r e c o m e n d a ç 6 e s e s c r i t a s o s t e n s i v a s , s o b r e a 

p e ri cu1 osi da d e d o serv i ç o a ser p rest a d o« 

S 2a - Se o crime é culposo: 

Pena •- Detenção de seis meses a dois anos ou multa.. 

Art. 50 - Deixar de con^nicar à autoridade competente, 

aos consumidores e ao público em geral, a nocividade ou 

periculosidade de bens cujo i or à sua 

SL- 091 ,,3.1 
RUíT, nn5 
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aí; ao n o mer c arí o ■ 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

P a r á g r a f o ú nico - I n c o r r e r á n a s m e s m a s penas q u e iri 

deixar de retirar do mercado, imediatamente, quando determinado 

P e 1 a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e, os íd e n s n o c i v o s o u p e r i g o s o s, n a 

■forma dest e art i go» 

Art .. 51 - Executar serviço potencialmente nocivo à 

s a ú d e o u p e r i g o s o , c o n t r a r i a n d o d e t e r m i n a ç a o de a u t o r i d a d e 

compet ent e ■' 

Pena ■- Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 52 •- Fazer afirmaçao falsa ou enganosa, ou omitir 

informação sobre a natureza, característica, qualidade, 

quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de bens ou serviços: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Parágrafo único - incorrerá nas mesmas penas quem: 

I •- fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

, a b e r s e r e n g a n o s a; 

 O?7).. ^ 1Sb5 
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II - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços 

d e m o d o a d i f i c u. 11 a r a i d e n t i t i c a ç. a o d o f o r n e c e d o r ; 

III - fizer ou promover publicidade que sabe ou 

deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a comportar-se 

de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art. 53 - Fazer ou promover publicidade sabendo-se 

i n c a p a z d e a t e n d e r à d e m a n d a ■' 

Art. 54 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos 

e científicos que ciao base à publicidade, assim como impedir ou 

d i f i c u 11 a r s e u a c e s s o a o s c o n s u nt i rí o r e s : 

Art. 55 - Estipular em contrato qualquer vantagem 

i ndev i da' 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa 

P ar ág r a f o M n i c o - Se a van t ag em é ob t i d a : 
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Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa» 

Art, 56 - Empregar, na reparação de bens, peças ou 

c o m p o n e n t e s d e r p o s i ç ã o u s a d o s , s e m a u t o r i z a ç ã o do c o n s u m i d o r : 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art» 57 - Utilizar, na cobrança de d i'vi das, de 

v i o1 enei a ou gr ave ameaça, af i r mações ta1sas, i ncorr et as ou 

en ganosas ou de qua1quer out ro p r oc ed i men t o que exp on ha o 

consumidor injustificadamente, a ridículo oej. interfira com o seu 

t r a b a 1 h o, d e s c a n s o o u 1 a zei': 

Pena ~ Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art» 58 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor 

àsinformações que sobre ele constem em cadastros, banco de 

d ados, f i chas e r eg i st r os ■' 

Pena ~ Reclusão de um a quatro anos e multa. 

P a r á g r a f o ú. nico ~ Incorre r á n a s m e s m a s p e n a s q i.i e m 

deixar de informar o consumidor sobre a inserção de informações 

sobre sua pessoa em cadastros, banco de dados, fichas ou 

registros, quando não solicitadas por escrito por ele. 

Nc 0^?" . Ja ,0*3 

m. 
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Ar t u 59 Inserir i n -Por iriaç oes sob r e c on sum i d or 

constante cie cadastro, banco de dados, -fichas ou registros que 

sabe ou deveria saber ser inexata: 

P e n a -- R e c 1 u s a o d e u m a q u a t r o anos e m u 11 a. 

Parágrafo único - Incorrerá, nas mesmas penas quem 

dei xar de corr i g i r, i med i atament e, i n formaçao nas clrcunst ônc i as 

P r e v i s t a s no c a p u t d 'este a r t i g o.. 

Art. 60 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de 

g a !'■ a n t i a a d e q u a d a m e n t e p r e e n c h i d o e c o m e s p e c i f i c a ç á o c 'í. a r a d e 

seu conteúdo: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 

Art. 6 í - 8 e m p r e J u í z o d a s p r e v i s t a s n o C >:< d i g o P e n a 1 , 

sáo circunstâncias que sempre agravam as penas previstas nesta 

lei: 

I - serem os crimes cometidos em época de grave crise 

e c o n o mie a ou por o c a -sja o de c a 1 a m i d a d e; 

II pr ovoc a re m os cr i me s g r ave da no i n d i v id ua1 ou 

colet i vo; 
Pc> o-cn.. - «.a 1 
 ' 319 
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III ~ isereni os crimes cometidos mediante dissimulação 

d a n a t u r e z a i 1 í c i t a d o p r o c e d i m e n t o ; 

Iy — serem os crimes prat içados em operações que 

envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou 

serv i ços essenci a i s„ 

Art. 62 - Aplica-se o disposto no art. 258 do Código 

P ena1 aos crimes d e peri go comum p r ev i s t os n est e T/1 u1 o« 

Art. 63 - Além dos efeitos da condenação previstos 

p elo C ó digo P ena1, con s t i t u i efe i to d a c on d enaç ão p or cri me 

definido nesta ^e i a interdição do exercício de atividade que 

dependa de autorização do Poder Público ou habilitação 

G? S p 0 C í "f i C a 

Art» 64 - 0 montante da fiança, nas infrações de que 

trata esta [L,e i , será fixada pelo Juiz entre 1. (í'00 (um mil) e 

15.^00 (quinze mil) vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional 

(B . T. N. ) 

Art. 65 - No processo penal atinente aos crimes 

previstos nesta Ije i , bem como a outros crimes e contravençõe^s 

que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 

assistentes do Ministério Público, os demais legitimados 

indicados no art. 66, aos quais também é facultado propor ação 

pena 1 subs i d i ár i a, se a denúnc ija.Jiãa...fQJÇ. ia.terec-Lda no prazo 

.ítS...nc j0 v3;;2). i -39— 
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TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 66 - A defesa dos interesses e direitos dos 

c o n s u ni i d o r e s e d a s v ! t i m a s p o d e r á se r e x e r c i d a e m J u í z o 

individualmente ou a título coletivo» 

P ar ág r a f o ún i c o •- A d efesa c o 1 et i va ser a. exer c i d a 

quando se tratar de: 

I - i n t e r e s ses o u d i r ei t o s d i f u s os, a s s i m e n t en d idos, 

para efe i t os dest a ^e i, os t r ans i nd i v i duais, de natur eza 

indivisível de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

1 i g a d a s p o r c i r c u n s t â n c i a d e f a t o; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim 

en t en d i d os , p ar a e f e i t os d est a ile i , os t r an s i n d i v i d ua i s d e 

n a t u r e z a i n d i v i s í v e 1 d e q u e s e J ^,rTt 1" t u' 1 g;p—g-pqjjs^'- t e g o r i a o u 

-4D- 
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de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por 

u. m a r e 1 a ç a o J u r \ d i c a b a s e ; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, 

ass i m entendidos os decorrentes de or i gem comum. 

Art . 67 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, 

sáo 1eg i t i mados c on c or r en t emente: 

I - o M i n i st ér i o Púb 1 i co ; 

II •- a União, os Estados, os Municípios, o Distrito 

Federal e os Territórios» 

III - as entidades e órgãos da administração pública, 

direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 

especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

p r ot eg i d os p or est a (i e i ; 

IM - as associações legalmente constituídas há pelo 

menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a 

defesa dos interesses e direitos protegidos por esta íeí, 

d i spen sada a aut or i zação assemb1ear, 

5 ís - Admitir-se-á o 1itisconsórcio facultativo entre 

os Ministérios Públicos ria União e dos Estados-na jaf.e-sa- dci-s , 

' OU .». 9 í interesses e direitos de que cuida esta lei. 
3SI 
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§ 22 - Os órgãos públicos leg ti macios poderão tomar dos 

i nteressados c omp r om isso de aj ust amento d e sua c on d uta às 

exi gene i as legais, mediante c omi n aç oes que t erao efi cáci a de 

t í t u1 o exec uti vo extr ajud i c i a1» 

A r t. 68 - Par a a d e fes a dos d i r eito s e i nt e r e sse s 

protegidos por esta lei são admissíveis todas as espécies de 

açóes capazes de propiciar sua'dequada e efetiva tutela. 

A r t. 69 -■ N a a ç ã o q u e t e n h a por o ta j e t o o c u m p r i m e n t o 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

e s p e c í f i c a d a o ta r i g a ç ã o o u d e t e r m i n a r á p r o v I d é n c i a s q u e 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento» 

S is - A c o n ver s ã o d a o b r i g a ç ã o e m p e r d a s e d a n o s 

somente será admissível se por ela optar o autor ou se 

impossível a tutela específica ou. a obtenção do resultado 

P r át i co c or r esp ond en t e . 

§ 2s - A indemnização por perdas e danos se fará sem 

prejuízo da multa (art„ 287, do CPC)« 

IS 32 - Sen do r e 1 cmvan t e o f und amen t o d a d emand a e 

t-i a ven d o j ust i f i c ad o r ec e i Oj d e i n e f i c ác i a d o p r o v i men t o f i n a 1, é 

1 íc: i t o ao juiz conceder a t ut ela 1 i m i n ar men te ou após 

justificação prévia, citado o réu. | de 
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% 4s — O Juiz poderá, na hipótese do § 3s ou. na 

s e n t e n ç. a, i m p o r m u 11 a d i á r i a a o r é u , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e p e d i d o 

d o a u t o r , se f o r s u -Fio i e n t e o u c o m r' a t: i' v e 1 c o m a o ta r i g a ç a o, 

4 i xan do prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

^ 5s — Para a tutela específica ou para a otatençáo do 

resultado prático equivalente, poderá o Juiz determinar as 

me d i d a s n e cessárias, t ai s como tausca e ap r een s áo, r emoç áo de 

coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade 

nociva, além da requisição de força policial. 

Art. 7Ó - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas 

físicas ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, 

individual ou coletivo, previsto nesta lei, caberá açáo que se 

regerá p e1as normas da lei do mand ado de s eg ur anç a. 

Art. 7í - Aplica-se o habeas data à. tutela dos 

direitos e interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou 

banco de dados pertença a pessoas ou entidades de direito 

pr i vado. 

Art. 72 - Consideram~se necessitadas, para efeitos de 

assistência Jurídica (arts. 52,. inciso LXXIV e 1.34 da 

Constituição Federal), as associações legitimadas pelo art. 66, 

i nciso IM, desta lei. f"n" 
: (íL$ ODl- ,. 30 I9b5.. 
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Art„ 73 — Nas acoes coiet ivas de que trata esta 34o 

n a o h a ver á a d i a n t a mento d e c: u s tas, em o 1 u m en tos, h o n o r á r i o s 

periciais e quaisquer outras despesas. 

S 12 - o juiz condenará o autor a pagar ao réu os 

honorários advocatícios, arbitrados na conformidade do § 42, do 

art. 20, do CPC, quando reconhecer que a pretensão é 

m a n i f e s t a m e n t e i n f u n d a d a . 

S 2s - Em caso de litigância de má~fé, a associação 

autora e os d i r et or es resp onsáve i s p e1a p r opos i t ur a d a aç ão 

serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem 

P r e j u iz o d a r e s p o n s a. ia i 1 i d a d e p o r p e r d a s e d a n o s. 

Art. 74 - As normas deste título aplicam-se, no que 

for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos 

e i ndi vi duai s homogéneos, t ratados colet i vamente. 

Art. 75 •- Aplicam-se às aço es previstas neste Título 

as normas do Código de Processo Civil e da iei ns 7.347, de 24 

de julho de i985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 

n aquilo q u e não c o n t r a ri e m s uas d i s p o s i ç oes« 

ara 

CAPÍTULO II % Mc 

ris. 
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DAS AÇoES COLETIMAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

IN D1 y ID U AIS !-! 0 M 0 G ê N E 0 S 

Art» 76 Os legitimados de que trata o art» 66 

poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou 

seus sucessores, acão civil coletiva de responsabilidade pelos 

danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos 

ar t i g os seg u i n t es .. 

Art. 77 - 0 Ministério Público, se não ajuizar a ação, 

a t u ar á semp r e c omo f i sc a1 da lei « 

Art. 78 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, 

é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, para os danos de 

âmbito nacional; 

II - no foro da Capital do Estado, no do Distrito 

Federal ou no da Capital do Território, para os danos de âmbito 

regional, aplicando-se as regras do CPC aos casos de 

c o m p e t ê n c i a s c o n c o r r e n t e s; 

111 

d a no, q u a n d o d e â m ta i t o 1 o c a 1 

no foro do lugar onde ocorreu ou deyeL oc.Qir-r-g-C o 

^63 NG .• J- | 

2S(o 1 
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/ 
, 

Art. 79 Proposta, a. a.ça.osort-ár publ içado odita. 1 a. 

■P i m d e q u e o s i n t e r e s s a d o s p o s s a m i n t e r v i r n o p r o c © s s o c o m o 

1 i t i s c o n s o r t e s . A p li b J. i c a ç ã o s e r a. f e i t a., a m a v e s, n o >:'• r g ã o 

oficial e cm dois Jornais dc grande circulação na localidade do 

foro competente e será necessariamente acompanhada de ampla 

divulgação pelos meios idóneos de comunicação, 

Art, BO - Em caso de procedência da açio, a condenação 

será genérica, fixancio a responsabilidade do réu pelos danos 

causados. 

Art. 8i ~ Transitada em Julgado a sentença 

condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 

art. 78. 

/ 
Art. 82. - A liquidação da sentença, promovida pela 

ví t i ma e seus sucessores, será por ar t i g os, p od en d o ser p r op ost a 

no foro do domicílio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, 

o nexo de c ausa1i d ade, o d ano e seu mont ante, 

Art. 83 ~ A execução poderá ser coletiva, sendo 

promovida pelos legitimados de que trata o art. 66 desta 1J? i e 

abrangendo as vítimas cujas índenizaçóes Já tiverem sido fixadas 

em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuízamento de outras 
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§ 1. ~ A execução coiefc i va far—se^á com baso oivi 

certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a 

o c o r r e n c i a o u. n ã o d o t r ã n s i t o e m J u. 1 g a d o» 

§ 2st - K; con>petente par a a exec uç ão o J u ízo '■ 

I - d a 1 i q u i d a ç ã o da s e n t e n ç a o u d a a ç ã o c o n d e n a t ó r i a, 

no caso de execução individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art« 84 — Em caso de concurso de créditos decorrentes 

da condenação prevista na Lei ns 7.347, de 24 de julho de Í985, 

e das i n d en i zaç Ses p e 1 os p r e j u í zos i n d i v i d ua i s r esu. 11 an t es d o 

mesmo evento danoso, estas ultimas terão preferência no 

pagamento« 

r Parágrafo único - Para efeito do disposto neste 

a r t i g o, a d e s t i n a ç ã o da i m p o r t ã n c ia recolhi d a a o C o n s e 1 It o 

Nacional de Defesa do Consumidor ou aos Fundos Estaduais de 

proteção ao consumidor ficará sustada enquanto pendentes de 

decisão de segundo grau as açoes de indenização, pelos danos 

i n d!v i d ua i s. 

Art. 85 - Decorrido oprazo de um ano sem habilitação 

de interessados em número compatível com a gravidade do dano, 

1i qui dação e 

lObSL 

Fts. tTr. O.SíL 

poderão os legitimados do artj-fyo óó prOlHOver ' á" 

fi,S.,N= ^ i3bS?.. 

b 

-47" 
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e?ílrcu ç ao d a i n d e n i 'z a ç a o d e v i d a „ 

P a!" agra f o d n i c o - 0 p r o d u, t o d a i n d e n i z a ç i o devida, no s 

t er mos d o p ar ág r a f o an t er ior , r e ver t er á p ar a o Con s<-:• 1 h o Nac i on a 1 

de Defesa do Consumidor, sendo o dano de âmbito nacional, ou. 

para os fundos estaduais de proteção ao consumidor, quando 

r e g i o n a1 ou est adual. 

CAPiTULO III 

DAS AQoES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE BENS E SERVIÇOS 

Art« 86 ~ Na ação de responsabilidade civil do 

fornecedor de bens e serviços, sem prejuízo do disposto nos 

Cap í t u1 os I e H d este T í t u1 o, ser á obser vad as as seg u i n t es 

normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - se o réu alegar que o fato danoso é imputável 

exclusivamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a 

c i t a ç á o d e s t e ú 11 i m o p a r a i n t e g r a r o c o n t r a d i t ó r i o c o m o 

litisconsorte passivo, vedada ao réu a denunciaçâo da l/ide; 

i ftS n- i 
■ ■ r\ 553 i 

 448- 



SENADO FEDERAL 

III - o r é ií q u e li o u v er contr a t a d o s e g u r o d e 

respnsabi1idade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a 

i n t eg r açao d o con t ra d i t óri o p e1o In sti tut o de Resseg uros d o 

8rasil« Nesta hipótese, a sentença que Julgar procedente a açáo 

condenará o réu nos termos do art. 8$, do Cód i go de Processo 

Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será 

intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, 

facu1tando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de açáo de 

i n d eni zaçao d i r et amen t e con t ra o seg ur ador, ved ada a denunc i açáo 

da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o 

1 i t i sconsórc t o obr i gatór i o com este.; 

IV - se as provas produzidas demonstrarem a alta 

periculosidade do bem que provocou o dano, bem como grave 

imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor na aceitaçáo 

de projeto industrial, ou na fabricação, montagem ou 

acondicionamento do bem, poderá o Juiz, de ofício, aberto o 

prazo de 10 (dez) dias à manifestação do réu, condená-lo ao 

pagamento de multa de valor equivalente a, no mínimo, 35.000 

(trinta e cinco mil) e, no máximo, de 140.000 (cento e quarenta 

mil) Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.), em favor do Conselho 

Nacional de Defesa do Consumidor. 

Art. 87 - Os legitimados a agir na forma desta '^e i 

poderão propor açáo visando a compelir o Poder Público 

competente a proibir em todo o território nacional, a produção, 

d i vu 1 g aç ão, d i st r i b u i ç ão ou ven d.a^.. ou.-..a -de-t-er- m rnan a 11 er aç ão n a 



cujo 

e à 

S is - 0 s t o r n e c e d o r e s pode r a o i n g r e s s a r n o -i-1 e i t o c o m o 

ass i st en t: es , 

§ 2s - Deferida a prova pericial, os laudos do perito 

e dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em 

cartório, no prazo máximo e improrrogável de 6<ò (sessenta) dias 

a contar do termo final para a apresentação de quesitos (art.. 

421, % 12, do CPC). 

IS 32 - 0 retardamento pela autoridade competente, por 

mais de 6D (sessenta) dias, do cumprimento de decisão Judicial 

em ação de que trata este artigo, configura crime de 

r e s p o n s a i3 i 1 i d a d e n o s t e r m o s d a 1 e i » 
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f&Mpos i cão, estrutura, fc-r mui a ou acondicionamento de 13 em, 

uso ou consumo regular se revele nocivo à saúde pública 

i n c o 1 u IV! i d a d e p e s s o a 1 „ 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

i 
Art. 88 - Nas acóes coletivas de que trata esta lei, a 

s e n t e n ç a f a r á c o i s a j u 1 g a da: j "n~"" ■■ —_ 

19bo 
f^"oa. 361. 
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X ... erga omnes, exceto se a a.ção for julgada 

i mp r oc eden te por i n sufieiênc í a d e p r ovas, h i p ót ese em que 

g u. a 1 quer I. e g i t i m a d o p o d e r á intentar o u t r a a ç a o, c o m i d ê n t i c o 

fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do 

P a r á g r a f o f j. n i c o d o a r t. 65; 

11 u 11 r a partes, m as li m i t a d a m ente a o g r u p o , 

c a t eg or i a ou c 1 asse , sa 1 vo i mp r oc ed ên c i a p or i n su f i c i ên c i a d e 

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 

hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art« 65; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência da 

a ç a o, p a r a. ta e n e f' i c i a r todas a s v í t i m a s e s e u s s u c essores, n a 

hipótese do inciso III do parágrafo do art» 65» 

§ 1 í1 A coisa julgada prevista nos incisos I e II não 

prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes 

da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

S 2s - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 

i mpr ocedên cí a da ac ão, os i n ter essados q ue n ao ti ver em interv i do 

no processo como litisconsortes poderão propor açao de 

i n d en i zaç ão a t i' t u 1 o i n d i v i d ua 1. 

S 3s - A coisa julgada de que cuida o art. 16, 

combinado com o art. 13 da Lei ns 7.347, de 24 de julho de 

por danos 
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^fâ^oalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma 

P revi s t a n e s t a /i e i m a es , s e p r o c e d ec n t e a a ç a o, b e n e t i c i a r á a s 

vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à 

execução, nos termos d os arts» 8i a 84 desta lei. 

c. .4 s •- Ap 1 i ca-se o d isposto no parágrafo anter i or á 

sen t ença pena1 c ondenat ór i a . 

Art .. 89 -■ As açoes coletivas, prev i st aE> nos incisos I 

e I.I do parágrafo único do art. 85, não induzem i i t i spendênc i a 

p a r a a s a ç o es individuais, m a s a c o i s a j ij. 1 g a d a e r g a o m n e s o u 

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior 

não beneficiará os autores das açoes individuais,, se não for 

dada ciência, nos autos do a.ju i zamento de aça'o coíet iva. 

TiTULO U 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

de 1985, 

Art . 

p assa 

90 - 

a t er 

D preâmbulo da Lei n5 7,347, de 24 de julho 

a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 
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1Di sri p1ina a açao civil púb1í ca de responsab i1i dade 

por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direito s d e v a 1 o r a r t i' s i t i c o, estético, h i s t ó r i c o , t u r í s t i c o 

paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difuso ou 

c o1eti vo, e dá ou t ras p r ov i d ên cias." 

Art„ 91 ~ Acrescenta~se o seguinte inciso IM ao art. 

is da Lei ns 7.347, de 24 de Julho de 1985: 

'IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 92 - 0 inciso II, do art. 52, da Lei ns 7.347, de 

24 de Julho de 1985, passa a ter a seguinte redaçao: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a 

proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 

artístico, estético, histórico,turístico e paisagístico, ou a 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 93 - 0 5 32, do art. 52, da Lei/n2 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passa a ter a seguinte redaçao: 

"S 32 •- Em caso de desistência infundada ou abandono 

da açao por associação legitimada, o Ministério Público ou outro 

1eg i t i mado assumi r á a t i t u1 ari dade at i va." 

 OS. Já 
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Art. 94 -■ Acrescent:em-se os seguintes %s- 4s e 5~ ao 

Art. 52, da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985: 

'% 42 -• Adm i t i r-se-á 1 i t i sconsórc í o facultativo entre 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos 

/. 
interesses e direitos de que cuida esta. rei.. 

" § Ss - Os ó r g ã o s p ú. b 1 i c o e> 1 e g i t i m a dos p o d e r ã o t o m ai r 

dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 

ex i g e n c i as legais, meei i an te c om i n aç oes que terão eficácia d e 

t itu 1 o execut i vo extrajud i c i al.. " 

Art. 95 ~ 0 art, 15 cia Lei n2 7.347, de 24 de Julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 ~ Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito 

em julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora 

lhe promova a execução, deverá fasê-lo o Ministério Público, 

facu11 ada igual i n i c i ati va aos d emai s 1eg i t i mados«" 

Art. 96 - Acrescente-se à Lei n2 7.347, de 24 de Julho 

d e 1985, o s e g u i n t e d i s p o s i t i v o, r e n u m e r a n d o ~ s e o s s e g u i n t e s : 

"Art. 2í - Aplicam-se à defesa dos direitos e 

interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, 

os dispositivos da legislação que trata da proteção do 

consu,"i,)or-" Ifei.,,. hd-i. .o i 

ptâ. R&faS.. I -<04- 
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Art. 97 - As disposições da presente lei nao se 

aplicam aos produtos colocados em circulação antes da sua 

e n t r a d a e m vi g o r .. 

Art. 98 - Esta lei entra em vigor 45 (quarenta e 

cinco) dias após a sua publicação. 

Art. 99 - São revogadas as disposições em contrário. 

(?(,S ' 091 0 
T ; 



CN/NB 'SS' SENADO FEDERAL, EM ) 2) DE SETEMBRO DE 1991 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor ITAMAR FRANCO 

Presidente da República Federativa do Brasil 

em exercício 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso 

Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 12 de setembro do 

corrente ano, resolveu manter o veto parcial aposto ao Projeto de 

Lei do Senado nB 97, de 1989 (PL nB 3.683, de 1989, na Câmara dos 

Deputados), que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

PRESIDENTE 

vpl/. 



CN/ND â9í- Em J 3 de setembro de 1991 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência que Congresso Nacional, 

em sessão conjunta realizada no dia 12 de setembro do corrente ano, 

aprovou o veto parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República ao Projeto de Lei do Senado nB 97, de 1989 (PL na 

3.683, de 1989, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

vpl/. 



Aviso nQ 1.017- AL/SG. 

Em 17 de setenbro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem na qual o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República agradece a CN nQ 85, de 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nQ 496 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

Tenho a honra de agradecer a Vossa Excelência a Mensagem CN nQ 85, 

de 1991, na qual comunica que o Congresso Nacional resolveu manter o veto parcial ao 

Projeto de Lei que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências". 

Brasília, em 17 de setembro de 1991. 

r > 
r. Qusc- 
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